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1  I N T R O D U Ç Ã O  

 

O presente documento constitui o Relatório Ambiental (versão final), da Avaliação 

Ambiental Estratégica (AAE) do Plano de Urbanização de Tavira (PUT), cuja elaboração e 

execução é da responsabilidade do Município de Tavira. 

 

O PUT estabelece o regime de ocupação, uso e transformação do solo para o perímetro 

urbano da Cidade de Tavira. Dentro do quadro legal que enquadra os Planos de 

Urbanização, as propostas consignadas no PUT decorrem das análises sectoriais e respetivos 

diagnósticos, apresentadas na fase de Análise e Diagnóstico e no conjunto de peças 

desenhadas que o acompanham, e em sintonia com as propostas desenvolvidas no âmbito 

do processo de revisão do PDM de Tavira. 

 

O desenvolvimento da Proposta do PUT decorreu em simultâneo com a respetiva AAE, 

permitindo assim implementar um processo contínuo e sistemático de avaliação da 

sustentabilidade ambiental, identificando, descrevendo e avaliando eventuais efeitos 

significativos no ambiente, resultantes da implementação desse Plano. 

 

O RA (versão final) foi adequado tendo em conta: 

 a revisão efetuada à Proposta do PUT decorrente da Conferência de Serviços 

ocorrida a 25.06.2015. Nos pareceres emitidos pelas entidades não foram solicitadas 

alterações ao RA que acompanhou a proposta de plano; 

 os pareceres emitidos pelas entidades no âmbito da Conferência Procedimental de 

27.01.2020 e respectiva poderação, apresentados  no Anexo III. 

 

O RA (versão final), enquanto elemento que acompanha o PUT, esteve em Consulta Pública 

(Discussão Pública) de 11 de março a 7 de abril, período durante o qual todos os 

interessados poderam apresentar observações, sugestões e pedidos de esclarecimento à 

Proposta de Plano através do sítio eletrónico do Município (www.cm-tavira.pt), em formulário 

prório.  

 

O edital (15/2020, de 3 de março) que deliberou a aprovação da Proposta de PUT e a 

abertura do período de Discussão Pública, bem como os dez contributos recebidos e 

respectiva ponderação, encontram-se no Anexo IV ao presente relatório. 

  

http://www.cm-tavira.pt/
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2  O B J E T I V O  E  M É T O D O  D E  A V A L I A Ç Ã O  A M B I E N T A L  

E S T R A T É G I C A  ( A A E )  

 

A orientação dada pelo preâmbulo do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, refere que “a Avaliação Ambiental de Planos e 

Programas pode ser entendida como um processo integrado no procedimento de tomada 

de decisão, que se destina a incorporar uma série de valores ambientais nessa mesma 

decisão.”  

 

Este processo contínuo e sistemático de avaliação da sustentabilidade ambiental decorreu 

em simultâneo com o procedimento de elaboração da Proposta do PUT identificando, 

descrevendo e avaliando eventuais efeitos significativos no ambiente, decorrentes da 

implementação do Plano. 

 

Assim sendo, de acordo com o Guia das Boas Práticas da AAE (APA, 2007), atualizado pelo 

Guia de Melhores Práticas para a AAE – orientações metodológicas para um pensamento 

estratégico em AAE (APA, 2012), o processo de AAE tem três objetivos concretos:  

1. Encorajar a integração ambiental e de sustentabilidade (incluindo os aspetos 

biofísicos, sociais, institucionais e económicos), estabelecendo as condições para 

acomodar futuras propostas de desenvolvimento; 

2. Acrescentar valor ao processo de decisão, discutindo as oportunidades e os riscos 

das opções de desenvolvimento e transformando problemas em oportunidades;  

3. Alterar mentalidades e criar uma cultura estratégica no processo de decisão, 

promovendo a cooperação e o diálogo institucionais e evitando conflitos. 

 

Através destes objetivos a AAE pode contribuir para:  

 Assegurar uma perspetiva estratégica, sistémica e alargada às questões ambientais, 

dentro de um quadro de sustentabilidade;  

 Contribuir para a identificação, seleção e discussão de opções de desenvolvimento 

para decisões mais sustentáveis (interrelacionando sempre as questões biofísicas, 

sociais, institucionais e económicas); 

 Detetar oportunidades e riscos estratégicas nas opções em análise e facilitar a 

consideração de processos cumulativos;  

 Sugerir programas de seguimento, através de gestão estratégica e monitorização; 
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 Assegurar processos transparentes e participativos, que envolvem todos os agentes 

relevantes através de diálogos, e promover decisões mais integradas relativamente 

ao conjunto de pontos de vista mais relevantes.  

 

Em resumo, o objetivo da AAE é de apoiar o processo de decisão subjacente à elaboração 

da Proposta do PUT, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da sua área de 

incidência.  

 

O processo metodológico de AAE desenvolve-se em quatro fases, em contínua articulação 

com as fases de realização da Proposta de PUT, conforme se apresenta:  

 1ª Fase – de definição do âmbito da AA e do seu alcance, que constitui o objecto 

do presente RFCD e que deverá ser sujeito a parecer das Entidades com 

Responsabilidades Ambientais Específicas (ERAE) (nº 3 do Artigo 5º do Decreto-Lei nº 

232/2007 de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio); 

 2ª Fase - de avaliação e preparação do Relatório Ambiental, elaborado de acordo 

com o artigo 6.º do decreto-lei n.º 232/2007 de 15 de junho de 2007, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, onde serão reunidos os resultados das 

avaliações ambientais realizadas. Este relatório irá acompanhar a Proposta do Plano, 

tendo como objectivo o envolvimento do público e das autoridades competentes, 

conforme legalmente exigido; 

 3ª Fase – de elaboração do Relatório Ambiental (versão final), que será preparado 

tendo em consideração as análises e actividades efectuadas nas 1ª e 2ª fases e os 

contributos obtidos através do envolvimento do público e das autoridades 

competentes, com relevância naquelas fases. Este relatório irá acompanhar a versão 

final do plano, conforme legalmente exigido; 

 4ª Fase – por último, após a aprovação do Plano e do Relatório Ambiental, será 

elaborada uma Declaração Ambiental incluindo os elementos estipulados no artigo 

10º do Decreto-lei 232/2007 de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 

4 de maio. A Declaração Ambiental será posteriormente enviada à Agência 

Portuguesa do Ambiente e disponibilizada ao público para consulta, através da 

respectiva página da internet. 
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2 . 1  F A S E  1  -  D E F I N I Ç Ã O  D O  Â M B I T O  E  A L C A N C E  D A  A V A L I A Ç Ã O  

 

A Fase 1 – Definição do Âmbito e Alcance da Avaliação, teve início com uma reunião de 

arranque dos trabalhos, com a presença da equipa técnica responsável pelo processo de 

AAE e com os elementos da equipa responsáveis pela elaboração da Proposta de PUT. 

 

Nesta fase foi efetuada uma focagem ao objeto de avaliação tendo em conta o seu 

âmbito espacial e temporal, mediante a identificação dos Fatores Críticos de Decisão (FCD) 

que constituem os temas relevantes a serem abordados no âmbito da AAE, e que irão 

estruturar e objetivar a análise e a avaliação dos efeitos ambientais de natureza estratégica 

decorrentes do PUT. 

 

Os FCD resultam de uma avaliação integrada dos seguintes elementos: 

 Questões Estratégicas (QE) constituem “objetivos e linhas de força associados ao 

objeto de avaliação que contribuem para a definição dos FCD”. Consubstanciam 

assim as opções estratégicas identificadas na proposta do Plano, com potenciais 

implicações ambientais; 

 Quadro de Referência Estratégico (QRE) expressa “os macro-objetivos de política 

ambiental e de sustentabilidade estabelecidos a nível internacional, europeu e 

nacional que são relevantes para a avaliação e são exigidos legalmente, bem como 

as ligações a outros Planos e programas com os quais o objeto de avaliação 

estabelece relações”. Procedeu-se assim ao confronto entre as QE do PUT e os 

objetivos preconizados nos diferentes instrumentos de referência, definidos no QRE, 

de forma a identificar e selecionar, os mais relevantes para a análise da Proposta do 

PUT; 

 Fatores Ambientais (FA) pertinentes para a avaliação, definem “o âmbito ambiental 

relevante, ajustando ao tema, contexto e escala do objeto de avaliação dos fatores 

ambientais legalmente estabelecidos”. Os fatores ambientais a considerar na 

avaliação, foram definidos pelo Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, na alínea e), n.º 1, Artigo 6.º, no que 

respeita à “biodiversidade, população, saúde humana, fauna, flora, solo, água, 

atmosfera, fatores climáticos, bens materiais, património cultural, incluindo o 

património arquitetónico e arqueológico, paisagem e a inter-relação entre todos 

estes fatores”. 

 

A determinação dos FCD resultou assim da interação entre as QE do PUT e os objetivos do 

QRE, mediante a análise de conflito e/ou complementaridade, entre eles. Da análise destas 
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relações e da integração dos FA estabelecidos pela legislação, resultaram os FCD que 

constituem os aspetos ambientais e de sustentabilidade considerados determinantes e que 

servirão de base às tomadas de decisão. 

 

Foram efetuadas análises com o objetivo de avaliar a convergência entre FCD e FA e a 

relevância do QRE por FCD, designadamente: 

a) FCD versus FA - relação entre cada FCD identificado e os FA relevantes, de forma a 

evidenciar em que medida os fatores ambientais são avaliados na fase de RA; 

b) FCD versus QRE - relação entre cada FCD identificado e os instrumentos do QRE, de 

forma a demonstrar a relação direta dos FCD com o cumprimento dos objetivos 

genéricos definidos nos instrumentos. 

 

Procedeu-se ainda à construção de uma matriz de análise integrada para todos os FCD, na 

qual se identifica, para cada um deles: 

 Critérios que permitem uma focagem temática, definindo o nível de pormenorização na 

realização da avaliação;  

 Objetivos de sustentabilidade que representam os propósitos associados a cada uma das 

temáticas definidas;  

 Indicadores de avaliação dos efeitos significativos para o ambiente e para o território, 

que permitem avaliar, de forma mensurável sempre que possível, as soluções propostas 

quer na fase de planeamento, aquando da elaboração da Proposta do PUT, quer na 

fase de seguimento, quer durante a implementação do Plano.  

 

Desta fase resultou o Relatório de Definição de Âmbito (RDA) que foi a sujeito a parecer das 

Entidades com Responsabilidades Ambientais Específicas (ERAE), conforme previsto no n.º 3 

do Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

58/2011, de 4 de maio, identificadas no ponto 6. Envolvimento Público e Institucional. Deste 

modo as ERAE pronunciaram-se “…sobre o âmbito da avaliação ambiental e sobre o 

alcance da informação a incluir no relatório ambiental…”. 

 

2 . 2  F A S E  2  –  A V A L I A Ç Ã O  E  P R E P A R A Ç Ã O  D O  R E L A T Ó R I O  

A M B I E N T A L   

 

Na Fase 2 – Avaliação e Preparação do Relatório Ambiental, após a análise dos pareceres 

emitidos pelas ERAE ao RDA e sua incorporação no Relatório Ambiental (RA), foi efetuada 

uma aferição do Âmbito e Alcance da Avaliação Ambiental Estratégica e 
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consequentemente dos indicadores anteriormente definidos, de forma a garantir a sua 

adequação em contínuo, aos propósitos da Proposta do PUT. 

 

Apresentam-se, nos pontos seguintes, as tarefas desenvolvidas na Fase 2. 

 

2.2.1 Avaliação de Alternativas 

 

Procedeu-se à avaliação comparativa de alternativas que foram tidas em conta, aquando 

da elaboração da Proposta de PUT, incluindo o seu método de construção, a análise 

comparativa e ponderação das alternativas, para selecção da alternativa que constitui a 

opção mais vantajosa a adotar na pressucução da Proposta de Plano. 

 

2.2.2 Avaliação Estratégica por FCD 

 

Procedeu-se em seguida à avaliação ambiental e de sustentabilidade da Proposta do PUT, 

tendo sido elaboradas análises para cada um dos FCD identificados no RDA, cumprindo as 

etapas que seguidamente de apresentam: 

 

2.2.2.1 Etapa 1 - Análise da situação atual 

 

Nesta etapa de trabalho, as tendências/perspetivas de desenvolvimento da área de 

incidência do PUT, foram analisadas perante a hipótese de ausência do Plano, atendendo à 

seguinte informação de base: 

 informação existente no enquadramento, caracterização e diagnóstico do PUT; 

 as orientações e intenções previstas para o território determinadas nos instrumentos 

de carácter estratégico selecionados no QRE do PUT. 

 

Neste sentido, foi efetuada uma análise dinâmica (diagnóstico da situação atual e 

prospeção da sua evolução), mediante a identificação e descrição das características 

ambientais das zonas suscetíveis de serem significativamente afetadas, em cada um dos 

critérios de avaliação e indicadores identificados, por FCD. 
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2.2.2.2 Etapa 2 – Análise de Oportunidades e Riscos 

 

No que respeita à avaliação das tendências futuras, foram considerados 2 cenários 

alternativos ou seja, as tendências de evolução atuais, na ausência do Plano e a opção 

mais favorável, escolhida no âmbito da Proposta do PUT, efetuada na análise comparativa 

de alternativas. 

 

Foram analisados dois cenários: 

 Cenário 1 – Situação atual na área do Plano, atendendo à caracterização 

ambiental, territorial e socioeconómica da situação existente e à avaliação das 

tendências evolutivas expectáveis, caso não seja implementado o PUT Tavira; 

 Cenário 2 - Tendências evolutivas expectáveis, com a implementação do PUT, que 

constitui a alternativa selecionada, mediante a identificação e avaliação dos 

principais riscos e oportunidades em matéria de ambiente e sustentabilidade. 

 

Nesta etapa de análise, foi produzida uma matriz de oportunidades e riscos que resulta do 

cruzamento das QE com os critérios identificados para cada um dos FCD, o que permitiu 

assinalar e avaliar as oportunidades e os riscos, bem como os eventuais efeitos significativos 

no ambiente, decorrentes da implementação do PUT. 

 

No final desta etapa, foram identificadas as Questões Críticas de Sustentabilidade (QCS), 

com base nas quais se definiram Medidas e Recomendações para a fase de Seguimento. 

 

2.2.2.3 Etapa 3 – Definição do Programa de Medidas e Recomendações 

 

Nesta etapa procedeu-se ao estabelecimento de: 

 Medidas e recomendações 

 Quadro de governança 

 

O estabelecimento de medidas e recomendações resultaram, genericamente, em duas 

categorias: 

 Medidas e recomendações de planeamento e gestão, que deverão ser 

consideradas e integradas durante as fases de elaboração da Proposta do PUT 

contribuindo, a par e passo, para o seu desenvolvimento; 
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 Medidas e recomendações de seguimento, que serão estabelecidas com o objetivo 

de avaliar o desempenho ambiental aquando da implementação do PUT e de 

identificar, atempadamente, possíveis efeitos negativos dela decorrentes. 

 

Foi ainda estabelecido um Quadro de Governança para ação que se destina a integrar um 

Programa de Seguimento da AAE, que deverá acompanhar o ciclo de planeamento e 

concretização da sua aplicação. 

 

2.2.3 Síntese da Avaliação Ambiental Estratégica 

 

A Síntese da AAE cumpriu a seguinte organização: 

 Análise de oportunidades e riscos – questões criticas de sustentabilidade, onde é 

apresentada uma síntese global e comparativa dos dois cenários considerados na 

avaliação efetuada por FCD, sendo ainda identificadas as questões criticas de 

sustentabilidade; 

 Síntese das medidas e recomendações de planeamento e gestão e de seguimento, 

resultante da agregação das que foram anteriormente definidas, para cada FCD. 

Foi estabelecido o Programa de Seguimento contendo a seguinte informação, por 

FCD: 

 Critérios;  

 Objetivos de sustentabilidade;  

 Medidas e recomendações de seguimento; 

 Periodicidade; 

 Entidade responsável / outras entidades ou parceiros (identificando a 

entidade promotora e as que contribuem direta ou indiretamente para o 

sucesso da implementação do PUT). 

 

Deste exercício resultou um programa de ação para a gestão ambiental e de 

sustentabilidade estratégica, fundamental para continuar a assegurar o contributo 

da avaliação ambiental na integração das questões ambientais e de 

sustentabilidade, nos processos de decisão.  

 

 Síntese do quadro de governança destinado a apresentar o conjunto de entidades 

que, através das suas ações, contribuirão direta ou indiretamente para assegurar o 

cumprimento das medidas e recomendações de seguimento. 
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A Fase 2 materializa-se no Relatório Ambiental (versão para consulta) que contem a 

informação estipulada no Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado 

pelo Decreto-lei n.º 58/2011, de 4 de maio, conforme quadro que seguidamente se 

apresenta: 

 

Quadro 2.1: Correspondência das alíneas do Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, 

alterado pelo Decreto-lei n.º 58/2011, de 4 de maio com os capítulos do RA 

Correspondência das alíneas do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-lei 

n.º 58/2011, de 4 de maio com os capítulos do RA 

Alíneas do Artigo 6.º do Decreto-lei n.º 232/2007 de 15 de 

junho, alterado pelo Decreto-lei n.º 58/2011, de 4 de maio 

Capítulos do RA que correspondem às referidas 

alíneas 

a) Uma descrição geral do conteúdo, dos principais 

objetivos do plano ou programa e das suas relações 

com outros planos e programas pertinentes; 

3. Descrição do Objeto de Avaliação 

3.1. Objeto de Avaliação  

3.2. Plano de Urbanização de Tavira  

3.2.1. Âmbito Territorial  

3.3. Âmbito Estratégico 

3.3.1. Objetivos 

4.1. Componentes de Base Estratégica 

4.1.1.Questões Estratégicas  

4.1.2.Quadro de Referência Estratégica 

b) As características ambientais das zonas suscetíveis de 

serem significativamente afetadas, os aspetos 

pertinentes do estado atual do ambiente e a sua 

provável evolução se não for aplicado o plano ou 

programa; 

5.2. Avaliação por FCD 

5.2.1.1., 5.2.2.1., 5.2.3.1., 5.2.4.1., 5.2.5.1., 5.2.6.1. 

Análise da Situação Atual 

6. Síntese da Avaliação Ambiental Estratégica 

6.1. Análise de Oportunidades e Riscos – Questões 

Criticas de Sustentabilidade 

c) Os problemas ambientais pertinentes para o plano ou 

programa, incluindo, em particular, os relacionados 

com todas as zonas de especial importância 

ambiental, designadamente as abrangidas pelo 

Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, na redação 

conferida pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de 

fevereiro; 

5.2. Avaliação por FCD 

5.2.1.2., 5.2.2.2., 5.2.3.2., 5.2.4.2., 5.2.5.2., 5.2.6.2. 

Análise de Oportunidade e Riscos 

d) Os objetivos de proteção ambiental estabelecidos a 

nível internacional, comunitário ou nacional que sejam 

pertinentes para o plano ou programa e a forma como 

estes objetivos e todas as outras considerações 

ambientais foram tomadas em consideração durante a 

sua preparação; 

4.1. Componentes de Base Estratégica 

4.1.2. Quadro de Referência Estratégica 

Anexo I - Diretrizes / Linhas Estratégicas que 

integram os documentos do QRE a acautelar na 

elaboração da Proposta do PUT e sua relação com 

os FCD 



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2011-016| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL) | 090233FOT00RA0  10 

Correspondência das alíneas do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-lei 

n.º 58/2011, de 4 de maio com os capítulos do RA 

Alíneas do Artigo 6.º do Decreto-lei n.º 232/2007 de 15 de 

junho, alterado pelo Decreto-lei n.º 58/2011, de 4 de maio 

Capítulos do RA que correspondem às referidas 

alíneas 

e) Os eventuais efeitos significativos no ambiente 

decorrentes da aplicação do plano ou do programa, 

incluindo os efeitos secundários, cumulativos, 

sinergéticos, de curto, médio e longo prazos, 

permanentes e temporários, positivos e negativos, 

considerando questões como a biodiversidade, a 

população, a saúde humana, a fauna, a flora, o solo, a 

água, a atmosfera, os fatores climáticos, os bens 

materiais, o património cultural, incluindo o património 

arquitetónico e arqueológico, a paisagem e a inter-

relação entre os fatores supracitados; 

4.1. Componentes de Base Estratégica 

4.1.3. Fatores Ambientais 

5.2. Avaliação por FCD 

5.2.1.2., 5.2.2.2., 5.2.3.2., 5.2.4.2., 5.2.5.2., 5.2.6.2. 

Análise de Oportunidade e Riscos  

6. Síntese da Avaliação Ambiental Estratégica 

6.1. Análise de Oportunidades e Riscos – Questões 

Criticas de Sustentabilidade 

f) As medidas destinadas a prevenir, reduzir e, tanto 

quanto possível, eliminar quaisquer efeitos adversos 

significativos no ambiente resultantes da aplicação do 

plano ou programa; 

5.2. Avaliação por FCD  

5.2.1.3, 5.2.2.3, 5.2.3.3, 5.2.4.3, 5.2.5.3, 5.2.6.3. 

Medidas e Recomendações 

5.2.1.4, 5.2.2.4, 5.2.3.4, 5.2.4.4, 5.2.5.4, 5.2.6.4. 

Quadro de Governança 

6. Síntese da Avaliação Ambiental Estratégica 

6.2. Síntese das Medidas e Recomendações 

6.3. Síntese do Quadro de Governança 

g) Um resumo das razões que justificam as alternativas 

escolhidas e uma descrição do modo como se 

procedeu à avaliação, incluindo todas as dificuldades 

encontradas na recolha das informações necessárias; 

5.1. Análise das Alternativas 

h) Uma descrição das medidas de controlo previstas em 

conformidade com o disposto no Artigo 11.º; 

6.2. Síntese das Medidas e Recomendações 

6.2.2. Medidas e Recomendações de Seguimento 

i) Um resumo não técnico das informações referidas nas 

alíneas anteriores. 

Resumo Não Técnico (Documento Independente) 

 

Para a além do Relatório Ambiental, desta fase resultou ainda o Resumo Não Técnico, 

ambos a sujeitar à Consulta das Entidades e à Consulta Pública. 
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Neste sentido, foi efetuada a Consulta às Entidades, na qual a Câmara Municipal de Tavira 

(CM Tavira) apresentou a Proposta do PUT e o RA à Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDR Algarve), que convocou as várias entidades, 

incluindo as ERAE, para a Conferência de Serviços e elaborou a respetiva Ata. 

 

Foram efetuadas as reuniões de concertação com as entidades que tenham manifestado 

objeções às soluções definidas na Proposta do PUT e no RA.  

 

Procedeu-se em seguida à análise e ponderação dos pareceres recebidos ao RA e sua 

integração no RA para Consulta Pública.  

 

2 . 3  F A S E  3  –  E L A B O R A Ç Ã O  D O  R E L A T Ó R I O  A M B I E N T A L  ( V E R S Ã O  

F I N A L )   

 

A Fase 3 – Elaboração do Relatório Ambiental (versão final) teve em consideração os 

contributos recebidos durante a Consulta Pública (discussão pública). Após análise e 

ponderação dos contributos recebidos foi efetuada a sua integração no RA (versão final). 

 

De acordo com o Artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo 

Decreto-lei n.º 58/2011, de 4 de maio, o RA (versão final) foi ponderado na versão final da 

Proposta do PUT. 

 

2 . 4  F A S E  4  –  E L A B O R A Ç Ã O  D A  D E C L A R A Ç Ã O  A M B I E N T A L   

 

Nesta fase será elaborada a Declaração Ambiental, que irá integrar os elementos 

estipulados no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, devendo esta conter: 

 A forma como as considerações ambientais e o respetivo RA (versão final) foram 

integrados na Proposta do PUT; 

 As observações apresentadas durante a Consulta realizada nos termos do artigo 7.º do 

referido diploma (consulta das entidades e consulta pública) e respetiva ponderação; 

 Os resultados das Consultas realizadas nos termos do artigo 8.º do referido diploma; 

 As razões que fundamentam a aprovação do PUT à luz de outras alternativas razoáveis 

abordadas durante a sua elaboração; 



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2011-016| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL) | 090233FOT00RA0  12 

 As medidas de controlo previstas em conformidade com o disposto no artigo 11.º do 

referido diploma. 

 

O RA (versão final) irá acompanhar a versão final do PUT, aquando da aprovação, 

conforme legalmente exigido no n.º 2, da alínea b), do Artigo 100.º, do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio. 

 

Após a aprovação do PUT e do respetivo RA (versão final) pela Assembleia Municipal, a 

Declaração Ambiental será emitida pela CM Tavira e posteriormente enviada à Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA) e disponibilizada ao público para consulta, através da 

respetiva página da internet e ainda disponibilizada às ERAE, conforme disposto Artigo 10º 

do referido diploma. 
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3  D E S C R I Ç Ã O  D O  O B J E T O  D E  A A E  

3 . 1  O B J E T O  D E  A V A L I A Ç Ã O  

 

O objeto da presente AAE é a Proposta do Plano de Urbanização de Tavira (PUT) e as 

Questões Estratégicas (QE) associadas. 
 

3 . 2  P L A N O  D E  U R B A N I Z A Ç Ã O  D E  T A V I R A  

3.2.1 Âmbito Territorial 

 

A área de intervenção do Plano é a área central da cidade de Tavira, maioritariamente 

urbana e consolidada. A área do PU é marcada pela presença do rio Gilão, pela 

proximidade à Ria Formosa e tem como principal acesso viário à rede supraconcelhia, a ER 

125.  

 

O PUT regulará uma área de 304,2 hectares, que corresponde ao núcleo urbano mais antigo 

da cidade de Tavira, pelas suas características e pelo património que abarca, constitui-se 

como um dos principais pilares da sustentabilidade económica e social da cidade e do 

concelho. 

 

Figura 3.1: Enquadramento territorial do Plano de Urbanização de Tavira  

(Fonte: PUT) 
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Palco de diversas transações imobiliárias, na sua maioria promovidas por população 

estrangeira que desconhece a identidade do espaço e os elementos arquitetónicos que o 

caracterizam e valorizam, aquando da reabilitação do edificado, podem promover a 

descaraterização e destruição deste valor inigualável. 

 

O PUT surge da necessidade de definir regras que permitam controlar as intervenções 

urbanísticas a efetuar no território, de forma a pensar a cidade de Tavira desde a 

especificidade do seu núcleo urbano mais antigo, à coerência do meio urbano e natural 

envolvente. 

 

A reabilitação do núcleo urbano mais antigo surge como uma operação de elevada 

importância pela criação de uma rede de espaços públicos interligados, cujos arruamentos 

deverão servir de circuito aos visitantes, que ao percorrê-los possam observar os edifícios 

mais emblemáticos da cidade. A reabilitação de espaços confinantes com o Parque 

Natural da Ria Formosa promove uma maior ligação deste à cidade, promovendo uma 

maior interatividade dos cidadãos com o Parque.  

 

Tavira é um polo dinamizador de cultura, completado pelas suas zonas balneares, fator 

indispensável ao seu crescimento e desenvolvimento no setor turístico. 

 

3 . 3  Â M B I T O  E S T R A T É G I C O  

3.3.1 Objetivos 

 

Apresentam-se seguidamente os Objetivos Estratégicos do PUT, estabelecidos em sintonia 

com as propostas desenvolvidas no âmbito do processo de revisão do PDM de Tavira: 

 
1. Qualificar a cidade de Tavira e reforçar as suas funções de centro urbano no 

contexto municipal e regional;  

2. Promover operações de reconversão urbanística de elevado impacto na imagem 

da cidade, na sua funcionalidade e na oferta de melhores equipamentos de 

utilização coletiva, dando prioridade às operações de maior sustentabilidade 

económica em parceria com outros agentes públicos ou privados;  

3. Promover a reabilitação de edifícios e de espaços públicos de estadia e lazer, 

sobretudo no núcleo urbano mais antigo;  

4. Adequar as regras de gestão urbanística à realidade do Tecido Urbano existente.  

 



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2009-023| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL)|  090233FOT00RA0                                                                                                                               
15 

4  A L C A N C E  D A  A V A L I A Ç Ã O  A M B I E N T A L  

E S T R A T É G I C A  

4 . 1  C O M P O N E N T E S  D E  B A S E  E S T R A T É G I C A  

 

No presente capítulo são apresentados os Fatores Críticos para a Decisão (FCD) 

identificados na AAE da Proposta do PUT e que constituem os temas mais importantes a ser 

abordados e que irão estruturar e conferir focagem à análise e à avaliação da Proposta do 

Plano. Os FCD resultaram de uma avaliação integrada do QRE, das QE e dos FA. 

 

4.1.1 Questões Estratégicas (QE) 

 

Tendo por base os Objetivos Estratégicos definidos no PUT, foi identificado um conjunto de 

Questões Estratégicas (QE). 

 

Estas QE constituem os desígnios de natureza estratégica, objetivos e linhas de força, 

associados ao PUT, aos quais ele terá de dar resposta: 

 Reforçar o papel de Tavira no contexto municipal e regional; 

 Dinamizar a atividade económica, turística, social e cultural; 

 Estruturar o tecido urbano; 

 Promover e valorizar a qualidade urbana e ambiental; 

 Valorizar e proteger o património e a paisagem. 

 

4.1.2 Quadro de Referência Estratégico (QRE) 

 

O QRE identifica as macro-orientações de política nacional, europeia e internacional, bem 

como os objetivos de longo prazo estabelecidos em matéria de ambiente e 

sustentabilidade, que são relevantes para dar enquadramento às QE, preconizadas no 

âmbito do PUT.  

 

Neste sentido, foram identificados e seleccionados os documentos de carácter estratégico 

mais relevantes para a análise da Proposta do PUT e que se encontram seguidamente 

inventariados: 

 Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 
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 Programa Nacional de Alterações Climáticas 2020-2030 (PNAC) 

 Programa Nacional Para o Uso Eficiente da Água (PNUEA) 

 Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável (ENDS) 

 Estratégia Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira (ENGIZC) 

 Nova Estratégia para o setor do Abastecimento de Água e Saneamento de Águas 

Residuais (PENSAAR 2020) 

 Estratégia para o Turismo 2027 (ET) 

 Plano Rodoviário Nacional (PRN2000) 

 Plano Setorial Rede Natura 2000 (PSRN 2000) 

 Plano Regional de Ordenamento do Território do Algarve (PROTAL) 

 Plano Regional de Inovação do Algarve (PRIALGARVE) 

 Programa Operacional Regional do Algarve 2014-2020 (POR Algarve) 

 Plano Intermunicipal – Algarve 2020 

 Plano de Gestão da Região Hidrográfica das Ribeiras do Algarve (PGRH-RH8) 

2016/2021 

 Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) – Vilamoura / Vila Real de Santo 

António 

 Plano de Ordenamento do Parque Natural da Ria Formosa (POPNRF) 

 Plano Diretor Municipal de Tavira (PDMT) 

 

A análise das diretrizes e orientações constantes dos documentos que constituem o QRE 

encontra-se no Anexo I do presente relatório. 
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Quadro 4.1: Relação entre o QRE e as QE do PUT 
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Reforçar o papel de Tavira no contexto municipal e 

regional 
                 

Dinamizar a atividade económica, turística, social e 

cultural 
                 

Estruturar o tecido urbano                  

Promover e valorizar a qualidade urbana e ambiental                  

Valorizar e proteger o património e a paisagem                  

  

Relação Forte Relação Média Relação Fraca  
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Da análise do Quadro 4.1, resultaram as seguintes constatações: 

 uma forte convergência entre os instrumentos PNUEA, ENDS, ENGIZC, ET, PROTAL, POR 

Algarve, Algarve 2020 e PDMT e as QE da Proposta do PUT, oscilando as relações de 

médias a fortes;  

 no que respeita às relações estabelecidas entre os instrumentos PNPOT, PNAC, 

PEENSAAR 2020, PRIALGARVE e as QE do PUT, a convergência verificada é 

predominantemente média; 

 uma convergência de carácter predominantemente mais fraco, mas de grande 

especificidade, verifica-se na relação entre os instrumentos PEPS, PSRN 2000, PGRH -

RH8, POOC VILAMOURA - VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO e o POPNRF e as QE do PUT. 

 

4.1.3 Fatores Ambientais (FA) 

 

Os Fatores Ambientais considerados na presente avaliação foram estabelecidos no Decreto-

Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, na alínea e), 

n.º 1, Artigo 6.º, no que respeita à “biodiversidade, população, saúde humana, fauna, flora, 

solo, água, atmosfera, fatores climáticos, bens materiais, património cultural, incluindo o 

património arquitetónico e arqueológico, paisagem e a inter-relação entre todos estes 

fatores”.  

 

Neste sentido, procedeu-se à análise da relação entre as QE do PUT e os FA, conforme 

matriz apresentada no Quadro seguinte.  
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Quadro 4.2: Relação entre FA legalmente estabelecidos e as QE do Plano 
  FA previstos no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho 

 

 

B
io

d
iv

e
rs

id
a

d
e

 

F
a

u
n

a
  

F
lo

ra
 

P
o

p
u

la
ç

ã
o

 

S
a

ú
d

e
 H

u
m

a
n

a
 

S
o

lo
 

Á
g

u
a

 

A
tm

o
sf

e
ra

 

F
a

to
re

s 
C

lim
á

ti
c

o
s 

B
e

n
s 

M
a

te
ri
a

is
 

P
a

tr
im

ó
n

io
 C

u
lt
u

ra
l 

P
a

is
a

g
e

m
 

Q
E
 d

o
 P

U
T 

Reforçar o papel de Tavira no contexto 
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Dinamizar a atividade económica, 

turística, social e cultural 

 

 

   
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estruturar o tecido urbano 
 

 

 

 

 

 

     
 

 

 

 

 

 

 

 
Promover e valorizar a qualidade 

urbana e ambiental 
   

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

Valorizar e proteger o património e a 

paisagem 
        

 

 

   

 

 

 

 

Do quadro anterior, constatou-se uma relação predominantemente média/forte entre os FA 

e as QE estabelecidas. 

 

Numa análise mais detalhada, verificou-se uma forte relação entre os FA População, Saúde 

Humana, Solo, Água, Bens Materiais e Paisagem relativamente às QE do PUT e uma relação 

média/fraca entre o FA Fatores Climáticos e as referidas QE. 

 

Verificou-se ainda que as QE “Promover e valorizar a qualidade urbana e ambiental” e 

“Valorizar e proteger o património e a paisagem” mantêm uma relação 

predominantemente forte com os FA. 

 

4 . 2  D E F I N I Ç Ã O  D O S  F A T O R E S  C R Í T I C O S  P A R A  A  D E C I S Ã O  ( F C D )  

4.2.1 Descrição dos FCD 

 

Os FCD que resultaram da avaliação integrada do QRE, das QE e dos FA, encontram-se 

descritos no quadro seguinte. 

 

Relação Forte Relação Média Relação Fraca    
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Quadro 4.3: Descrição dos FCD 

FCD Descrição 

Estruturação e 

Competitividade 

Territorial 

Avaliar o contributo da Proposta do PUT no reforço da rede viária, dos equipamentos 

e infra-estruturas, na melhoria das acessibilidades assim como da oferta de serviços 

qualificados, na estruturação urbana e na qualificação do espaço público. 

Sócio-Economia 

Avaliar o contributo da Proposta do PUT ao nível da dinâmica sócio-económica, 

mediante a melhoria da qualidade de vida, fixação da população, reforço da 

atratividade turística e de atividades económicas que fomentem a criação de 

emprego. 

Valorização dos Recursos 

Naturais 

Avaliar de que forma as ações propostas no PUT previnem a fragmentação dos 

habitats, promovem o Contiuum naturale ou Corredores Verdes e asseguram a 

existência de uma estrutura verde urbana que reforce a estrutura ecológica da 

cidade. 

Qualidade Ambiental 

Avaliar o contributo da Proposta do PUT na melhoria da qualidade do ambiente nas 

vertentes água, ruído, gestão de resíduos, conducentes à salvaguarda da saúde 

humana e ambiental. 

Riscos Ambientais 
Avaliar o contributo da Proposta do PUT na prevenção e minimização de riscos 

naturais, em particular cheias. 

Património Cultural e 

Paisagem 

Avaliar o contributo da Proposta do PUT para a salvaguarda e valorização do 

património arqueológico, arquitetónico e cultural, elementos importantes para a 

identidade histórico-cultural do município. 

 

4.2.2 Convergência entre FA e FCD 

 

Um tipo de análise considerada relevante é a de convergência entre os FA e os FCD que 

visou avaliar se os FCD selecionados garantem que na AAE são contemplados os domínios 

ambientais referidos no Decreto-lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 58/2011, de 4 de maio, conforme a matriz que se apresenta no quadro seguinte. 
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Quadro 4.4: FA legalmente estabelecidos relevantes por FCD   

  
FA previstos no Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho 
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Estruturação e competitividade 

Territorial 
X X X X X X X X X X X X 

Sócio-Economia    X X     X   

Valorização dos Recursos Naturais X X X   X X      

Qualidade Ambiental    X X X X X     

Riscos Ambientais    X  X X   X   

Património Cultural e Paisagem           X X 

 

Da análise da matriz de convergência entre os FA e os FCD, constatou-se que: 

 Estrutura e competitividade do Território tem uma relação transversal com todos os 

FA; 

 Os FA que apresentam uma maior convergência com os FCD são a População, a 

Saúde Humana, Água e Bens Materiais pelo que serão alvo de uma avaliação mais 

profunda, na fase de RA; 

  O FA que apresenta uma menor convergência com os FCD corresponde aos Fatores 

Climáticos, pelo que será alvo de uma avaliação mais superficial, na fase RA; 

 Conclui-se contudo, pela análise efetuada, que todos os FA serão avaliados durante 

a fase de RA. 

 

4.2.3 Relevância do QRE por FCD 

 

Outro tipo de análise considerada relevante é a relação dos FCD com os diferentes 

documentos do QRE, tendo em vista demonstrar a relação direta desses fatores com o 

cumprimento das diretrizes ou linhas estratégicas dos documentos, conforme matriz presente 

no quadro seguinte. 
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   Quadro 4.5: Relevância dos Documentos do QRE por FCD 
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ESTRUTURAÇÃO E COMPETITIVIDADE TERRITORIAL                   

SÓCIO-ECONOMIA                   

VALORIZAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS                   

QUALIDADE AMBIENTAL                   

RISCOS AMBIENTAIS                   

PATRIMÓNIO CULTURAL E PAISAGEM                   

Relação Forte Relação Média Relação Fraca    
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Da análise do Quadro 4.5, verifica-se uma forte relação dos documentos inventariados, 

tendo em conta os FCD definidos no âmbito da Proposta do PUT: PNPOT, PNUEA, ENDS, ET, 

PSRN 2000, PROTAL, PRIALGARVE, PGRH-RH8, POOC Vilamoura - Vila Real de Santo António, 

POPNRF, POR Algarve e ALGARVE 2020 e PDMT. 

 

Já no que respeita aos FCD “Estruturação e Competitividade Territorial” “Valorização dos 

Recursos Naturais” e “Qualidade Ambiental” verifica-se uma média/forte relação com as 

diretrizes ou linhas estratégicas em 100% dos documentos, que constituem o QRE.  

 

Os restantes FCD, “Sócio-Economia”, “Riscos Ambientais” e “Património Cultural e Paisagem” 

apresentam uma média/forte relação com as diretrizes ou linhas estratégicas de pelo menos 

70% dos documentos, que constituem o QRE. 

 

4.2.4 Análise Integrada por FCD (Critérios, Objetivos de Sustentabilidade e Indicadores) 

 

Quadro 4.6: FCD, Critérios, objetivos de sustentabilidade e indicadores por FCD 

FCD CRITÉRIOS OBJETIVOS DE SUSTENTABILIDADE INDICADORES 
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Ordenamento 

do território e uso 

do solo 

 Compatibilizar e articular a proposta de 

ocupação do Plano com os instrumentos 

estratégicos e de gestão territorial e com 

as servidões e condicionantes do uso do 

solo em vigor 

 Grau de articulação / compatibilização 

entre instrumentos  

 Área afeta a servidões e condicionantes 

ao uso do solo 

 Assegurar que a proposta de ocupação 

do solo do Plano garanta o equilíbrio 

entre o solo urbano e solo rústico 

 Área afeta às diferentes categorias de 

ocupação do solo 

 Área de espaços verdes urbanos 

 Área de novas construções 

Acessibilidades e 

mobilidade 

 Melhorar as acessibilidades mediante a 

restruturação da rede viária e das 

circulações  

 Disciplinar e redimensionar os 

estacionamentos 

 Fomentar o uso de modos suaves 

 Dimensão física das vias face ao volume 

de tráfego 

 Qualidade da rede viária 

 Número de lugares de estacionamento 

 Extensão de percursos pedonais e 

cicláveis 
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Dinâmica sócio-

económica 

 Atração e reconversão de atividades 

económicas e criação de novos postos 

de trabalho 

 

 Variação do emprego por atividade 

económica 

 Taxa de natalidade empresarial 

Turismo  Aumentar a diversidade de oferta turística 

 Capacidade/qualificação da oferta 

turística 

 Índice de sazonalidade (dormidas entre 

julho e setembro e o total anual) 
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FCD CRITÉRIOS OBJETIVOS DE SUSTENTABILIDADE INDICADORES 
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Qualificação do 

ambiente urbano 

 Valorizar e qualificar o espaço público  

 Melhorar a mobilidade  

 Criar espaços atrativos e qualificados que 

favoreçam práticas de recreio, lazer e de 

desporto informal 

 Área de espaço público requalificado 

 Acessibilidade no espaço público 

 Número de infraestruturas e 

equipamentos de recreio e lazer  
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Estrutura 

ecológica 

 Promover o Continuum naturale ou 

Corredores Verdes por forma a assegurar 

uma estrutura verde que reforce a rede 

ecológica da cidade 

 Garantir a funcionalidade das ligações 

primárias e secundárias da estrutura 

verde urbana 

 Área da estrutura verde urbana 

integrada na área do PUT (primária e 

secundária) 

 Extensão de ruas arborizadas  

 Área de espaços não impermeabilizados  
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 Melhorar a qualidade do ar mediante a 

diminuição das emissões de poluentes 

atmosféricos e de gases de efeito de 

estufa 

 Volume de tráfego (núcleu urbano mais 

antigo) 

 Extensão de percursos pedonais e 

cicláveis  

 Extensão de ruas arborizadas  
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Água 

 Otimizar as redes de abastecimento de 

água para consumo e drenagem de 

águas residuais 

 Promover a reabilitação e a 

permeabilidade das linhas de drenagem 

natural  

 Extensão do sistema de abastecimento 

de água para consumo reabilitado 

 Extensão do sistema de drenagem de 

águas residuais reabilitado 

 Índice de impermeabilização  

Ruído 

 Promover a qualidade do ambiente 

sonoro tendo em conta as fontes de ruído 

existentes e previstas  

 % da população exposta a níveis sonoros 

superiores a valores limite de exposição 

previstos no Regulamento Geral do Ruído 

Resíduos 
 Assegurar a correta gestão de resíduos a 

nível funcional e estrutural  

 Taxa de resíduos urbanos recolhidos 

seletivamente 
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Riscos de cheias 
 Prevenir e mitigar a ocorrência do risco 

de cheia e inundação 

 % de área construída em zona inundável  

 Extensão de linhas de drenagem natural 

reabilitadas 
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Património 

Arquitetónico e 

Arqueológico 

 Preservar e valorizar o património 

Arquitetónico e Arqueológico  

 Nº imóveis classificados e em vias de 

classificação 

 N.º de imóveis inventariados 

 N.º de sítios arqueológicos relevantes 

Paisagem 
 Proteger e valorizar a qualidade cénica e 

a diversidade da paisagem 

 Área valorizada com interesse 

paisagístico 
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5  A V A L I A Ç Ã O  E S T R A T É G I C A  D O  P R O J E T O  D E  

P L A N O  

5 . 1  A V A L I A Ç Ã O  D A S  A L T E R N A T I V A S  

 

O Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de 

maio, bem como o Guia de Boas Práticas para a AAE (APA, 2007) consideram que, 

enquanto abordagem estratégica, um dos objetivos da AAE consiste em “Detetar 

oportunidades e riscos, avaliar e comparar opções alternativas de desenvolvimento 

enquanto estas ainda se encontram em discussão;” 

 

O referido diploma, estabelece ainda na alínea g) do n.º 1 do Artigo 6.º que deve constar 

do Relatório Ambiental “Um resumo das razões que justificam as alternativas escolhidas e 

uma descrição do modo como se procedeu à avaliação (…)”. 

 

Para dar resposta ao acima referido, no âmbito do RA da Proposta de PUT, apresenta-se nos 

pontos seguintes: 

 a descrição e ponderação das alternativas; 

 a avaliação e comparação das alternativas. 

 

5.1.1 Descrição e Ponderação das Alternativas  

 

Durante o processo de elaboração do Proposta de PUT e decorrente da Ata da 

Conferência de Serviços de 25 de junho de 2015, não tendo a proposta de plano obtido 

parecer favorável e carecendo de novas reformulações, a Câmara Municipal de Tavira 

deliberou a alteração da área de intervenção do PUT. 

 

A alteração da área de intervenção do PUT resultou da ponderação das seguintes 

alternativas: 

 Alternativa 1 - Área de intervenção do PUT incluindo a ZC1 (junto ao Mercado 

Municipal de Tavira); 

 Alternativa 2 - Área de intervenção do PUT excluindo a ZC1 (junto ao Mercado 

Municipal de Tavira). 
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Os critérios de ponderação utilizados no estabelecimento das alternativas: 

 Análise da compatibilização com IGT e servidões e restrições de utilidade pública, 

com incidência na área de intervenção do PUT; 

 Análise da salvaguarda dos valores naturais e conservacionistas, atendendo à 

sensibilidade ecológica e ambiental da área ZC1 identificada; 

 Análise dos efeitos da densificação urbanística, decorrente da construção de 

edifícios para fim habitacional, turístico e equipamentos de utilização coletiva. 

 

Apresenta-se no quadro seguinte a descrição das alternativas estabelecidas. 
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Quadro 5.1: Descrição das alternativas 

 
ALTERNATIVA 1 

Proposta de PUT - maio 2015 

ALTERNATIVA 2 

Proposta de PUT - novembro 2019 

Área de intervenção do PUT  

316 ha 

Área de intervenção do PUT incluindo a ZC1 (junto ao Mercado 

Municipal de Tavira) 

304,02 ha 

Área de intervenção do PUT excluindo a ZC1 (junto ao Mercado 

Municipal de Tavira) 

Descrição 

A área junto ao Mercado Municipal, classificada na proposta do PUT 

(Planta de Zonamento) como “Zonas Urbanas a Consolidar (ZC1)” e 

que corresponde na proposta de Regulamento à “Área reservada 

para a construção de edificações com uso habitacional, 

estabelecimentos hoteleiros e equipamentos de utilização coletivas”. 

A área descrita coincidia com áreas classificadas como: 

 “Sistema Lagunar”1 na Reserva Ecológica Nacional (REN); 

 “Estuários, lagunas e sapais” correspondente ao nível mais elevado 

de conservação estabelecido no Estrutura Regional de Proteção e 

Valorização Ambiental (ERPVA) do Plano Regional do 

Ordenamento do Território (PROT) Algarve; 

 “Área costeira lagunar sujeita o regime de proteção parcial tipo II” 

no Plano de Ordenamento do Parque Natural da Ria Formosa 

(POPNRF); 

 “Espaço lagunar de uso sustentável dos recursos” no Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira Vilamoura-Vila Real de Santo 

António(POOC Vilamouro-VRSA). 

A natureza urbanística e edificatória proposta no PUT para esta área 

mostrou-se incompatível com os valores naturais e conservacionistas 

presentes na mesma, salvaguardados pelo regime da REN e pelos IGT 

que nela incidem. 

 A área junto ao mercado municipal, classificada na proposta do 

PUT (Planta de Zonamento) como “Zonas Urbanas a Consolidar 

(ZC1)”, por deliberação da Câmara Municipal foi suprimida da 

área de intervenção do PUT, para além de outros ajustes pontuais 

aos limites cadastrais resultando numa redução da área total em 

11,98 ha. 

A supressão desta área, da área do perímetro urbano, preserva a 

sua compatibilidade com os IGT e servidões e restrições de 

utilidade pública incidentes, garante a salvaguarda dos valores 

naturais e conservacionistas e inviabiliza a densificação urbanística. 

 

                                                      
1  RJREN, Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro e parcialmente alterado pelo Decreto-lei n.º 96/2013, 

de 19 de julho. 
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5.1.2 Avaliação e Comparação das Alternativas  

 

Em seguida precede-se à avaliação comparativa das duas Alternativas consideradas 

(Alternativa 1 - Área de intervenção do PUT incluindo a ZC1 (junto ao Mercado Municipal de 

Tavira); Alternativa 2 - Área de intervenção do PUT excluindo a ZC1 (junto ao Mercado 

Municipal de Tavira), atendendo aos FCD e respetivos Critérios na avaliação das fragilidades 

e potencialidades no ambiente e no território, decorrentes da futura implementação do 

Plano.  

 

Quadro 5.2: Avaliação e comparação de Alternativas, por FCD  

AAE ALTERNATIVAS 

FCD Critérios 

ALTERNATIVA 1 

Proposta de PUT - maio 2015 

Área de intervenção do PUT incluindo a ZC1 

(junto ao Mercado Municipal de Tavira) 

ALTERNATIVA 2 

Proposta de PUT – novembro 2019 

Área de intervenção do PUT excluindo a 

ZC1 (junto ao Mercado Municipal de Tavira) 

Estruturação e 

competitividade 

territorial 

Ordenamento 

do território e 

uso do solo 

 

(ocupação urbana e densificação 

construtiva incompatíveis com os estatutos 

de proteção considerados nas servidões e 

IGT) 

 

(salvaguarda de valores naturais e 

ecológicos mediante exlusão da área do 

perímetro urbano) 

Acessibilidades 

e mobilidade 

 

(criação de novo acesso rodoviário – via 

secundária para ligação da rua Simão 

Fernandes à Estrada das Quatro Águas) 

 

(não é beneficiada a acessibilidade da 

área junto ao mercado municipal com a 

Estrada das Quatro Águas) 

Sócioeconomia 

Dinâmica 

socio-

económica 

 

(potenciação do uso habitacional, 

estabelecimentos hoteleiros e 

equipamentos de utilização coletiva com a 

inerente criação de postos de trabalho) 

 

(não é potenciado o uso habitacional, os 

estabelecimentos hoteleiros e 

equipamentos de utilização coletiva. Não 

são criados novos postos de trabalho) 

Turismo 

 

(reforço da oferta turística junto à margem 

do rio Gilão) 

 

(não existe reforço da oferta turística junto à 

margem do rio Gilão) 

Qualificação 

do ambiente 

urbano 

 

(aumento dos espaços públicos atractivos 

junto às margens do rio Gilão) 

 

(nãoprevê a qualificação do espaço 

público) 
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AAE ALTERNATIVAS 

FCD Critérios 

ALTERNATIVA 1 

Proposta de PUT - maio 2015 

Área de intervenção do PUT incluindo a ZC1 

(junto ao Mercado Municipal de Tavira) 

ALTERNATIVA 2 

Proposta de PUT – novembro 2019 

Área de intervenção do PUT excluindo a 

ZC1 (junto ao Mercado Municipal de Tavira) 

Valorização dos 

recursos naturais 

Estrutura 

ecológica 

 

(aumento da densificação construtiva em 

áreas com sensibilidade ecológica e 

ambiental) 

 

(preservação de áreas com sensibilidade 

ecológica e ambiental) 

Qualidade 

ambiental 

Ar 

 

(criação de novo acesso rodoviário e 

consequente aumento de tráfego) 

 

(preservação da qualidade do ar)  

Água 

 

(aumento da pressão sobre os recursos 

hídricos decorrente da ocupação 

habitacional e turística) 

 

(preservação da qualidade do água) 

Ruído 
 

(aumento das fontes de ruído) 

 

(não se prevê a instalação de novas fontes 

de ruído) 

Resíduos 

 

(aumento da produção de resíduos sólidos 

urbanos) 

 

(não se prevê aumento da produção de 

resíduos sólidos urbanos) 

Riscos 

ambientais 

Riscos de 

cheias 

 

(aumento da construção na zona 

inundável) 

 

(não se prevê construção na zona 

inundável) 

Património 

cultural e 

paisagem 

Património 

cultural 
-- -- 

Paisagem 

 

(artificialização da paisagem junto à 

margem do rio Gilão) 

 

(preservação da qualidade paisagística da 

margen do rio Gilão) 

Efeitos: 

() positivo; () neutro; () negativo; (--) não aplicável  

 

Da comparação das Alternativas efetuada, a Alternativa 1 contabiliza 9 critérios com efeitos 

potencialmente negativos para o ambiente e para o território, designadamente: 

 uso do solo e ordenamento do território; 

 estrutura ecológica; 

 qualidade do ar, água, ruído e resíduos; 

 riscos de cheias; 

 paisagem. 
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A Alternativa 2 contabiliza 4 critérios com efeitos potencialmente negativos para o ambiente 

e para o território, designadamente: 

 Acessibilidades e mobilidade; 

 Dinâmica sócioeconómica, turismo e qualificação do ambiente urbano. 

 

A avaliação comparativa das alternativas evidencia que a exclusão da área ZC1, proxima 

do Mercado Municipal de Tavira do perímetro urbano do PU, prevista na Alternativa 2, 

constitui a opção mais vantajosa a adotar na pressucução da proposta de Plano, uma vez 

que garante a compatibilidade com IGT e servidões e restrições de utilidade pública e a 

salvaguarda dos valores naturais e conservacionistas presentes. 

 

5 . 2  A V A L I A Ç Ã O  P O R  F C D  

5.2.1 FCD – Estruturação e Competitividade Territorial  

5.2.1.1 Análise da Situação Atual  

 

a) Critério: Ordenamento do território 

De acordo com a definição proposta pelo Conselho da Europa, por “ordenamento do 

território entende-se a expressão espacial das políticas económicas, social, cultural e 

ecológica de toda a sociedade, constituindo simultaneamente uma disciplina científica, 

uma técnica administrativa e uma política concebida como uma aproximação 

interdisciplinar e integrada, tendente ao desenvolvimento equilibrado das regiões e à 

organização física do espaço segundo uma conceção global. Tem como objetivos 

fundamentais o desenvolvimento sócio-económico equilibrado das regiões, a melhoria da 

qualidade de vida, a gestão responsável dos recursos naturais e a proteção do ambiente e 

a utilização racional do território.” 

 

O ordenamento do território corresponde assim a uma gestão integrada do território 

salvaguardando-o e valorizando-o como recurso de suporte à vida. É fundamental que as 

decisões de planeamento que recaiam sobre o uso e a transformação do uso do solo não 

comprometam a sustentabilidade dos processos de desenvolvimento, numa perspetiva de 

gestão racional dos recursos naturais e de promoção da qualidade de vida da população.  

 

No presente capítulo efetua-se a análise aos instrumentos de gestão territorial (IGT) de 

âmbito regional e municipal com incidência sobre a área de intervenção do PUT, com o 
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objetivo a enquadrar estrategicamente e permitir avaliar de que forma poderá ser efetuada 

a sua compatibilização, contribuindo para um desenvolvimento equilibrado e sustentado do 

território.  

 

Dos vários IGT com incidência na área de intervenção do PUT, foram seleccionados aqueles 

que apresentam tradução territorial das estratégias de desenvolvimento preconizadas, 

designadamente:  

 Plano Regional de Ordenamento do Território para o Algarve (PROTAL); 

 Plano de Ordenamento do Parque Natural da Ria formosa (POPNRF); 

 Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) de Vilamoura – Vila Real de Santo 

António; 

 Plano Diretor Municipal de Tavira (PDM Tavira); 

 Plano Geral de Urbanização de Tavira. 

 

A. Plano Regional de Ordenamento do Território para o Algarve – PROTAL 

O Plano Regional de Ordenamento do Território para o Algarve foi aprovado pela 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 102/2007, de 3 de agosto, com as retificações 

introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 85-C/2007, de 2 de outubro, e as alterações 

inseridas através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 188/2007, de 28 de dezembro.  

 

O PROT-Algarve procura inverter as tendências de uma gestão territorial ameaçadora dos 

valores ambientais e do futuro económico do Algarve, procurando um adequado equilíbrio 

entre as dimensões económica, social e ambiental do desenvolvimento. 

 

O PROT Algarve estabelece como ambição a afirmação do Algarve como uma região 

dinâmica, competitiva e solidária no contexto da sociedade do conhecimento, definindo os 

seguintes objetivos estratégicos:  

i. Qualificar e diversificar o cluster turismo/lazer, assumindo como condição necessária 

para o desenvolvimento da região a reestruturação da base económica regional, a 

começar pela qualificação e diversificação do turismo e dos serviços por este 

induzidos. 

ii. Robustecer e qualificar a economia, promover atividades intensivas em conhecimento, 

aumentando o valor acrescentado das cadeias de valor do cluster turismo/lazer e 

também criar novos pilares de dinamização da economia do longo prazo, apostando 

no desenvolvimento de atividades intensivas em conhecimento e em modelos de 

competitividade nos recursos humanos. 
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iii. Promover um modelo territorial equilibrado e competitivo, para isso deve preservar os 

fatores de competitividade daquela atividade, recuperando a qualidade dos espaços 

e da paisagem, preservando o património natural e removendo os fatores de 

degradação (física, económica e social) de determinadas áreas. 

iv. Consolidar um sistema ambiental sustentável e durável, reconhecendo que os valores 

inerentes ao património ambiental, natural e urbano, e aos valores paisagísticos da 

Região não podem ser secundarizados em função de outros objetivos. 

 

Estabelecidos os objetivos estratégicos e considerando os desafios que a região terá de 

enfrentar, o PROT-Algarve define prioridades de atuação que possibilitaram identificar as 

grandes opções em que se baseia a estratégia territorial definida para a região. 

 

Estas opções estratégicas correspondem a grandes objetivos e linhas de intervenção 

estruturantes da organização, ordenamento e desenvolvimento territorial da região: 

1. Sustentabilidade Ambiental, que traduz preocupações de proteção e valorização de 

recursos naturais e da biodiversidade; 

2. Reequilíbrio Territorial, na qual se refletem objetivos de coesão territorial e de fomento do 

desenvolvimento das áreas mais desfavorecidas do interior da região; 

3. Estrutura Urbana, através da qual se orienta o sistema urbano na perspetiva de uma 

melhor articulação com os espaços rurais, do reforço da competitividade territorial e da 

projeção internacional da Região; 

4. Qualificação e Diversificação do Turismo, com o objetivo fundamental de melhorar a 

competitividade e a sustentabilidade do cluster turismo/lazer, evoluindo para uma oferta 

de maior qualidade e para uma maior diversidade de produtos turísticos; 

5. Salvaguarda e Valorização do Património Cultural Histórico-Arqueológico, que traduz o 

reconhecimento do potencial de aproveitamento deste recurso territorial; 

6. Estruturação das Redes de Equipamentos Coletivos, que constituem elementos 

estruturantes da reorganização territorial da região; 

7. Estruturação das Redes de Transporte e Logística, numa lógica de competitividade e 

equilíbrio territorial e de melhor inserção nos espaços nacional e europeu. 

 

O Modelo Territorial traduz espacialmente as opções estratégicas de base territorial e visa 

orientar a reconfiguração territorial e funcional do Algarve. É composto pelos sistemas 

considerados mais relevantes em termos da estruturação territorial/funcional da região do 

Algarve (Sistema Urbano, Sistema de Turismo, Sistema do Litoral, Sistema Ambiental e Sistema 

de Acessibilidade e Mobilidade) (Figura 5.1). 
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Figura 5.1: Modelo Territorial do PROT-Algarve  

(Fonte: PROT-Algarve) 
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O PROT-Algarve divide o território em Unidades Territoriais, definidas em função das 

características específicas das diversas partes do território, constituindo espaços 

preferenciais de intervenção e planeamento. Estas unidades permitem espacializar as 

medidas e ações em que se materializam a estratégia do PROT consistindo uma referência 

geográfica para as diferenciações introduzidas nos diversos sistemas estruturantes e nas 

normas orientadoras. A cidade de Tavira enquadra-se na Unidade Territorial Litoral Sul e 

Barrocal, sub-unidade territorial de Tavira/Santa Catarina da Fonte do Bispo. 

 

O PROT-Algarve estabelece, assim, orientações normativas, sendo quadro de referência na 

elaboração dos instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal e estabelecendo o 

programa de realizações para a sua execução. Para a sub-unidade territorial de 

Tavira/Santa Catarina da Fonte do Bispo designa a elaboração do plano de urbanização 

de Tavira e respetiva área de expansão. 

 

Um objetivo claro do PROT é a diversidade de oferta turística. O turismo não se deve limitar a 

uma especialização de sol e praia, mas alargar-se a outras atividades, como sejam as 

culturais, de recreio e de lazer. Outro objetivo prende-se com a necessidade de controlo das 

áreas urbanas e seu enquadramento paisagístico. Procura controlar o crescimento urbano a 

sul da EN125, e criar medidas que qualifiquem as zonas envolventes aos aglomerados 

urbanos, privilegiando aí a instalação de unidades hoteleiras e equipamentos de apoio a 

recreio e lazer. 
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Quadro 5.3: Modelo territorial do PROTAL para a área do PUT  

UNIDADE TERRITORIAL 

Litoral Sul e Barrocal 

SUB-UNIDADE 

Tavira/Santa Catarina Fonte do Bispo 

SISTEMA URBANO 

Centralidade Tavira 

Aglomerações 
Complementar do Aglomerado principal Faro — Loulé — Olhão 

Complementar do Aglomerado principal Vila Real de Santo António — Castro Marim 

Funções Urbanas 

Principais existentes a 

manter/estimular 

Administrativas; Turísticas; Comercio e serviços; Ensino; Logística e Transportes; 

Agricultura, Pecuária e Florestas; Pescas e Aquacultura; Habitação; Cultura e Património. 

SISTEMA TURISMO 

Em perímetros urbanos 

 

 

Turismo de Natureza 

 

SISTEMA LITORAL 

Categoria Sub-categoia 

  

Zona Marítima de Proteção 

Águas Marítimas 

Costeiras, Interiores e 

seus Leitos 

Faixa Costeira 

Zona Terrestre de 

Proteção 

Retaguarda da Zona 

terrestre de Proteção 



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2011-016| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL) | 090233FOT00RA0  36 

UNIDADE TERRITORIAL 

Litoral Sul e Barrocal 

SUB-UNIDADE 

Tavira/Santa Catarina Fonte do Bispo 

SISTEMA AMBIENTAL 

Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental 

Áreas Nucleares e Corredores Ecológicos Unidades Ecológicas 

Áreas 

Nucleares 

Áreas Protegidas 
Parque Natural da 

Ria Formosa 

Salinas - Prioridade de Conservação 1 e 2 e 3 

Estuários-Lagunas-Sapais - Prioridade de Conservação 1 e 2 

Bosque Ripícola - Prioridade de Conservação 1 e 2 

Sítios de importância Comunitária no 

âmbito da Rede Natura 2000 e Zonas 

de Proteção Especial da Rede Natura 

2000 

PTCON0013 — Ria 

Formosa/Castro 

Marim 

Salinas - Prioridade de Conservação 1 e 2 e 3 

Estuários-Lagunas-Sapais - Prioridade de Conservação 1 e 2 

Bosque Ripícola 

Zonas de Proteção Especial (ZPE) Ria Formosa 

Corredores 

Ecológicos 
Corredores Fluviais Meridionais Rio Séqua/Gilão 

Estuários-Lagunas-Sapais - Prioridade de Conservação 1 e 2 

Bosque Ripícola + Cursos de Água - Prioridade de Conservação 1 e 2 
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UNIDADE TERRITORIAL 

Litoral Sul e Barrocal 

SUB-UNIDADE 

Tavira/Santa Catarina Fonte do Bispo 

Estrutura Hidrográfica Fundamental e Recursos Hídricos 

Rede Hidrográfica 

 
 

  

Sistemas Aquíferos 

 

Áreas críticas para a extração de água subterrânea 

 

 
 

Estruturas Complementares 

Solo agrícola classificado ao abrigo da Reserva Agrícola Nacional (RAN) 

Áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional (REN) 

SISTEMA DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

Rede Rodoviária 

Rede Ferroviária 

Ciclovias 

(Fonte: PROT-Algarve)
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Quadro 5.4: Normas orientadoras para as diferentes categorias/unidades ecológicas do PROTAL, 

presentes na área do PUT 

Sistema / categoria / 

unidades ecológicas 
Normas Orientadoras 

S
IS

TE
M

A
 T

U
R

IS
M

O
 

Em perímetros 

urbanos 

 Dentro dos perímetros urbanos será genericamente admissível qualquer tipologia de 

empreendimentos turísticos, sem limite de número de camas e sem prejuízo das normas 

de salvaguarda dos sistemas do litoral e de proteção e valorização ambiental 

definidos no PROT Algarve. 

Turismo de Natureza 

 Atendendo à existência de várias áreas na Região integradas na Rede Nacional de 

Áreas Protegidas, as quais ocupam vasta superfície em alguns concelhos, deverá 

haver uma aposta na promoção do Turismo de Natureza. Esta promoção passa pela 

sensibilização dos agentes económicos, pela divulgação dos valores paisagísticos e de 

conservação da natureza, e ainda por uma atitude proactiva da parte da 

administração pública, através de parcerias público privadas, na criação de infra-

estruturas, equipamentos e serviços de apoio às atividades associadas ao usufruto e 

conhecimento da natureza. 

S
IS

TE
M

A
 L

IT
O

R
A

L 

Águas Marítimas 

Costeiras, Interiores 

e seus Leitos 

___ 

Zona Terrestre de 

Proteção (50-500 

metros) 

 Não são autorizadas novas construções nesta faixa, fora dos perímetros urbanos, à 

exceção de infra- -estruturas e equipamentos coletivos de iniciativa pública e de 

inequívoco interesse público e, ainda, de operações de relocalização em Espaços de 

Ocupação Turística (EOT);  

Retaguarda da 

Zona terrestre de 

Proteção (500-2000 

metros) 

 As novas ocupações fora dos perímetros urbanos ficam condicionadas ao regime de 

edificabilidade dos EOT ou a novos Núcleos de Desenvolvimento Turístico (NDT). 

Excetuam-se, também nesta faixa, as ocupações relativas a infra-estruturas e 

equipamentos coletivos de iniciativa pública e de inequívoco interesse público. Nas 

áreas desta faixa, adjacentes à Ria Formosa, é admitida a recuperação de áreas 

degradadas, designadamente mediante a requalificação ou construção de infra-

estruturas, equipamentos e parques urbanos empresariais, sem a componente de 

alojamento, desde que considerados de interesse municipal.  

S
IS

TE
M

A
 A

M
B

IE
N

TA
L 

Salinas - Prioridade 

de Conservação 1 

e 2 e 3 

 

 Limitação á conservação de salinas para outras atividades 

 Restrição à intensificação dos processos de exploração 

 Garantia da manutenção da qualidade química e bacteriológica das águas, de que 

depende a qualidade do sal 

 Apoio à certificação do sal 

Estuários-Lagunas-

Sapais - Prioridade 

de Conservação 1 

e 2 

 Manutenção de atividades de recreio e lazer, compatíveis com os valores em 

presença 

 Promover o controlo das fontes de poluição tópica, através do licenciamento e 

fiscalização do cumprimento das normas de descarga, e minimizar a poluição difusa 

nas bacias hidrográficas 

Bosque Ripícolas e 

cursos de água - 

Prioridade de 

Conservação 1 e 2 

 Proteção integral das galerias arbóreas e arborescentes que bordejam as linhas de 

água, especialmente as que incluem formações evoluídas com amieiro e outras 

espécies; 

 Controle das atividades de recreio e lazer e desenvolvimento de atividades de 

proteção e fruição eco-turística, com base na recuperação do património hidráulico 

tradicional (açudes, azenhas, noras, levadas, etc.) e de casas de lavoura. 
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Sistema / categoria / 

unidades ecológicas 
Normas Orientadoras 

S
IS

TE
M

A
 A

M
B

IE
N

TA
L 

Estrutura 

Hidrográfica 

Fundamental e 

Recursos Hídricos  

 Promover a gestão dos recursos hídricos ao nível da unidade constituída pela Bacia 

Hidrográfica; 

 Assegurar a cooperação ibérica no domínio dos recursos hídricos à luz dos princípios 

de gestão integrada consignados na “Diretiva - Quadro da Água”; 

 Prever, no desenvolvimento das atividades económicas, as ações que contribuam 

para a conservação ou reabilitação da rede hidrográfica, garantindo as adequadas 

condições de escoamento e o equilíbrio dos ecossistemas aquáticos e ribeirinhos; 

 Promover a valorização sócio-económica das zonas ribeirinhas, nomeadamente 

através de atividades relacionadas com o turismo da natureza e do lazer (…) 

 Garantir o funcionamento dos sistemas de saneamento de águas residuais urbanas 

com elevados padrões de qualidade; 

 Promover o controlo da poluição difusa, nomeadamente a associada (…) a zonas 

urbanas, mediante, ente outros aspetos, a adoção de boas práticas; 

 Minimização dos riscos de poluição dos recursos hídricos subterrâneos nas áreas de 

maior vulnerabilidade, designadamente nas áreas de máxima infiltração, decorrentes 

da descarga de águas residuais e da poluição difusa; 

 Salvaguardar a quantidade e a qualidade dos recursos hídricos subterrâneos, 

nomeadamente através da delimitação de zonas especiais de proteção para a 

recarga de aquíferos e a definição e aplicação de regras e limitações ao uso desse 

espaço, condicionante da respetiva autorização. 

S
IS

TE
M

A
 D

E
 A

C
E
S
S
IB

IL
ID

A
D

E
 E

 M
O

B
IL

ID
A

D
E
 

Rede Rodoviária 

 Para o ordenamento urbanístico das áreas adjacentes/envolventes da EN125 devem 

ser elaborados um estudo global e planos municipais e inter-minicipais de 

ordenamento específicos, com vista a reduzir as acessibilidades marginais, 

proporcionando acessos locais alternativos, e visando ainda impedir a introdução de 

novos acessos marginais (aparcelas edificadas ou não) e o estacionamento nas 

bermas, assegurar recuos adequados das edificações (…) 

Ciclovias 

 Deve ser concluído o programa de vias cicláveis da região, sendo particularmente 

urgente o seu eixo mais representativo da faixa litoral, entre Vira Real de Santo António 

e Sagres (…); 

 As faixas para a construção de ciclovias/percursos cicláveis devem ser previstas em 

todas as figuras de plano e projetos que regulamentam as operações urbanísticas no 

território, ou seja, nos planos de urbanização (…); 

 Promover a interligação entre a rede de vias cicláveis e os centros urbanos, 

particularmente nas áreas com maior interesse turístico, cultural e patrimonial; 

 Assegurar a interligação entre a rede de vias do Algarve e as correspondentes redes 

nacionais e internacionais, bem como as vias de circulação pedestre. 
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Sistema / categoria / 

unidades ecológicas 
Normas Orientadoras 

S
E
TO

R
IA

L Património cultural-

histórico e 

arqueológico 

 

 Elaborar roteiros turísticos – culturais e promover a respetiva divulgação junto dos 

promotores turísticos (CCDR, DGPC, Câmaras Municipais e Região de Turismo do 

Algarve); 

 Valorizar o património costeiro, tal como torres, atalaias e fortalezas (CCDR, DGPC, 

Câmaras Municipais, IHRU, Privados); 

 Definir medidas de proteção especial para as áreas de grande concentração de sítios 

arqueológicos (…) (DGPC, Câmaras Municipais); 

 Promover, nos termos da legislação em vigor, obras de conservação a efetuar em 

edifícios devolutos com valor patrimonial; 

 Otimizar a articulação entre os serviços culturais e os de gestão urbanística e obras das 

autarquias locais, promovendo o acompanhamento dos projetos por ambos os 

serviços. 

 Assegurar que os PMOT integram as medidas de salvaguarda referentes ao património 

cultural histórico-arqueológico 

 As equipas responsáveis pela elaboração e ou revisão dos PMOT devem acautelar a 

proteção e valorização do património arqueológico (…) 

 

B. Plano de Ordenamento do Parque Natural da Ria formosa (POPNRF) 

O Parque Natural da Ria Formosa (POPNRF) foi criado pelo Decreto-Lei n.º373/87, de 9 de 

dezembro, que estabeleceu os objetivos e fins aos quais o mesmo se destina, dos quais se 

destacam: 

 A preservação, conservação e defesa do sistema lagunar do Sotavento algarvio; 

 A promoção do desenvolvimento económico, social e cultural da população 

residente, de forma que não prejudique os valores naturais e culturais da região; 

 O ordenamento e a disciplina das atividades recreativas na região, nomeadamente 

no litoral, de forma a evitar a degradação dos elementos naturais, semi-naturais e 

paisagísticos, estéticos e culturais da região. 

 

O 1.º POPNRF foi publicado através do Decreto Regulamentar n.º 2/91, de 24 de janeiro. A 

revisão deste plano foi aprovada pela RCM n.º 78/2009, de 2 de setembro.  

 

A entrada em vigor do POPNRF determinar que, na área de intervenção do POPNRF, o Plano 

de Ordenamento da Orla Costeira de Vilamoura-Vila Real de Santo António, aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2005, de 27 de junho, é derrogado nos seguintes 

termos (dos quais se transcreve os que incidem diretamente com a área do PUT): 

a) A alínea f) do n.º 6 do artigo 35.º do Regulamento do Plano de Ordenamento da Orla 

Costeira Vilamoura – Vila Real de Santo António é derrogada pelo disposto na alínea 

c) do n.º 3 do artigo 14.º do Regulamento do POPNRF; 
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b) O n.º 8 do artigo 35.º do Regulamento do Plano de Ordenamento da Orla Costeira 

Vilamoura -Vila Real de Santo António é derrogado pelo disposto no n.º 5 do artigo 

14.º do Regulamento do POPNRF. 

 

De entre as disposições constantes neste IGT, assume particular importância o referente às 

áreas designadas como “Áreas não abrangidas por regimes de proteção” na Planta Síntese 

(Figura 5.2), por ser confinante com o limite sul/sudeste do PU, existindo mesmo uma 

sobreposição na área compreendida entre a antiga Fábrica Tavirense e o novo edifício do 

Mercado Municipal. 
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Figura 5.2: Extrato da Planta Síntese do Parque Natural da Ria Formosa com sobreposição dos limites do PUT  

(Fonte: POPNRF)
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De acordo com a Planta de Condicionantes do POPNRF a área do PUT engloba as seguintes 

condicionantes (Figura 5.3): 

 Património Natural 

- Linhas de Água de 1.ª e 2.ª ordem 

- Delimitação com o DPM 

- Reserva Ecológica Nacional 

- Reserva Agrícola Nacional 

- Sítio Ria Formosa - Castro Marim 

- Zona de Proteção Especial do PNRF 

- Aproveitamento Hidro-Agrícola do Sotavento Algarvio 
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Figura 5.3: Extrato da Planta de Condicionantes do Parque Natural da Ria Formosa com sobreposição dos limites do PUT  

(Fonte: POPNRF)
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C. Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) de Vilamoura –Vila Real de Santo 

António 

A cidade de Tavira é abrangida pelo POOC de Vilamoura – Vila Real de Santo António, 

aprovado por Resolução do Conselho de Ministros n.º103/2005, de 27 de junho, alterado 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2016. 

 

O POOC de Vilamoura – Vila Real de Santo António estabelece regimes de salvaguarda de 

recursos e valores naturais e fixa os usos e o regime de gestão a observar na execução do 

Plano com vista a assegurar a permanência dos sistemas indispensáveis à utilização 

sustentável da sua área de intervenção, visando a prossecução dos seguintes objetivos: 

a) O ordenamento dos diferentes usos e atividades específicas da orla costeira; 

b) A classificação das praias e a regulamentação do uso balnear; 

c) A valorização e qualificação das praias consideradas estratégicas por motivos 

ambientais ou turísticos; 

d) A orientação do desenvolvimento de atividades específicas da orla costeira; 

e) A defesa e valorização dos recursos naturais e do património histórico e cultural. 

 

Os artigos 11º e 12º do seu documento regulamentar menciona, respetivamente, as 

atividades interditas e condicionadas na área de intervenção do POOC. 
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Quadro 5.5: Categorias e sub-categorias de espaços, definidos na Planta Síntese do POOC de Vilamoura – Vila Real de Santo António, presentes na área do 

PUT, e respetivas atividades permitidas, interditas e condicionadas  

Categoria Sub-categorias Atividades permitidas, interditas e condicionadas 

Solo 

Urbano 

Espaço de Urbanização 

Programada 

Para esta área aplica-se o disposto nos PMOTS aprovados, onde se inclui o presente Plano, respeitando os indicadores constantes no 

anexo I ao regulamento do POOC, respetivamente: Índice máximo de construção – 1.2; Numero máximo de pisos – 3; Cércea máxima de 

9.5m. 

Solo Rural 

 

Espaço Lagunar: 

Uso sustentável dos 

recursos 

Nesta subcategoria de espaço são permitidas as seguintes atividades: 

a) A instalação, melhoria ou intensificação de estabelecimentos ligados à exploração dos recursos marinhos, nomeadamente de 

aquicultura e atividades conexas, e de salinicultura, desde que observadas as condicionantes estabelecidas para estes sectores de 

atividade; 

b) A instalação de infra-estruturas de recreio náutico, sujeitas a prévia avaliação de impacte ambiental, nos termos da legislação 

aplicável; 

c) A realização de novas infra-estruturas, equipamentos e construções de carácter precário, desde que sejam considerados 

indispensáveis ao apoio das atividades de exploração dos recursos marinhos; 

d) A atividade agro-pecuária até à reposição da situação original anterior aos aterros sobre as zonas húmidas, sem prejuízo das regras 

constantes no presente Regulamento. 

Área Agrícola 

Para além do disposto no artigo 11.º, e sem prejuízo do regime legal referente à RAN, e do regime legal das obras de aproveitamentos 

hidroagrícolas, nas áreas do aproveitamento hidroagrícola do Sotavento Algarvio são ainda interditas e condicionadas as seguintes 

atividades: 

Interditas: 

a) Realização de novas construções; 

b) Realização de todas as ações que impliquem alteração ao uso dominante dos solos; 

c) Instalação de estufas com carácter permanente. 

Condicionadas: 

 Atividades agrícolas que impliquem alteração ao relevo natural, corte de arvoredo existente e drenagem de terrenos; 

a) Abertura de acessos e alargamento dos existentes, exceto os estritamente necessários para a atividade agro-florestal ou 

percursos de descoberta da natureza, devidamente aprovados pelas entidades competentes, em ambos os casos com 

utilização de materiais permeáveis. 
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Categoria Sub-categorias Atividades permitidas, interditas e condicionadas 

Constituem exceção às atividades condicionadas as construções com as seguintes finalidades, caso não haja alternativa de localização 

fora da área de intervenção do POOC: 

a) Apoio à atividade agrícola; 

 Iniciativas culturais e pedagógicas associadas à atividade agrícola. 

Estas construções permitidas estão sujeitas aos seguintes condicionamentos: 

a) A parcela esteja legalmente constituída com a área mínima de cultura na RAN e 5000 m2 fora da RAN; 

b) O acesso, o abastecimento de água, a drenagem e tratamento de esgotos e o abastecimento de energia elétrica, caso não 

exista rede pública, têm que ser assegurados por sistema autónomo; 

c) A altura máxima, com exceção de silos, depósitos de água ou instalações especiais devidamente justificadas, é 3 m; 

d) O número máximo de pisos é um; 

e) O índice bruto de construção é 0,03; 

f) Área de construção máxima de 30 m2 por unidade mínima de cultura. 

Nas construções existentes devidamente licenciadas são permitidas obras de reconstrução, conservação e remodelação exclusivamente 

com as seguintes finalidades (com exceção da alínea b), admitem-se ampliações das construções licenciadas até um máximo de 15 % 

de área impermeabilizada, com uma área bruta de construção máxima de 150 m2 e sem aumento do número de pisos  

Nas áreas de proteção complementar do tipo I são igualmente admitidas obras de construção e ampliação destinadas aos usos previstos 

nas alíneas a) e b), desde que observem o disposto no artigo 41.º do POPNRF): 

a) Habitação; 

b) Turismo em espaço rural; 

c) Apoio à atividade agrícola; 

d) Iniciativas culturais e pedagógicas associadas à atividade agrícola. 

UOPG VI Quatro Águas 

Assume importância estratégica para um conjunto de serviços e infra-estruturas relacionadas com a atividade náutica, nomeadamente 

uma doca de recreio e núcleos de recreio náutico, pelo que contempla a elaboração pelo ministério responsável pela área do 

ambiente, com a colaboração das entidades competentes, de um projeto de intervenção e requalificação com os seguintes objetivos: 

a) Requalificação paisagística e ambiental do espaço; 

b) Melhoria dos equipamentos e serviços públicos existentes; 

c) Construção de um cais de acostagem suplementar na ilha de Tavira. 
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Figura 5.4: Extrato da Planta Síntese do POOC de Vilamoura – Vila Real de Santo António com sobreposição dos limites do PUT  

(Fonte: https://www.apambiente.pt/_zdata/Ordenamento/Algarve_POOC_Vilamoura_VRSA/Alteracao%20POOC%20Vilamoura_VRSA/Pl_Sintese_Folha_2_3_publicada2006_08-08-

2014_alteracoes13_05_2016.pdf)
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Analisando a Planta de Condicionantes do POOC de Vilamoura – Vila Real de Santo António 

(Figura 5.5) a área de intervenção do PUT abrange as seguintes condicionantes: 

 Património Natural 

- Reserva Ecológica Nacional 

- Reserva Agrícola Nacional 

- Parque Natural da Ria Formosa 

- Rede Natura 2000  

o Sitio Nacional – Zona Especial de Conservação (ZEC) 

o Zona de Proteção Especial (ZPE) 

 Infraestruturas de Transporte e Comunicações 

- Estradas e Caminhos Municipais 

- Ferrovia 
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Figura 5.5: Extracto da Planta de Condicionantes do POOC de Vilamoura – Vila Real de Santo António 

 (Fonte: http://www.apambiente.pt/_zdata/Ordenamento/Algarve_POOC_Vilamoura_VRSA/5.PC_Folha2.pdf)  

http://www.apambiente.pt/_zdata/Ordenamento/Algarve_POOC_Vilamoura_VRSA/5.PC_Folha2.pdf
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D. Plano Diretor Municipal de Tavira  

O PDM Tavira foi ratificado parcialmente pela Resolução do Conselho de Ministros n.º97/97 

de 19 de junho. 

 

O PDM Tavira em vigor remete para os planos municipais de ordem inferior o 

desenvolvimento das disposições relativas à edificabilidade (pormenorização dos índices, 

parâmetros urbanísticos e regime de cedências) nas áreas sujeitas a Unidades Operativas de 

Planeamento e Gestão (UOPG).  

 

De acordo com a planta de ordenamento do PDM Tavira, o Plano de Urbanização de Tavira 

constitui a primeira UOPG (Figura 5.6), integrando as seguintes classes de espaço: 

 Espaços Urbanos e Urbanizáveis 

- Áreas Urbanas 

- Áreas Urbanizáveis 

 Espaços Naturais e Culturais 

- Áreas de proteção natural e paisagística 

o Parque Natural da Ria Formosa – PNRF 

o Áreas de proteção natural 

- Proteção ao património edificado 

o Classificado a classificar 

  Espaços Industriais e de Serviços 

- Áreas de equipamento comercial 

 Espaços Canais e de Proteção às Infraestruturas 

- Rede Viária 

o Estrada Nacional 

o Estrada Municipal 

o Caminho-de-ferro 

- Rede Radioelétrica 

o Feixe Hertziano 

 Espaços e Equipamentos 

- Mercado Municipal 

- Parque de Campismo 

- Estação Elevatória de Esgotos - Prevista 

http://mapas.idealg.ccdr-alg.pt/frame?panel=ren
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Figura 5.6: Planta de Ordenamento do PDM de Tavira  

(Fonte: PDM Tavira)
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E. Plano Geral de Urbanização de Tavira 

O presente Plano de Urbanização (PUT) irá revogar o Plano Geral de Urbanização (PGU), 

ratificado em Diário da República n.º77/92, de 1 de abril. Regista-se a uma diminuição da 

área do Plano em cerca de 75 hectares. A Nascente, tal facto prendeu-se com a nova 

delimitação do parque Natural da Ria Formosa e, a Poente, passou a ser definido pela 

Estrada Nacional 125, por uma questão de facilitar os processos de Gestão Urbanísticas. Ver 

planta do PGU com a sobreposição dos limites do PUT na Figura seguinte. 
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Figura 5.7: Extrato do Plano Geral de Urbanização  

(Fonte: site da CM de Tavira)
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Para além dos IGT analisados apresenta-se a seguinte análise complementar: 

Compromissos Urbanísticos 

De acordo com a alínea c) do nº 3 do artigo 100º do Decreto-Lei 80/2015 de 22 de 

setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, o 

Plano de Urbanização deve apresentar a informação relativa aos compromissos urbanísticos 

presentes na área de intervenção do PUT, devendo ser acompanhado de planta e relatório 

com a indicação dos alvarás de licença e dos títulos de comunicação prévia de operações 

urbanísticas emitidos, bem como das informações prévias favoráveis em vigor ou 

declaração comprovativa da inexistência dos referidos compromissos urbanísticos. 

 

Neste âmbito a proposta do PUT identificou e analisou informações prévias viabilizadas, 

comunicações prévias admitidas, licenças administrativas aprovadas, operações de 

loteamento aprovadas, operações de loteamento tituladas por alvará ou municipais e 

certidões emitidas para operações urbanísticas em que não foi exigido alvará de 

loteamento, à data.  

 

Servidões e Restrições de Utilidade Pública 

As servidões administrativas e restrições de utilidade pública com incidência na área do PUT 

são as seguintes: 

1) Recursos Hídricos – Dominio Hidrico: 

 Leito e Margem das Águas Fluviais; 

 Leito e Margem das Águas do Mar;  

2) Recursos Agrícolas e Florestais – Obras de Aproveitamento Hidroagrícola: 

 Aproveitamento Hidroagrícola do Sotavento Algarvio;  

 Infraestruturas do AHSA; 

 Faixa de Proteção das Infraestruturas do AHSA. 

3) Recursos Ecológicos  

 Reserva Ecológica Nacional (REN) – Outros Ecossistemas;  

 Áreas Protegidas – Parque Natural;  

 Rede Natura 2000 – Zona de Proteção Especial.  

4) Património Cultural – Imóveis Classificados: 

 Monumento Nacional;  

 Imóvel de Interesse Público;  

 Imóvel de Interesse Municipal;  

 Zona Especial de Proteção;  

 Zona Geral de Proteção.   

5) Equipamentos  - Defesa Nacional – Zona de Servidão Militar. 
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6) Infraestruturas  

 Rede Elétrica – Infraestutura de  Transporte de Energia Elétrica; 

 Drenagem de Águas Residuais: 

o Coletor de Águas Residuais; 

o Zona de Servidão de Drenagem de Águas Residuais; 

 Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais: 

o Estrada Regional; 

o Zona de Servidão de Estrada Regional; 

o Zona de Respeito de Estrada Regional; 

 Rede Ferroviária – Via Férrea.  

 

Quanto ao uso do solo conatata-se que a área de intervenção do PUT abrange a união das 

freguesias de Santa Maria e de Santiago, com características maioritariamente urbanas e 

consolidadas.  

 

É marcada pelo seu núcleo urbano mais antigo que alberga a maior concentração de 

elementos arquitectónicos de interesse a salvaguardar assim como os espaços públicos mais 

emblemáticos, representativos da identidade e da história da cidade. 

 

O tecido urbano corresponde a áreas de infra-estruturadas e edificadas, consolidadas e 

não consolidadas. Grande parte da área de intervenção do plano é constituída por áreas 

residenciais. 

 

A ligação cidade/rio é uma característica muito forte na área de intervenção. O rio constitui 

um elemento chave, biofísico e simbólico, que articula passado e futuro, atividade 

económica com sabedoria popular e paisagem. A cidade de Tavira desenvolve-se em 

ambas as margens do rio Séqua/Gilão.  

 

As áreas envolventes ao núcleu urbano mais antigo possuem um importante papel no seu 

enquadramento paisagístico estabelecendo a ligação com os equipamentos colectivos 

situados ao seu redor e com o Parque Natural da Ria Formosa. 

 

A cidade de Tavira constitui assim um destino turístico impar na região do Algarve, em 

particular o seu núcleu urbano mais antigo, pela variedade de serviços e oferta cultural, 

complementado pelas suas zonas balneares. 
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A Rede Viária é hierarquizada de acordo com as características e circulações pretendidas 

no interior da cidade e está fortemente coordenada e sistematizada com a ER125. 

 

Na área do Plano, os espaços verdes caracterizam-se por serem de pequena dimensão 

(<0,5 ha) e dispersos pelo território verificando-se um défice de espaços verdes de maior 

dimensão. Apenas o Parque Verde do Rio Séqua apresenta maior área (cerca de 2,7 ha). 

 

Na área do Plano existem ainda espaços agrícolas e agroflorestais e espaços naturais 

localizados maioritariamente na periferia da área do Plano junto à ER 125 e linha de 

Caminho-de-ferro. 
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Figura 5.8: Situação Existente  

(Fonte: PUT)
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b) Critério: Acessibilidades e Mobilidade 

No presente critério apresenta-se a caracterização da rede viária, da circulação pedonal e 

do estacionamento da área de intervenção do PUT. 

 

A rede viária é hierarquizada de acordo com as características e circulações pretendidas 

no interior da cidade e está fortemente coordenada e sistematizada com a ER125 e a 

acessibilidade da cidade de Tavira é condicionada pela presença do rio Gilão e pela 

existência da linha de caminho-de-ferro.  

 

A expansão que se vem verificando da cidade para norte, significa uma crescente procura 

da ER 125, o que reforça o seu papel fundamental, na rede viária da cidade. Ainda que 

esta zona esteja fora da área de intervenção do Plano, as edificações executadas e 

previstas, bem como equipamentos relevantes existentes e previstos, irão afetar a dinâmica 

da rede viária da cidade. 

 

Os espaços mais nobres da cidade, que coincidem com o núcleo urbano mais antigo, 

devem ser fruídos e aproveitados com o menor número de veículos a circular e 

estacionados junto destes, proporcionando um melhor ambiente e áreas de passeio mais 

agradáveis e seguras. 

 

A rede viária é pouco regular, quer nos diversos perfis transversais existentes, quer no traçado 

da mesma, algo explicável por se tratar de uma cidade antiga. Muitos dos arruamentos não 

estão preparados para a função que têm de desempenhar mas, em muitos casos, já não 

existe espaço que permita redimensionar as vias. 

 

Existe, no entanto, uma clara diferença na afluência à cidade de Tavira de pessoas e 

veículos na época turística alta, seja no verão, seja noutros períodos de férias, o que cria 

movimentos intensos nas principais vias da cidade, especialmente as principais vias do 

centro, que não têm a capacidade necessária. 

 

Uma estruturação da rede viária deverá proporcionar a diminuição do tráfego de 

passagem pelo centro da cidade, por forma a disponibilizar estas áreas para a circulação a 

pé, em bicicleta e em transportes públicos e prever bolsas de estacionamento periféricas. 

  

As características físicas da cidade de Tavira são convidativas ao uso de bicicletas sendo 

comum a sua utilização, um pouco por toda a cidade. 
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Apesar de não existir uma rede de ciclovias na cidade, esta propicia o uso de bicicletas 

como meio de transporte, devendo ser incentivada a sua utilização pelas diversas 

vantagens que acarreta, devendo o seu estacionamento ser disciplinado no núcleo urbano 

mais antigo e nas áreas de concentração de comércio e serviços.  

 

Quanto aos percursos pedonais, existem vários no núcleo urbano mais antigo, 

especialmente junto ao Castelo, e também em todas as áreas juntos aos rios Gilão/Séqua. 

Estes percursos são muito utilizados pelos visitantes da cidade, sendo o seu conjunto um 

agradável modo de passear e conhecer o património existente. 

 

Uma reformulação do sistema viário deverá proporcionar uma melhoria substancial da 

mobilidade, conforto e segurança pedonal. 

 

No que diz respeito ao estacionamento, este distribui-se por toda a cidade e a gestão física 

do espaço tem vindo a tornar-se um problema incontornável. 

 

O aumento da taxa de motorização significou um evidente aumento do número de carros a 

circular e principalmente a estacionar nos arruamentos do espaço urbano antigo e que tem 

um desenho e forma histórica, que data de alturas onde o automóvel nem se quer era 

imaginado. É isto que acontece no núcleo urbano mais antigo da cidade de Tavira. 

 

Existem ainda outras zonas da cidade que, mesmo não sendo tão antigas, não estão 

preparadas para receber tantos veículos estacionados, simplesmente porque não foram 

desenhadas para tal. A pressão sobre a necessidade de oferta de áreas de estacionamento 

automóvel cria a consequente pressão sobre o uso do solo, obrigando à construção de 

novas áreas de estacionamento. 

 

Uma vez que o núcleo urbano mais antigo se encontra quase totalmente consolidado, 

constitui uma limitação bastante significativa para no seu interior, se propor a criação de 

novos parques de estacionamento.  

 

Na zona periférica ao núcleo urbano mais antigo, já existe um conjunto de parques de 

estacionamento, contudo ainda não permite assegurar e satisfazer as atuais necessidades. 

 

Para retirar os veículos dessa área central e mais nobre, terá de ser estudado o aumento da 

capacidade nas áreas atuais e limítrofes ao PUT, que permitam um acesso rápido ao interior 

da cidade. 
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5.2.1.2 Análise SWOT 

 

Apresenta-se seguidamente a análise SWOT da situação atual do FCD Estruturação e 

Competitividade Territorial. 

Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Ameaças 

Ordenamento do território e Uso do solo 

 IGT de referência para a 

elaboração do Plano  

 Uso atual do solo de acordo 

com a sua aptidão 

 Presença de envolvente 

natural de exceção 

 Défice em áreas 

disponíveis para 

espaços verdes 

 Reestruturação e qualificação 

urbana 

 Criação de espaços verdes e 

de utilidade pública 

 Concentração da edificação 

no núcleo urbano mais antigo 

 Aumento da desqualificação 

urbana 

 Risco de ocupação de áreas 

de espaços verdes urbanos 

por edificação 

Acessibilidades e Mobilidade 

 Características físicas de 

Tavira convidativas à 

utilização de bicicletas e 

deslocações pedonais 

 Desadequação da 

rede viária ao 

tráfego associado  

 Existência de rede 

pedonal e ciclável 

informal  

 Insuficiente 

estacionamento 

 Resolução de conflito ao nível 

da rede viária e tráfego, 

apontando para soluções de 

maior fluidez de tráfego e 

descongestionamento no 

centro da cidade  

 Diminuir a intensidade do 

tráfego urbano e incentivar a 

mobilidade suave e elétrica 

renovável 

 Relocalizar as bolsas de 

estacionamento 

 Aumento do tráfego e 

congestionamento no centro 

da cidade 

 Ocupação de áreas nobres 

da cidade com 

estacionamento automóvel 

 

5.2.1.3 Análise de Oportunidade e Riscos 

 

Critérios 

 

QE 

Ordenamento do território e 

uso do solo 

Acessibilidades e 

Mobilidade 

Reforçar o papel de Tavira no contexto 

municipal e regional 
+ + 

Dinamizar a atividade económica, turística, 

social e cultural 
+/- + 

Estruturar o tecido urbano + + 

Promover e valorizar a qualidade urbana e 

ambiental 
+ + 

Valorizar e proteger o património e a paisagem + + 

 

(0) sem relação (+/-) relação incerta/neutra (-) relação de risco (+) relação de oportunidade  
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a) Critério: Ordenamento do território e uso do solo 

As orientações emanadas dos diferentes planos de âmbito regional e municipal, foram 

integradas nas propostas desenvolvidas pelo PUT, das quais se destacam: 

 A proteção e valorização dos recursos naturais e do património histórico e cultural, 

através de um ordenamento do território integrado e racional, tirando partido das 

potencialidades locais. A reestruturação e qualificação urbana, ao nível do 

edificado, espaços verdes, rede viária, acessibilidades e mobilidade, vão ao 

encontro das intenções do PROTAL; 

 A promoção da diversidade da oferta turística, através de um conjunto de ações 

direcionadas ao estabelecimento de atividades culturais, de recreio e de lazer, vai 

ao encontro do PROTAL; 

 A reabilitação de espaços confinantes com o PNRF surge como uma ação que 

procura uma maior relação e ligação deste à cidade, estabelecendo uma 

interatividade dos cidadãos com o mesmo indo ao encontro do POPNRF; 

 O controlo do crescimento urbano criando medidas que qualifiquem as zonas 

envolventes aos aglomerados urbanos. Estas medidas enquadram-se nas 

orientações emanadas pelo PROTAL no que concerne com a necessidade de 

controlo das áreas urbanas e seu enquadramento paisagístico; 

 A classificação e qualificação do solo proposta no PUT não altera o Plano Diretor 

Municipal de Tavira, em vigor; 

 Partindo da estrutura verde urbana actual, o PUT propõe a delimitação de uma 

estrutura verde que reforce a rede ecológica da cidade e um enquadramento 

verde envolvente que penetre no tecido urbano de modo tentacular e contínuo, 

criando-se a ideia do continuum naturale ou Corredores Verdes, pretendendo 

assegurar a integridade da ERPVA definida no PROTAL, num sistema arterial, 

assumindo diversas formas e funções que vão desde o espaço de proteção, o de 

recreio e lazer, ao associado a equipamentos ou simplesmente o de 

enquadramento paisagístico, em articulação aos espaços de produção agrícola e 

à proteção e integração das linhas ou cursos de água com os seus leitos de cheia e 

cabeceiras, assegurando-se as principais funções da paisagem natural. Em relação 

à estrutura verde secundária, e dada a carência de espaços públicos comuns para 

recreio e lazer, será urgente a reconversão/criação de praças, largos, ruas e 

pequenos jardins públicos que se assumam como espaços estruturantes do tecido 

urbano e da vivência da população. Este objetivo deverá ser concretizado tanto 

através da criação de novos espaços como da recuperação dos existentes e da 

sua ligação através de corredores verdes, integrando caminhos de peões, de 

bicicletas e arborização de rua. 
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A Planta de Zonamento do PUT apenas delimitou os espaços verdes urbanos 

considerados estruturantes da área de intervenção, designadamente os jardins 

“históricos”, os espaços junto ao Rio Séqua/Gilão da estrutura verde secundária e os 

espaços verdes de maior dimensão e já consolidados (Parque Verde do Séqua e a 

área integrante da zona afeta aos equipamentos coletivos desportivos) optando 

por não delimitar, na Planta de Zonamento a estrutura verde concetualizada, 

pretendendo manter alguma capacidade dinâmica e em particular de se ajustar a 

opções que o desenvolvimento interligado de outras componentes possam ditar; 

 O Modelo Urbano preconizado pela Proposta do PUT segue, na sua generalidade, 

as ideias, princípios e pressupostos do Plano Geral de Urbanização de Tavira, 

aumentando no entanto a área edificável à custa da diminuição das áreas verdes 

de proteção, definidas neste; 

 A integração das intenções e compromissos urbanísticos assumidos pela CM Tavira, 

nas propostas desenvolvidas pelo PUT. 

 

Todas as condicionantes, servidões e restrições de utilidade pública presentes na área de 

intervenção, encontram-se salvaguardadas na Planta de Condicionantes e no regulamento 

da Proposta do PUT.  

 

No entanto, no âmbito do ordenamento e da salvaguarda do risco de cheia para pessoas e 

bens, importa referir que as zonas inundáveis a delimitar nos aglomerados urbanos atingidos 

por cheias encontam-se identificados na planta de zonamento, de acordo com o n.º 1 do 

artigo 2º do DL n.º 364/98, de 21 de novembro. 

 

De referir ainda que o Modelo Urbano preconizado pela Proposta de PUT, no que respeita às 

novas construções em área edificável, teve em consideração a Carta de Zonamento 

Sísmico (RSAEEP,1983) segundo a qual a área de intervenção do Plano se situa em zona 

Sísmica A (Figura 5.10), correspondente a elevado risco sísmico.  

 

A área de estudo também se pode classificar quanto à microzonagem sísmica, recorrendo 

à Carta de Isossistas de intensidades máximas (Instituto de Meteorologia e Geofísica de 

Portugal, IMGP), que representa o maior grau de intensidade sentido em cada região de 

Portugal, tendo em conta todos os sismos ocorridos até à actualidade (quantificação 

elaborada com base na Escala de Mercalli  e alterada em 1956), concluindo-se que a área 

de intervenção é abrangida pela categoria de intensidades X, isto é, numa das regiões do 

território continental com maior risco sísmico. 
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Figura 5.9 – Carta de isossistas de intensidades máximas e de zonas sísmicas de Portugal Continental 

(RSAEEP). 

 

O risco sísmico descrito terá que ser acautelado na implementação do PUT, nomeadamente 

no que se refere à aplicação das normas de construção antissísmica na fase de conceção 

e construção de todo o edificado e infraestruturas propostas, conforme previsto no artigo 

13.º, ponto 4 do Regulamento da Proposta de PUT. 

 

O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT) – Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 

de maio, refere, no n.º1 do artigo 98.º que ”O plano de urbanização desenvolve e 

concretiza o plano diretor municipal e estrutura a ocupação do solo e o seu 

aproveitamento, fornecendo o quadro de referência para a aplicação das políticas 

urbanas e definindo a localização das infraestruturas e dos equipamentos coletivos 

principais.” 

 

O zonamento proposto pelo PUT define as diversas categorias, de acordo com o RJIGT, 

determinando com exatidão as tipologias do edificado e suas caraterísticas, usos e demais 

indicadores. 
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A distribuição espacial dos vários usos propostos revela uma estrutura territorial em que “o 

uso do Solo à exceção do leito do rio Séqua/Gilão é solo urbano, destinado a fins de 

urbanização, edificação e programação da estrutura ecológica urbana”  

 

A qualificação do solo na área de intervenção da Proposta do PUT, à exceção do leito do 

rio Séqua/Gilão, é de solo urbano, destinado a fins de urbanização, edificação e 

programação da estrutura ecológica urbana. Foram assim atribuídas as seguintes categorias 

de solo: 

1. Solo Urbano 

a) Espaços Centrais (EC)  

b) Espaços Habitacionais (EH); 

c) Espaços de Atividades Económicas (AE); 

d) Espaços de Uso Especial – Equipamento (UEE); 

e) Espaços de Uso Especial – Turístico (UET); 

f) Espaços Verdes (EV); 

2. Solo Rústico 

g) Espaços Naturais e Paisagísticos (NP). 

 

O PUT pretende promover relações de complementaridade dos diferentes elementos 

urbanos e destes com a envolvente, integrando aspetos ecológicos, sociais e económicos, 

melhorando a qualidade ambiental da cidade com ênfase na qualidade de vida da 

população. 

 

O zonamento apresentado na Proposta de PUT encerra uma visão de sustentabilidade da 

dinâmica de desenvolvimento da cidade, contribuindo significativamente para o equilíbrio 

entre a defesa da qualidade do ambiente urbano, o dinamismo da economia urbana e a 

satisfação das necessidades básicas e cívicas da população. 

 

A Figura 5.10 apresenta a Planta de Zonamento da Proposta pelo PUT. 
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Figura 5.10: Planta de Zonamento - Classificação e Qualificação do Solo  

(Fonte: PUT)
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b) Critério: Acessibilidades e Mobilidade 

A proposta do Plano demonstra preocupações relativamente à estruturação da rede viária, 

tendo em vista a diminuição do tráfego de passagem pelo centro da cidade, por forma a 

disponibilizar estas áreas ao peão. 

 

O Plano propõe menos circulação automóvel na área central da cidade, uma rede 

distribuidora bem definida e bolsas de estacionamento periféricas. 

 

Para além dos passeios e espaços públicos criados ou requalificados, após a reformulação 

do sistema viário, o Plano pretende criar um sistema de circulação pedonal complementar 

ao viário. 

 

O Plano propõe ainda o incentivo do uso de bicicletas como meio de transporte, 

disciplinando o seu estacionamento no núcleo urbano mais antigo, na área central e nas 

áreas de concentração de comércio e serviços, não sendo contudo proposta uma rede de 

ciclovias para a cidade. 

 

5.2.1.4 Medidas e Recomendações (para a elaboração e para a implementação do PUT) 

 

Apresentam-se seguidamente as medidas a considerar nas fases de planeamento e gestão 

(elaboração) e de seguimento (implementação) do PUT. 

 

Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Maximizar a permeabilidade dos solos, não só nas zonas verdes, mas também em zonas pavimentadas onde 

seja possível a aplicação de soluções permeáveis 

 No Regulamento do PUT é permitida a instalação de estabelecimentos de comércio e serviços nos EV1 e EV2, 

estabelecendo a área máxima de construção de um estabelecimento (12 m2), não sendo definido o número 

de construções ou um índice de ocupação do EV. No EV1 ao longo do rio Gilão sugere-se o estabelecimento 

de um critério mais restritivo ao número de construções/percentagem de impermeabilização do solo. Nos EV 

ao longo do rio Gilão não deverão ser previstas áreas de estacionamento automóvel 

 Definir critérios para a Estrutura Verde Urbana nos novos espaços habitacionais a criar, designadamente a 

disponibilidade (m2/hab) e dimensão mínima dos espaços 

 Formalizar, sempre que possível, os corredores para circulação pedestre e/ou modos suaves de transporte, 

disponibilizando passeios, ciclovias e zonas de suportes para estacionamento de bicicletas 

 Adotar boas práticas em termos de mobilidade condicionada, especialmente nos casos em que estiverem em 

causa acessos a zonas públicas, equipamentos e outras áreas de previsível concentração populacional e 

algumas intervenções na rede viária 
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Seguimento (implementação do PUT)  

 Aferir a articulação e compatibilização do PUT com as orientações dos IGT e com as servidões e 

condicionantes do uso do solo, em vigor; 

 Aferir a área com ocupação edificada e infraestruturada na área de intervenção do PUT; 

 Garantir que as operações urbanísticas que se vierem a desenvolver na área de intervenção do Plano, 

asseguram o cumprimento das regras sísmicas da edificação assim como a salvaguarda de pessoas e bens, 

dando cumprimento à legislação em vigor; 

 Garantir a manutenção da vegetação tendo em atenção a necessidade de salvaguarda e promoção do 

continuum naturale ou Corredores Verdes, de forma a assegurar a sua função ecológica; 

 Acompanhamento durante os licenciamentos e as obras dos edifícios e espaços a recuperar e a construir; 

 Monitorizar a beneficiação das infra-estruturas viárias existentes; 

 Acompanhar a conetividade das diversas acessibilidades; 

 Verificar a adequação das bolsas de estacionamento às necessidades identificadas; 

 Verifcar o aumento dos percursos pedonais e cicláveis. 

 

5.2.1.5 Quadro de Governança 

 

Apresenta-se seguidamente o quadro de governança que contém o conjunto de entidades 

que contribuirão para assegurar o cumprimento das medidas e recomendações de 

seguimento. 

 

Entidades Ações a desenvolver 

CM Tavira 

 Monitorizar a evolução das áreas com ocupação edificada 

 Garantir a gestão e manutenção dos espaços públicos 

 Assegurar a promoção do continuum naturale ou Corredores Verdes 

 Garantir a adequação da rede viária, estacionamentos, ciclovias e rede pedonal 

 Implementar, gerir e monitorizar as ações do Plano 

CM Tavira 

ANEPC 

 Verificar  que as operações urbanísticas cumprimento as  regras sísmicas da edificação, 

dando cumprimento à legislação em vigor 

CCDR-Algarve 

 Atualizar as orientações regionais ao nível das várias politicas sectoriais 

 Manter atualizadas as orientações e assegurar o cumprimento dos princípios de 

proteção e valorização ambiental 

Infraestruturas de 

Portugal, S.A. / CM 

Tavira 

 Garantir a gestão e monitorização do tráfego 

 Assegurar a qualidade da rede viária 

 

5.2.2 FCD – Sócio - Economia 

5.2.2.1 Análise da Situação Atual (sem a implementação do PUT) 

a) Critério: Dinâmica Sócio-Económica 
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A dinâmica da população residente na cidade de Tavira registou na última década, e 

atendendo aos dados estatísticos disponíveis, uma variação positiva.  

 

Deve-se principalmente à atractividade promovida pelo núcleo urbano mais antigo da 

cidade, o aumento da ocupação turística sazonal e a escolha, por parte de cidadãos 

estrangeiros, para local de residência permanente. Nos últimos anos têm-se verificado fortes 

investimentos nesta área da cidade, o que tem promovido a implementação de atividades 

económicas e, consequentemente, fomentado a criação de emprego.  

 

A análise efetuada pela equipa do PUT às subsecções estatísticas disponíveis aponta para 

uma menor densidade populacional no núcleo urbano mais antigo, em contraponto com as 

áreas periféricas a este, nas quais se regista um aumento da fixação de população.  

 

A área de intervenção do PUT constitui uma zona urbana praticamente consolidada, pelo 

que não existe uma presença efetiva de todos os setores de atividade económica. Estamos 

perante uma área onde o sector terciário, designadamente comércio, serviços, e turismo, 

constituem os vetores económicos e estruturais com potencial para o desenvolvimento 

económico e urbanístico desta área.  

 

A área do plano apresenta um maior número e diversidade de unidades comerciais e de 

serviços, relativamente à restante área do concelho, constituindo um “centro urbano” 

inserido, na sua totalidade, no núcleo urbano mais antigo de Tavira, ao qual são atribuídas 

características de diversificação funcional.  

 

Fora da área deste núcleo urbano, as Avenidas Dr. Mateus Teixeira de Azevedo e Dr. 

Eduardo Mansinho e a Rua Álvaro de Campos, constituem eixos complementares de 

comércio e serviços.  

 

Existem ainda algumas grandes superfícies (hipermercados e um complexo comercial - o 

“Grand Plaza Tavira”) que contribuiem para reforçar a oferta e diversidade de bens e 

serviços junto da população local, complementando o comércio tradicional existente no 

núcleo urbano mais antigo.  

 

Ao nível do setor primário, na área de intervenção do PUT, regista-se a presença de 

infraestruturas ligadas à atividade piscatória (porto de atracação de embarcações de 

pesca e apoios de pesca), que deverão ser alvo de acções de beneficiação futuras. 
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Apesar da pouca representatividade, as actividades das pequenas indústrias, oficinas de 

reparação e armazéns existentes no centro da cidade, deverão ser progressivamente 

transferidas para o Parque Empresarial de Tavira ou outras áreas periféricas da cidade que 

em sede de revisão do PDM venham a ser consideradas adequadas. 

 

b) Critério: Turismo 

Para além do importante destino turístico de sol e mar que o concelho de Tavira apresenta, 

em concreto a área de intervenção do PUT contem um enorme potencial 

natural/paisagístico e patrimonial, com características ímpares na região do Algarve.  

 

Os valores culturais e patrimoniais da paisagem urbana desta área geográfica, em 

particular do núcleo urbano mais antigo da cidade, devem ser salvaguardados e 

reabilidtados, promovendo-se deste modo o desenvolvimento/crescimento do sector 

turistico de forma equilibrada e sustentável. 

 

O turismo surge assim nesta área geográfica como um sector com relevante expressão 

económica e social, cuja aposta deve continuar a passar pelo investimento público e 

privado no património material, imaterial e natural da cidade, beneficiando a oferta de 

serviços de qualidade, e de equipamentos culturais e de recreio complementares e 

proporcionando o aumento da oferta de emprego e fixação da população. 

 

Outro valor relevante é o Parque Natural da Ria Formosa (PNRF) que constitui “uma mais-

valia” para a cidade de Tavira, ao invés de um obstáculo ao seu crescimento e 

desenvolvimento.  

 

A importância da biodiversidade e beleza natural que o PNRF encerra, promove a 

captação de investimentos privados e públicos no sentido da sua exploração turística 

sustentável e na geração de fundos para a proteção e valorização do próprio Parque 

Natural, com a inerente criação de emprego e reforço de Tavira como pólo dinamizador 

turístico e atividades recreativas e culturais. 

 

A sua existência permite a valorização ambiental e paisagística da cidade, sendo outro 

fator positivo para o desenvolvimento e promoção da sua imagem. 

 

Em síntese, o desenvolvimento turístico de Tavira e em particular da área de intervenção do 

PUT, passa por dar continuidade ao potencial existente, mediante: 

 Preservação e reabilitação do edificado;  
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 Qualificação dos espaços urbanos envolventes;  

 Melhoria da oferta hoteleira; 

 Qualificação dos serviços nos estabelecimentos de restauração e bebidas; 

 Divulgação da entidade étnico-cultural (festas e tradições locais, história e os 

espaços culturais, produtos artesanais e gastronomia local); 

 Promoção de percursos de visitação que permitam aos turistas percorrer e ligar o 

núcleo urbano mais antigo, os equipamentos colectivos em seu redor e a Ria 

Formosa; 

 Qualificação dos meios de ligação às zonas balneares. 

 

c) Critério: Qualificação do ambiente urbano 

O processo de valorização da cidade de Tavira passa necessariamente pela qualificação 

estética e ambiental dos espaços urbanos, das diferentes áreas que integram a área de 

intervenção do PUT. 

 

O núcleo urbano mais antigo é a área que apresenta a maior concentração de elementos 

arquitetónicos de interesse a salvaguardar, assim como os espaços públicos mais 

emblemáticos da cidade. 

 

No diagnóstico realizado foi possível identificar situações de deterioração e desqualificação 

do espaço urbano pelo que, as ações de reabilitação do edificado e qualificação dos 

espaços urbanos, deverão continuar a ser previstas e implementadas. 

 

O núcleo urbano mais antigo, pela sua importância cultural e patrimonial, necessita de um 

esforço de valorização que passará pela intervenção na atividade comercial e pela 

criação de condições para a sua dinamização, seja na recuperação de alguns edifícios, 

seja no processo de pedonização, já concretizado em algumas ruas.  

 

São notórias as acções promovidas pelo município na requalificação de vários espaços 

emblemáticos da cidade (praças, largos e ruas) e no reforço do caráter pedonal e de uma 

rede viária mais sustentável.  

 

Tavira é uma cidade relativamente plana, apresentando condições de excelência para 

andar a pé e de bicicleta sendo que, melhores condições destas redes encorajarão mais 

pessoas a adotar estas práticas.  
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 Quanto à circulação automóvel na área central da cidade, o seu reordenamento e 

diminuição do tráfego, são acções a prosseguir o que obrigará a um maior número de 

bolsas de estacionamento periféricas. O núcleo urbano mais antigo funcionará melhor se 

tiver apenas a circulação de veículos estritamente necessária, deixando o espaço público o 

mais livre possível, para ser passeado e apreciado. 

 

O modelo de expansão urbana verificada nos últimos anos, nas áreas envolventes ao 

núcleo central, não previligiou aspetos essenciais à qualidade de vida das populações, 

nomeadamente a valorização de espaços pedonais, a implementação de zonas verdes de 

recreio e o desafogo ambiental.  

 

A melhoria da qualidade de vida depende do equilíbrio do crescimento urbano, que 

deverá ter em consideração a integração de áreas destinadas às atividades económicas 

nas zonas residenciais, o tratamento do espaço público e a melhoria da qualidade do 

desenho urbano das novas expansões.  

 

Embora apresentem arborização, os passeios são precários e de pequena dimensão, 

salientando-se a importância de futuras acções de qualificação nestas áreas que 

contribuirão para um crescimento mais coerente e harmonioso da cidade, proporcionando 

uma melhor articulação formal e funcional, entre as diferentes áreas. 

 

Tavira já presenta um elevado número de ruas arborizadas, o que permitirá com o 

crescimento natural das árvores, minimizar situações de dissonância urbana, bem como 

melhorar a qualidade ambiental e o conforto para o peão.  

 

Por outro lado, é necessária a reabilitação dos espaços confinantes com o PNRF para 

proporcionarem uma maior relação e ligação deste à cidade. Poderão ser estabelecidos 

percursos que liguem o núcleo urbano mais antigo aos equipamentos coletivos situados ao 

seu redor, à Ria Formosa e às áreas balneares, favorecendo a circulação dos cidadãos. 

 

No que respeita à mobilidade condicionada, na área do PUT, são inúmeras as barreiras e 

obstáculos nas vias e espaços públicas em geral, tornando o espaço urbano intransitável 

para qualquer pessoa e inacessível para as que têm dificuldade de locomoção ou 

mobilidade reduzida. Refere-se a título de exemplo, a disposição desordenada do mobiliário 

urbano, a reduzida dimensão dos passeios, pavimentação irregular, falta de faixas de 

segurança para travessia pedestre e obstáculos que dificultam o acesso a espaços e 

serviços públicos.  
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5.2.2.2 Análise SWOT 

 

Apresenta-se seguidamente a análise SWOT da situação atual do FCD Sócio-Economia. 

 

Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Ameaças 

Dinâmica Sócio-Económica 

 Núcleo urbano mais antigo, fator de 

atratividade para novas actividades 

económicas e geração de emprego 

 Área de grande atratividade turística 

(riqueza patrimonial, beleza natural, 

proximidade ao PNRF e às áreas 

balneares) 

 

 Fraca capacidade de atração e 

fixação de população 

 Envelhecimento da população 

 Alguma carência de recursos 

humanos mais qualificados e 

especializados 

 Boas perspetivas para o desenvolvimento de 

atividades económicas (comercio, serviços e 

turismo) 

 Transferencia progressiva das pequenas 

industrias, oficinas e armazéns para o Parque 

empresarial de Tavira 

 Desenvolvimento de ações orientadas para a 

atração e fixação de jovens 

 

 

 Progressivo envelhecimento da 

população e diminuição de residentes 

 

Turismo 

 Património natural, cultural e 

paisagístico 

 Qualidade urbanística e arquitetónica 

do núcleo urbano mais antigo 

 Crescimento do sector turístico ao 

longo dos últimos anos 

 Oferta turística do litoral do concelho 

suficiente. 

 Alguma carência em equipamentos 

de apoio ao turismo de natureza e 

cultural 

 Qualificação dos espaços culturais e promoção 

turística 

 Revitalização de atividades e práticas culturais 

dando a conhecer a riqueza etno-cultural 

 Criação de percusos de visitação 

 Melhoria da oferta hoteleira 

  Qualificação das ligações às áreas balneares 

 Desenvolvimento/crescimento do 

setor turístico de forma desequilibrada 

e pouco sustentável 
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Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Ameaças 

Qualificação do ambiente urbano 

 Espaços públicos emblemáticos e 

representativos da cidade e da 

época em que foram construídos 

 Excelentes condições locais para a 

prática desportiva ao ar livre, andar a 

pé e de bicicleta 

 Proximidade ao PNRF 

 

 Os espaços públicos carecem de 

beneficiação 

 Existência de alguns espaços 

desqualificadores da imagem 

urbana da área de intervenção do 

PUT 

 Carência de espaços verdes 

qualificados e de utilização flexível 

(p.ex. desporto informal) 

 Existências de barreiras e obstáculos 

no espaço público condicionantes a 

uma boa acessibilidade para todos 

 Fomentar a harmonia e integridade do espaço 

público tendo por princípio a melhoria das 

condições e conforto urbano para os seus 

habitantes 

 Dotar o núcleo urbano mais antigo de espaços 

verdes e áreas pedonais, possibilitando uma 

melhor qualidade ambiental dos espaços 

urbanos consolidados e uma melhor vivência 

por parte dos seus habitantes 

 Qualificar as áreas de expanção urbana 

 Avaliar, qualificar e propor condições de 

acessibilidade da população nos espaços e 

equipamentos públicos 

 Desqualificação dos espaços públicos 

com repercussões negativas na 

imagem urbana da cidade, 

qualidade ambiental e vivência da 

população 
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5.2.2.3 Análise de Oportunidade e Riscos (com a implementação do PUT) 

 

Critérios 

 

QE 

Dinâmica 

Sócio 

Económica 

Turismo 
Qualificação do 

ambiente urbano 

Reforçar o papel de Tavira no 

contexto municipal e regional 
+ + + 

Dinamizar a atividade económica, 

turística, social e cultural 
+ + + 

Estruturar o tecido urbano + + + 

Promover e valorizar a qualidade 

urbana e ambiental 
+ + + 

Valorizar e proteger o património e a 

paisagem 
+ + + 

 

    (0) sem relação (+/-) relação incerta/neutra (-) relação de risco (+) relação de oportunidade  

 

a) Critério: Dinâmica Socio-Economica 

Verifica-se uma relação de oportunidade entre os eixos estratégicos e os objetivos 

específicos de desenvolvimento do PUT e o critério Dinâmica Sócio-Económica, pois são 

expectáveis efeitos positivos consubstanciados nas boas perspetivas para o 

desenvolvimento de atividades económicas (comercio, serviços e turismo), para o estímulo 

ao crescimento, à oferta de emprego e à consequente fixação de população mais jovem, 

promovendo a melhoria da qualidade de vida da população residente. 

 

Nas propostas apresentadas, o PUT concilia a restruturação, requalificação e revitalização 

urbana com uma forte componente de valorização ambiental, contribuindo para a 

melhoria do conforto e qualidade de vida dos residentes e gerando um estímulo à fixação 

da população no centro da cidade.  

 

As propostas do PUT estabelecem ainda condições para instalação de atividades 

económicas diferenciadas, nomeadamente relacionadas com a atividade turística, 

comercio e serviços, promovendo o desenvolvimento de oportunidades de emprego, a 

melhoria da qualidade de vida dos residentes e a fixação da população.  

 

Os objetivos são por um lado, satisfazer as necessidades básicas da população local 

adequando algumas das atividades aos novos padrões de consumo, e por outro, criar as 

condições necessárias a um maior investimento por parte dos agentes económicos. 
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A modernização da base económica de Tavira é fundamental para o seu desenvolvimento, 

cabendo à autarquia um papel importante no sentido de incentivar e criar as respetivas 

condições, associando-se a entidades económicas, financeiras e outras com vocação 

empresarial, que queiram investir nesta área. 

 

A reconversão das atividades económicas existentes, no sentido de modificar os seus 

processos de produção para mais modernos e competitivos, terá que passar por uma 

mudança de mentalidades, por uma adequada formação profissional e por apoios 

financeiros.  

 

b) Critério: Turismo 

Verifica-se uma relação de oportunidade entre os eixos estratégicos e objetivos específicos 

de desenvolvimento do PUT e o critério Turismo. A sua contribuição reside no 

desenvolvimento de diversas iniciativas, a diferentes âmbitos, que contribuirão para que a 

cidade Tavira se afirme enquanto destino turístico de referência.  

 

A Proposta do PUT valoriza a qualidade urbana, ambiental e paisagística da área de 

intervenção, procurando qualificar e valorizar o destino Tavira, como produto turístico de 

excepção.  

 

Neste contexto, a Proposta do PUT propõe para o núcleo urbano mais antigo, a reabilitação 

do edificado e a criação de uma rede de espaços públicos interligados, cujos arruamentos 

poderão servir de circuito aos visitantes que, ao percorrê-los, possam observar os edifícios 

mais emblemáticos da cidade e entender a sua história e contexto evolutivo.  

 

O turismo cultural nasce das características próprias da cidade: o seu vasto património 

histórico e arquitetónico, as suas tradições, festas e eventos culturais. A sua dinamização e 

promoção são fatores essenciais a uma crescente atratividade nacional e internacional, 

impulsionadora do crescimento económico e da criação de oportunidades de emprego.  

 

A Proposta do Plano promove a oferta no campo do turismo cultural e recreativo, 

valorizando o património natural e edificado da cidade e da sua envolvente, dotando-o 

das condições indispensáveis ao desenvolvimento das atividades recreativas, lúdicas ou 

outras, com vista à promoção turística de qualidade.  
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Prevê que a cidade deverá oferecer uma variedade de serviços e equipamentos 

fortemente ligados entre si e em particular ao núcleo urbano mais antigo, reforçando 

sempre a sua interligação. 

 

A qualidade e oferta de equipamentos hoteleiros e de serviços de restauração, a 

revitalização do comércio e a oferta de produtos tradicionais de qualidade, promotores da 

diferenciação do destino turístico, deverão ser assumidos como mais-valias para o 

desenvolvimento deste sector. 

 

A Proposta prevê ainda que, com pequenas intervenções no espaço público, possam ser 

estabelecidos percursos e acontecimentos que ligarão o núcleo urbano mais antigo com os 

equipamentos coletivos situados ao seu redor e com a Ria Formosa. A criação destes 

percursos pedonais e cicláveis poderão associar-se ao desenvolvimento de atividades 

lúdicas e recreativas ligadas aos valores naturais e paisagísticos do PNRF, como sejam as 

salinas, os sapais, os moinhos de maré e a biodiversidade florística e faunística.  

 

A dinâmica turística na área de intervenção do PUT será completada pela qualificação dos 

meios de ligação às zonas balneares, fator indispensável ao seu crescimento e ao 

desenvolvimento do sector turístico. 

 

c) Critério: Qualificação do ambiente urbano 

A Proposta do PUT prevê a reabilitação de edifícios e de espaços públicos de estadia e 

lazer, sobretudo no núcleo urbano mais antigo, uma vez que apresenta o maior número de 

elementos arquitetónicos de interesse a salvaguardar, assim como os espaços públicos mais 

emblemáticos e significativos da cidade.  

 

Este núcleo apresenta também a maior concentração de serviços e estabelecimentos 

comerciais e equipamentos e esta prevista, na Proposta do Plano, a sua proteção, 

valorização urbana e paisagística, prevendo igualmente a reabilitação urbana do parque 

edificado degradado ou devoluto. 

 

A Proposta do PUT prevê ainda restringir, neste núcleo, a ocupação por comércio e serviços 

não compatíveis com o uso habitacional, criando incentivos à relocalização destes para as 

zonas em consolidação, salvaguardando a sua identidade ambiental, patrimonial e cultural.  
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Prevê também a qualificação urbanistica das áreas de expansão periféricas, dotando-as de 

um melhor tratamento do espaço público, melhoria da qualidade do desenho urbano e 

previligiando nestas áreas a intensificação/diversificação das atividades económicas. 

 

A intervenção na envolvente ao núcleo urbano mais antigo mostra-se muito relevante, uma 

vez que constitui um espaço de enquadramento que irá ser valorizado e beneficiará a 

imagem global da cidade na sua qualidade urbanística, ambiental e paisagística. 

 

Face à carência de espaços públicos comuns para recreio e lazer, está prevista a 

reconversão/criação de praças, largos, ruas e pequenos jardins públicos que se venham a 

assumir como espaços estruturantes do tecido urbano e da vivência da população.  

 
Este objetivo deverá ser concretizado tanto através da criação de novos espaços, como da 

recuperação dos existentes e da sua ligação através de corredores verdes, contemplando 

precursos pedonais e ciclaveis e arborização de arruamentos.  

 

Destaca-se ainda a reabilitação de espaços adjacentes ao PNRF na procura de uma maior 

relação e ligação deste à cidade, mediante a criação de precursos de ligação que 

promovam a interatividade dos cidadãos com a área do Parque. 

 

Tendo em vista a qualidade do ambiente urbano, a Proposta do PUT prevê ainda a 

diminuição do tráfego automóvel de passagem pelo centro da cidade, por forma a 

disponibilizar estas áreas ao peão. 

 

A Proposta é consubstanciada numa menor circulação automóvel na área central da 

cidade, numa rede distribuidora bem definida e em bolsas de estacionamento periféricas, 

aliadas ao uso de transportes coletivos ou dos meios de deslocação considerados mais 

ecológicos, como as bicicletas ou andar a pé.  

 

Todas as iniciativas referidas visam tornar os espaços públicos da área de intervenção do 

PUT mais atraentes, ambientalmente mais favoráveis e confortáveis, promovendo a 

qualidade de vida da população. 
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5.2.2.4 Medidas e Recomendações (para a elaboração e para a implementação do PUT) 

 

Apresentam-se seguidamente as medidas a considerar nas fases de planeamento e gestão 

(elaboração) e de seguimento (implementação) do PUT. 

 

Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Recomenda-se que sejam tomadas medidas a implementar nas fases seguintes de desenvolvimento, 

concretização e exploração dos investimentos previstos no Plano destinadas a maximizar a captação dos 

benefícios económicos e sociais gerados pelos projetos ao nível local e/ou regional. Para isso, recomenda-se 

que nessas fases seja dada preferência à contratação de recursos humanos oriundos da região, bem como ao 

aproveitamento de bens e serviços provenientes da região; 

 Recomenda-se o seguimento das estratégias de desenvolvimento económico previstas ao nível do Plano, 

tendo em conta a avaliação da sua consistência, integração e concordância com eventuais iniciativas de 

âmbito regional, que venham a ser desenvolvidas; 

 Nas novas áreas urbanizáveis garantir, a implantação de edifícios, espaços e equipamentos públicos em 

condições que assegurem a acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida.  

 

Seguimento (implementação do PUT)  

 Avaliar a capacidade de geração de investimento e emprego; 

 Acompanhar a criação de novas empresas; 

 Avaliação da adesão da população a atividades turísticas (eventos desportivos, culturais e de recreio); 

 Avaliar a evolução da área disponível de espaços verdes de utilização pública; 

 Acompanhar e aferir a aplicação dos Planos de Acessibilidades nos novos projetos a desenvolver na área do 

Plano; 

 Acompanhamento do desenvolvimento atividades de recreio, lazer e desporto informal 

 

5.2.2.5 Quadro de Governança 

 

Apresenta-se seguidamente o quadro de governança que contém o conjunto de entidades 

que contribuirão para assegurar o cumprimento das medidas e recomendações de 

seguimento. 

 

Entidades Ações a desenvolver 

CM Tavira 

 Desenvolver programas e incentivos municipais à formação da população local nas 

áreas que sejam importantes na promoção da qualidade e oferta dos serviços e 

produtos locais associados ao sector turístico, na condição dos mesmos exercerem a 

sua atividade no concelho e ali passarem a residir 

 Garantir boas condições de saúde e conforto para a população, por meio de ações 

que visem à melhoria das condições ambientais e urbanas; 

 Promover a distribuição espacial de recursos, serviços e equipamentos, para atender à 

demanda em condições adequadas, realçando pela sua importância, a 

concretização de áreas verdes, equipamentos educativos, culturais e desportivos 
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Entidades Ações a desenvolver 

 Promover atividades ao ar livre 

 Garantir a qualidade dos espaços verdes, com equipamentos adequados, seguros e 

de fácil acessibilidade 

 Promover programas de integração, entre a escola e a comunidade, com atividades 

de educação, saúde e lazer 

 Desenvolver programas de criação de habitação social em edifícios devolutos ou 

degradados, nomeadamente no núcleo urbano mais antigo 

 Integrar os espaços e equipamentos previstos no Plano nas ações de promoção do 

Concelho 

 Assegurar que a construção de novas edificações será acompanhada, igualmente, 

pela implementação de espaços verdes e jardins públicos e infantis, preferencialmente 

inseridos na malha urbana 

 Valorização e dinamização dos recursos culturais e históricos existentes na área do 

Plano, convertendo esta área num pólo dinamizador de interesse cultural 

 Implantar sistemas de animação turístico-cultural e de lazer, orientando a população 

para a prática de atividades em espaços livres e maximizando a utilização turística e 

recreativa dos recursos naturais, culturais, humanos e tecnológicos, disponíveis 

 Promover e estimular a formação e a ampliação dos fluxos turísticos regionais, nacionais 

e internacionais 

 Mobilizar e sensibilizar os recursos humanos para as atividades turísticas e dinamizar e 

incentivar a sua qualificação profissional 

 Adequar o número e a qualidade dos serviços de restauração existentes ou previstos, 

para que possam corresponder às necessidades impostas pela procura turística 

 Reduzir o conflito entre o tráfego de veículos, o pedestre e o ciclavel, estabelecendo 

medidas de proteção à circulação 

 Ampliar a cobertura territorial e o nível do serviço dos transportes coletivos 

 Implantar corredores para bicicletas, estimulando o seu uso como meio de transporte 

 Estabelecer medidas de proteção à circulação pedestre de grupos específicos, 

priorizando os idosos, as crianças e os portadores de mobilidade reduzida, facilitando o 

seu acesso aos espaços públicos e aos sistemas de transporte 

 Garantir as boas condições de acessibilidade a portadores de mobilidade reduzida nos 

espaços e edifícios 

 Monitorizar o incumprimento da Lei das Acessibilidades 

Ministério do 

Trabalho e da 

Solidariedade 

 Acompanhar e avaliar a capacidade de geração de investimentos e emprego 

Turismo de Portugal 

(DGT) 

 Integrar os espaços e equipamentos previstos no Plano nas ações de promoção da 

Região 

Agentes e postos 

Turísticos 

 Reforçar a informação e promoção turística do concelho, divulgando a informação 

respeitante à área através de roteiros, prospetos, circuitos temáticos, vídeos, etc. 

 Mobilizar os recursos humanos locais para as atividades turísticas e dinamizar e 

incentivar a sua qualificação profissional 

 Promover atividades culturais 

 Promover atividades ao ar livre 

Associações 

culturais 

 Promover e divulgar eventos; 

 Promover atividades ao ar livre. 
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5.2.3 FCD – Valorização dos Recursos Naturais 

5.2.3.1 Análise da Situação Atual (sem a implementação do PUT) 

a) Critério: Estrutura Ecológica 

A estrutura ecológica visa estabelecer uma rede estruturada de suporte à biodiversidade e 

de conectividade ecológica, constituído por elementos mancha e corredores contribuindo 

para a promoção do continuum naturale, definido na antiga Lei de Bases do Ambiente (Lei 

n.º 11/87 de 7 de abril) entretanto revogada pela Lei n.º 19/2014 de 14 de abril como sendo 

“o sistema contínuo de ocorrências naturais que constituem o suporte da vida silvestre e da 

manutenção do potencial genético e que contribui para o equilíbrio e estabilidade do 

território”. 

 

Tavira é atravessada pelo sistema lagunar da Ria Formosa que a limita a Sul, elemento de 

importância primordial para o concelho pela diversidade dos seus recursos e riqueza em 

termos de biodiversidade. Esta zona lagunar do Sotavento Algarvio é extremamente 

importante não só em termos ecológicos e científicos, mas também em económicos e 

sociais, sendo de facto a base de sustento de muitas famílias. 

 

A área de intervenção do PUT está inserida parcialmente no Parque Natural da Ria Formosa 

que caracteriza-se pela presença de um cordão dunar arenoso litoral que protege uma 

zona lagunar que se estende desde o Ancão (concelho de Loulé) até à Manta Rota 

(concelho de Vila Real de Santo António). 

 

Dos habitats aquáticos existentes na Ria Formosa, salientam-se as salinas e o sapal que 

assumem uma importante expressão em Tavira, sendo que neles podem observar-se um 

grande número de espécies representativas das zonas húmidas. As salinas apresentam assim 

um forte potencial para a visitação e apreensão do processo de salinização, bem como 

para a promoção dos produtos daí originados (como a flor do sal), beneficiando o turismo e 

as atividades locais. 

 

Em termos regionais, Tavira integra-se na Estrutura Regional de Proteção e Valorização 

Ambiental (ERPVA), estabelecida no PROTAL, que visa suportar um conjunto de áreas 

territoriais e corredores que representam e incluem as áreas com maior valor natural ou com 

maior sensibilidade ecológica. Esta estrutura deverá permitir a manutenção da 

biodiversidade característica da Região e dos processos ecológicos fundamentais para a 

integridade dos seus ecossistemas sensíveis.  
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A ERPVA é constituída por Áreas Nucleares (áreas de mais valia) e Corredores Ecológicos.  

 

As Áreas Nucleares correspondem às áreas fundamentais para a proteção e conservação 

da natureza e da biodiversidade, onde é imperativa a compatibilização das atividades 

humanas com a conservação dos valores e processos naturais. Integram as Áreas Protegidas 

da Rede Nacional, as Zonas de Proteção Especial (ZPE) e os Sítios de importância 

Comunitária da Rede Natura 2000, que constituirão as futuras Zonas Especiais de 

Conservação (ZEC).  

 

Os Corredores Ecológicos correspondem a estruturas territoriais aproximadamente lineares, 

frequentemente estabelecidos ao longo da costa ou de vales aluviais, as quais asseguram a 

ligação do litoral ao interior e a continuidade dos processos ecológicos entre as aras 

nucleares, permitindo a conservação de valores naturais não representados nessas áreas.  

 

A área de intervenção do PUT abrange a Área Nuclear “Ria Formosa” e o Corredor 

Ecológico Fluvial Meridional correspondente ao Rio Séqua/Gilão (elemento natural que 

atravessa a àrea do PUT), constituintes da ERPVA definida no PROTAL (Figura 5.11) 

 

A Área Nuclear “Ria Formosa” corresponde ao Parque Natural, à ZPE da Ria Formosa, está 

incluída no SIC PTCON0013 — Ria Formosa/Castro Marim. Para esta área o PROTAL pretende 

promover a conservação e gestão integradas do ecossistema costeiro fortemente 

humanizado, assegurando a preservação da composição, estrutura e funcionalidade do 

ecossistema lagunar costeiro, sistemas dunares e manchas de matos e pinhais dunares 

adjacentes, mantendo a diversidade de espécies e habitats a eles associados, potenciando 

e valorizando a zona húmida como elemento diferenciador do turismo desenvolvido na 

faixa costeira do Algarve. 
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Figura 5.11: Corredores Ecológicos e Áreas Nucleares definidos na ERPVA (PROTAL) 

 

A localização previligiada de Tavira, uma área urbana circundada por áreas naturais de 

elevada biodiversidade e beleza, poderá constituir uma “mais valia” para a promoção da 

actividade turística e de atividades recreativas, de lazer e culturais e simultaneamente 

captar fundos para a proteção e valorização ambiental e paisagista da cidade e do 

Parque. 

 

No que se refere à estrutura verde urbana, esta revela-se fundamental numa cidade, devido 

ao seu múltiplo papel no equilíbrio urbano, proporcionando não apenas benefícios 

ecológicos e ambientais, como também serviços sociais e económicos. Possui como base os 

sistemas naturais e áreas verdes existentes em meio urbano devendo ser tratada 

conjuntamente, numa estrutura coerente com vista à promoção do equilíbrio, 

sustentabilidade e qualidade de vida da população. 

 

A rede ecológica resultante da agregação de vários espaços que permitam a penetração 

do enquadramento verde na cidade tende a criar a ideia de continuum naturale ou 

Corredores Verdes, assumindo diversas formas e funções que vão desde o espaço de 

proteção, o de recreio e lazer, ao associado a equipamentos ou simplesmente o de 

enquadramento paisagístico, em articulação aos espaços de produção agrícola e à 
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proteção e integração das linhas ou cursos de água com os seus leitos de cheia e 

cabeceiras, assegurando-se as principais funções da paisagem natural. 

 

Na área de intervenção do PUT é possível reconhecer diversas áreas que asseguram um 

conjunto de funções ecológicas no meio urbano e ainda funções de estadia, de recreio e 

enquadramento da estrutura urbana (Figura 5.12). 

 

O Rio Séqua/Gilão, na sua função estruturante de corredor ecológico, atravessa a cidade 

de Tavira, podendo amenizar os impactos das atividades humanas sob o meio ambiente e a 

manutenção das funções ecológicas no território, mitigando os efeitos da fragmentação 

dos ecossistemas promovendo a ligação entre diferentes áreas, promovendo a 

conectividade entre fragmentos de áreas naturais, estabelecendo a continuidade 

ecológica entre o interior e o litoral, através da sua ligação ao Parque Natural da Ria 

Formosa. 

  

A área de intervenção do PUT integra um conjunto de espaços verdes de proteção e 

conservação, de recreio e lazer e de desporto, de enquadramento interligados numa 

estrutura verde urbana. 

 

A cidade possui um sistema de espaços verdes de proteção e conservação estruturado 

pelo principal eixo viário (ER125) e ferroviário e entra na malha urbana de modo contínuo 

(continuum naturale) através do rio Séqua. Estes espaços verdes são integrados a tipologias 

de espaços verdes de recreio, lazer e desporto, como sejam o Parque Verde do Rio Séqua e 

o Parque de Desporto junto ao Pavilhão Municipal.  

 

Dentro do núcleu urbano mais antigo, concentram-se espaços verdes de recreio e lazer que 

se caracterizam por praças e jardins existentes numa malha urbana bastante consolidada. 

Distribuem-se de forma dispersa e pontual especialmente junto ao rio Séqua, rio Gilão e nas 

áreas de cota mais baixa. Ainda neste núcleu existem espaços verdes de enquadramento 

caracterizados por eixos arbóreos ao longo dos arruamentos, zonas de estacionamento e 

pequenos espaços plantados.  

 

Fora deste núcleu, existe um conjunto de espaços verdes de recreio e lazer estão presentes 

nos diversos bairros e urbanizações existentes na cidade e por espaços verdes associados, 

definidos pelos espaços verdes públicos de serviços e educação, que correspondem 

predominantemente a áreas existentes nos limites do perímetro urbano. 
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Figura 5.12: Estrutura Verde Urbana Existente  

(Fonte: PUT) 
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5.2.3.2 Análise SWOT 

 

Apresenta-se seguidamente a análise SWOT da situação atual do FCD Valorização dos 

Recursos Naturais. 

 

Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Ameaças 

Estrutura Ecológica 

Presença de: 

 Recursos culturais, naturais 

e paisagísticos 

 Uma área nuclear e um 

corredor ecológico 

inseridos na ERPVA 

 Parque Natural da Ria 

Formosa 

 Rio Séqua/Gilão 

 Espaços verdes urbanos 

 Défice de espaços 

verdes e de utilidade 

pública qualificados 

inseridos na malha 

urbana 

 Constituição de uma 

Estrutura Verde Urbana que 

assegure qualidade do 

ambiente urbano, a 

manutenção da 

biodiversidade e da 

conectividade ecológica 

que assegure os padrões 

adequados de espaços 

verdes por habitante 

 Expansão da malha 

urbana sobre espaços 

naturais 

 Degradação da 

qualidade do ambiente 

urbano 

 

5.2.3.3 Análise de Oportunidade e Riscos (com a implementação do PUT) 

Critérios 

 

QE 

Estrutura Ecológica 

Reforçar o papel de Tavira no contexto municipal e regional +/- 

Dinamizar a atividade económica, turística, social e cultural +/- 

Estruturar o tecido urbano - 

Promover e valorizar a qualidade urbana e ambiental + 

Valorizar e proteger o património e a paisagem + 

 

(0) sem relação (+/-) relação incerta/neutra (-) relação de risco (+) relação de oportunidade 

 

a) Critério: Estrutura Ecológica 

Verifica-se uma relação, na sua globalidade, potencialmente neutra entre os objetivos de 

desenvolvimento do Plano e o critério Estrutura Ecológica. 

 

A Proposta PUT constitui uma oportunidade para a dotar a área de intervenção do Plano de 

uma Estrutura Verde, corredores e manchas onde predominam sistemas de valores culturais, 

paisagísticos e naturais de reconhecido valor e interesse, um continuum naturale ou 
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Corredores Verdes entre o espaço urbano e o espaço rural, com áreas de elevada 

densidade e diversidade arbórea, promovendo a conectividade ecológica, a proteção e a 

manutenção da biodiversidade.  

 

Para a definição da Estrutura Verde Urbana, a Proposta do PUT, partindo da estrutura verde 

urbana actual, propõe a delimitação de uma estrutura verde que reforce a rede ecológica 

da cidade e um enquadramento verde envolvente que penetre no tecido urbano de modo 

tentacular e contínuo, criando-se a ideia do continuum naturale ou Corredores Verdes, 

pretendendo assegurar a integridade da ERPVA definida no PROTAL, num sistema arterial, 

assumindo diversas formas e funções que vão desde o espaço de proteção, o de recreio e 

lazer, ao associado a equipamentos ou simplesmente o de enquadramento paisagístico, em 

articulação aos espaços de produção agrícola e à proteção e integração das linhas ou 

cursos de água com os seus leitos de cheia e cabeceiras, assegurando-se as principais 

funções da paisagem natural.  

 

Em relação à Estrutura Verde Secundária (EVS), e dada a carência de espaços públicos 

comuns para recreio e lazer, o Plano refere que será urgente a reconversão/criação de 

praças, largos, ruas e pequenos jardins públicos que se assumam como espaços 

estruturantes do tecido urbano e da vivência da população.  

  

A arborização dos arruamentos torna-se assim como uma importante ação que promove a 

qualidade de vida urbana, melhorando significativamente o ambiente e características de 

conforto locais, através da regulação da temperatura, insolação e contribuindo ainda para 

a purificação do ar. 

 

Também a criação de corredores verdes apoiados na arborização de ruas pode, de forma 

integrada, unificar e estruturar uma rede entre os diferentes espaços públicos e verdes, 

existentes ou propostos. Para tal o PUT pretende promover a arborização preferencialmente 

de ambos os lados, nas Rodovias de Acesso Local, com a exceção de determinados 

arruamentos no núcleo urbano mais antigo de Tavira que, por questões de insuficiência de 

espaço não seja possível. As espécies a plantar deverão ser predominantemente 

autóctones, de folha perene e adequadas à função urbana, que tenham em consideração 

questões de natureza de saúde pública e manutenção da limpeza do espaço público e 

privado. 

 

Na Planta de Zonamento do PUT encontram-se delimitados os espaços verdes urbanos 

considerados estruturantes da área de intervenção, designadamente os jardins “históricos”, 



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2011-016| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL) | 090233FOT00RA0  92 

os espaços junto ao rio Séqua/Gilão da EVS e os espaços verdes de maior dimensão e já 

consolidados (Parque Verde do Séqua e a área integrante da zona afeta aos equipamentos 

coletivos desportivos) optando por não delimitar na Planta de Zonamento a estrutura verde 

conceptualizada pretendendo manter alguma capacidade dinâmica e em particular de se 

ajustar a opções que o desenvolvimento interligado de outras componentes possam ditar.  

 

Os Espaços Verdes propostos no PU correspondem a áreas integradas no perímetro urbano 

que incluem valores naturais e culturais de interesse com funções de equilíbrio ambiental, de 

valorização paisagística e de acolhimento de atividades ao ar livre de recreio, lazer, 

desporto e cultura, coincidindo no todo ou em parte com a estrutura ecológica municipal, e 

compreendem as seguintes subcategorias (ver Figura 5.12 – Planta de Zonamento): 

 Espaço Verde 1 (EV1): São espaços amplos ajardinados e arborizados vocacionados 

para servir as populações urbanas com fins de recreio, de descanso, educativos e 

desportivos entre outros; 

 Espaço Verde 2 (EV2): São espaços com forte relação com o tecido urbano, 

podendo assumir a forma de praças, largos ou ruas que têm por função o suporte 

das relações sociais, recreio, lazer e qualificação urbana; 

 Espaço Verde 3 (EV3): incluem-se nesta categoria espaços como áreas em risco de 

erosão, declives acentuados, ameaçadas pelas cheias e cabeceiras de linhas de 

água. 

 

Importa destacar as zonas verdes de enquadramento por constituírem uma área verde 

tampão que envolve o núcleo histórico e assegura um corredor verde de ligação com as 

áreas em consolidação, integrando ao mesmo tempo os taludes das grandes infra-estruturas 

de transporte da cidade, a ER125 e a linha de caminho-de-ferro. Apresenta-se como uma 

faixa contínua de grande permeabilidade com vegetação, constituindo um corredor verde 

que assegura o movimento de espécies silvestres, a manutenção da biodiversidade e das 

funções ecológicas no território, garantindo a continuidade do espaço rural dentro do 

contexto da própria estrutura verde. 

 

5.2.3.4 Medidas e Recomendações (para a elaboração e para a implementação do PUT) 

 

Apresentam-se seguidamente as medidas a considerar nas fases de planeamento e gestão 

(elaboração) e de seguimento (implementação) do PUT. 
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Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Garantir a constituição de uma Estrutura Verde Urbana organizada tanto quanto possível por um sistema coeso 

de manchas e corredores ecológicos que assegurem a manutenção da biodiversidade e da conectividade 

ecológica; 

 Materializar a estrutura ecológica na área do Plano articulada com a estrutura ecológica municipal. 

 Deverão ser definidos critérios para a Estrutura Verde Urbana nos novos espaços habitacionais a criar, 

designadamente a disponibilidade (m2/hab) e dimensão mínima dos espaços. 

 Acautelar que nos espaços de expansão urbana os projectos de urbanização efectuem um levantamento 

prévio do coberto vegetal no sentido de que a sua implantação permita preservar as áreas/exemplares mais 

interessantes do ponto de vista ecológico e paisagístico. 

 Acautelar que os EV não são ocupados por usos não compatíveis, designadamente estacionamento automóvel. 

 Recomenda-se complementar e acautelar um cuidado especial na proteção/preservação dos habitats mais 

sensíveis, assegurando a sua não afetação, (em especial na fase de construção, durante a qual é maior a 

probabilidade de ocorrerem situações acidentais potencialmente danosas); 

 Potenciar a infiltração de água no solo; 

 Garantir que as zonas verdes de enquadramento ao longo da ER125 e Caminho-de-ferro têm dimensão 

suficiente para constituírem uma zona tampão. 

 

Seguimento (implementação do PUT)  

 Acompanhar o desenvolvimento da Estrutura Ecológica do Plano 

 Garantir a arborização das ruas com recurso a espécies autóctones 

 Assegurar o valor padrão de espaços verdes urbanos por habitante (atendendo à Revisão do PDM Tavira em curso) 

 Garantir a permeabilidade do solo 

 

5.2.3.5 Quadro de Governança 

 

Apresenta-se seguidamente o quadro de governança que contém o conjunto de entidades 

que contribuirão para assegurar o cumprimento das medidas e recomendações de 

seguimento. 

 

Entidades Ações a desenvolver 

CM Tavira 

 

 Estabelecer diretrizes e metas de proteção e valorização ambiental e assegurar a sua 

monitorização em articulação com as entidades nas respetivas áreas de competência  

 Promover a preservação das linhas de água e área envolvente 

 Promover a construção, recuperação e manutenção de áreas verdes 

 Garantir maiores índices de permeabilização do solo  

 Assegurar a arborização das ruas com espécies autóctones  

APA  Promover a preservação das linhas de água e área envolvente  

CCDR-Algarve 
 Manter atualizadas as orientações e assegurar o cumprimento dos princípios de proteção 

e valorização ambiental 

ICNF 
 Promover e garantir o uso eficiente e sustentável dos recursos naturais e a aplicação das 

medidas de proteção e valorização da área do PNRF  
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Entidades Ações a desenvolver 

ONGAs  Participação nos programas de monitorização ambiental 

População em geral 
 Integrar movimentos e associações de proteção do ambiente 

 Adotar práticas quotidianas de proteção e valorização ambiental 

 

5.2.4 FCD – Qualidade Ambiental 

5.2.4.1 Análise da Situação Atual (sem a implementação do PUT) 

a) Critério: Ar 

Na área de intervenção do PUT a qualidade do ar está diretamente dependente das 

emissões de gases poluentes dos veículos automóveis sendo de admitir que, na vizinhança 

imediata das vias de maior intensidade de tráfego (nomeadamente a ER125), a qualidade 

do ar seja expetavelmente pior do que nas zonas mais distantes dessas vias. 

 

A evolução desta situação dependerá fundamentalmente dos volumes de tráfego, da 

velocidade de circulação e das condições tecnológicas e de conservação dos veículos, 

numa conjugação complexa de variáveis. 

 

Uma menor circulação automóvel na área central da cidade de Tavira, previligiando a 

circulação dos veículos estritamente necessários, aliada a uma relocalização dos 

estacionamentos e ao incremento das soluções de mobilidade suave, contribuirão para a 

redução da emissão de gases poluentes. 

 

Também a área de Espaços Verdes Urbanos existentes na área do PUT, coincidindo no todo 

ou em parte com a Estrutura Ecológica Municipal, assume importantes funções de equilíbrio 

ambiental sendo que o incremento da área de espaços verdes urbanos por habitante.  

 

No sentido do que foi dito, tem-se vindo a verificar um aumento da arborização dos 

arruamentos na área do Plano, que constitui uma forma de unificar e reforçar a estrutura dos 

diferentes Espaços Verdes Urbanos existentes, promovendo a qualidade de vida urbana 

(efeitos de ensombramento, regulação da temperatura e melhoria da qualidade do ar). 

 

b) Critério: Água 

A área do PUT situa-se nas Bacias Hidrográficas que integram a Região Hidrográfica das 

Ribeiras do Algarve (RH8). A principal linha de água é o Rio Séqua que adquire, na cidade, 

um novo nome, o de Rio Gilão.  
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Na Figura 5.13 identificam-se as massas de água superficiais e respectivas bacias 

hidrográficas definidas no âmbito do Plano de Gestão Hidrográfica das Ribeiras do Algarve - 

RH8 (PGRH-RH8). 

 

 

Figura 5.13:  Massas de água e respectivas bacias hidrográficas definidas no âmbito do Plano de 

Gestão Hidrográfica das Ribeiras do Algarve (RH8)  

(Fonte: PGRH-RH8, SNIAMB; Digital Elevation Model over Europe (EU-DEM) - EUD_CP-DEMS_2500015000-AA, resolução 

25m) 

 

O Rio Séqua/Gilão, com uma área de drenagem de cerca de 232 Km2 e totalizando um 

comprimento de 56 Km até à sua foz na Ria Formosa (na zona das Quatro Águas), constitui o 

curso de água mais importante do sistema hidrográfico das Ribeiras do Sotavento Algarvio,  

 

Há que referir a eventualidade de cheias periódicas do rio Gilão que, embora de curta 

duração e registando-se apenas de anos em anos, cobrem a área delimitada como leito de 

cheias, e parcialmente ocupada atualmente pelo Parque de Lazer do Rio Séqua, podendo 

ainda cobrir algumas áreas a jusante da ponte antiga, junto à Praça da República. 

 

De acordo com o PGRH-RH8 a área de intervenção do PUT abrange marginalmente a Zona 

Vulnerável à contaminação das águas subterrâneas por nitratos de origem agrícola - Luz-

Tavira (Figura 5.14). 
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Figura 5.14: Carta das Zonas Protegidas para as águas superficiais e para as águas subterrâneas  

(Fonte: PGRH-RH8 - Região Hidrográfica das Ribeiras do Algarve) 

 

Na área do PUT a carga mais representativa é de origem urbana. A área de intervenção do 

Plano está consolidada na sua maior parte e apresenta uma cobertura, em termos de infra-

estruturas de abastecimento de água e de drenagem de águas residuais domésticas e 

águas pluviais, que cobre praticamente toda a área.  

 

Nas atuais condições, estas redes respondem às necessidades da população e da área de 

intervenção do PU, contudo têm vindo a ser alvo de substituição e modernização. 
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As águas pluviais são recolhidas pela rede de coletores e conduzidas por esta para os 

pontos de descarga no Rio Séqua/Gilão. Os esgotos domésticos são recolhidos e conduzidos 

para a ETAR de Almargem (com nível de tratamento terciário).  

 

O troço final do rio Gilão na área do PUT integra a Zona Sensível Ria Formosa encontrando-

se igualmente na respetiva área de influência (Figura 5.14). 

 

De acordo com o definido no Decreto-Lei n.º 198/2008, de 8 de outubro, a área de 

influência de uma Zona Sensível é a área onde é exigido, para a descarga das águas 

residuais urbanas, o mesmo nível de tratamento que se exigiria se a descarga se efetuasse 

diretamente na Zona Sensível. A ETAR de Alargem tem um nível de tratamento terciário de 

forma a possibilitar que, após a descarga das águas residuais, as águas recetoras satisfaçam 

os objetivos de qualidade que se lhes aplicam. 

 

c) Critério: Ruído 

A legislação nacional em matéria de ruído ambiente é enquadrada pelo Regulamento 

Geral do Ruído (RGR) aprovado pelo Decreto-Lei nº 9/2007 de 17 de janeiro.  

 

O RGR tem por objecto a prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora, tendo em 

vista a salvaguarda da saúde e o bem-estar das populações. O RGR determina que na 

execução da política de ordenamento do território e urbanismo deve ser assegurada a 

qualidade do ambiente sonoro, através da distribuição adequada das funções de 

habitação, trabalho e lazer, tendo em conta as fontes de ruído existentes e previstas. 

 

Um planeamento adequado permite assim, numa perspectiva preventiva, prevenir 

situações de conflito do ponto de vista do ruído ambiente isto é, conflitos entre os usos do 

solo para os quais a legislação estabelece limites de exposição ao ruído (zonas sensíveis e 

zonas mistas) e os usos do solo geradores de ruído, designadamente as vias rodoviárias e os 

espaços industriais. 

 

As zonas de conflito correspondem às zonas onde os níveis de ruído ultrapassam os limites 

sonoros legais estabelecidos para determinada zona (mista ou sensível). 

 

No Artigo 3º do RGR é definido o conceito de “zona sensível” e de “zona mista”, bem como 

de “zona urbana consolidada”. 
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As zonas sensíveis são áreas definidas “em plano municipal de ordenamento do território 

como vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades de comércio 

e de serviços destinadas a servir a população local, tais como cafés outros 

estabelecimentos de restauração, papelarias e outros estabelecimentos de comércio 

tradicional, sem funcionamento no período nocturno”. 

 

As zonas mistas são áreas definidas “em plano municipal de ordenamento do território, cuja 

ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na 

definição de zona sensível. 

 

As zonas urbanas consolidadas são zonas sensíveis ou mistas, com ocupação estável em 

termos de edificação. 

 

O n.º 2 do Artigo 6º do RGR determina que compete aos municípios estabelecer nos planos 

municipais de ordenamento do território a classificação, a delimitação e a disciplina das 

zonas sensíveis e zonas mistas.  

 

No âmbito do PUT e de acordo com as características de uso existentes e previstos no Plano, 

a área de intervenção foi classificado como “zona mista”. 

 

No Artigo 11º do RGR, “Valores limite de exposição” são definidos os valores limite a que 

podem ficar expostas as zonas mistas e as zonas sensíveis, tendo em conta os indicadores de 

ruído Lden (indicador de ruído diurno-entardecer-nocturno) e Ln (indicador de ruído 

nocturno): 

a) As zonas mistas não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 

dB(A), expresso pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador 

Ln; 

b) As zonas sensíveis não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 55 

dB(A), expresso pelo indicador Lden, e superior a 45 dB(A), expresso pelo indicador 

Ln. 

 

Para a análise da situação atual em termos de ruído recorreu-se ao relatório do Mapa de 

Ruído elaborado no âmbito da Proposta do PUT (Sonometria, 2019). 
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Da análise da informação aí apresentada conclui-se que a principal fonte de ruído existente 

no interior do Plano, é o tráfego rodoviário, nomeadamente o proveniente da ER125, devido 

ao elevado volume de veículos que circulam nesta rodovia.  

 

A ligação da Rua Almirante Cândido dos Reis à Avenida D. Manuel I e parcialmente a 

Avenida D. Manuel I, também contribuem de forma significativa para o ambiente sonoro. 

 

 Constituem ainda fontes importantes de ruído algumas vias integradas na malha urbana, 

designadamente a Avenida Dr. Eduardo Mansinho, Rua Alvaro de Campos, Rua dos 

Bombeiros Municipais, Avenida Dr Mateus Teixeira de Azevedo, Rua de São Pedro, Rua Dr 

Augusto Carlos Palma, Rua Dr. Marcelino Franco, Rua 1º de maio (entre a Travessa das 

Cunhas e a Rua 4 de outubro), Rua 4 de outubro, Rua João Arias, Rua Atalaia Pequena, Rua 

da Atalaia e parcialmente a Rua Arquiteto Souto Moura. 

 

Os Mapas de Ruído apresentam-se nas Figuras 5.15 e 5.16 e mostram que, actualmente, 

toda a área afecta ao Plano de Urbanização (à excepção duma faixa aproximada de 30 

metros ao longo da ER125, de 15 metros ao longo das vias rodoviárias mencionadas e na 

imediata proximidade ao longo das restantes rodovias consideradas no modelo) apresenta 

níveis sonoros compatíveis com os valores limite de exposição para Zonas Mistas, ou seja, 

Lden ≤ 65 dB (A) e Ln ≤ 55 dB (A). 

 

Tendo em conta a classificação da área do PUT como “zona mista”, identificaram-se as 

seguintes situações de conflito: 

 

Considerando o indicador Lden, registam-se conflitos (zona com níveis sonoros superiores a 

65 dB (A)): 

 junto da ER125, numa faixa variável entre 25 e 40 metros, extendendo-se esta faixa 

até cerca de 70 metros quando a ER125 se aproxima da Av. Alvaro de Campos; 

 junto à Rua Almirante Cândido dos Reis, numa faixa variável entre 25 e 30 metros e 

Avenida D. Manuel I numa faixa de 20 metros; 

 junto das restantes vias urbanas identificadas num faixa variável entre 6 e 15 metros. 

 

Considerando o indicador Ln, registam-se conflitos (zona com níveis sonoros superiores a 55 

dB (A)): 

 junto da ER125, numa faixa variável entre 40 e 55 metros, extendendo-se esta faixa 

até cerca de 100 metros quando a ER125 se aproxima da Av. Alvaro de Campos; 
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 junto à Rua Almirante Cândido dos Reis, numa faixa de cerca de 30 metros e 

Avenida D. Manuel Inuma faixa de 20 metros; 

 junto das restantes vias urbanas identificadas num faixa variável entre 10 e 18 metros. 

 

Em locais mais afastados das fontes de ruído enunciadas, os níveis sonoros sofrem um 

decréscimo, verificando-se contudo que a compatibilidade com os valores limite de 

exposição para Zonas Sensíveis, ou seja, Lden ≤ 55 dB(A) e Ln ≤ 45 dB(A) se verifica apenas 

numa percentagem reduzida da área de intervenção do PUT. 

 

Futuramente, caso se verifique um acentuado aumento de volume de tráfego rodoviário, os 

níveis sonoros previstos na área em estudo poderão sofrer acréscimos, em particular nas 

fachadas dos edifícios expostos para estas fontes de ruído. 
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Figura 5.15: Mapa de Ruído (Lden - Diurno-Entardecer-Noturno) da situação existente, ano 2019 (Sometria, 2019) 
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Figura 5.16: Mapa de Ruído (Ln- Noturno) da situação existente, ano 2019 (Sometria, 2019) 
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d) Critério: Resíduos 

O objetivo prioritário da gestão de resíduos é evitar e reduzir a produção de resíduos bem 

como o seu carácter nocivo, devendo a gestão de resíduos evitar também ou, pelo menos, 

reduzir o risco para a saúde humana e para o ambiente (Decreto-Lei nº 178/2006, de 5 de 

setembro alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho). 

 

A gestão eficaz dos resíduos constitui uma necessidade ambiental, social e económica, e 

implica um esforço dos agentes envolvidos, e dos cidadãos em geral, para alcançar os 

objetivos da atual política de resíduos. 

 

No município de Tavira, a entidade gestora de resíduo urbano responsável pela recolha e 

gestão dos resíduos é a Taviraverde-Empresa Municipal de Ambiente, EM, que faz a recolha 

de resíduos urbanos indiferenciados depositados nos contentores disponibilizados para o 

efeito e pela recolha de monos, resíduos verdes e Resíduos de Equipamentos Eléctricos e 

Electrónicos (REEE). 

 

Estes resíduos são entregues pela Taviraverde nas estações de transferência da ALGAR S.A., 

entidade gestora em alta (responsável pela triagem, transferência, aterro e compostagem 

de resíduos e pela recolha selectiva) que encaminha para o aterro sanitário do sotavento 

algarvio os resíduos urbanos indiferenciados, para compostagem os resíduos verdes e para 

reciclagem os resíduos urbanos recicláveis. 

 

O serviço Algarlinha efetuado pela Algar, destina-se à recolha seletiva de resíduos de 

embalagens recicláveis, porta-a-porta, junto do pequeno comércio, restauração e similares. 

Taviraverde passou a ser o prestador de serviço da Algarlinha para a recolha destes 

resíduos. 

 

A Taviraverde é ainda responsável pela higiene e limpeza pública. Os espaços de utilização 

coletiva, na sua maioria, estão servidos por papeleiras. 

 

A qualidade do serviço prestado pelas entidades gestoras é avaliada anualmente pela 

ERSAR. O sistema de avaliação da qualidade do serviço é um instrumento suportado no uso 

de indicadores de desempenho o qual tem por objetivo determinar uma medida 

quantitativa da eficiência ou da eficácia do serviço prestados. 
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A avaliação da qualidade de serviço prestado é apresentada através de fichas de 

avaliação com a descrição do valor de cada indicador, do respetivo valor de referência, 

da sua avaliação. 

 

Em 2017 a Taviraverde apresentou uma avaliação da qualidade do serviço boa em todos os 

indicadores de avaliação da qualidade do serviço. Foram produzidas cerca de 20.235 

toneladas de resíduos urbanos no concelho de Tavira, sendo a quantidade de resíduos 

enviados para reciclagem de 3.112 toneladas. 
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5.2.4.2 Análise SWOT 

 

Apresenta-se seguidamente a análise SWOT da situação atual do FCD Qualidade Ambiental. 

 

Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Riscos 

Ar 

 Inexistência de situações de 

poluição atmosférica com risco 

grave para a saúde pública 

 Grande proximidade com áreas 

naturais do PNRF e linha de costa 

 Degradação da qualidade do ar na 

envolvente das principais vias de 

circulação 

 Área reduzida de espaços verdes 

inseridos na malha urbana 

  Melhoria da qualidade do ar 

 Aumento da área de espaços verdes 

urbanos por habitanteo núcleo urbano 

mais antigo 

 Diminuição do trafego e estacionamento 

na área  

 Aposta em modos de mobilidade suave e 

desincentivo da utilização do transporte 

individual motorizado 

 O acréscimo do tráfego nas principais 

rodovias que atravessam a área do 

plano agravará a situação existente em 

termos de qualidade do ar  

Água 

 Presença Rio Séqua/Gilão  

 Território de elevada riqueza e 

disponibilidade hídrica 

 Redes de abastecimento de água 

e de águas residuais adequadas 

às necessidades da população 

 ETAR de Almargem com nível 

terciário de tratamento  

 Linhas de água de regime 

torrencial/temporário 

 Área do plano maioritariamente 

impermeável  

 Rede de drenagem de águas 

pluviais subdimensionada 

 Otimizar a gestão dos recursos hídricos na 

área de intervenção  

 Utilização da água residual para satisfazer 

as necessidades hídricas na rega, limpeza 

de espaços públicos e outros usos menos 

exigentes 

 Promoção da permeabilidade das linhas 

de drenagem natural  

 Preservação / recuperação da 

vegetação ripícola 

 Aumento da área impermeável e 

consequente aumento do risco de 

ocorrência de inundações 
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Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Riscos 

Ruído 

 Proximidadea áreas naturais 

caracterizadas por baixos níveis de 

ruído ambiente 

 

 Degradação do ambiente acústico 

na envolvente das principais vias de 

circulação 

 Rduzida percentagem da área do 

PUT com níveis de ruído compatíveis 

com os valores limite de exposição 

para Zonas Sensíveis, ou seja, Lden ≤ 

55 dB (A) e Ln ≤ 45 dB(A) 

 

 

 Melhoria do ambiente acústico 

 Implementação de Plano de Redução de 

Ruído  

 Redução do tráfego motorizado no 

centro da cidade e aposta na mobilidade 

suave 

 Localização de áreas habitacionais e 

outros usos sensíveis do ponto de vista do 

ruído apenas nas áreas identificadas nos 

mapas de ruído que garantem o 

cumprimento dos valores limite de 

exposição definidos no RGR 

 O acréscimo do tráfego nas principais 

rodovias que atravessam a área de 

intervenção do PUT agravará a situação 

existente em termos de ruído 

Resíduos 

 A área de intervenção do PUT 

encontra-se servida por serviços 

especializados de recolha de 

resíduos indiferenciados, 

recicláveis, monos, verdes, REEE e 

outros 

 - 

 Continua adequação dos serviços 

prestados pela entidade gestora de 

resíduos urbanos ao aumento da 

população e das actividades económicas 

 Gestão de resúduos urbanos insuficiente 

face ao aumento da população 

(residente e visitante) e das actividades 

económicas  
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5.2.4.3 Análise de Oportunidade e Riscos (com a implementação do PUT) 

Critérios 

 

QE 

Ar Água Ruído Resíduos 

Reforçar o papel de Tavira no 

contexto municipal e regional 
+/- +/- +/- +/- 

Dinamizar a atividade 

económica, turística, social e 

cultural 

- +/- - - 

Estruturar o tecido urbano + + + +/- 

Promover e valorizar a qualidade 

urbana e ambiental 
+ + + + 

Valorizar e proteger o património 

e a paisagem 
+ + + + 

 

(0) sem relação (+/-) relação incerta/neutra (-) relação de risco (+) relação de oportunidade 

 

 

a) Critério: Ar 

Com a Proposta do PUT será de esperar um acréscimo dos fluxos de transporte na zona, 

resultantes do aumento da urbanização e desenvolvimento turístico o que, no caso do 

transporte rodoviário, acarretará por sua vez um aumento da emissão de poluentes 

atmosféricos.  

 

Contudo, deve também ser salientado que a Proposta do Plano assume objetivos e 

contempla disposições que incidem sobre a mobilidade por modos suaves (deslocações 

pedonais e deslocações por bicicleta) e o uso de transportes públicos. 

 

Por outro lado, a Proposta do PUT procura reduzir o tráfego pelo centro da cidade, 

permitindo apenas a circulação de veículos estritamente necessária, sobretudo no núcleo 

urbano mais antigo deixando assim o espaço público para uso quase exclusivo do peão. 

 

 Propõe a reestruturação da rede viária secundária eliminando pontos críticos que obrigam 

o atravessamento desnecessário de veículos pelo centro da cidade, apresentando 

alternativas que se consideram mais adequadas para a melhoria da qualidade do 

ambiente urbano.  

 

Acresce a resolução de situações conflituosas de obstrução de tráfego, propondo medidas 

que induzem uma maior organização e fluidez de tráfego. Esta situação torna-se 

particularmente relevante em relação ao risco do aumento de emissões de poluentes por 
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parte de veículos motorizados em congestionamentos, devido ao número de paragenss e 

acelerações, quando comparados com as emissões resultantes de deslocamento à 

velocidade constante. 

 

É de referir ainda, que a Proposta do PUT não descura a proposta de inclusão de espaços 

verdes inseridos na malha urbana não obstante a redução da área verde global disponível 

associada à Proposta do PUT de aumento da área urbanizada.  

 

A presença de vegetação tem uma influência significativa na qualidade ambiental da 

cidade, nomeadamente na melhoria da qualidade do ar, atuando como filtro e fixador de 

poluentes. 

 

Em resumo, relativamente ao critério qualidade do ar na área de intervenção do PUT, prevê-

se a diminuição das emissões de poluentes atmosféricos e de gases de efeito de estufa 

mediante: 

 Diminuição do volume de tráfrgo que entra na cidade de Tavira, principalmente no 

núcleo urbano mais antigo; 

 Criação de novos precursos pedonais e ciclaveis; 

 Incremento do uso dos transportes públicos, em detrimento do transporte automóvel 

individual; 

 Aumento da área de espaços verdes urbanos por habitante; 

 Aumento da extensão de ruas arborizadas. 

 

Todos estes aspetos configuram oportunidades para o critério qualidade do ar, sendo de 

salientar que não se prevê a instalação na área do plano, de fontes pontuais significativas 

de poluentes atmosféricos. 

 

b) Critério: Água 

De uma maneira geral, verifica-se uma relação positiva entre as QE e critério Àgua. O Plano, 

como instrumento de gestão do território, apresenta um conjunto de linhas de orientação 

estratégica e objetivos que visam compatibilizar, de forma integrada, a utilização 

sustentável deste recurso com a respetiva proteção e valorização. 

 

Referem-se contudo, as relações neutras com as QE “Reforçar o papel de Tavira no 

contexto municipal e regional”, “Dinamizar a atividade económica, turística, social e 

cultural” e “Estruturar o tecido urbano”, uma vez que conduzem à implementação de novos 

usos e atividades suscetíveis de afetar o sistema fluvial e as massas de água subterrânea.  
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Destacam-se as pressões relacionadas com o aumento de área urbanizada, gerando um 

aumento de área impermeabilizada, e o aumento de produção de resíduos, por parte da 

população residente e visitante. No entanto, estes impactos podem ser minimizados se 

forem tomadas as medidas adequadas apresentadas no capítulo das recomendações para 

seguimento e monitorização. 

 

A Proposta do PUT prevê ao nível do sistema de abastecimento de água e de águas 

residuais continuar a substituição e modernização das redes existentes.  

 
No que respeita à rede de drenagem de águas pluviais, as infraestruturas do sobsolo devem 

ser adequadas às respetivas áreas de influência e ao caudal centenário, assim como ao 

reforço esubstituição de dispositivos de drenagem superficial.  

 
Nos espaços exteriores da área de intervenção deve ser promovida a não 

impermeabilização do solo mediante a reabilitação da rede de drenagem e a regeneração 

e permeabilidade das linhas de drenagem natural. 

 

c) Critério: Ruído 

Com a Proposta do PUT será de esperar algum acréscimo dos fluxos de transporte na zona, 

resultantes do aumento da urbanização e do desenvolvimento turístico o que, no caso do 

transporte rodoviário, acarretará um aumento dos níveis de ruído. 

 

Por outro lado o objectivo do PUT ao nível da estruturação da rede viária é proporcionar a 

diminuição do tráfego de passagem pelo centro da cidade, por forma a disponibilizar estas 

áreas ao peão, propondo menos circulação automóvel na área central da cidade, rede 

distribuidora bem definida e bolsas de estacionamento periféricas, aliadas a soluções de 

mobilidade suave e transporte público. Estas propostas, contempladas na Proposta do 

Plano, perspectivam uma redução dos níveis de ruído a que a população estará exposta. 

 

A proposta de PUT inclui espaços habitacionais e de equipamentos junto às principais 

rodovias, designadamente a ER125 e a Rua Almirante Cândido dos Reis. O PUT refere a 

obrigatoriedade de cumprimento do estipulado no RGR no sentido de garantir níveis de 

ruído abaixo dos valores limite de exposição junto das futuras áreas habitacionais, espaços 

de lazer e outras utilizações sensíveis. O PUT prevê ainda a elaboração de Plano(s) de 

Redução do Ruído, da competência municipal, tendo por base a delimitação das zonas de 

conflito acústico. 
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A Planta de Zonamento – Outros Limites de Proteção e Salvaguarda identifica as Zonas de 

Conflito Acústico, para ambos os indicadores de ruído (Lden ou Ln) considerando duas 

classes de conflito acústico: inferior a 5 dB e igual ou superior a 5 dB. O Plano refere que esta 

diferenciação em duas classes de conflito acústico, permitirá estabelecer prioridades de 

intervenção e a adequada regulamentação, aquando da elaboração e aplicação de 

Plano Municipal para a Redução do Ruído. 

 

Todos estes aspectos acima referidos, contemplados na Proposta do PUT, configuram 

oportunidades para o critério ruído.  

 

d) Critério: Resíduos 

O aumento da população e das actividades económicas, associados à concretização da 

Proposta do PUT, irão implicar um aumento da produção de resíduos.  

 

Os resíduos na área do PUT são predominantemente do tipo doméstico, cuja deposição, 

recolha e transporte serão integrados no sistema existente ao nível municipal. Os 

contendores de resíduos sólidos e ecopontos propostos encontram-se instalados de forma 

rigorosa e cuidada no espaço urbano, quer ao nível da localização, visando cobrir toda a 

área de intervenção, em quantidade suficiente que permite satisfazer as necessidades da 

população. 

 

Refere-se que ao “Dinamizar a atividade económica, turística, social e cultural” seja 

previsível um aumento de pressão e produção de resíduos, em particular, na altura do 

verão, situação que poderá ser minimizada se forem criadas as condições para uma gestão 

sustentável dos resíduos a serem produzidos.  

 

5.2.4.4 Medidas e Recomendações (para a elaboração e para a implementação do PUT) 

 

Apresentam-se seguidamente as medidas a considerar nas fases de planeamento e gestão 

(elaboração) e de seguimento (implementação) do PUT. 
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Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Assegurar o incremento da mobilidade suave com o reforço de percursos ciclaves e pedonais; 

 Garantir o aumento da área de espaços verdes urbanos (ex. novas arborizações);  

 Assegurar adequada substituição e modernização de infra-estruturas de abastecimento e saneamento, nas 

áreas existentes; 

 Garantir o encaminhamento das águas residuais para tratamento na ETAR existente; 

 Promover a definição e implementação de uma estratégia para a reutilização de água residual tratada para 

fins que não o consumo humano; 

 Nos sistemas de rega dos espaços verdes deverá ter-se em conta os custos de manutenção reduzidos no que 

se refere a consumos de água baixos e a uma eficaz utilização desta, através de sistemas de rega 

automatizados; 

 Assegurar níveis de ruído abaixo dos valores limite de exposição estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído 

nos novos espaços habitacionais, de lazer e outros de utilização sensível do ponto de vista do ruído a construir 

nas áreas próximas da ER 125, Rua Almirante Cândido dos Reis e a Avenida Dom Manuel I.  

 Tendo em conta o RGR, deverá ser definida uma faixa de protecção na envolvente da ER125, correspondente 

à zona de conflito acústico, onde seja interdito o licenciamento ou a autorização de novos edifícios 

habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de lazer. 

 

Seguimento (implementação do PUT)  

 Monitorizar a qualidade do ar na vizinhança imediata da ER 125 e das outras vias no núcleo urbano amis 

antigo, no que respeita aos poluentes SO2, NOx, Ozono e PM10; 

 Avaliar o volume de águas pluviais que são objeto de reutilização; 

 Monitorizar a evolução e o grau de eficiência do consumo do recurso água por parte dos diferentes sectores 

utilizadores, de forma a desencadear eventuais ajustes e ações de correção; 

 Acompanhar o nível de impermeabilização dos solos; 

 Monitorizar a concretização de áreas verdes em espaço urbano; 

 No âmbito da qualidade ambiental assumirá particular importância a monitorização dos critérios ruído e 

qualidade do ar, por poderem gerar situações de incomodidade e mesmo colocar em causa a saúde pública. 

Esta recomendação prende-se com o facto de as previsões realizadas no contexto da elaboração do Plano 

terem um grau de incerteza inerente e carecerem de confirmação para se aferir da necessidade de 

introdução de medidas complementares, para assegurar o cumprimento dos requisitos aplicáveis; 

 Atualização periódica dos mapas de ruído e análise da evolução dos indicadores estabelecidos para a 

avaliação da exposição da população às diferentes classes de ruído e das situações de conflito; 

 Monitorizar a produção e o funcionamento dos sistemas de gestão de resíduos na área do PUT. 

 

5.2.4.5 Quadro de Governança 

 

Apresenta-se seguidamente o quadro de governança que contém o conjunto de entidades 

que contribuirão para assegurar o cumprimento das medidas e recomendações de 

seguimento. 

 

Entidades Ações a desenvolver 
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Entidades Ações a desenvolver 

CM Tavira 

 

 Implementar sistemas de monitorização da qualidade do ar (em articulação com a 

APA) e do ruído na área de intervenção do Plano 

 Garantir boas condições de saúde para a população, por meio de ações preventivas 

que visem à melhoria das condições ambientais, como o controle da poluição 

atmosférica e da sonora; 

 Dinamizar a implementação de medidas tendentes a uma mobilidade sustentável; 

 Assegurar a substituição e modernização do sistema de abastecimento de água na 

área do plano, e manter a sua adequação segundo a distribuição espacial da 

população e das atividades socioeconómicas; 

 Monitorizar a evolução das áreas com ocupação edificada; 

 Garantir maiores índices de permeabilização do solo; 

 Promover a reabilitaçõ e a permeabilidade das linhas de drenagem natural  

APA 
 Implementar sistemas de monitorização da qualidade do ar (em articulação com a 

CM de Tavira) e do ruído na área de intervenção. 

CCDR-Algarve 
 Manter atualizadas as orientações e assegurar o cumprimento dos princípios de 

proteção e valorização ambiental. 

APA-ARH Algarve  Promover e garantir o uso eficiente e sustentável dos recursos hídricos. 

ALGAR 
 Manter o padrão de desempenho do sistema de gestão dos RSU e monitorizar a 

produção de resíduos na área do plano. 

Operadores 

económicos 

(unidades que 

produzam resíduos 

não geridos pela 

ALGAR) 

 Monitorizar a produção de resíduos e assegurar a sua gestão adequada. 

População em geral 

 Adotar práticas quotidianas de proteção e valorização ambiental, designadamente a 

adopção de modos de transporte suave, minimização e gestão adequada de 

resíduos, poupança de água. 

 

 

5.2.5 FCD – Riscos Ambientais 

5.2.5.1 Análise da Situação Atual (sem a implementação do PUT) 

a) Critério: Riscos de cheias  

Entende-se por inundação um fenómeno súbito que atinge edifícios e vias e que resulta da 

confluência e acumulação do escoamento das águas pluviais em zonas de baixa 

capacidade de drenagem, e por cheia o aumento dos caudais dos cursos de água e 

extravase do leito normal com inundação de margens e áreas circunvizinhas, 

desenvolvendo-se durante um período de horas ou de dias. 
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De acordo com a Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 77/2006, de 30 de março, pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho, e 

pela Lei n.º 44/2017 de 19 de junho e ainda conforme o Decreto-Lei n.º 468/1971, de 5 de 

novembro, na redação conferida pelo Decreto-Lei 89/87, de 26 de fevereiro, o Decreto-Lei 

n.º 364/98, de 21 de novembro e o Decreto-Lei n.º 115/2010 de 22 de outubro, os Municípios 

devem elaborar uma carta de zonas inundáveis para os aglomerados urbanos que tenham 

sido afetados por inundações desde o ano de 1967 inclusive, e que ainda não se encontrem 

abrangidos por zonas adjacentes classificadas. 

 

Nos espaços urbanos os efeitos das cheias podem ser minimizados através de normas 

específicas para edificação, sistemas de proteção, de drenagem e medidas para a 

recuperação das condições de permeabilidade dos solos (Lança et. al., 2009). 

 

Tavira é uma área de risco de cheia. A bacia Hidrográfica do Rio Gilão fica inserida na área 

do PNRF e a zona baixa da cidade de Tavira, o que devido à conjugação da elevada 

precipitação com a praia-mar, provoca uma grande elevação do nível das águas do Rio 

Gilão, ocorrendo cheias. O reduzido declive na foz do rio Gilão, situado na zona central da 

cidade de Tavira, torna esta área mais susceptível à ocorrência de cheias.  

 

No âmbito do Plano de Gestão de Risco de Inundações (PGRI) da Região Hidrográfica 8 - 

Ribeiras do Algarve, correspondente ao primeiro ciclo de implementação da diretiva das 

inundações (2016-2021) e ao segundo ciclo (2022-2027), Tavira foi identificada como uma 

Área de Risco Potencial Significativo de Inundação (ARPSI) (Figura 5.17). 
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Figura 5.17: Área de Risco Potencial Significativo de Inundação (ARPSI) de Tavira identificada no 1.º 

ciclo e mantida no 2º ciclo  

(Fonte: PGRI – 1º ciclo) 
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O concelho de Tavira foi atingido por diversas cheias provocadas por precipitações intensas 

ou moderadas e permanentes, associadas aos níveis de maré, inundando áreas contíguas 

às suas margens. Destacam-se as ocorridas na cidade de Tavira, nos anos de 1989, 2000 e 

2010. 

 

De registar a existência do Plano Municipal de Emergência de Tavira (2009) que constitui um 

instrumento de que o “Serviço Municipal de Protecção Civil dispõe para o 

desencadeamento das operações de protecção civil, com vista a possibilitar uma unidade 

de direcção e controlo, para coordenação das acções a desenvolver e gestão de meios e 

recursos mobilizáveis, face a um acidente grave, catástrofe ou calamidade, tendo em vista 

minimizar os prejuízos e perdas de vidas e o restabelecimento da normalidade”. 

 

A delimitação das zonas inundáveis para a área do PUT apresenta-se na Figura 5.18. 
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Figura 5.18: Zonas inundáveis na área do PUT  

(Fonte: Equipa do PUT)



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2009-023| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL)|  090233FOT00RA0                                                                                                                               
117 

De acordo com o PGRI R8 do 1º ciclo (2016-2021), a área atingida por inundações na Zona 

Crítica de Tavira em função do período de retorno, é a seguinte: 

 T=1000 anos – 2,81 km2 

 T=100 anos – 2,56 km2 

 T=20 anos – 1,82 km2 

 

As áreas atingidas pela mesma inundação não estão sujeitas ao mesmo risco, visto este 

depender dos elementos expostos e da perigosidade hidrodinâmica da inundação, esta 

decorrente da magnitude da cheia e das suas características hidráulicas. 

 

O PGRI 1º ciclo definiu um conjunto de medidas relativamente à Zona Crítica de Tavira, 

designadamente medidas de proteção que compreendem soluções estruturais e não 

estruturais que visam a diminuição do caudal ou da altura de escoamento, 

designadamente: reabilitação das margens do rio Gilão procedendo à instalação de 

galeria ripícola; elaboração do projeto de execução de barragem na Ribeira do Alportel 

para proteção da cidade de Tavira; desassorear, desobstruir e remover material dos cursos 

de água. 

 

5.2.5.2 Análise SWOT 

 

Apresenta-se seguidamente a análise SWOT da situação atual do FCD Riscos Ambientais. 

 

Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Riscos 

Riscos de cheias 

 Existência do Plano 

Municipal de 

Emergência de Tavira 

 Delimitação de Zonas 

Inundáveis 

 Suscetibilidade a 

fenómenos hídricos 

extremos (cheias e 

inundações) 

 Presença de 

equipamentos e 

infraestruturas em áreas 

vulneráveis a cheias  

 Pessoas e bens expostos a 

eventuais cheias 

 Valorização do território, 

garantindo a segurança 

das pessoas e bens 

mediante o 

estabelecimento de 

regulamentação à 

ocupação em zona 

inundável  

 

 As alterações 

climáticas podem 

agravar alguns 

riscos atuais 

 Aumento da 

Impermeabilização 

da área da bacia 

hidrográfica do rio 

Séqua/Gilão 
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5.2.5.3 Análise de Oportunidade e Riscos (com a implementação do PUT) 

Critérios 

 

QE 

Riscos de 

cheias 

Reforçar o papel de Tavira no contexto municipal e 

regional 
+/- 

Dinamizar a atividade económica, turística, social e 

cultural; 
+/- 

Estruturar o tecido urbano +/- 

Promover e valorizar a qualidade urbana e ambiental + 

Valorizar e proteger o património e a paisagem + 

(0) sem relação (+/-) relação incerta/neutra (-) relação de risco (+) relação de oportunidade 

 

 

a) Critério: Riscos de cheias 

As zonas inundáveis encontram-se delimitadas na planta de zonamento da Proposta do PUT, 

de acordo com o n.º 1 do artigo 2º do DL n.º 364/98, de 21 de novembro. 

 

Como na Proposta do PUT se esperam algumas alterações no tipo de ocupação do solo, 

nomeadamente o aumento de área impermeável resultante da operação urbanística, o 

tempo de concentração e os caudais de ponta de cheia tendencialmente sofrerão um 

incremento, são de esperar efeitos negativos, embora pouco significativos. 

 

Referem-se como impactos positivos, decorrentes da Proposta do PUT, a constituição da 

Estrutura Verde Urbana que assegura a existência de áreas permeáveis dentro da área do 

Plano, permitido a retenção das águas da chuva e contribuindo para a diminuição do 

escoamento superficial, e o estabelecimento de regulamentação à ocupação do solo e 

implementação de medidas de proteção contra cheias, nas zonas  inundáveis.  
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5.2.5.4 Medidas e Recomendações (para a elaboração e para a implementação do PUT) 

 

Apresentam-se seguidamente as medidas a considerar nas fases de planeamento e gestão 

(elaboração) e de seguimento (implementação) do PUT. 

Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Adoção de uma análise evolutiva: 

-  da ocupação das áreas de risco de cheia  

- dos efeitos do PUT na redução ou maximização do risco. 

 

Seguimento (implementação do PUT)  

 Monitorizar e cartografar as áreas sujeitas a cheias; 

 Monitorizar a ocupação nas zonas inundáveis; 

 Acompanhamento das medidas destinadas à gestão do litoral. 

 

5.2.5.5 Quadro de Governança 

 

Apresenta-se seguidamente o quadro de governança que contém o conjunto de entidades 

que contribuirão para assegurar o cumprimento das medidas e recomendações de 

seguimento. 

Entidades Ações a desenvolver 

CM Tavira 

 Monitorizar as áreas sujeitas a cheias; 

 Monitorizar a ocupação nas zonas inundáveis; 

 Manter atualizado o Plano Municipal de Emergência de Tavira. 

APA-ARH Algarve  Colaborar nas acções de monitorização dos riscos de cheia. 

Autoridade 

Nacional de 

Proteção Civil 

(ANPC) 

 Atualização dos planos de emergência. 

 

5.2.6 FCD – Património Cultural e Paisagem 

5.2.6.1 Análise da Situação Atual (sem a implementação do PUT) 

a) Critério: Património Cultural 

O património cultural deve ser objeto de defesa, salvaguarda e valorização, através da 

gestão adequada dos recursos existentes. O conhecimento dos valores culturais existentes, 

como património arquitectónico e arqueológico revela-se fundamental para uma maior 
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operacionalidade dos processos de decisão e para um planeamento mais concertado do 

território. 

 

Na área de intervenção do PUT, o seu núcleo urbano mais antigo apresenta a maior 

concentração de elementos arquitétonicos, de interesse a salvaguardar, assim como os 

espaços públicos mais emblemáticos, constituindo um dos pilares da sustentabilidade 

económica e social da cidade e do concelho.  

 

Na área do Plano encontra-se identificado: 

 património edificado, que integra imóveis classificados e em vias de classificação e 

imóveis inventariados; 

 património arqueológico, onde foram definidos sítios arqueológicos e áreas de 

sensibilidade arqueológica. 

 

Património edificado 

a. Imóveis classificados e em vias de classificação 

 

Os imóveis classificados encontram-se estabelecidos com base na política e regime de 

proteção e valorização do património cultural imóvel, tendo sido sujeitos ao procedimento 

de classificação de bens culturais imóveis previstos em legislação.  

 

Estes podem ser classificados como de interesse nacional, de interesse público ou de 

interesse municipal. 

 

Os imóveis classificados são ainda constituídos por zonas gerais e especiais de proteção, por 

forma a minimizar os impactos construtivos, que obras na zona delimitada possam produzir. 

 

Os imóveis que se encontrem em procedimento de classificação (em vias de classificação), 

beneficiam automaticamente de uma zona geral de proteção, por forma a garantir a 

proteção e valorização do bem imóvel a classificar.  

 

Inseridos no PUT existem 18 imóveis classificados conforme Quadro 5.6. 
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Quadro 5.6: Listagem de imóveis classificados e em vias de classificação na área do PUT 

Monumentos Nacionais 
Monumentos de Interesse 

Público 

Imóveis de Interesse 

Público 

Imóveis de Interesse 

Municipal 

1. Igreja de Santa Maria 

do Castelo  

2. Muralhas do Castelo de 

Tavira  

3. Muralhas do Castelo de 

Tavira (2.ª Fase) 

 

4. Ermida de Nossa 

Senhora da 

Consolação 

5. Convento de Nossa 

Senhora da Graça 

6. Convento e Igreja de 

Nossa Senhora do 

Carmo 

7. Quartel da Atalaia 

8. Capela de Nossa 

Senhora da Piedade 

9. Igreja de São José do 

Hospital ou do Espirito 

Santo 

10. Igreja da 

Misericórdia de Tavira 

11. Ponte Antiga 

sobre o Rio Gilão 

12. Igreja de Nossa 

Senhora das Ondas ou 

do Corpo Santo, e 

Edificio do Antigo 

Compromisso Marítimo 

de Tavira 

13. Palácio da 

Galeria 

14. Casa André 

Pilarte 

15. Capela ou 

Ermida de São 

Sebastião 

16. Igreja de Santa 

Ana 

17. Edificios “Casa 

Raul Lino” 

18. Ermida de Nossa 

Senhora das Angústias 

 

 

Imóveis Inventariados  

 
Os Imóveis Inventariados constituem o conjunto de bens representativos da identidade e da 

história da cidade, que importa preservar enquanto testemunho com valor histórico, 

arquitetónico, civilizacional e cultural, nos quais se encontram identificados os edifícios a 

preservar, fachadas a preservar e elementos notáveis, não classificados ao abrigo da 

legislação em vigor. 

 

No entanto este conjunto de caraterísticas confere a estas edificações identidade e 

destaque relativamente aos restantes, justificando-se a sua inventariação tendo em vista a 

sua posterior classificação, no intuito de promover a sua salvaguarda e o reforço dos valores 

arquitetónicos.  

 

Inseridos no PUT foram inventariados 781 imóveis, conforme Figura 5.19. 
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Figura 5.19: Planta de Imóveis Inventariados 

(Fonte: PUT)
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b. Património Arqueológico 

No património arqueológico foram definidos sítios arqueológicos e áreas de sensibilidade 

arqueológica, tendo em conta o seu grau de relevância, os quais foram delimitados com 

base no conhecimento de documentos e referências históricas, achados e vestígios 

arqueológicos, com vista à sua salvaguarda e proteção. 

 

Todos estes sítios encontram-se protegidos conforme definido na Lei de Bases do Património 

Cultural (artigos n.º 16, 18, 19, 31 e 43 Lei n.º 107/2001, de 08 de setembro). 

 

Na área do Plano foram definidos 64 novos sítios aos 33 já identificados, conforme Figura 

5.20. 
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Figura 5.20: Extrato da Planta de Zonamento – Património Arqueológico  

(Fonte: PUT)
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b) Critério: Paisagem 

Sugundo a DGOTDU, 2004, a área de intervenção do PUT insere-se no grupo de paisagem V 

– Algarve, na unidade de Paisagem 127 – Ria Formosa (Figura 5.21). É uma unidade de 

paisagem com uma identidade forte, ligada à presença do mar e de uma extensa zona 

húmida. Paralelamente à linha de costa existe um cordão arenoso que se traduz num 

conjunto de ilhotas (ilhas de Faro, Barreta, Culatra, Armona, Tavira) que constituem 

elementos simultaneamente independentes e interligados entre si.  

 

Figura 5.21: Extrato da carta de unidades de paisagem - DGOTDU, 2004 

 

As sensações proporcionadas por esta unidade de paisagem são muito diversas e sempre 

associadas à presença de água nas suas diferentes ocorrências (mar, ria, rios). Apesar da 

intensa intervenção humana, é sempre muito forte a componente natural da paisagem. 

 

A riqueza biológica é elevada em termos faunísticos e florísticos. Algumas espécies de flora 

enriquecem o interesse desta área para a conservação da natureza. 

 

A ria suporta diversas atividades económicas como a moliscicultura, pesca, piscicultura e 

salinicultura.  

 

Em Tavira, a pesca do atum determinou uma arquitetura com características próprias, 

associada tanto à habitação como ao armazenamento e transformação deste pescado.  
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O rio Gilão merece uma referência, não só pela sua importância hidrográfica mas também 

pela relação que Tavira estabelece com ele. 

 

O PROT-AL divide o território em Unidades Territoriais, definidas em função das características 

específicas das diversas partes do território, constituindo espaços preferenciais de 

intervenção e planeamento.  

 

A área do PUT insere-se na Unidade Territorial Litoral Sul e Barrocal, sub-unidade territorial de 

Tavira/Santa Catarina da Fonte do Bispo, conforme Figura 5.22. 

 

 
Figura 5.22: Unidade e Sub-Unidade da área do plano definida no PROT-Algarve  

(Fonte: PROT-AL) 

 

A análise da paisagem na área de intervenção do PUT tem em conta a morfologia, o uso 

actual do solo, a humanização e os aspetos cénicos, tendo sido identificados pontos 

notáveis e de degradação da paisagem. 

 

No que respeita ao relevo e morfologia (Figura 5.23), a cidade de Tavira é relativamente 

plana, desenvolvendo-se maioritariamente até à cota 20, pontualmente com elevações no 

seu interior. A envolvente noroeste e oeste é marcada por um relevo mais acidentado mas 

com altitudes que não ultrapassam os 200 metros.  

 

Tavira desenvolve-se acompanhando o relevo e morfologia do terreno, expondo-se a sul, 

num anfiteatro virado ao “mar”, estendendo-se ao longo das encostas de ambas as 

margens do rio. As vias seguem as linhas de água, festo e cumeada principais, sendo que a 

implantação dos edifícios acompanha geralmente as linhas de relevo. 

 

Excetua-se porém a área delimitada pela antiga muralha, no núcleo urbano mais antigo, 

onde os declives são acentuados, registando aí ruas íngremes, perpendiculares às linhas de 
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relevo. Por esta razão, o castelo desfruta de um importante sistema de vistas, o mais 

significativo da cidade.  

 

 

Figura 5.23: Relevo na área do PUT  

(Fonte: PUT) 

 

 

A cidade de Tavira apresenta um elevado potencial paisagístico, com valores patrimoniais 

de ordem natural, construída e humana. É delimitada por longas praias separadas por um 

braço do estuário da Ria Formosa e por suaves colinas cobertas por pomares. Está 

implantada em ambos os lados do Séqua/Gilão que constitui um elemento chave, biofísico 

e simbólico, que articula passado e futuro, atividade económica com sabedoria popular e 

paisagem.  

 

De entre os valores naturais destaca-se o PNRF de grande interesse não só natural mas 

igualmente cultural e paisagístico, inserido em grande parte no sistema lagunar da Ria 

Formosa.  
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A cidade de Tavira, com uma arquitetura singular, possui um conjunto de belos edifícios, que 

exibem os característicos telhados piramidais, com ruas calcetadas e praças que mantêm o 

ambiente de uma tradicional vila piscatória algarvia.  

 

O núcleo urbano mais antigo foi palco de inúmeros fatos históricos, que marcaram o 

desenvolvimento e crescimento urbano da cidade. Apresenta o maior número de 

elementos arquitetónicos de interesse a salvaguardar, assim como contempla os espaços 

públicos mais emblemáticos e significativos da cidade.  

 

Os acidentes naturais condicionaram a morfologia urbana e a adequação dos edifícios aos 

espaços confinantes, marcando visualmente o perfil de Tavira. Por outro lado, algumas 

elevações permitem desfrutar de um sistema de vistas interessante e desafogado sobre a 

cidade, a partir de espaços públicos existentes, destacando-se Monte de Santa Maria, São 

Brás, Santana, Santo António e Carmo. 

 

Quando nos aproximamos de Tavira por rodovia, deparamo-nos com um cenário de 

dispersão das construções, resultado de um urbanismo casuístico, desintegrado do 

ambiente e estrutura natural envolvente, sendo que muitas das atuais situações podem vir a 

ser minimizadas através de um reforço da estrutura verde urbana (arborização das principais 

infra-estruturas rodoviárias, disciplina do estacionamento e criação de passeios contínuos, 

de largura útil satisfatória). 

 

Identificam-se como pontos notáveis na paisagem: 

 a presença de valores patrimoniais na área de intervenção do plano e sua 

envolvente; 

 o valor ecológico, paisagístico e cultural do sistema lagunar da Ria Formosa; 

 o núcleo urbano mais antigo pelo seu valor cultural e social-humano; 

 o rio Séqua/Gilão como fator caracterizador da cidade, sendo um espaço central 

em torno do qual se desenvolve o centro da cidade. 

 

Como pontos de degradação na paisagem destaca-se o enquadramento visual e urbano 

das edificações morfologicamente dissonantes, que ocorrem nos arruamentos e zonas 

urbanas mais recentes, que cresceram desordenadas e desprovidas de qualidade 

urbanística. 
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5.2.6.2 Análise SWOT 

Apresenta-se seguidamente a análise SWOT da situação atual do FCD Património Cultural e Paisagem. 

Pontos Fortes Pontos Fracos Oportunidades Ameaças 

Património Cultural 

 Elevado número de valores arquitetónicos, 

arqueológicos e etnográficos, existentes, 

identificados e caracterizados 

 Existência da Carta  Arqueológica da Cidade 

de Tavira 

 

 Insuficiente aproveitamento dos 

valores patrimoniais em presença 

com elevado potencial de 

divulgação e visitação 

 Aproveitamento do potencial dos valores 

patrimoniais em presença, no 

desenvolvimento da atividade turistica 

 Valorização do núcleo urbano mais antigo 

 Delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana (ARU) tendo em vista a qualificação 

das edificações de exigências construtivas 

e habitacionais contemporâneas 

 Degradação dos valores 

patrimoniais em presença 

Paisagem 

 Enorme potencial paisagístico 

 Presença de valores patrimoniais de ordem 

natural, construída e humana 

 Rio Gilão como elemento chave para a 

dinamização e revitalização urbana 

 Presença de pontos mais elevados que 

permitem desfrutar de um sistema de vistas 

privilegiado (Monte de Santa Maria, São Brás, 

Santana, Santo António e Carmo e as vistas a 

partir do Castelo) 

 Existência de espaços públicos 

desqualificados ao nível do 

enquadramento, qualidade 

ambiental e conforto aos 

utilizadores 

 Salvaguarda dos locais com sistemas de 

vistas privilegiados 

 Fomentar a harmonia e integridade do 

espaço público ligando-o ao edificado e 

articulando-o com os recursos naturais, 

paisagísticos e culturais presentes 

 Aumento da degradação de 

alguns edifícios e do espaço 

público 

 Aumento da desqualificação da 

frente ribeirinha 
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5.2.6.3 Análise de Oportunidade e Riscos (com a implementação do PUT) 

 

Critérios 

 

QE 

Património Cultural Paisagem 

Reforçar o papel de Tavira no contexto municipal 

e regional 
+ + 

Dinamizar a atividade económica, turística, social 

e cultural 
+ + 

Estruturar o tecido urbano + + 

Promover e valorizar a qualidade urbana e 

ambiental 
+ + 

Valorizar e proteger o património e a paisagem + + 

 

(0) sem relação (+/-) relação incerta/neutra (-) relação de risco (+) relação de oportunidade 

 

 

a) Critério: Património Cultural 

As QE do Plano promovem uma relação globalmente positiva com o critério Património 

Cultural, atendendo à importância do património edificado e arqueológico existente na 

área de intervenção, e assumindo o princípio da sua preservação e integração com as 

novas funções que a proposta de Plano preconiza. 

 

Relativamente ao património edificado, a proposta de PUT prevê a delimitação de uma 

ARU, na Planta de Zonamento, que tem em vista a qualificação das edificações de 

exigências construtivas e habitacionais contemporâneas. 

 

No regulamento do PUT foram estabelecidos indicadores urbanísticos que procuram 

controlar as diversas operações urbanísticas a realizar, bem como regras de intervenção 

que orientam a realização de obras onde se atende ao património e à imagem urbana 

envolvente.  

 

No que se refere aos imóveis classificados e em vias de classificação, estes encontram-se 

identificados na Planta de Condicionantes. Foi definido um conjunto de regras para as 

futuras intervenções e medidas de proteção, decorrentes da legislação em vigor, e 

constantes do regulamento do PUT. 

 

Os imóveis inventariados encontram-se identificados na Planta de Zonamento - Imóveis 

Inventariados, os quais se pretendem preservar no seu todo, por vezes apenas fachadas e 
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noutros apenas alguns apontamentos arquitectónicos, conforme as disposições constantes 

no regulamento do PUT. 

 

No que se refere ao património arqueológico localizado na área do Plano, são definidos 

sítios arqueológicos e áreas de sensibilidade arqueológica que correspondem a diferentes 

graus de proteção, conforme Planta de Zonamento - Património Arqueológico. As respetivas 

normas de salvaguarda e proteção encontram-se estabelecidos no regulamento do PUT. 

 

b) Critério: Paisagem 

As QE do Plano promovem uma relação globalmente positiva com o critério Paisagem uma 

vez que irão concorrer para uma maior integração e valorização paisagistica da área de 

intervenção. 

 

Considera-se que a Proposta do PUT acarretará diversos impactos positivos na medida que 

as suas propostas contribuem para o reforço, coerência e organização dos espaços, 

contribuído para o melhoramento da qualidade estética do conjunto bem como da sua 

integração no panorama paisagístico local, respeitando a sensibilidade da paisagem e a 

proteção dos valores em presença.  

 

Para as diversas áreas que compõem a cidade o regulamentar do Plano apresenta diversos 

parâmetros urbanísticos, nomeadamente as tipologias do edificado, número de pisos, 

materiais, cores, índices e usos do solo, que se consideram estruturados e adequados para a 

valorização e salvaguarda da imagem da cidade de Tavira. 

 

Paralelamente, a Proposta do Plano prevê a constituição de uma estrutura verde urbana  

que integra um conjunto de espaços fundamentais para a valorização paisagista, ambiental 

e biofísica. Os espaços verdes inseridos nas malhas urbanas e os espaços de 

enquadramento e valorização paisagística potenciam a presença de elementos visuais e 

ornamentais qualificadores do espaço.  

 

O sistema de vistas é salvaguardado pelos conteúdos do regulamento do Plano que 

impõem regras para as volumetrias do edificado, construção de elementos que possam 

quebrar ou direcionar ângulos de vista, tipologia de coberturas e introdução de elementos 

dissonantes, nomeadamente na ARU.  
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5.2.6.4 Medidas e Recomendações (para a elaboração e para a implementação do PUT) 

 

Apresentam-se seguidamente as medidas a considerar nas fases de planeamento e gestão 

(elaboração) e de seguimento (implementação) do PUT. 

 

Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Valorizar os valores patrimoniais – arquitectónicos e arqueológicos - privilegiando as referências culturais locais, 

como estratégia de consolidação da identidade e de apropriação do espaço pela população 

 Integrar os valores culturais na vivência urbana e nas experiências, não apenas dos visitantes, mas também dos 

residentes 

 

Seguimento (implementação do PUT)  

 Garantir os mecanismos de execução dos objetivos estabelecidos para a ARU 

 Acompanhar o desenvolvimento das atividades ou projetos valorativos do património arquitetónico e 

arqueológico e da identidade local 

 Recomenda-se a utilização de vegetação bem adaptada às condições edafo-climaticas, a adoção de 

estratégias para a diminuição de consumos de água de rega, utilização de equipamentos resistentes e de boa 

qualidade e privilegiar os pavimentos permeáveis ou semipermeáveis, com utilização de materiais naturais da 

região 

 Manutenção e recuperação do coberto arbóreo, arbustivo e herbáceo, garantindo o funcionamento 

ecológico e proporcionando condições de continuidade da estrutura ecológica com a envolvente 

 Monitorização de qualidade e sensibilidade visual da paisagem, nomeadamente no que respeita à 

identificação de intrusões visuais ou pontos de degradação da paisagem 

 

5.2.6.5 Quadro de Governança 

 

Apresenta-se seguidamente o quadro de governança que contém o conjunto de entidades 

que contribuirão para assegurar o cumprimento das medidas e recomendações de 

seguimento. 

 

Entidades Ações a desenvolver 

CM Tavira 

 Manter e atualizar o inventário georreferenciado da informação respeitante ao 

património cultural 

 Estimular a identidade cultural, protegendo, salvaguardando e valorizando os valores 

patrimoniais presentes 

 Promover projetos qualificadores da paisagem  

 Assegurar a qualidade e manutenção dos espaços públicos 

DGPC 
 Manter e atualizar o inventário georreferenciado da informação respeitante ao 

património cultural  
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6  S Í N T E S E  D A  A V A L I A Ç Ã O  A M B I E N T A L  

E S T R A T É G I C A  

6 . 1  A N Á L I S E  D E  O P O R T U N I D A D E S  E  R I S C O S  –  Q U E S T Õ E S  C R Í T I C A S  

D E  S U S T E N T A B I L I D A D E  

 

No quadro que se segue, apresenta-se a síntese da análise comparativa da situação actual 

(cenário 1) e das tendências evolutivas expectáveis com a Proposta do PUT (cenário 2)) e 

oportunidades e riscos que constituem as Questões Criticas de Sustentabilidade, atendendo 

aos  FCD. 

 

Comparando as duas alternativas apresentadas, sem e com a implementação do Plano, 

constata-se que a Proposta do PUT se afigura como uma oportunidade para corrigir 

algumas carências existentes na área de intervenção e contribuir para um desenvolvimento 

local e municipal planeado, estruturado e sustentável. 
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Quadro 6.1: Síntese das Questões Criticas de Sustentabilidade  

FCD CRITÉRIOS INDICADORES 

QUESTÕES CRITICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Cenário 1 – Situação Atual  

(sem a implementação do PUT)  

Cenário 2 – Tendências evolutivas expectáveis  

(com a implementação da Proposta do PUT)  

E
S
TR

U
TU

R
A

Ç
Ã

O
 E

 C
O

M
P

E
TI

TI
V

ID
A

D
E
 T

E
R

R
IT

O
R

IA
L 

Ordenamento 

do território e 

uso do solo 

 Grau de 

articulação/compatibilização 

entre instrumentos 

 Área afeta a servidões e 

condicionantes ao uso do solo  

 Área afeta às diferentes 

categorias de ocupação do solo 

 Área de espaços verdes urbanos 

 Área de novas construções 

                                               

 Aumento da desqualificação do espaço urbano 

 Risco de ocupação das áreas de espaços verdes 

urbanos por edificação  

 

                                                  

 Criação de um espaço urbano qualificado e atrativo  

    Ocupação regulamentada das áreas de espaços 

verdes por novas edificações 

 Promoção de relações de complementaridade dos 

diferentes elementos urbanos com os aspetos 

ecológicos, sociais e económicos  

 Melhoria da qualidade ambiental da cidade e da 

qualidade de vida da população 

Acessibilidades e 

mobilidade 

 Dimensão física das vias face ao 

volume de tráfego 

 Qualidade da rede viária 

 Número de lugares de 

estacionamento 

 Extensão de percursos pedonais 

e cicláveis  

                                                          

 Aumento dos conflitos ao nível do tráfego e 

congestionamento no centro da cidade 

 Estacionamento desordenado no centro da cidade 

                                                  

 Resolução dos conflitos ao nível da rede viária e 

tráfego 

 Valorização do peão e mobilidade por modos suaves 

(deslocações pedonais e deslocações por bicicleta) 

 Relocalização de bolsas de estacionamento na 

períferia 
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FCD CRITÉRIOS INDICADORES 

QUESTÕES CRITICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Cenário 1 – Situação Atual  

(sem a implementação do PUT)  

Cenário 2 – Tendências evolutivas expectáveis  

(com a implementação da Proposta do PUT)  

S
Ó

C
IO

 -
 E

C
O

N
O

M
IA

 

Dinâmica Sócio-

económica 

 Variação do emprego por 

atividade económica 

 Taxa de natalidade empresarial  

                                                                                

 Manutenção da atual situação de 

subaproveitamento dos recursos e do potencial 

económico 

 Agravamento do envelhecimento da população e 

fraca capacidade de atração e fixação de 

população mais jovem 

 Alguma carência de recursos humanos mais 

qualificados e especializados 

 Agravamento da pressão da edificação 

desordenada, degradação dos espaços e 

consequentes efeitos negativos na qualidade de 

vida das populações 

                                                    

 Restruturação, requalificação e revitalização urbana 

com uma forte componente de valorização 

ambiental, contribuindo para a melhoria do conforto e 

qualidade de vida dos residentes  

 Aumento e requalificação da oferta de produtos, da 

dinamização social e económica e da oferta de 

emprego  

 Desenvolvimento de ações orientadas para a atração 

e fixação de jovens. 

 

Turismo 

 Capacidade/qualificação da 

oferta turística 

 Índice de sazonalidade 

(dormidas entre julho e setembro 

e o total anual) 

                                                  

 Manutenção da atual situação de 

subaproveitamento dos recursos e do potencial 

turístico da área 

 Desenvolvimento deste sector de uma forma 

desequilibrada e pouco sustentável 

                                                   

 Qualificação da imagem urbana, aproveitamento dos 

recursos culturais, paisagísticos e naturais e promoção 

turística 

 Revitalização de atividades e práticas culturais dando 

a conhecer a riqueza cultural e patrimonial da área 

                                                    

 Risco de aumento da pressão turística e consequente 

diminuição da qualidade do espaço urbano 
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FCD CRITÉRIOS INDICADORES 

QUESTÕES CRITICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Cenário 1 – Situação Atual  

(sem a implementação do PUT)  

Cenário 2 – Tendências evolutivas expectáveis  

(com a implementação da Proposta do PUT)  

S
Ó

C
IO

 -
 E

C
O

N
O

M
IA

 

Qualificação do 

ambiente 

urbano 

 Área de espaço público 

requalificado 

 Acessibilidade no espaço 

público 

 Número de Infraestruturas e 

equipamentos de recreio e lazer  

                                                

 Desqualificação de espaços públicos com 

repercussões negativas na imagem urbana da 

cidade, qualidade ambiental e vivência da 

população 

 Existências de barreiras e obstáculos no espaço 

público condicionantes a uma boa acessibilidade 

para todos 

                                                   

 Requalificação, recuperação e valorização dos 

espaços públicos com vista à qualificação do 

ambiente urbano 

 Valorização do núcleo urbano mais antigo com 

espaços verdes e áreas pedonais, tendo em vista 

melhorar a qualidade ambiental dos espaços urbanos 

consolidados e a vivência dos seus habitantes 

 Criação de espaços verdes destinados a atividades de 

recreio e lazer 

 Qualificação das áreas de expanção urbana 

 Beneficiação das condições de acessibilidade da 

população nos espaços e equipamentos públicos 

V
A

LO
R

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

O
S
 R

E
C

U
R

S
O

S
 N

A
TU

R
A

IS
 

Estrutura 

Ecológica 

 Área da estrutura verde urbana 

integrada na área do PUT 

(primária e secundária)  

 Extensão de ruas arborizadas 

 Área de espaços não 

impermeabilizados 

                                                  

 Défice de áreas de espaços verdes e de utilidade 

pública qualificados inseridos na malha urbana 

 Expansão da área urbana sobre áreas de espaços 

verdes 

 

                                                   

 Proposta de uma estrutura verde urbana que assegure 

a qualidade do ambiente urbano, a manutenção da 

biodiversidade e da conectividade ecológica e que 

assegure os padrões adequados de espaços verdes 

por habitante  

 Valorização das áreas mais sensíveis a nível ambiental 

e ecológico 
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FCD CRITÉRIOS INDICADORES 

QUESTÕES CRITICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Cenário 1 – Situação Atual  

(sem a implementação do PUT)  

Cenário 2 – Tendências evolutivas expectáveis  

(com a implementação da Proposta do PUT)  

Q
U

A
LI

D
A

D
E
 A

M
B

IE
N

TA
L 

Ar 

 Volume de tráfego (núcleo 

urbano mais antigo) 

 Extensão de percursos pedonais 

e cicláveis 

 Extensão de ruas arborizadas 

                                                 

 Área reduzida de espaços verdes inseridos na malha 

urbana 

 Apesar de não existirem dados que o demonstrem 

cabalmente, é de admitir a degradação da 

qualidade do ar na vizinhança imediata das vias de 

maior intensidade de tráfego (nomeadamente a 

ER125) 

                                            

 Aumento da área de espaços verdes urbanos por 

habitante no núcleo urbano mais antigo 

 Maior fluidez do tráfego e descongestionamento no 

centro da cidade 

 Reforço das áreas de estacionamento na periferia 

 Aposta em modos de mobilidade suave e desincentivo 

da utilização do transporte individual motorizado  

 

Água 

 Extensão do sistema de 

abastecimento de água para 

consumo reabilitado 

 Extensão do sistema de 

drenagem de águas residuais 

reabilitado 

 Índice de impermeabilização  

                                               

 Aumento da área impermeável 

 Ausência de ameaças significativas à qualidade da 

água e disponibilidade hídrica 

 Rede de drenagem de águas pluviais 

subdimensionada 

                                                  

 Otimização da gestão do recurso água na área de 

intervenção  

                                                    

 Aumento da pressão sobre os recursos hídricos 

associado ao crescimento da cidade previsto no Plano 

Ruído 

 % da população exposta a níveis 

sonoros superiores a valores limite 

de exposição previstos no 

Regulamento Geral do Ruído 

                                                

 Agravamento do ruído proveniente da EN125 

  O acréscimo do tráfego nas principais rodovias que 

atravessam a área de intervenção agravará a 

situação existente em termos de qualidade do ruído 

                                               

 Diminuição do tráfego de passagem pelo centro da 

cidade disponibilizando estas áreas ao peão, 

propondo menos circulação automóvel  

 Definição de bolsas de estacionamento periféricas, 

aliadas a soluções de mobilidade suave e transporte 

público 
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FCD CRITÉRIOS INDICADORES 

QUESTÕES CRITICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Cenário 1 – Situação Atual  

(sem a implementação do PUT)  

Cenário 2 – Tendências evolutivas expectáveis  

(com a implementação da Proposta do PUT)  

Q
U

A
LI

D
A

D
E
 A

M
B

IE
N

TA
L 

Resíduos 
 Taxa de resíduos urbanos 

recolhidos seletivamente  

                                               

 

 Insuficiente gestão de resúduos urbanos face ao 

aumento da população (residente e visitante) e das 

actividades económicas 

                                                  

 Continuação da adequação dos serviços prestados 

pela entidade gestora de resíduos urbanos ao aumento 

da população e das actividades económicas 

 

R
IS

C
O

S
 A

M
B

IE
N

TA
IS

 

Riscos de cheias 

 % de área construída em zona 

inundável  

 Extensão de linhas de drenagem 

natural reabilitadas 

                                                 

 Aumento da área impermeável 

 Presença de equipamentos e infraestruturas em 

áreas vulneráveis a cheias  

 Pessoas e bens expostos a eventuais cheias 

 As alterações climáticas podem agravar alguns dos 

atuais riscos 

 

                                                    

 Provável aumento do risco de cheia associado ao 

aumento de área impermeabilizada 

                                                 

 Reforço da Estrutura Verde Urbana que assegura a 

existência de áreas permeáveis dentro da área do 

Plano, permitido a retenção das águas da chuva e 

contribuindo para a diminuição do escoamento 

superficial 

 Estabelecimento de regulamentação à ocupação do 

solo e implementação de medidas de proteção 

contra cheias nas zonas inundáveis  
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FCD CRITÉRIOS INDICADORES 

QUESTÕES CRITICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Cenário 1 – Situação Atual  

(sem a implementação do PUT)  

Cenário 2 – Tendências evolutivas expectáveis  

(com a implementação da Proposta do PUT)  

P
A

TR
IM

Ó
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L 

E
 P

A
IS

A
G

E
M

 

Património 

cultural 

 N.º de imóveis classificados e em 

vias de classificação 

 N.º de imóveis inventariados 

 Nº sítios arqueológicos relevantes 

                                               

 Acentuada degradação do património em 

presença 

 Desaproveitamento do potencial dos valores 

patrimoniais como meio de desenvolvimento 

sustentável do território 

 Degradação de equipamentos coletivos localizados 

no na área do núcleo urbano mais antigo 

                                         

 Valorização da área do núcleo urbano mais antigo, 

mediante a valorização e recuperação dos imoveis 

classificados e em vias de classificação e dos imóveis 

inventariados  

 Valorização do Património Arqueológico 

Paisagem 
 Área valorizada com interesse 

paisagistico 

                                             

 Agravamento da desqualificação da paisagem 

 Aumento da degradação de alguns edifícios 

 Aumento da degradação e desqualificação do 

espaço público 

 

                                               

 Melhoria da qualidade paisagística da área de 

intervenção com intervenções adequadas e 

integradas na paisagem local 

 Valorização do património edificado contribuindo 

para a qualificação da paisagem 

 Valorização do espaço público aumentando a 

qualidade cénica e ambiental do espaço urbano 

 

 Risco,     Manutenção,    Oportunidade  
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6 . 2  S Í N T E S E  D A S  M E D I D A S  E  R E C O M E N D A Ç Õ E S  

6.2.1 Medidas e recomendações de Planeamento e Gestão 

 

Nos quadros seguintes, apresentam-se as sínteses das medidas e recomendações, 

resultantes da agregação das anteriormente estabelecidas, para cada um dos FCD. 

 

Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Maximizar a permeabilidade dos solos, não só nas zonas verdes, mas também em zonas pavimentadas onde 

seja possível a aplicação de soluções permeáveis 

 No Regulamento do PUT é permitida a instalação de estabelecimentos de comércio e serviços nos EV1 e EV2, 

estabelecendo a área máxima de construção de um estabelecimento (12 m2), não sendo definido o número 

de construções ou um índice de ocupação do EV. No EV1 ao longo do rio Gilão sugere-se o estabelecimento 

de um critério mais restritivo ao número de construções/percentagem de impermeabilização do solo. Nos EV 

ao longo do rio Gilão não deverão ser previstas áreas de estacionamento automóvel 

 Definir critérios para a Estrutura Verde Urbana nos novos espaços habitacionais a criar, designadamente a 

disponibilidade (m2/hab) e dimensão mínima dos espaços 

 Garantir a constituição de uma Estrutura Verde Urbana organizada tanto quanto possível por um sistema coeso 

de manchas e corredores ecológicos que assegurem a manutenção da biodiversidade e da conectividade 

ecológica 

 Materializar a estrutura ecológica na área do Plano articulada com a estrutura ecológica municipal 

 Acautelar que os EV não são ocupados por usos não compatíveis, designadamente estacionamento 

automóvel 

 Garantir que as zonas verdes de enquadramento ao longo da ER125 e Caminho-de-ferro têm dimensão 

suficiente para constituírem uma zona tampão 

 Formalizar, sempre que possível, os corredores para circulação pedestre e/ou modos suaves de transporte, 

disponibilizando passeios, ciclovias e zonas de suportes para estacionamento de bicicletas 

 Adotar boas práticas em termos de mobilidade condicionada, especialmente nos casos em que estiverem em 

causa acessos a zonas públicas, equipamentos e outras áreas de previsível concentração populacional e 

algumas intervenções na rede viária 

 Recomenda-se que sejam tomadas medidas a implementar nas fases seguintes de desenvolvimento, 

concretização e exploração dos investimentos previstos no Plano destinadas a maximizar a captação dos 

benefícios económicos e sociais gerados pelos projetos ao nível local e/ou regional 

 Recomenda-se o seguimento das estratégias de desenvolvimento económico previstas ao nível do Plano, 

tendo em conta a avaliação da sua consistência, integração e concordância com eventuais iniciativas de 

âmbito regional, que venham a ser desenvolvidas 

 Nas novas áreas urbanizáveis garantir, a implantação de edifícios, espaços e equipamentos públicos em 

condições que assegurem a acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida 

 Acautelar que nos espaços de expansão urbana os projectos de urbanização efectuem um levantamento 

prévio do coberto vegetal no sentido de que a sua implantação permita preservar as áreas/exemplares mais 

interessantes do ponto de vista ecológico e paisagístico 

 Recomenda-se complementar e acautelar um cuidado especial na proteção/preservação dos habitats mais 

sensíveis, assegurando a sua não afetação, (em especial na fase de construção, durante a qual é maior a 

probabilidade de ocorrerem situações acidentais potencialmente danosas) 

 Potenciar a infiltração de água no solo 
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Planeamento e Gestão (elaboração do PUT)  

 Assegurar o incremento da mobilidade suave com o reforço de percursos ciclaves e pedonais 

 Garantir o aumento da área de espaços verdes urbanos (ex. novas arborizações) 

 Assegurar adequada substituição e modernização de infra-estruturas de abastecimento e saneamento, nas 

áreas existentes 

 Garantir o encaminhamento das águas residuais para tratamento na ETAR existente 

 Promover a definição e implementação de uma estratégia para a reutilização de água residual tratada para 

fins que não o consumo humano 

 Nos sistemas de rega dos espaços verdes deverá ter-se em conta os custos de manutenção reduzidos no que 

se refere a consumos de água baixos e a uma eficaz utilização desta, através de sistemas de rega 

automatizados 

 Assegurar níveis de ruído abaixo dos valores limite de exposição estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído 

nos novos espaços habitacionais, de lazer e outros de utilização sensível do ponto de vista do ruído a construir 

nas áreas próximas da ER 125, Rua Almirante Cândido dos Reis e a Avenida Dom Manuel I 

 Tendo em conta o RGR, deverá ser definida uma faixa de protecção na envolvente da ER125, correspondente 

à zona de conflito acústico, onde seja interdito o licenciamento ou a autorização de novos edifícios 

habitacionais, bem como de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de lazer 

 Adoção de uma análise evolutiva: 

 da ocupação das áreas de risco de cheia; 

 dos efeitos do PUT na redução ou maximização do risco. 

 Valorizar os valores patrimoniais – arquitectónicos e arqueológicos - privilegiando as referências culturais locais, 

como estratégia de consolidação da identidade e de apropriação do espaço pela população 

 Integrar os valores culturais na vivência urbana e nas experiências, não apenas dos visitantes, mas também dos 

residentes 

 

 

6.2.2 Medidas e recomendações de Seguimento 

 

O Quadro 6.2 compreende as recomendações inerentes ao plano de seguimento 

ambiental que permitem o controlo e avaliação continua a levar acabo durante a fase de 

implementação e vigência do plano. 
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Quadro 6.2: Programa de Seguimento 

FCD Critérios Objetivos de Sustentabilidade Medidas e Recomendações de Seguimento Periodicidade 

Entidade Responsável / 

Outras Entidades ou 

Parceiros 

E
S
TR

U
TU

R
A

Ç
Ã

O
 E

 C
O

M
P
E
TI

TI
V

ID
A

D
E
 T

E
R

R
IT

O
R

IA
L 

Ordenamento 

do território e 

uso do solo 

 

 Compatibilizar e articular a proposta de 

ocupação do Plano com os instrumentos 

estratégicos e de gestão territorial e com as 

servidões e condicionantes do uso do solo em 

vigor 

 Aferir a articulação e compatibilização do PUT com as 

orientações dos IGT e com as servidões e condicionantes 

do uso do solo em vigor 

Anual 
 CM Tavira / 

 CCDR Algarve 

 Assegurar que a proposta de ocupação do 

solo do Plano garanta o equilíbrio entre o solo 

urbano e o solo rústico 

 Aferir a área edificada e infraestruturada na área de 

intervenção do PUT  

 Garantir a manutenção da vegetação tendo em atenção 

a necessidade de salvaguarda e promoção do continuum 

naturale ou Corredores Verdes, de forma a assegurar a sua 

função ecológica 

 Acompanhamento durante os licenciamentos e as obras 

dos edifícios e espaços a recuperar e a construir 

Quadrienal  CM Tavira 

Acessibilidades 

e mobilidade 

 Melhorar as acessibilidades mediante a 

restruturação da rede viária e das circulações 

 Disciplinar e redimensionar os 

estacionamentos 

 Fomentar o uso de modos suaves 

 Monitorizar a beneficiação das infra-estruturas viárias 

existentes 

 Acompanhar a conetividade das diversas acessibilidades 

 Verificar a adequação das bolsas de estacionamento às 

necessidades identificadas 

 Verificar o aumento dos percursos pedonais e cicláveis 

Quadrienal  CM Tavira 

S
Ó

C
IO

 -
 E

C
O

N
O

M
IA

 Dinâmica Sócio-

económica 

 Atracão e reconversão de atividades 

económicas e criação de novos postos de 

trabalho 

 Avaliar a capacidade de geração de investimento e 

emprego 

 Acompanhar a criação de novas empresas 

Bienal 
 CM Tavira / 

 INE 

Turismo  Aumentar a diversidade de oferta turística 
 Avaliação da adesão da população a atividades turísticas 

(eventos desportivos, culturais e de recreio) 
Bienal 

 CM Tavira / 

 Turismo de Portugal 

Qualificação 

do ambiente 

urbano 

 Valorizar e qualificar o espaço público 
 Avaliar a evolução da área disponível de espaços verdes 

de utilização pública 
Quadrienal  CM Tavira 



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2009-023| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL)|  090233FOT00RA0                                                                                                                               
147 

FCD Critérios Objetivos de Sustentabilidade Medidas e Recomendações de Seguimento Periodicidade 

Entidade Responsável / 

Outras Entidades ou 

Parceiros 

S
Ó

C
IO

 -
 

E
C

O
N

O
M

IA
 

Qualificação 

do ambiente 

urbano 

 Melhorar a mobilidade  

 Acompanhar e aferir a aplicação dos Planos de 

Acessibilidades nos novos projetos a desenvolver na área 

do Plano 
Quadrienal  CM Tavira 

 Criar espaços atrativos e qualificados que 

favoreçam práticas de recreio, lazer e 

desporto informal 

 Acompanhamento do desenvolvimento atividades de 

recreio, lazer e desporto informal 

V
A

LO
R

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

O
S
 

R
E
C

U
R

S
O

S
 N

A
TU

R
A

IS
 

Estrutura 

Ecológica 

 Promover o Continuum naturale ou Corredores 

Verdes por forma a assegurar uam estrutura 

verde que reforce a rede ecológica da 

cidade  

 Garantir a funcionalidade das ligações 

primárias e secundárias da estrutura verde 

urbana  

 Acompanhar o desenvolvimento da Estrutura Ecológica do 

Plano 

 Garantir a arborização das ruas com recurso a espécies 

autóctones 

 Assegurar o valor padrão de espaços verdes urbanos por 

habitante (atendendo à Revisão do PDM Tavira em curso) 

 Garantir a permeabilidade do solo 

Quadrienal  CM Tavira 

Q
U

A
LI

D
A

D
E
 A

M
B

IE
N

TA
L 

Ar 

 Melhorar a qualidade do ar mediante a 

diminuição das emissões de poluentes 

atmosféricos e de gases de efeito de estufa 

 

 Monitorizar a qualidade do ar na vizinhança imediata da ER 

125 e das outras vias no núcleo urbano amis antigo, no que 

respeita aos poluentes SO2, NOx, Ozono e PM10 

Anual  

 

 CM Tavira / 

 APA 

Água 

 Otimizar as redes de abastecimento de água 

para a consumo e drenagem de águas 

residuais  

 Promover a reabilitação e a permeabilidade 

das linhas de drenagem natural 

 Avaliar o volume de águas pluviais que são objeto de 

reutilização 

 Monitorizar a evolução e o grau de eficiência do consumo 

do recurso água por parte dos diferentes sectores 

utilizadores 

 Acompanhar o nível de impermeabilização dos solos 

Anual 

 CM Tavira / 

 Águas do Algarve 

 APA / ARH Algarve 

Ruído 

 Promover a qualidade do ambiente sonoro 

tendo em conta as fontes sonoras existentes e 

previstas 

 Atualização periódica dos mapas de ruído e análise da 

evolução dos indicadores estabelecidos para a avaliação 

da exposição da população às diferentes classes de ruído 

e das situações de conflito 

Anual  

 

 CM Tavira / 

 APA 

Resíduos 
 Assegurar a correta gestão de resíduos a nível 

funcional e estrutural 

 Monitorizar a produção e o funcionamento dos sistemas de 

gestão de resíduos na área do PUT 
Anual 

 CM Tavira /  

 Tavira Verde 
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FCD Critérios Objetivos de Sustentabilidade Medidas e Recomendações de Seguimento Periodicidade 

Entidade Responsável / 

Outras Entidades ou 

Parceiros 

R
IS

C
O

S
 

A
M

B
IE

N
TA

IS
 

Riscos de cheias 
 Prevenir e mitigar a ocorrência do risco de 

cheia e inundação 

 Monitorizar as áreas sujeitas a cheias 

 Monitorizar a ocupação nas zonas inundáveis 

 Manter atualizado o Plano Municipal de Emergência de 

Tavira 

Anual 

 CM Tavira / 

 APA/ARH Algarve 

 ANPC 

P
A

TR
IM

Ó
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L 

E
 P

A
IS

A
G

E
M

 

Património 

Arquitetónico e 

Arqueológico  

 Preservar valorizar o património Arquitetónico 

e Arqueológico  

 

 Garantir os mecanismos de execução dos objetivos 

estabelecidos para a ARU 

 Acompanhar o desenvolvimento das atividades ou projetos 

valorativos do património arquitetónico e arqueológico e 

da identidade local 

Bienal 
 CM Tavira/ 

 DGPC 

Paisagem 
 Proteger e valorizar a qualidade cénica e 

diversidade da Paisagem 

 Monitorização de qualidade e sensibilidade visual da 

paisagem, nomeadamente no que respeita à identificação 

de intrusões visuais ou pontos de degradação da paisagem  

 Manutenção e recuperação do coberto arbóreo, arbustivo 

e herbáceo, garantindo o funcionamento ecológico e 

proporcionando condições de continuidade da estrutura 

ecológica com a envolvente 

Bienal  CM Tavira 
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6 . 3  S Í N T E S E  D O  Q U A D R O  D E  G O V E R N A N Ç A  

 

No quadro seguinte, apresentam-se as entidades que, através das suas ações contribuíram 

direta ou indiretamente para assegurar o cumprimento das medidas e recomendações de 

seguimento. 

Entidades Ações a desenvolver 

CM Tavira 

 Monitorizar a evolução das áreas com ocupação edificada 

 Garantir a gestão e manutenção dos espaços públicos 

 Assegurar a promoção do continuum naturale ou Corredores Verdes 

 Garantir a adequação da rede viária, estacionamentos, ciclovias e rede 

pedonal 

 Implementar, gerir e monitorizar as ações do Plano 

 Desenvolver programas e incentivos municipais à formação da população local 

nas áreas que sejam importantes na promoção da qualidade e oferta dos 

serviços e produtos locais associados ao sector turístico, na condição dos 

mesmos exercerem a sua atividade no concelho e ali passarem a residir 

 Garantir boas condições de saúde e conforto para a população, por meio de 

ações que visem à melhoria das condições ambientais e urbanas 

 Promover a distribuição espacial de recursos, serviços e equipamentos, para 

atender à demanda em condições adequadas, realçando pela sua 

importância, a concretização de áreas verdes, equipamentos educativos, 

culturais e desportivos 

 Garantir a qualidade dos espaços verdes, com equipamentos adequados, 

seguros e de fácil acessibilidade 

 Promover programas de integração, entre a escola e a comunidade, com 

atividades de educação, saúde e lazer 

 Desenvolver programas de criação de habitação social em edifícios devolutos 

ou degradados, nomeadamente no núcleo urbano mais antigo 

 Integrar os espaços e equipamentos previstos no Plano nas ações de promoção 

do Concelho 

 Assegurar que a construção de novas edificações será acompanhada, 

igualmente, pela implementação de espaços verdes e jardins públicos e 

infantis, preferencialmente inseridos na malha urbana 

 Valorização e dinamização dos recursos culturais e históricos existentes na área 

do Plano, convertendo esta área num pólo dinamizador de interesse cultural 

 Implantar sistemas de animação turístico-cultural e de lazer, orientando a 

população para a prática de atividades em espaços livres e maximizando a 

utilização turística e recreativa dos recursos naturais, culturais, humanos e 

tecnológicos, disponíveis 

 Promover e estimular a formação e a ampliação dos fluxos turísticos regionais, 

nacionais e internacionais 

 Mobilizar e sensibilizar os recursos humanos para as atividades turísticas e 

dinamizar e incentivar a sua qualificação profissional 

 Adequar o número e a qualidade dos serviços de restauração existentes ou 
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Entidades Ações a desenvolver 

previstos, para que possam corresponder às necessidades impostas pela 

procura turística 

 Reduzir o conflito entre o tráfego de veículos, o pedestre e o ciclavel, 

estabelecendo medidas de proteção à circulação 

 Ampliar a cobertura territorial e o nível do serviço dos transportes coletivos 

 Implantar corredores para bicicletas, estimulando o seu uso como meio de 

transporte 

 Estabelecer medidas de proteção à circulação pedestre de grupos específicos, 

priorizando os idosos, as crianças e os portadores de mobilidade reduzida, 

facilitando o seu acesso aos espaços públicos e aos sistemas de transporte 

 Garantir as boas condições de acessibilidade a portadores de mobilidade 

reduzida nos espaços e edifícios 

 Monitorizar o incumprimento da Lei das Acessibilidades 

 Estabelecer diretrizes e metas de proteção e valorização ambiental e assegurar 

a sua monitorização em articulação com as entidades nas respetivas áreas de 

competência  

 Promover a preservação das linhas de água e área envolvente 

 Garantir maiores índices de permeabilização do solo  

 Assegurar a arborização das ruas com espécies autóctones 

 Implementar sistemas de monitorização da qualidade do ar (em articulação 

com a APA) e do ruído na área de intervenção do Plano 

 Garantir boas condições de saúde para a população, por meio de ações 

preventivas que visem à melhoria das condições ambientais, como o controle 

da poluição atmosférica e da sonora 

 Dinamizar a implementação de medidas tendentes a uma mobilidade 

sustentável 

 Assegurar a substituição e modernização do sistema de abastecimento de 

água na área do plano, e manter a sua adequação segundo a distribuição 

espacial da população e das atividades socioeconómicas 

 Monitorizar a evolução das áreas com ocupação edificada 

 Monitorizar as áreas sujeitas a cheias 

 Monitorizar a ocupação nas zonas inundáveis 

 Manter atualizado o Plano Municipal de Emergência de Tavira 

 Manter e atualizar o inventário georreferenciado da informação respeitante ao 

património cultural 

 Estimular a identidade cultural, protegendo, salvaguardando e valorizando os 

valores patrimoniais presentes 

 Promover projetos qualificadores da paisagem  

 Assegurar a qualidade e manutenção dos espaços públicos 

CCDR-Algarve 

 Atualizar as orientações regionais ao nível das várias politicas sectoriais 

 Manter atualizadas as orientações e assegurar o cumprimento dos princípios de 

proteção e valorização ambiental 

Infraestruturas de 

Portugal, S.A. / CM 

Tavira 

 Garantir a gestão e monitorização do tráfego 

 Assegurar a qualidade da rede viária 
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Entidades Ações a desenvolver 

APA 

 Promover a preservação das linhas de água e área envolvente  

 Implementar sistemas de monitorização da qualidade do ar (em articulação com a CM 

de Tavira) e do ruído na área de intervenção 

APA-ARH Algarve 
 Promover e garantir o uso eficiente e sustentável dos recursos hídricos 

 Colaborar nas acções de monitorização dos riscos de cheia 

ICNF 
 Promover e garantir o uso eficiente e sustentável dos recursos naturais e a aplicação 

das medidas de proteção e valorização da área do PNRF 

DGPC 
 Manter e atualizar o inventário georreferenciado da informação respeitante ao 

património cultural 

Turismo de Portugal 

(DGT) 

 Integrar os espaços e equipamentos previstos no Plano nas ações de promoção da 

Região 

Autoridade Nacional 

de Proteção Civil 

(ANPC) 

 Atualização dos planos de emergência 

ALGAR 
 Manter o padrão de desempenho do sistema de gestão dos RSU e monitorizar a 

produção de resíduos na área do plano 

Ministério do Trabalho 

e da Solidariedade 
 Acompanhar e avaliar a capacidade de geração de investimentos e emprego 

Operadores 

económicos 

(unidades que 

produzam resíduos 

não geridos pela 

ALGAR) 

 Monitorizar a produção de resíduos e assegurar a sua gestão adequada 

ONGAs  Participação nos programas de monitorização ambiental 

Agentes e postos 

Turísticos 

 Reforçar a informação e promoção turística do concelho, divulgando a informação 

respeitante à área através de roteiros, prospetos, circuitos temáticos, vídeos, etc. 

 Mobilizar os recursos humanos locais para as atividades turísticas e dinamizar e 

incentivar a sua qualificação profissional 

 Promover atividades culturais 

 Promover atividades ao ar livre 

Associações culturais 
 Promover e divulgar eventos 

 Promover atividades ao ar livre 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2011-016| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL) | 090233FOT00RA0  152 

7  R E F E R Ê N C I A S  B I B L I O G R Á F I C A S  

 

 PARTIDÁRIO, M.R. (2012) – Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental 

Estratégica – orientações metodológicas para um pensamento estratégico em AAE. 

Agência Portuguesa do Ambiente com o apoio de Redes Energéticas Nacionais 

(REN), SA. Lisboa. 

 PARTIDÁRIO, M. R. (2007) – Guia de Boas Práticas para Avaliação Ambiental 

Estratégica. Agência Portuguesa do Ambiente. Amadora.  

 PARTIDÁRIO, M. R. (2003) – Guia para Avaliação Estratégica de Impactes em 

Ordenamento do Território. DGOTDU. Lisboa.  

 Partidário, M.R. (coord), Vicente, G., Augusto, B., Belchior, C., Nespen, S., Frade, S. 

Lima, J. & Martins, R. 2009. Avaliação Ambiental Estratégica. Relatório Ambiental. 

CCDR-LVT. Lisboa.  

 Agência Portuguesa do Ambiente (APA). Plano de Gestão da Região Hidrográfica 

das Bacias do Algarve (PGRH RH8). maio 2016. 

 Fadigas, L. (2007). Fundamentos Ambientais do Ordenamento do Território e da 

Paisagem. alaisboa: Edições Sílabo. 

 

 

  



 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2009-023| RELATÓRIO AMBIENTAL (VERSÃO FINAL)|  090233FOT00RA0                                                                                                                               
153 

8  A N E X O S  

 

 

 ANEXO I  

 Quadro de Referência Estratégico 

 

 ANEXO II 

 Consulta sobre o âmbito e alcance da AAE 

 

 ANEXO III 

 Acompanhamento e Concertação do PUT  

o Acta da Conferência Procedimental – 27.01.2020 

o Relatório de Ponderação dos Pareceres da Conferência Procedimental  

o Acta da Reunião de Concertação com as Infraestruturas de Portugal – 

31.01.2020 

 

 ANEXO IV 

 Consulta Pública (Discussão Pública)  do PUT  

o Anúncio do período de Consulta Pública (Discussão Pública) do PUT  

o Relatório de Ponderação da Discussão Pública do PUT– 11.03.2020 a 

07.04.2020 
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PROGRAMA NACIONAL DA POLÍTICA DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO (PNPOT) 

Aprovado pela lei n.º 99/2019, de 5 de setembro, que revoga a Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro. 

O PNPOT define objetivos e opções estratégicas de desenvolvimento territorial e estabelece o modelo de 

organização do território nacional. O PNPOT constitui-se como o quadro de referência para os demais programas e 

planos territoriais e como um instrumento orientador das estratégias com incidência territorial. 

O seu novo programa de ação tem como horizonte o ano de 2030. 

OBJETIVOS 

Identifica os seguintes compromissos para o território: 

1. Robustecer os sistemas territoriais em função das suas centralidades  

2. Atrair novos residentes e gerir a evolução demográfica  

3. Adaptar os territórios e gerar resiliência  

4. Descarbonizar acelerando a transição energética e material  

5. Remunerar os serviços prestados pelo capital natural  

6. Alargar a base económica territorial com mais conhecimento, inovação e capacitação  

7. Incentivar os processos colaborativos para reforçar uma nova cultura do território  

8. Integrar nos IGT novas abordagens para a sustentabilidade 

9. Garantir nos IGT a diminuição da exposição a riscos 

10. Reforçar a eficiência territorial nos IGT 

 

PROGRAMA NACIONAL DE ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 2020-2030 (PNAC) 

Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 93/2010, de 26 de novembro de 2010, determina a 

elaboração do PNAC 2013-2030, revendo o PNAC publicado pela  Resolução do Conselho de Ministros n.º 104/2006, 

de 23 de agosto de 2006. 

O PNAC identifica objetivos de política climática alinhados com o potencial custo eficaz de redução de emissões 

para assegurar a manutenção do país numa trajetória de baixo carbono. Uma vez que as emissões dos setores 

abrangidos pelo Comércio Europeu de Licenças de Emissão (CELE) estão já reguladas por este instrumento 

comunitário. 

Incide prioritariamente sobre os setores não abrangidos pelo CELE (não-CELE) dado que é nestes setores que as 

políticas públicas nacionais terão maior influência e impacte, sem descurar a relevância e o papel que aquelas 

políticas podem desempenhar nos setores CELE. 

Assume um caráter de compilação de outros instrumentos existentes (um “plano de planos”) e constitui um quadro 

de referência dinâmico para a identificação e definição de políticas e medidas setoriais, assente na avaliação ex-

ante e ex-post das mesmas, na vertente de baixo carbono. 

OBJETIVOS 

Constituem objetivos do PNAC: 

i. Promover a transição para uma economia de baixo carbono, gerando mais riqueza e emprego, contribuindo para 

o crescimento verde;  

ii. Assegurar uma trajetória sustentável de redução das emissões nacionais de gases com efeito de estufa (GEE) de 

forma a alcançar uma meta de -18% a -23% em 2020 e de - 30% a -40% em 2030 em relação a 2005, garantindo o 

cumprimento dos compromissos nacionais de mitigação e colocando Portugal em linha com os objetivos europeus; 

iii. Promover a integração dos objetivos de mitigação nas políticas setoriais (mainstreaming). 
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PROGRAMA NACIONAL PARA O USO EFICIENTE DA ÁGUA (PNUEA) 

O Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água - Bases e Linhas Orientadoras (PNUEA), seguindo as metas 

estabelecidas pela RCM n.º 113/2005, tem como principal finalidade a promoção do uso eficiente da água em 

Portugal, especialmente nos sectores urbano, agrícola e industrial, contribuindo para minimizar os riscos de escassez 

hídrica e para melhorar as condições ambientais nos meios hídricos.  

OBJETIVOS 

Metas para o uso da água no horizonte de vigência do Programa.  

 Meta no consumo urbano: tendo em conta as perspectivas de evolução em termos de controlo de perdas, de 

procedimentos dos utilizadores e de evolução tecnológica dos equipamentos, propõe-se atingir, ao fim de um 

período de 10 anos, uma eficiência de utilização da água de 80%.  

 Meta no consumo agrícola: Tendo em conta as perspectivas de evolução em termos de área regada, de 

procedimentos dos utilizadores e de evolução tecnológica dos equipamentos propõe-se atingir a 10 anos uma 

eficiência de utilização de água de 65%.  

 Meta no consumo industrial: Tendo em conta as perspectivas de evolução em termos de procedimentos dos 

utilizadores industriais e de evolução tecnológica dos equipamentos propõe-se atingir ao fim de um período de 

10 anos uma eficiência de utilização da água de 85%. 

 

ESTRATÉGIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ENDS) 

A Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável para o período 2005/15, aprovada pela RCM n.º 109/2007 de 

20 de agosto, consiste num conjunto coordenado de actuações que, partindo da situação actual de Portugal, com 

as suas fragilidades e potencialidades, permitam num horizonte de 12 anos assegurar um crescimento económico 

célere e vigoroso, uma maior coesão social, e um elevado e crescente nível de protecção e valorização do 

ambiente. 

OBJETIVOS PRINCIPAIS 

1. Qualificação dos portugueses em direcção à Sociedade do Conhecimento; 

2. Economia Sustentável, competitiva e orientada para actividades de futuro; 

3. Gestão eficiente e preventiva do ambiente e do património natural; 

4. Organização equilibrada do território que valorize Portugal no espaço Europeu e que proporcione qualidade de 

vida; 

5. Dinâmica de coesão social e responsabilidade individual; 

6. Papel activo de Portugal na Cooperação para a Sustentabilidade Global. 

 

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A GESTÃO INTEGRADA DA ZONA COSTEIRA (ENGIZC) 

A Estratégia Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira foi acolhida na ordem jurídica portuguesa através 

da Resolução de Conselho de Ministros n.º 82/2009, de 8 de Setembro. 

Tem como visão uma zona costeira harmoniosamente desenvolvida e sustentável, baseada numa abordagem 

sistémica e de valorização dos seus recursos e valores identitários, suportada no conhecimento e gerida segundo um 

modelo que articula instituições, políticas e instrumentos e assegura a participação dos diferentes actores 

interveniente 

OBJETIVOS GERAIS E OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

A ENGIZC é um documento centrado em quatro objectivos gerais: 

 Desenvolver a cooperação internacional; 

 Reforçar e promover a articulação institucional e a coordenação de políticas e instrumentos; 

 Desenvolver mecanismos e redes de monitorização e observação; 

 Promover a informação e a participação pública. 

Para a concretização dos objectivos acima expostos a ENCNB formula nove opções estratégicas: 

1. Dar prioridade estratégica à manutenção dos sistemas costeiros naturalizados, com a finalidade de melhorar os 

processos dinâmicos naturais, impedindo a ocupação urbana, particularmente em zonas vulneráveis; 

2. Dar prioridade estratégica à articulação das dinâmicas socioeconómicas com as dinâmicas ecológicas na 

utilização dos recursos e na gestão de riscos (abordagem ecossistémica); 
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ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A GESTÃO INTEGRADA DA ZONA COSTEIRA (ENGIZC) 

3. Dar prioridade à estratégia de infra-estruturação, com a finalidade de promover o uso intensivo das zonas 

costeiras para fins produtivos e de substituir os processos naturais, nomeadamente os hidrodinâmicos; 

4. Compartimentar as competências institucionais de gestão das zonas costeiras, mantendo a dispersão de 

responsabilidades; 

5. Articular as diferentes competências em matéria de gestão das zonas costeiras, tendo por base a co-

responsabilização institucional, em torno de uma entidade coordenadora nacional. 

6. Concentrar todas as responsabilidades de gestão das zonas costeiras numa única entidade de gestão nacional; 

7. Criar um modelo em que o Estado assume a maioria das responsabilidades e o controlo sobre a regulação, 

financiamento e gestão das zonas costeiras; 

8. Criar um modelo de convergência de interesses em torno de parcerias para a gestão das zonas costeiras, 

incluindo a figura de associações de utilizadores, assumindo a co-responsabilidade na partilha de riscos. 

9. Criar um modelo baseado nas concessões de gestão a entidades privadas ou empresas públicas 

Objectivos Temáticos. 

1. Conservar e valorizar os recursos e o património natural, paisagístico e cultural; 

2. Antecipar e prevenir e gerir situações de risco e de impactos de natureza ambiental, social e económica; 

3. Promover o desenvolvimento sustentável de actividades geradoras de riqueza e que contribuam para a 

valorização de recursos específicos da zona costeira; 

4. Aprofundar o conhecimento científico sobre os sistemas, os ecossistemas e as paisagens costeiras. 

 

NOVA ESTRATÉGIA PARA O SETOR DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS 

(PENSAAR 2020) 

Aprovado pelo Despacho n.º 4385/2015, define a estratégia com base em objetivos de sustentabilidade em todas as 

suas vertentes, técnica, ambiental, económica, financeira e social, de modo a criar um contexto de aceitação 

global a médio (2014-20) e a longo prazo (para além de 2020). 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS  

 Proteção do ambiente e melhoria da qualidade das massas de água; 

 A melhoria da qualidade dos serviços prestados; 

 A otimização e gestão eficiente dos recursos; 

 A sustentabilidade económica e financeira; 

 Condições básicas e transversais. 

 

ESTRATÉGIA TURISMO 2027 

A Estratégia Turismo 2027 (ET2027), aprovada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 134/2017 de 27 de 

setembro, é o referencial estratégico para o Turismo em Portugal na próxima década. 

Tem por visão afirmar o turismo como hub para o desenvolvimento económico, social e ambiental em todo o 

território, posicionando Portugal como um dos destinos turísticos mais competitivos e sustentáveis do mundo. 

OBJETIVOS PRINCIPAIS 

Define cinco eixos estratégicos: 

 valorizar o território; 

  impulsionar a economia; 

  potenciar o conhecimento; 

  gerar redes e conectividade; 

  projetar Portugal. 
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PLANO RODOVIÁRIO NACIONAL (PRN 2000) 

O plano rodoviário nacional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/98 de 17 de julho de 1998, tendo a sua última 

alteração pelo Decreto-Lei n.º 182/2003 de 16 de agosto de 2003, define a rede rodoviária nacional do continente, 

que desempenha funções de interesse nacional ou internacional. 

OBJETIVOS GERAIS E OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

 Articulação do funcionamento do sistema de transportes rodoviários, bem como a redução do custo global dos 

transportes 

 Melhoria da cobertura rodoviária a nível nacional e regional, ambicionando o desenvolvimento de 

potencialidades regionais 

 Promover o fecho de malhas viárias, assim como melhorar a acessibilidade de alguns concelhos, contribuindo 

para a correção das assimetrias que ainda se verificam no desenvolvimento sócio-económico do país 

 Melhoria qualitativa da rede rodoviária, com especial relevo para a defesa ambiental em meio urbano 

PLANO SECTORIAL REDE NATURA 2000 (PSRN 2000) 

A Rede Natura 2000 foi acolhida na ordem jurídica portuguesa através da resolução de Conselho de Ministros n.º 

115/2008, de 21 de Julho e tem por “ objectivo contribuir para assegurar a biodiversidade através da conservação 

dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens no território europeu dos Estados-membros em que o Tratado é 

aplicável” 

OBJETIVOS GERAIS E OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

O PSRN 2000 é um documento centrado nos seguintes objectivos gerais: 

 Estabelecer orientações para a gestão territorial das ZPE e Sítios considerando os valores naturais que nele correm, 

com vista a garantir a sua conservação a médio e longo prazo; 

 Estabelecer o regime de salvaguarda dos recursos e valores naturais dos locais integrados no processo, fixando os 

usos e o regime de gestão compatíveis com a utilização sustentável do território a efectuar, posteriormente, 

através da inserção das normas e orientações nos instrumentos de gestão territorial que vinculam directamente 

os particulares (planos municipais e planos especiais de ordenamento do território); 

 Representar cartograficamente, em função dos dados disponíveis, a distribuição dos habitats naturais e semi-

naturais e das espécies da flora e da fauna, presentes no Sítios e ZPE; 

 Estabelecer directrizes para o zonamento das áreas em função das respectivas características e prioridades de 

conservação, a definir nos planos de ordenamento que vinculam as entidades privadas, nos quais deverão ser 

fixados e zonados os usos do território e os regimes de gestão, com vista à utilização sustentável do território; 

 Definir as medidas que garantam a valorização e a manutenção num estado de conservação favorável dos 

habitats e espécies, bem como fornecer a tipologia das restrições ao uso do solo, tendo em conta a distribuição 

dos habitas a proteger; 

 Fornecer orientações sobre a inserção (a efectuar no prazo máximo de seis anos) em plano municipal ou especial 

de ordenamento do território das medidas e restrições mencionadas nas alíneas anteriores, na medida em que 

são estes os planos vinculativos dos particulares;  

 Definir, para cada Sitio e ZPE, os projectos a sujeitar a avaliação de impacte ambiental ou a análise de 

incidências ambientais. 

 

PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DO ALGARVE (PROTAL) 

O Plano Regional de Ordenamento do Território para o Algarve foi aprovado pela Resolução de Conselho de 

Ministros n.º 102/2007, de 3 de Agosto, com as retificações introduzidas pela Declaração de Rectificação n.º 85-

C/2007, de 2 de outubro, e as alterações inseridas através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 188/2007, de 28 

de Dezembro.  

O quadro legal em vigor estipula que os Planos Regionais de Ordenamento do Território (PROT’s) visam “Desenvolver, 

no âmbito regional, as opções constantes do programa nacional da política de ordenamento do território e dos 

planos sectoriais”. Não estando, à data do PROT em vigor, elaborado o Programa Nacional da Política de 

Ordenamento do Território, as orientações da política territorial do PROTAL são as que constam do PNDES, das GOP’s 

e do Programa de Governo. 

OPÇÕES ESTRATÉGICAS E GRANDES OBJETIVOS DO PLANO 

1. Sustentabilidade Ambiental, que traduz preocupações de protecção e valorização de recursos naturais e da 

biodiversidade, 

2. Reequilíbrio Territorial, na qual se reflectem objectivos de coesão territorial e de fomento do desenvolvimento das 

áreas mais desfavorecidas do interior da Região; 
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PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DO ALGARVE (PROTAL) 

3. Estruturação urbana, através da qual se orienta o sistema urbano na perspectiva de uma melhor articulação com 

os espaços rurais, do reforço da competitividade territorial e da projecção internacional da Região;  

4. Qualificação e Diversificação do Turismo, com o objectivo fundamental de melhorar a competitividade e a 

sustentabilidade do cluster turismo/lazer, evoluindo para uma oferta de maior qualidade e para uma maior 

diversidade de produtos turísticos; 

5. Salvaguarda e Valorização do património Cultural Histórico-Arqueológico, que traduz o reconhecimento do 

potencial de aproveitamento deste recurso territorial; 

6. Estruturação das Redes de Equipamentos Colectivos, que constituem elementos estruturantes da reorganização 

territorial da região; 

7. Estruturação das Redes de Transportes e logística, numa lógica de competitividade e equilíbrio territorial e de 

melhor inserção nos espaços nacional e europeu. 
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PLANO REGIONAL DE INOVAÇÃO DO ALGAVE (PRIALGARVE) 

O Plano Regional de Inovação do Algarve (PRIAlgarve) resultou de uma iniciativa da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional (CCDR Algarve). A responsabilidade de elaboração técnico-científica é do Centro 

Regional de Inovação do Algarve (CRIA). 

OPÇÕES ESTRATÉGICAS E GRANDES OBJETIVOS DO PLANO 

Eixo 1 – Estruturas e envolventes de suporte à inovação 

Programa: AmbINOV – Envolventes de suporte à I&DT 

Projectos:  

1. Criação e Dinamização do Pólo Tecnológico do Algarve 

2. Fundo Regional de Capital de Risco 

Eixo 2 – Inovação Regional e Iniciativa empresarial 

Programa: AlgTECH – Tecnologia e Conhecimento nas Empresa 

Projectos:  

3. Apoio a Novas empresas de base tecnológica 

4. Apoio à modernização tecnológica das empresas existentes 

Programa: EmpreendINOV – Empreender para Inovar 

Projectos:  

5. Fórum Regional de Inovação 

6. Oferta de serviços estratégicos de apoio à actividade das empresas sedeadas nas zonas industriais do 

Algarve 

Eixo 3 – Novas competências regionais 

Programa: QualINOV – Qualificação para a Inovação 

Projectos:  

7. Inserção de Mestres e Doutores nas empresas 

8. Bolsas de Doutoramento em ambiente empresarial 

9. Atracção e fixação de investigadores 

Eixo 4 – Cooperação para o desenvolvimento da I&DT regionais 

Programa: Rede Inova – Cooperação para a Inovação 

Projecto:  

10. Rede de Cooperação Transfronteiriça 

ELEMENTOS DE DESENVOLVIMENTO DA INOVAÇÃO POR SETOR 

Qualificação do Sector Agro-Alimentar 

(…) 

MAR - Recurso Estratégico do Algarve (Pesca, Aquacultura) 

(…) 

Energias Renováveis - Potencialidade Latente da Região  

A. Inovar no Produto 

 Promover a adopção de novas técnicas de construção civil (isolamento das casas, regimes térmicos 

favoráveis, …). 

 Instalar no Pólo Tecnológico Unidades de investigação no domínio das Energias Renováveis e a sua ligação à 

Central 

 Solar Térmica de Tavira e a Central de Biomassa de Faro. 

 Instalar a AREAL – Agência Regional de Energia do Algarve no Pólo Tecnológico. 

 Instalar empresas de consultoria/investigação na área das Energias Renováveis no Pólo Tecnológico. 

 Promover a criação de “spinoffs” baseada em produtos energéticos. 

 Dinamizar a investigação ligada ao Biodiesel. 

 Coordenar a instalação de energias renováveis nos grandes empreendimentos turísticos. 

 Coordenar a instalação de energias renováveis nos edifícios públicos (p.e., Câmaras Municipais, hospitais, 

pavilhões desportivos, quartéis de bombeiros e escolas). 

B. Apoiar projectos experimentais de edifício bioenergético (p.e., parceria UAlg/Direcção Regional de 
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PLANO REGIONAL DE INOVAÇÃO DO ALGAVE (PRIALGARVE) 

Educação).Inovar no Processo 

 Incentivar as empresas de “rent-a-car” a contratualizar carros híbridos junto dos seus fornecedores. 

 Utilizar o edifício do Pólo Tecnológico como exemplo de boa prática de utilização de energias renováveis. 

C. Inovar na Organização 

 Criar a certificação verde, outorgada por entidade independente a unidades turísticas. 

 Iniciar o Curso de Mestrado de Engenharia Solar na Universidade do Algarve. 

 Sensibilizar a opinião pública e actores privilegiados para cumprimento dos regulamentos em vigor, em matéria 

de racionalização energética. 

D. Inovar no Marketing 

 Organizar Conferência Internacional no Algarve sobre Energia Solar. 

 Elaborar uma campanha de informação ao consumidor sobre as vantagens da energia solar. 

 Realizar Mostra Anual de Energias Renováveis durante o Verão, atraindo a presença das principais empresas do 

sector. 

 Dinamizar uma campanha para a adopção dos carros híbridos pela população em geral. 

 Promover a venda de Biodiesel e a sua adopção pelo consumidor final. 

 Publicitar positivamente as unidades turísticas com certificação verde. 

 Sensibilizar a população para a existência de ciclovias, o uso de bicicletas, motociclos, motorizadas e outros 

meios de transporte alternativos. 

Dinamização do “Cluster” Turismo/Lazer como Actividade central da Economia Regional 

A. Inovar no Produto 

 Iniciar estudo para definição dos Factores necessários para a Implementação da Certificação integrada do 

Destino Algarve. 

 Criar uma central de reservas online com a Oferta de camas no Algarve (formal e informal). 

 Criar circuitos culturais temáticos. 

 Promover vida nocturna segura como factor diferenciador do Algarve. 

 Utilizar a história árabe do Algarve como factor diferenciador da cultura regional. 

Apoiar PME vocacionadas para a diversificação do produto turístico: natureza, aventura, história, gastronomia, etc.. 

B. Inovar no Processo 

 Elaborar um Plano de Formação para o sector Turístico, em particular o sector da Restauração e Alojamento 

em colaboração com as entidades associativas do sector. 

 Equipar as principais cidades com autocarro/comboio cultural. 

 Sensibilizar as entidades associativas do sector da importância da Formação Contínua em áreas específicas 

como o atendimento, ao público, relações interpessoais, línguas, informática, etc.. 

 Facilitar a contratação por parte das PME turísticas de pessoal tecnicamente formado para o sector. 

 Integrar quadros superiores e intermédios em PME do sector turístico. 

 Promover a integração dos produtos regionais nos hotéis e restaurantes. 

C. Inovar na Organização 

 Estruturar as competências regionais de investigação em Turismo através da criação de um Centro de 

Excelência. 

 Desenvolver uma coordenação efectiva entre as entidades que tutelam a aprovação de investimentos 

turísticos. 

 Identificar e promover actividades diferenciadoras do Turismo. 

 Reformular papel da RTA e promover o seu diálogo com os outros actores regionais. 

 Partilhar a Promoção do destino turístico e da marca Algarve. 

 Favorecer as dinâmicas para alcançar mercados externos por parte das PME turísticas algarvias. 

 Fortalecer as relações entre empresas de maior dimensão e pequenas e médias empresas prestadoras de 

serviços complementares ao sector. 

 Sinalizar a rede viária. 

 Utilizar parques, reservas naturais e áreas protegidas para o turismo de natureza. 

D. Inovar no Marketing 
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PLANO REGIONAL DE INOVAÇÃO DO ALGAVE (PRIALGARVE) 

 Facilitar o encontro das necessidades de conhecimento das empresas turísticas e da produção científica 

através do Centro de Excelência. 

 Identificar e desenvolver as ligações com as áreas-chave de competências regionais com impacto no sector 

turístico: 

- Tecnologias de Informação e Comunicação, 

- Agro-alimentar, 

- Ciências Biomédicas, 

- Ciências do Mar, 

- Ambiente 

- Energia 

- Património Cultural. 

 Promover a racionalização energética e de energias alternativas, no sector, em particular na indústria hoteleira. 

 Promover nas PME turísticas a Certificação de Sistemas de Gestão (Qualidade, Ambiente, Higiene e Segurança, 

etc.). 

Ciências da Vida - Aposta de Futuro da Região 

(…) 

Novas Tecnologias de Informação e Comunicação, Multimédia e Sistemas Inteligentes 

A. Inovar no Produto 

 Criar a Central de Reservas “Online” da Hotelaria no Algarve (reforça a Medida 2 do Turismo/Lazer). 

 Divulgar soluções de suporte ao comércio electrónico para PME utilizando canais regionais e locais. 

 Promover a disseminação de dispositivos de controlo ambiental através de TIC de estufas agrícolas, estruturas 

da ARS, e outros edifícios que necessitem de condições específicas de controlo climatizado. 

 Implementar aplicações de Energia Solar para edifícios e águas sanitárias (desenvolvidas em projectos 

anteriores no âmbito do INOVAlgarve). 

 Melhorar os websites institucionais com mais funcionalidades e serviços para o cidadão visando diminuir as 

cargas burocráticas. 

 Favorecer a disseminação de produtos diferenciados de suporte à actividade turística, p.e., distribuição de 

computadores portáteis no INEM para facilitação de diagnósticos a problemas de saúde característicos da 

população idosa. 

B. Inovar no Processo 

 Melhorar as Infra-estruturas tecnológicas através da generalização da Banda Larga. 

 Criar a Infra-estrutura de comunicação adequada ao acesso aos recursos computacionais da Grid europeia, 

por ligação ao backbone nacional, em Lisboa, ou ao pólo Grid de Sevilha. 

 Criar os nós de computação intensiva a partilhar na Grid. 

 Disponibilizar à comunidade académica, formação e acesso e apoio ao uso da Grid no ensino. 

 Implementar um modelo de exploração dos recursos da Grid que possam ser usados pelas empresas, p.e., 

através do Pólo Tecnológico da Universidade do Algarve. 

 Desenvolver Programas de Digitalização do património cultural algarvio. 

C. Inovar na Organização 

 Atrair empresas algarvias de TIC para as infra-estruturas universitárias de I&D (Pólo Tecnológico). 

 Promover a interligação entre investigadores e realidade empresarial do sector. 

 Facilitar a criação do Laboratório Empresarial na Universidade para desenvolvimento de produtos e projectos 

pré-competitivos e geração de “spin-offs” no Campus de Gambelas. 

 Elaborar Planos de Formação avançada para os profissionais do sector do turismo já conectados para criação 

de estratégias de “marketing” tecnológico e utilização de ferramentas informáticas optimizadas. 

 Tornar comuns os recursos pedagógicos de forma a partilhar custos: aquisição de enciclopédias, suportes 

audiovisuais, etc.. 

 Seleccionar produtos regionais para cooperação electrónica integrada em canais web. 

D. Inovar no Marketing 

 Sensibilizar os vários públicos para os benefícios do uso das TIC (cidadãos e PME, em particular). 

 Consolidar o Projecto Algarve Digital, como veículo de promoção do Algarve, em particular de PME de 
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sectores relevantes para a actividade económica algarvia. 

 Promover a partilha de recursos (sites, portais ou outras plataformas) que permitam às empresas mais pequenas 

aceder a estas tecnologias, retirando mais benefícios a um custo menor. 

 Colocar em prática a promoção de organismos e empresas regionais em motores de busca, portais e praças 

electrónicas, plataformas digitais estrangeiras, nacionais, sectoriais para fortalecer a internacionalização. 

 Facilitar a criação de versões multilingue dos sites de organismos e empresas de referência no Algarve. 

Elaborar site para oferta cultural na Região baseada na Internet (utilizar os Websites existentes http://www.cultalg.pt 

e http://www.culturalgarve.com, como ponto de partida). 

 

PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL DO ALGARVE 2014-2020 (POR Algarve) 

Aprovado pela Decisão de Execução C(2019) 7425 final, que altera a Decisão de Execução C (2014) 10189, o 

Programa Operacional Regional do Algarve visa contribuir para a prossecução da estratégia da União para um 

crescimento inteligente, sustentável e inclusivo e para a coesão económica, social e territorial. 

Atendendo aos seus domínios chave de intervenção, nomeadamente o crescimento inteligente, o crescimento 

sustentável e o crescimento inclusivo e a capacitação, o programa assenta as suas intervenções sobre 5 pilares: 

1. Inovação e diversificação; 

2. Competitividade internacional; 

3. Valorização territorial; 

4. Coesão e inclusão; 

5. Capacitação para a empregabilidade. 

OBJETIVOS MOBILIZADORES 

São definidas seguintes grandes metas de referencial estratégico: 

1. Aumentar em 18% o contributo do PIB Regional para o PIB do País; 

2. Alcançar em 2020 o estatuto de região “innovation follower”; 

3. Diminuir a taxa de desemprego para valor inferior a 85% da média nacional; 

4. Aumentar em 10% a população abrangida por formação qualificante; 

5. Reduzir em 5 p.p. a taxa de abandono precoce de formação e educação; 

6. Caminhar para um “Região Carbono Zero”; 

7. Reduzir em 10% o consumo de energia elétrica do tipo doméstico e público; 

8. Reduzir as assimetrias entre litoral e interior.  

 

PLANO INTERMUNICIPAL – ALGARVE 2020 (ALGARVE 2020) 

Aprovado pela AMAL, Plano Intermunicipal Algarve 2020 encontra-se alinhado com a Estratégia Algarve 2020, 

plasmada no PO Regional Algarve 2014-2020 e na Estratégia de Especialização Inteligente para a Região. 

EIXOS PRIORITÁRIOS 

A estratégia integrada de desenvolvimento territorial identifica os seguintes eixos prioritários, que por sua vez se 

desdobram em objetivos de desenvolvimento específico: 

A. Diversificar a base económica da região 

1. Promover a disseminação de conhecimento científico e tecnológico e a inovação empresarial em 

territórios demograficamente mais rarefeitos; 

2. Criar condições infraestruturais e logísticas locais favoráveis à emergência e acolhimento de novas 

atividades de valorização económica de recursos marinhos e da economia do mar em geral; 

3. Concentrar e organizar recursos infraestruturais e de empreendedorismo de suporte à valorização 

económica do mundo rural; 

4. Dotar os municípios e os territórios de mais baixa densidade de recursos técnicos e humanos 

apetrechados para a intermediação e fomento de valorização e transformação económica de recursos 

endógenos. 

B. Alargar a base territorial e de ativos (recursos) para a competitividade 

1. Qualificar os centros urbanos, com foco nas estruturas físicas e das redes de equipamentos, nos espaços 

http://www.cultalg.pt/
http://www.culturalgarve.com/
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públicos e serviços urbanos, incluindo setores relacionadas com a oferta turística; 

2. Qualificar os sistemas ambiental e paisagístico e valorizar os recursos naturais, assegurando a reposição 

de áreas ambientalmente degradadas ou em risco e a gestão sustentável dos recursos naturais e 

ambientais específicos; 

3. Valorizar os recursos e as dinâmicas culturais, favorecendo nomeadamente a emergência ou 

consolidação de atividades económicas baseadas em ativos simbólicos e na criatividade artística e 

cultural; 

4. Valorizar os recursos naturais bem como, outros recursos específicos ligados, designadamente, à 

agricultura, à floresta, às pescas e outras atividades tradicionais (artes e ofícios tradicionais). 

C. Promover o desenvolvimento socioeconómico de base local como instrumento-chave da coesão social e 

territorial 

1. Criar condições de sustentabilidade e de ocupação do território rural 

2. Promover social e territorialmente a progressiva qualificação da população e o desenvolvimento de 

competências nos diversos segmentos etários da população residente ativa, com ênfase nos grupos 

mais vulneráveis; 

3. Combater fenómenos e bolsas de exclusão social; 

4. Racionalizar a oferta e melhorar a acessibilidade de proximidade a equipa- mentos e serviços de apoio 

social e pessoal. 

D. Valorizar a ecoeficiência e da economia de baixo carbono ao nível dos sistemas urbanos e territoriais 

1. Promover a diminuição da intensidade energética e carbónica das áreas urbanas ambientalmente 

mais degradadas; 

2. Valorizar o potencial de sequestro de emissões de carbono dos municípios mais rurais e 

demograficamente rarefeitos; 

3. Promover a utilização racional e eficiente de energia e a difusão de energias renováveis; 

4. Enriquecer processos de revisão de Planos Diretores Municipais numa lógica de descarbonização. 

E. Maximizar territorial e ambientalmente os recursos provenientes do Fundo de Coesão 

1. Promover o combate integrado aos impactos das mudanças climáticas; 

2. Promover modelos e experiências integradas de preservação e valorização de ecossistemas específicos 

e da biodiversidade da Região Algarve; 

3. Maximizar a capacidade regional e municipal de prevenção de riscos naturais; 

4. Modernizar e qualificar as redes de infraestruturas ambientais urbanas. 

F. Capacitar o tecido institucional e reforçar os modelos de governance. 

1. Reforçar a capacidade técnica e administrativa da AMAL para coordenação de projetos 

intermunicipais; 

2. Promover soluções intermunicipais de novos serviços em linha; 

3. Promover processos de reciclagem e de desenvolvimento de novas competências para recursos 

humanos dos municípios; 

4. Fomentar condições de desenvolvimento de novas competências no tecido institucional de base local; 

5. Promover processos de capacitação de redes de partenariado regional e local. 
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PLANO DE GESTÃO REGIÃO HIDROGRÁFICA DAS RIBEIRAS DO ALGARVE RH8 (PGRH –RH8) 

Aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 52/2016 de 20 de setembro, retificada pela Declaração de 

Retificação n.º 22-B/2016 de 17 de novembro, este plano visa fornecer uma abordagem integrada para a gestão 

dos recursos hídricos, dando coerência à informação para a ação e sistematizando os recursos necessários para 

cumprir os objetivos definidos. 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

Enquadrados pelos planos e programas nacionais relevantes para os recursos hídricos, são definidos os seguintes 

objectivos estratégicos para a RH8:  

 OE1 — Adequar a Administração Pública na gestão da água; 

 OE2 — Atingir e manter o Bom Estado/Potencial das massas de água; 

 OE3 — Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras; 

 OE4 — Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos; 

 OE5 — Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água; 

 OE6 — Promover a sustentabilidade económica da gestão da água; 

 OE7 — Sensibilizar a sociedade portuguesa para uma participação ativa na política da água; 

 OE8 — Assegurar a compatibilização da política da água com as políticas setoriais. 

PROGRAMA DE MEDIDAS 

De acordo com o respectivo programa de medidas, foram identificados os seguintes eixos de acção: 

PTE1 — Redução ou eliminação de cargas poluentes 

 PTE1P1 — Construção ou remodelação de estações de tratamento de águas residuais urbanas; 

 PTE1P2 — Remodelação ou melhoria das estações de tratamento de águas residuais industriais (incluindo 

as explorações agrícolas); 

 PTE1P3 — Eliminação progressiva de emissões, descargas e perdas de substâncias perigosas prioritárias; 

 PTE1P4 — Redução das emissões, descargas e perdas de substâncias prioritárias; 

 PTE1P5 — Definição de condicionantes a aplicar no licenciamento; 

 PTE1P6 — Reduzir a poluição por nutrientes proveniente da agricultura, incluindo pecuária; 

 PTE1P7 — Reduzir a poluição por pesticidas proveniente da agricultura; 

 PTE1P8 — Reduzir a poluição proveniente da atividade florestal; 

 PTE1P9 — Remediação de áreas contaminadas (poluição histórica); 

 PTE1P10 — Prevenir e/ou controlar a entrada de poluição proveniente de áreas urbanas, transportes e 

infraestruturas; 

 PTE1P11 — Locais de deposição de resíduos: aterros sanitários; 

 PTE1P12 — Explorações mineiras: medidas de minimização; 

 PTE1P13 — Áreas Aquícolas: medidas de minimização; 

 PTE1P14 — Drenagem urbana: regulamentação e/ou códigos de conduta para o uso e descarga em áreas 

urbanizadas; 

 PTE1P15 — Eliminar ou reduzir águas residuais não ligadas à rede de drenagem. 

PTE2 — Promoção da sustentabilidade das captações de água 

 PTE2P1 — Uso eficiente da água, medidas técnicas para irrigação, indústria, energia e habitações; 

 PTE2P2 — Promover a aprovação de perímetros de proteção de captações; 

 PTE2P3 — Proteger as origens de água potável e reduzir o nível de tratamento necessário; 

 PTE2P4 — Condicionantes a aplicar no licenciamento; 

 PTE2P5 — Controlar a recarga das águas subterrâneas. 

PTE3 — Minimização de alterações hidromorfológicas 

 PTE3P1 — Promover a continuidade longitudinal; 

 PTE3P2 — Melhorar as condições hidromorfológicas das massas de água; 

 PTE3P3 — Implementar regimes de caudais ecológicos; 

 PTE3P4 — Condicionantes a aplicar no licenciamento. 

PTE4 — Controlo de espécies exóticas e pragas 

 PTE4P1 — Prevenir ou controlar os impactes negativos das espécies exóticas invasoras e introdução de 
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PLANO DE GESTÃO REGIÃO HIDROGRÁFICA DAS RIBEIRAS DO ALGARVE RH8 (PGRH –RH8) 

pragas; 

 PTE4P2 — Prevenir ou controlar os impactes negativos da pesca e outras formas de exploração/remoção 

de animais e plantas. 

PTE5 — Minimização de riscos 

 PTE5P1 — Minimizar riscos de inundação (nomeadamente medidas naturais de retenção de água); 

 PTE5P2 — Adaptação às mudanças climáticas; 

 PTE5P3 — Medidas para combater a acidificação; 

 PTE5P4 — Reduzir os sedimentos provenientes da erosão do solo (incluindo floresta); 

 PTE5P5 — Prevenção de acidentes de poluição; 

 PTE5P6 — Medidas para combater a erosão costeira. 

PTE6 — Recuperação de custos dos serviços da água 

 PTE6P1 — Medidas de política de preços dos serviços de águas para a implementação da recuperação 

dos custos dos serviços urbanos; 

 PTE6P2 — Medidas de política de preços dos serviços de águas para a implementação da recuperação de 

custos dos serviços de águas da indústria; 

 PTE6P3 — Medidas de política de preços para a implementação da recuperação de custos dos serviços de 

água da agricultura. 

PTE7 — Aumento do conhecimento 

 PTE7P1 — Investigação, melhoria da base de conhecimento para reduzir a incerteza. 

PTE8 — Promoção da sensibilização 

 PTE8P1 — Elaboração de guias; 

 PTE8P2 — Sessões de divulgação. 

PTE9 — Adequação do quadro normativo 

 PTE9P1 — Promover a fiscalização; 

 PTE9P2 — Adequar a monitorização; 

 PTE9P3 — Revisão legislativa; 

 PTE9P4 — Articular com objetivos das Diretivas Habitats e Aves, transpostas para a ordem jurídica interna 

pelo Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 49/2005, de 24 de fevereiro, e 

156 -A/2013, de 8 de setembro; 

 PTE9P5 — Articular com objetivos da Diretiva Quadro Estratégia Marinha (DQEM), transposta para a ordem 

 jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 201/2012, de 

27 de agosto; 

 PTE9P6 — Gestão das bacias internacionais; 

 PTE9P7 — Articular com políticas setoriais. 

 
PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA (POOC) – VILAMOURA / VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO 

Aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 103/2005, de 27 de Junho, o POOC de Vilamoura –Vila Real 

de Santo António estabelece o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais assegurando a permanência 

dos sistemas indispensáveis à utilização sustentável da área de intervenção. 

OBJETIVOS 

O POOC estabelece as condições de ocupação, uso e transformação dos solos sobre que incide, visando a 

prossecução dos seguintes objectivos:    

 O ordenamento dos diferentes usos e actividades específicas da orla costeira; 

 A classificação das praias e a regulamentação do uso balnear; 

 A valorização e qualificação das praias consideradas estratégicas por motivos ambientais ou turísticos; 

 A orientação do desenvolvimento de actividades específicas da orla costeira; 

 A defesa e valorização dos recursos naturais e do património histórico e cultural. 
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PLANO DE ORDENAMENTO DO PARQUE NATURAL DA RIA FORMOSA (POPNRF) 

O 1.º Plano de Ordenamento do Parque Natural da Ria Formosa foi publicado através do Decreto Regulamentar n.º 

2/91, de 24 de Janeiro. A revisão deste POAP foi aprovada pela RCM n.º 78/2009, de 2 de setembro. Este documento 

define o zonamento, índices, usos e demais indicadores que visam a adequada ocupação do território e 

exploração, protecção e valorização dos seus recursos naturais. 

OBJETIVOS 

O POPNRF estabelece as condições de ocupação, uso e transformação dos solos sobre que incide, visando a 

prossecução dos seguintes objectivos gerais:    

1. Assegurar a protecção e a promoção dos valores naturais, paisagísticos e culturais, concentrando o esforço nas 

áreas consideradas prioritárias para a conservação da natureza; 

2. Enquadrar as actividades humanas através de uma gestão racional dos recursos naturais, com vista a promover 

simultaneamente o desenvolvimento económico e o bem-estar das populações de forma sustentada; 

3. Corrigir os processos que podem conduzir à degradação dos valores naturais em presença, criando condições 

para a sua manutenção e valorização; 

4. Assegurar a participação activa de todas as entidades públicas e privadas, em estreita colaboração com as 

populações residentes, de modo a serem atingidos os objectivos de protecção e promoção dos valores naturais, 

paisagísticos e culturais do Parque Natural da Ria Formosa (PNRF); 

5. Definir modelos e regras de ocupação e transformação do uso e das utilizações nas zonas prioritárias para a 

conservação da natureza, bem como nos restantes espaços identificados, por forma a garantir a salvaguarda, a 

defesa e a qualidade dos recursos naturais, numa perspectiva de desenvolvimento sustentável. 

Aos objectivos gerias da área protegida foram enquadrados os objectivos específicos do Parque Natural da Ria 

Formosa, de acordo com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 373/87, de 9 de Dezembro, e são eles: 

1. A preservação, conservação e defesa do sistema lagunar do Sotavento Algarvio; 

2. A protecção da fauna e flora específicas da região e das espécies migratórias e dos habitats respectivos de uma 

e outra; 

3. A promoção de um uso ordenado do território e dos seus recursos naturais de forma a assegurar a continuidade 

dos processos evolutivos; 

4. A promoção do desenvolvimento económico, social e cultural da população residente, de forma que não 

prejudique os valores naturais e culturais da região; 

5. O ordenamento e a disciplina das actividades recreativas na região, nomeadamente no litoral, de forma a evitar 

a degradação dos elementos naturais, seminaturais e paisagísticos, estéticos e culturais da região. 
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE TAVIRA (PDMT)  

O PDM de Tavira encontra-se em revisão. Os objectivos de desenvolvimento para o município de Tavira 

apresentados referem-se a uma versão que ainda poderá vir a ser alterada. 

Segundo o documento referente aos termos de referência do PDM de Tavira, o plano deve preconizar um modelo 

de desenvolvimento para o seu território e uma estratégia de base que assente nos seguintes grandes eixos de 

intervenção estratégica:  

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

1. Garantir níveis elevados de protecção dos valores ambientais e paisagísticos e preservar os factores 

naturais e territoriais de competitividade turística; 

2. Proteger e valorizar o património cultural e estruturar uma rede local de equipamentos tendo em vista o 

desenvolvimento de uma base relevante de actividades culturais; 

3. Qualificar o espaço público no sentido de promover a mobilidade e acessibilidade para todos e preparar 

programas integrados de renovação ou recuperação de áreas urbanas e turísticas em risco de 

degradação; 

4. Reforçar a coesão territorial e a valorização integrada da totalidade do concelho, em particular 

promovendo um modelo de ocupação sustentável para a serra com prioridade para uma rede de pólos 

atractivos de actividades e usos inovadores; 

5. Proteger os espaços agrícolas, nomeadamente no barrocal, incluindo as culturas tradicionais, as áreas 

beneficiadas pelo aprovisionamento hidroagrícola, integrando o sector na cadeia de fornecimento das 

actividades turísticas; 

6. Iniciar e prosseguir uma política sistemática de instruir programas de investimento direccionados à 

reabilitação do património cultural edificado; 

7. Reforçar a coesão territorial e a valorização integrada da totalidade do concelho, em particular 

promovendo um modelo de ocupação sustentável para a serra com prioridade para uma rede de pólos 

atractivos de actividades e usos inovadores. 

8.  Proteger os espaços agrícolas, nomeadamente no Barrocal, incluindo as culturas tradicionais, as áreas 

beneficiadas pelo aproveitamento hidroagrícola, integrando o sector na cadeia de fornecimento das 

actividades turísticas; 
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A N E X O  I I  

C O N S U L T A  S O B R E  O  Â M B I T O  E  A L C A N C E  D A  A A E  





 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA PARA O PLANO DE URBANIZAÇÃO DE TAVIRA 

biodesign |2009-023| RELATÓRIO AMBIENTAL – ANEXO II|  090233FOT00RA0                                                                                                                               1 

Análise aos pareceres recebidos pelas ERAE sobre o Relatório de Fatores Críticos para a Decisão  

ERAE OBSERVAÇÕES DAS ERAE ANÁLISE DA EQUIPA DA AAE 

 

 

 

 

 

 

 

ARH_ALGARVE 

- O Relatório Ambiental (RA) deve avaliar a relação entre as disposições do POOC Vilamoura/Vila Real de Santo António com as propostas do PUT e justificar as opções tomadas 

As disposições do POOC Vilamoura/Vila Real de 

Santo António foram analisadas no âmbito do FCD 

Estruturação e Competitividade Territorial, 

aquando da compatibilidade deste plano com as 

propostas do PUT 

Recursos Hídricos 

- A AA deve abordar as questões relacionadas com os recursos hídricos em termos qualitativos, quantitativos e riscos de cheio/inundação 

- Tópicos sugeridos para o estudo do FCD Recursos Hídricos: 

 Risco de Cheia e inundação (estudo efectuado pela UALG para a CT) 

 Integração da Rede Hidrográfica em meio Urbano; 

 Poluição Difusa das massas de águas decorrentes das águas pluviais com origem em meio urbano) 

 Integrar a avaliação da possível reutilização de água residual tratada para rega de espaços verdes e outros. 

Os tópicos foram considerados na análise do 

critério água 

- Consulta do DL nº 54/2005, de 15 de novembro, e lei nº 58/2005, de 29 de dezembro. 
A legislação foi considerada no âmbito do critério 

água 

Hidrogeologia 

- Incluir no RA uma caracterização sumária do sistema aquífero Luz - Tavira e uma análise de impactes decorrentes da implementação do plano neste sistema. 

- Importa também avaliar a aptidão Hidrogeologia de outras formações, situadas fora do sistema aquífero citado, no que respeita à qualidade e quantidade de água 

subterrânea, identificando os possíveis impactes. 

Os temas foram considerados no âmbito do 

critério água 

CCDR-

ALGARVE 

Deverão ser consideradas as seguintes contribuições: 

- O Projecto de Requalificação da EN 125, cujas normas gerais se encontram no DL. Nº 83/2008, de 20 de maio 

- O Polis Litoral Ria Formosa 

- O PRIA Algarve - Plano Regional de inovação do Algarve 

- A Lei dos Solos (DL nº  794/76, de 5 de novembro, que indica a necessidade de previsão nos IGT, de construção a custos controlados) 

Os instrumentos de base estratégica foram 

considerados no Quadro de Referência 

Estratégica. Os restantes analisados no âmbito dos 

FCD e critérios correspondentes 

- No Quadro IV deverão ser abordados os seguintes aspectos: 

 no critério de coesão social, o objectivo de sustentabilidade  existência de habitação a custos controlados e indicadores acerca da taxa de esforço das famílias 

relativamente à aquisição de habitação; 

 no critério Turismo, indicadores sobre “produtos e serviços turísticos” 

 no critério erosão costeira, indicadores sobre áreas de risco e vulneráveis e planos de contingência. 

Os aspetos foram abordados no âmbito dos 

indicadores, tendo em consideração os estudos 

de caraterização efetuados no âmbito do plano e 

as intenções do PUT 

ICNB 

- Sugerem-se os seguintes domínios de análise: 

 a afetação do solo e aquíferos; 

 risco de seca, inundação e inundação permanente resultante da Mudança climática global; 

 evolução/alteração da orla costeira, ria formosa e rio Gilão, associada à alteração/afetação das zonas do DPH, Domínio Publico Hídrico. 

Os domínios sugeridos foram considerados no 

âmbito dos critérios Ordenamento do Território, 

Água e Riscos Naturais 

DRCAlgarve 

- O Património Cultural Histórico e Arqueológico deve ser um FA estudado 

- Indicadores a considerar na metodologia para a elaboração da caracterização do património cultural histórico e arqueológico de PMOT’s 

 uma efectiva caracterização dos elementos patrimoniais históricos e arqueológicos, decorrentes de trabalhos de levantamento e prospecção arqueológica; 

 todos os elementos com relevância patrimonial histórica e arqueológica estejam individualmente identificados e incluam as poligonais das áreas de protecção do 

património classificado 

  os dados deverão ser objecto de valoração diferenciada com base em critérios previamente  definidos e que a essa valoração correspondam procedimentos 

específicos de protecção, conservação, investigação e divulgação, a incluir nas normas condicionantes no âmbito do regulamento do PUT. 

- Nas diferentes fases do processo de AAE o IGESPAR, IP seja consultado sempre através da DRCAlgarve, que assegurará os diferentes pareceres instrutórios 

- Os planos de trabalho arqueológicos ficam sujeito á apreciação da DR, devendo o respectivo pedido de autorização (PATA) ser apresentado nos termos do DL 270/2000, de 10 

de novembro, através da DRCAlgarve, para que possa ser adequadamente Instruído e ulteriormente remetido ao IGESPAR, IP.   

As questões desta entidade foram consideradas 

no âmbito do Critério Património Arquitetónico, 

Arqueológico e Etnográfico 
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IGESPAR 

- Nos objectivos do Plano, no ponto referente a “valorizar e proteger o património”, alem dos valores arqueológicos devem constar os valores arqueológicos e etnográficos 

-  Na convergência entre FA e FCD, Quadro II, o Património Cultural (FA) deve estar indicada a relação com a Socioeconomia (FCD); 

- Na relevância dos instrumentos do QRE por FCD, a relevância do “Património Cultural e Paisagem” (FCD) deve constar no POOC; POPNRF e PBH ( QRE) ( Quadro III) 

- Na análise integrada por FCD, Quadro IV, no “Património Cultural e Paisagem” (FCD) deve constar como um dos indicadores para o “ Património arquitectónico, arqueológico e 

etnográfico” os equipamentos culturais associados. 

- No anexo I, para o POOC Vilamoura-Vila Real de Santo António deve constar o seguinte objectivo: (…) A defesa e valorização dos recursos naturais e do património histórico e 

cultural”. Correspondente à alínea do artigo 2º, e tendo em consideração o artigo 7º, alínea 16º da resolução do Conselho de Ministros nº 103/2005 de 27 de junho.  

- Ainda neste anexo, no PBH das Ribeiras do Algarve deve constar nas linhas estratégicas o que se encontra referido para a “Valorização económica e social dos recursos 

hídricos” onde um dos objectivos estratégicos e operacionais é a “actualização dos elementos existentes no que concerne ao património arqueológico e hidráulico no seu 

espaço de intervenção”, alínea) do capítulo 5 do Decreto Regulamentar nº 12/2002, de 9 de março. 

As questões desta entidade foram consideradas 

no âmbito do Critério Património Arquitetónico, 

Arqueológico e Etnográfico 

- No anexo II, a relação entre OE do PUT e os Objectivos dos vários IGT’s peca por defeito no que concerne ao “Valorizar e proteger o património e a paisagem”, devendo ser 

consideradas como relação forte:  

 o ultimo ponto do PNPOT; 

 os primeiros dois pontos do ENDS; 

 o ultimo ponto do  PENT; 

 o penúltimo ponto do PNA, 

 o quarto ponto do ENCNB 

 o terceiro ponto do ENGIZC e do PEPS; 

 o primeiro e terceiro e introdução de um novo ponto do POOC ( ver proposta para anexo II),  

 os primeiros quatro pontos do POPNRF e do PBH,  

 todos os pontos excepto o ultimo do PROT 

 o segundo, terceiro e quarto ponto do PDE, 

 o terceiro e penúltimo ponto de PDMT 

 o terceiro e quarto ponto da Agenda Local 21 

Este quadro é apresentado no âmbito da 

definição dos FCD, elaboração do RFCD (1º Fase), 

mas salienta-se que estas questões foram 

consideradas no âmbito do Critério Património 

Arquitetónico, Arqueológico e Etnográfico 

- A equipa técnica responsável pela elaboração deve incluir um arqueólogo; 

- A autorização para a execução desse trabalho deve ter em consideração a legislação aplicável (Lei nº 107/2001 de 8 de setembro, conjugado com o DL nº 270/99 de 15 de 

julho (regulamento dos trabalhos arqueológicos) 

- Deve estar prevista uma análise crítica a: 

 Promoção de redes regionais de valorização do património e promover as acções obrigatórias de prevenção, salvaguarda e valorização; 

 Consolidação da articulação Património / Ambiente e desenvolvimento Sustentável 

- Ter em consideração uma avaliação dos indicadores e eventuais efeitos no ambiente que o PUT pode ter sobre o património Arqueológico e Arquitectónico na Qualificação do 

território. 

- O Alcance e nível de pormenorização a incluir no relatório Ambiental deve: 

 efectivar uma análise dos efeitos significativos e uma identificação das potencialidades, oportunidades e riscos no património, nomeadamente uma verificação; 

o do cumprimento do dispostos para os IGT’s ,  

o da compatibilidade ou conformidade da proposta do PUT com os outros IGT’s; 

o da proposta do PUT face aos anteriores pareceres deste instituto e ao disposto na “ metodologia para a elaboração da caracterização do Património Cultural 

Histórico e Arqueológico do PMOT’s 

o da inclusão do factor no Plano de Execução. 

As questões desta entidade foram consideradas 

no âmbito do Critério Património Arquitetónico, 

Arqueológico e Etnográfico, incluindo a definição 

de indicadores adequados para uma avaliação e 

controlo do PUT 
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A N E X O  I I I  

A C O M P A N H A M E N T O  E  C O N C E R T A Ç Ã O  D O  P U T  

  

.  C o n f e r ê n c i a  P r o c e d i m e n t a l  

.  C o n c e r t a ç ã o  c o m  a s  I n f r a e s t r u t u r a s  d e  P o r t u g a l
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INTRODUÇÃO 

No âmbito da Conferência Procedimental (CP), do Plano de Urbanização de Tavira (PUT), realizada em 27 

de janeiro de 2020, as entidades emitiram os seus pareceres, que foram disponibilizados na plataforma 

colaborativa de gestão territorial (PCGT). A Câmara Municipal de Tavira (CMT) ponderou devidamente 

todos os pareceres emitidos, tendo procedido em conformidade com a introdução das 

alterações/reformulações à proposta de plano que considerou adequadas, conforme consta do presente 

relatório. Paralelamente, são elencadas e detalhadas as alterações introduzidas na proposta de plano por 

iniciativa da CMT. 

 

1. ENTIDADES CONVOCADAS 

Nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 86º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), na redação dada pelo Decreto-Lei nº80/2015, de 14 de maio, a CMT submeteu à 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDR Algarve), via PCGT, a proposta 

de plano e o relatório ambiental, tendo aquela entidade convocado para a CP as seguintes entidades 

representativas dos interesses a ponderar:  

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve  

 Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./Administração Regional Hidrográfica do Algarve 

 Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

 Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve 

 Direção Regional de Cultura do Algarve 

 IAPMEI, I.P. - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

 Docapesca - Portos e Lotas, S.A. 

 Infraestruturas de Portugal, S.A. - Gestão Regional de Beja e Faro 

 Instituto Português do Desporto e Juventude 

 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes 

 Turismo de Portugal, I.P. 

 Direção-Geral do Território 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares - Direção de Serviços da Região Algarve 

 

2. PARECERES DAS ENTIDADES  

Na sequência dos pareceres emitidos e disponibilizados na PCGT, foi efetuada a devida ponderação por 

parte da CMT, que identificou quais as peças e opções do plano que deveriam ser alteradas ou clarificadas 

em função das questões suscitadas. 

Foi entendimento da CMT atender à maioria das questões suscitadas com vista a serem ultrapassados os 

condicionamentos identificados e, assim, prosseguir com o plano para discussão pública e posteriormente, 

para a sua aprovação.   
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2.1 QUADRO SÍNTESE 

De modo a melhor entender o seguimento dado às diversas situações levantadas e qual a estratégia de 

resposta adotada, optou-se por elaborar um quadro de ponderação dos pareceres emitidos pelas entidades 

convocadas para a Conferência Procedimental (CP), que se apresenta de seguida, e onde se identificam as 

entidades, os comentários por elas efetuados e qual o seguimento dado pelo pela CMT na proposta de PUT.  

Todas as alterações efetuadas nos elementos do PUT decorrem dos contributos emitidos pelas entidades, 

dos resultados da Concertação e das alterações por iniciativa da CMT manifestadas no decurso da CP. 

Os pareceres favoráveis que não apresentaram qualquer sugestão, não careceram de ser ponderados, pelo 

que não são abordados no presente relatório.  

A numeração observada na síntese dos pareceres emitidos pelas entidades poderá não corresponder aos 

identificados na fundamentação ou seguimento dos mesmos, em virtude de terem sido adicionados novos 

artigos e, consequentemente, necessidade de renumeração.  

Quadro 1 | Ponderação dos pareceres emitidos pelas entidades convocadas para a Conferência Procedimental. 

SÍNTESE DO PARECER Fundamentação/Seguimento 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve 

“Como nota, refira-se que se verifica 
aparentemente um agravamento (de 1,5 
para 2,0), relativamente ao índice 
consagrado no PDM de Tavira para a 
cidade de Tavira (…) ” 

Trata-se de uma área consolidada, em que os prédios têm uma 
dimensão reduzida e a definição de um índice de utilização mais 
elevado permitirá garantir condições de habitabilidade. De igual 
modo, permitirá o alinhamento das edificações, num conjunto atual 
de volumetrias muito diferentes. Por último, cria condições de 
viabilidade económica à reabilitação e recuperação do edificado numa 
área da cidade mais antiga e degradada. 

“Artigo 4º (Instrumentos de gestão 
territorial em vigor), nº 1.1, a) - Atualizar e 
corrigir a redação desta norma visto que a 
Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro, foi 
revogada pela Lei n.º 99/2019, de 5 de 
setembro, que aprovou a primeira revisão 
ao PNPOT” 

A alínea a) do ponto 1.1. do artigo 4.º do regulamento foi alterada de 
acordo com os comentários expressos pela entidade no parecer. 

“Artigo 5º (Definições) – A definição de 
Obras de Conservação da presente 
proposta de regulamento (…) ” 

A definição de Obras de Conservação no artigo 5.º do regulamento foi 
alterado, tendo sido colocada a mesma redação que consta do RJUE.  

“Artigo 13º (Operações urbanísticas) nº2 – 
Verificar se onde se diz “respetiva 
quantificação de solo” não se pretende 
dizer “respetiva qualificação de solo” (…) ” 

No n.º 2 do artigo 13.º do regulamento foi substituído o termo 
“quantificação” por “qualificação”. 
 

“Artigo 17º (Espaços Centrais) (…) 
ponderar se a categoria de solos “Espaços 
Centrais” em solo urbano não devia estar 
integrada numa subseção própria (…) ” 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer, tendo sido criada a Subseção II 
“Espaços Centrais” antes do artigo 17.º e renumeradas as Subseções 
seguintes. 

“Artigo 19º (Edificabilidade), nº1.1, nº1.2, 
nº1.3, nº1.4, nº1.5, nº1.6, - nº de Pisos (…) 
é útil distinguir entre os pisos acima da 
cota de soleira e os pisos abaixo da cota de 
soleira (…) clarificar se são admissíveis 
pisos abaixo da cota de soleira, 
designadamente as caves para 
estacionamento (…) ” 

De acordo com o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 
(RMUE) no artigo 33º – Utilização de Caves: 
1 — As caves devidamente enterradas, não são contabilizadas como 
piso nem como área de construção, desde que destinadas única e 
exclusivamente a estacionamento automóvel ou espaço 
técnico/arrecadação devidamente justificado. 
2 — A área de implantação das caves não pode exceder a área de 
implantação do piso térreo, excetuando -se situações devidamente 
justificadas pelo requerente e aceites pela Câmara Municipal. 
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4 — A área de construção em cave, seja qual for a finalidade a que 
venha ser afeta, será sempre contabilizada no cálculo da taxa devida 
por cada metro quadrado de área bruta de construção 
5 — Nos terrenos planos, as caves destinadas a estacionamento não 
podem ter pé-direito livre superior a 2,20 m e não podem elevar -se 
acima de 1 m, relativamente ao arruamento de acesso. 
6 — Nos terrenos inclinados, as caves destinadas a estacionamento 
não podem ter pé-direito superior a 2,20 m e a cota de entrada do 
estacionamento deve obrigatoriamente situar -se a cota inferior à do 
arruamento de acesso. 
7 — Desde que devidamente justificado e aceite pela Câmara 
Municipal, podem excecionalmente admitir -se caves que não 
cumpram o previsto nos n.os 5 e 6. 
Caso tenham pé-direito regulamentar contam para o cálculo dos 
índices definidos. 
No seguimento do parecer foi adicionado ao artigo 5.º a definição “N.º 
de pisos” nos termos do Decreto Regulamentar n.º 5/2019, de 27 de 
setembro. 

“Artigo 19º (Edificabilidade), n.º2 
Ponderar a redação e o alcance desta 
norma e a sua articulação com o disposto 
no n.º 2 do artigo 24.º (Obras de 
Reconstrução) ” 

Esta norma pretende que quando a edificação existente exceda o 
estipulado no presente regulamento, a nova proposta não possa 
exceder os já definidos pela edificação existente, mas se ocorrer ruina 
total ou parcial de estruturas edificadas consideradas volumétrica ou 
morfologicamente dissonantes, de acordo com o disposto no nº2 do 
artigo 25º, as obras de reconstrução subsequentes têm de se adaptar 
aos índices da qualificação se solo em que a operação urbanística 
incida. 

“Artigo 20º (Usos), n.º 2.1, n.º 2.3 – 
Ponderar clarificar a redação e o alcance 
destas normas (…) ” 

No artigo 5.º do regulamento, a redação da definição de 
“Indústria/atividades incompatíveis” foi alterada para 
“Indústria/atividades compatíveis” no sentido de acolher os 
contributos expressos pela entidade no parecer da CP.  

“Artigo 20º (Usos), nº6 - Ponderar a 
redação e o alcance desta norma (…) ” 

O regulamento do plano será alterado de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer da CP.  

“Artigo 35º (Edificabilidade), nº1.1, nº1.2, 
nº1.3, nº1.4, - Nº de Pisos - Reitera-se o 
acima referido (no artigo 19.º - 
Edificabilidade), a propósito do N.º de 
Pisos” 

Foi adotado o mesmo entendimento que no artigo 19º - 
Edificabilidade. 

“Artigo 44º (Edificabilidade), nº1.2, nº1.3, 
- nº de Pisos - Reitera-se o acima referido 
(no artigo 19.º - Edificabilidade), a 
propósito do N.º de Pisos”  

Foi adotado o mesmo entendimento que no artigo 19º - 
Edificabilidade. 

“Artigo 49º (Edificabilidade), nº1.2, - nº de 
Pisos - Reitera-se o acima referido (no 
artigo 19.º - Edificabilidade), a propósito 
do N.º de Pisos” 

Foi adotado o mesmo entendimento que no artigo 19º - 
Edificabilidade. 

“Artigo 50º (Usos), nº1 – Não se percebe 
o alcance desta norma (…) ” 

Esta norma refere-se ao uso do equipamento. Na parte final do n.º 1 
do artigo 51.º foi acrescentado o termo “utilização” passando a ler-se 
“É admitida a alteração de uso de utilização desde que sujeita a 
aprovação em Assembleia Municipal.” 

“Artigo 54º (Operações urbanísticas), nº6 
– Ponderar a redação desta norma cujo 
alcance não se percebe, nomeadamente, 
na sua articulação com o disposto no n.º 3 
e o n.º 4 do mesmo artigo” 

Os pontos 4.º e 6.º do artigo 55.º foram reformulados de acordo com 
os comentários expressos pela entidade, no sentido de clarificar as 
operações urbanísticas que aí possam ocorrer, tendo presente a 
necessidade de minimização destas em espaços que devem manter-
se preferencialmente naturalizados.  

“Artigo 54º (Operações urbanísticas), nº9 
– Ponderar se onde se diz «espaços 

No n.º 9 do artigo 55.º do regulamento foi reformulado passando a 
ler-se “espaços verdes públicos”. 
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públicos» não se quer dizes «espaços 
verdes públicos» ” 

“Artigo 56º (Ruído – Classificação 
acústica), nº4 – Esclarecer a pertinência da 
referência aos «Planos de Urbanização» 
nesta norma, atendendo que regulamenta 
o PUT” 

A referência aos «Planos de Urbanização» foi eliminada. 

“Artigo 75º (Revogações) – Verificar e 
corrigir a redação da norma (…) ” 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. 

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

“(…) infraestruturas do AHSA e as 
respetivas faixas de proteção (…) ” 

As infraestruturas do AHSA e as respetivas faixas de proteção foram 
integradas na Planta de Condicionantes de acordo com os 
comentários expressos pela entidade.  

“(…) a designação poderia ser alterada 
para: Recursos Agrícolas e Florestais – 
perímetro Hidroagrícola: Aproveitamento 
Hidroagrícola do Sotavento Algarvio.  

O ponto 1.2. do artigo 6.º do regulamento do plano foi alterado, 
integrando os contributos da entidade, mas salvaguardando a 
estrutura delineada de identificação das demais Servidões e 
Restrições de Utilidade Pública em presença na área do plano. 

Direção-Geral do Território 

“(…) os mapas de ruído têm de apresentar 
quadricula cartográfica e coordenadas 
associadas (…)” 

As peças gráficas que compõem o Mapa de Ruído foram integradas no 
mesmo layout de suporte às demais peças gráficas que compõem esta 
proposta de plano e que cumprem o estipulado no artigo 9 do 
Regulamento n.º 142/2016 de 9 de fevereiro.  

Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

“ (…) Relatório Ambiental, o qual deverá 
incluir o risco sísmico (…) ” 

O Relatório Ambiental foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. 

“ (…) recomendado que o regulamento 
inclua disposições para a salvaguarda de 
pessoas e bens face ao risco sísmico, e 
garanta as vias de acesso a viaturas de 
socorro aos diversos edifícios e a 
acessibilidade aos mesmos (…) “ 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer tendo sido incluído um ponto 4 
no artigo 13.º com esta matéria. 

“ (…) inclua a rede de hidrantes exteriores 
(marcos de água ou bocas de incêndio) 
afetos à segurança contra incêndios (…) ”  

Os elementos do plano foram alterados de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer tendo sido 
cartografada a rede de hidrantes na Planta de Zonamento – 
Infraestruturas e Equipamentos (24.B) e criado um novo artigo no 
regulamento – artigo 65.º, com esta matéria. 

Turismo de Portugal, I.P. 

“ (…) necessidade de definição de dotação 
de estacionamento (…) ” 

Conforme preocupações do Turismo de Portugal, I.P. o regulamento 
da proposta de PUT integrou um ponto no artigo 61.º relativo à 
dotação do estacionamento a aplicar aos empreendimentos 
turísticos. 

“ (…) metas de sustentabilidade ambiental 
da ET27 (…) ” 

A proposta da entidade foi acolhida, tendo sido acrescentado um 
ponto 3. no artigo 13.º do regulamento com esta matéria. 

“ (…) usos admitidos nos Espaços de 
Atividades Económicas AE2 (…) ” 

A CMT propôs alteração da qualificação de solo na área delimitada 
pela AE2, pelo que a consideração deixou de ter enquadramento. 

“ (…) A área identificada de Espaço de Uso 
Especial Turístico não é caraterizada no 
Relatório(…) ” 

Foi objetivo da proposta de plano, numa área com características 
específicas na proximidade do rio Séqua, que a futura ocupação, que 
se pretende pouco significativa, possa enriquecer esta área do plano, 
privilegiando-se um usufruto público. Neste contexto, a qualificação 
de solo como “Espaço de Usos Especial – Turístico” é aquela que 
melhor se adequa.  

Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./Administração Regional Hidrográfica do Algarve 

“(…) na materialização da servidão 
“domínio hídrico” que, inequivocamente, 
se deverá referir ao leito e faixa de terreno 
adjacente (terreno seco), com 10 m de 
largura (…) 

A Planta de Condicionantes foi alterada de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer. 
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“O artigo 4.º identifica o Plano de Gestão 
das Bacias Hidrográficas das Ribeiras do 
Algarve, importará atualizar a sua 
designação e diploma de aprovação (…) ” 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer tendo, no artigo 4.º sido 
atualizada a designação e diploma de aprovação do PGRHRA (RH8) e 
acrescentada menção ao PGRI. 

“ (…) os artigos 5.º e 59.º carecem das 
seguintes correções (…) ” 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer tendo, no artigo 5.º sido 
reformulada a redação da designação “Drenagem Estruturante” e no 
artigo 59.º (atual 63.º) foram eliminados os pontos 3 e 4. 

“ (…) direito à informação em autorizações 
de utilização a emitir (…) ” 

O ponto 5 do artigo 56.º do regulamento do plano foi alterado de 
acordo com os comentários expressos pela entidade no parecer. 

“Na legenda da Planta de Condicionantes 
optar pela designação “Domínio Hídrico”, 
(…)” 

A Planta de Condicionantes foi alterada de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer. 

“A Planta de Zonamento – Infraestruturas 
e Equipamento (24.B) (…) corrigir legenda 
(…)” 

A Planta de Zonamento – Infraestruturas e Equipamento foi alterada 
de acordo com os comentários expressos pela entidade no parecer. 

“(…) sobreposição da servidão Domínio 
Hídrico com linha de drenagem (…)”  

A Planta de Condicionantes e a Planta de Zonamento – Infraestruturas 
e Equipamento foram alteradas de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. 

Docapesca - Portos e Lotas, S.A. 

“ (…) assim como prever a possibilidade de 
levar a efeito intervenções para reparação 
manutenção e melhoramentos das 
infraestruturas portuárias (…) ” 

O regulamento do plano foi alterado de acordo com os comentários 
expressos pela entidade no parecer. Foi criado um novo artigo – artigo 
59.º, designado “Área de jurisdição dos portos”.  

Direção Regional de Cultura do Algarve 

“ Artigo 6.º, n.º 1 – Património Cultural – 
Imóveis Classificados (…) ” 

O n.º 1 do artigo 6.º do regulamento do plano foi alterado de acordo 
com os comentários expressos pela entidade no parecer. De igual 
modo foram alterados os outros elementos em conformidade com o 
referenciado.  

“ Artigo 61.º. Regime - retirar o ponto 4 (…) 

” 

Foi eliminado o ponto 4. do artigo 61.º (atual 67.º) do regulamento do 
plano de acordo com o sugerido pela entidade no parecer.  

“Artigo 69.º, n.º 2 (…) ” O ponto 2. do artigo 69.º (atual 75.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

“Artigo 69.º - Caraterização e Identificação 

(…) ” 

A redação do artigo 69.º (atual 75.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

“Artigo 70.º - Operações Urbanísticas (…) ” A redação do artigo 70.º (atual 76.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

“Artigo 71.º - Trabalhos Arqueológicos (...) 

” 

A redação do artigo 71.º (atual 77.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

“Artigo 72.º - Achados Arqueológicos 

Fortuitos (...) ” 

A redação do artigo 72.º (atual 78.º) do regulamento do plano foi 
alterado de acordo com os comentários expressos pela entidade no 
parecer. 

Infraestruturas de Portugal, S.A. - Gestão Regional de Beja e Faro 

“No Regulamento e na Planta de 

Condicionantes – Identificação rodoviária 

de acordo com o PRN (…) ”  

A identificação e classificação da rede rodoviária foi alterada no artigo 
6.º do regulamento e na Planta de Condicionantes, de acordo com os 
comentários expressos pela entidade no parecer. Também está 
definido na Planta de Condicionantes e em regulamento que, na área 
cartografada relativa às servidões administrativas e outras restrições 
de utilidade pública, fica condicionada às disposições vinculativas que 
ao tempo estiverem em vigor, neste caso em particular, às 
Infraestruturas de Portugal, S.A. 
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De igual modo os contributos relacionados com as denominações na 
Planta de Condicionantes foram acolhidos. 
Por último, as designações nas plantas de zonamento obedecem a 
critérios diferentes dos estipulados pela hierarquização do PRN, ou 
seja, procura hierarquizar de acordo com as funções e características 
das rodovias que desempenham na área do PUT (a definição desta 
estrutura é da competência da CMT). 

“4. Ambiente Sonoro” Nas áreas de sobreposição das zonas de conflito acústico com as 
qualificações de solo “Espaços Habitacionais” e “Espaços de Uso 
Especial Turísticos” por forma a acolher as preocupações 
manifestadas pela entidade decidiu a CMT que o licenciamento de 
novas edificações não é permitido a sua ocupação enquanto se 
verificar a violação dos valores limite de ruído ambiente exterior 
fixado na lei. Neste sentido, foi revisto o artigo 57.º do regulamento 
por forma a incorporar esta matéria. 

 
 
 

3. ALTERAÇÕES POR INICIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA 

No âmbito da CP o município comunicou algumas alterações e maioritariamente retificações de redação de 
alguns artigos do regulamento do plano, entre outras, o que conjugado com as alterações identificadas no 
ponto anterior, houve a necessidade de ser adicionados novos artigos e, consequentemente, necessidade 
de renumeração. 
Assim, sucintamente se identificam: 
 
REGULAMENTO 
 
Artigo 15.º - Zonamento, ponto 1.2.3. 
No ponto 1.2.3. foi eliminada a alínea c) o “Espaço de Atividades Económicas 3 (AE3)”. 
Importa referir que a qualificação de solo da “Planta de Zonamento – Classificação e Qualificação de Solo” 
foi alterada em duas áreas: 
 

 Por iniciativa do Município, no âmbito da Conferência Procedimental, foi comunicado as entidades 
representadas a alteração de qualificação de solo na área identificada por “Espaços de Atividades 
Económicas 2 (AE2)”, a sul do Tavira Gran-Plaza, que passou a identificar-se como “Espaço 
Habitacional 3 (EH3)”. Esta opção vem permitir conferir maior dignidade a uma área que precisa de 
requalificação urbana e a qualificação proposta é a mais adequada em função da área envolvente 
e dos valores naturais adjacentes em presença. Por último, nenhuma das entidades manifestou 
qualquer tipo de objeção. 
 

 Decorrente da concertação efetuada com a Infraestruturas de Portugal, S.A. – Junto à ER 125, a 
área identificada pelo “Espaço Habitacional 3 (EH3)”, foi alterada para “Espaço de Atividades 
Económicas 2 (AE2)”, qualificação de solo que já se verificava na área adjacente. Esta alteração veio 
permitir que, numa zona sensível, do ponto de vista do ruído, a nova qualificação não se mostre 
incompatível com esta, deste modo, não se permite no futuro novos recetores sensíveis e 
salvaguarda-se o uso habitacional para áreas mais adequadas. 

 
Artigo 16º - Tipologias dos usos do solo 
Por forma a clarificar a redação e o alcance das normas com vista à instalação de estabelecimentos 
industriais na área do PUT, foi criado o presente artigo no sentido de corresponder aos comentários 
expressos pela entidade no parecer. 
 
Artigo 27º - Coberturas, ponto 6 
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Deve ler-se “No EC1, sempre que se detetem telhados de tesouro ou outro elemento notável que por lapso, 
não constem do património inventariado, a sua preservação é obrigatória, nos mesmos moldes dos imóveis 
inventariados.” 
 
Artigo 29º - Cores a aplicar no exterior, ponto 2.2. 
Deve ler-se “Nas molduras de massa dos vãos, platibandas, socos, elementos decorativos integrantes da 
fachada e chaminés, a utilização do cinzento “pó de sapato”, dos ocres, do branco, do azul, do rosa ou 
vermelho sangue de boi e do verde;” 
 
Artigo 33º - Exceções 
O ponto 1 foi reformulado passando a ter a seguinte redação: “Excetuam-se do cumprimento dos artigos 
n.º 22, 23, 25 e 27 da presente secção, os imóveis inventariados, cujas especificações encontram-se 
previstas na Secção II, do Capítulo VI deste regulamente.”. 
 
O ponto 1 foi reformulado passando a ter a seguinte redação: “Excetuam-se, ao disposto nos artigos n.º 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, e 31 da presente secção, as novas edificações destinadas a equipamentos de 
utilização coletiva, devendo o equipamento assegurar a qualificada integração arquitetónica no espaço 
urbano envolvente.”. 
 
Artigo 36º - Edificabilidade, ponto 1.3. 
Alterado o ponto 1.3. com: 
EH3: Índice de Ocupação do Solo (IO): 0,5;  
Índice de Utilização do Solo (IU): 1,5;  
N.º de Pisos: 3. 
 
Artigo 37º - Usos, ponto 1 
O ponto 1 foi reformulado passando a ter a seguinte redação “(…) Nos Espaços Habitacionais predomina o 
uso habitacional, admitindo-se a coexistência de vários usos, sendo interditos os seguintes (…)”. Foi criado 
o ponto 1.3. com: “EH3: Comércio, serviços e Indústria, com exceção da identificada na Parte 2, A do Anexo 
I do SIR”. 
 
Artigo 42.º - Exceções 
O ponto 1 do presente artigo foi eliminado. 
 
Artigo 44.º - Subcategorias de solo 
Foi retirado o “Espaço de Atividades Económicas 3 (AE3)”. 
 
Artigo 45º - Edificabilidade 
O ponto 1.2 foi eliminado e o ponto 1.3 renumerado.  
 
Artigo 46.º - Usos 
O conteúdo do artigo foi reformulado passando a ler-se “Nos Espaços de Atividades Económicas admite-
se a coexistência de vários usos, sendo interditos os usos de Habitação, Empreendimentos Turísticos e 
Indústria, com exceção da identificada na Parte 2, A e B do Anexo I do SIR.” 
 
Artigo 60.º - “Infraestruturas de circulação e transporte”  
Foi completado o título do artigo para estar conforme com a designação constante do Planta de Zonamento 
– Infraestruturas e Equipamentos. 
 
Artigo 62.º – “Equipamentos de Utilização Coletiva” 
Foi acrescentado ao regulamento do PUT, um novo artigo para haver correspondência com o cartografado 
na Planta de Zonamento – Infraestruturas e Equipamentos. 
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Artigo 64.º – “Drenagem de águas residuais” 
Foi acrescentado ao regulamento do PUT, um novo artigo para haver correspondência com o cartografado 
na Planta de Zonamento – Infraestruturas e Equipamentos 
 
Artigo 71º - Obras de reabilitação, alteração e/ou ampliação, ponto 6 
Deve ler-se “6. Admite -se a utilização de desvão de coberturas inclinadas, nos termos do previsto no n.º 4 
do artigo 33º do presente regulamento, desde que não seja alterada a configuração geral da cobertura, não 
seja alterado o exterior da mesma, por forma a manter a caracterização do edifício e cumpra o previsto no 
RGEU.” 
 
Artigo 74º - Materiais de exterior 
Ao ponto 1 do presente artigo e por forma a clarificar a sua redação foi acrescentado na parte inicial a 
seguinte redação: “Nos imóveis inventariados identificados como edifícios a preservar e fachadas a 
preservar (…) ”. 
 
O Capítulo V teve a sua designação alterada por forma a melhor corresponder com o conteúdo 
desenvolvido no mesmo, passando a ler-se: “Capítulo V - Áreas com Funções Específicas e Sistemas 
Estruturantes”  
 
PEÇAS GRÁFICAS 
Foi alterada a qualificação de solo da área identificada por “Espaços de Atividades Económicas 2 (AE2)”, a 
sul do Tavira Gran-Plaza, que passou a identificar-se como “Espaço Habitacional 3 (EH3)”. 
 

4. OUTRAS ALTERAÇÕES 
 
RELATÓRIO DO PLANO 
O Relatório do Plano, nas referências aos elementos fundamentais desta proposta de PUT foi alterado em 
conformidade com as alterações supramencionadas, por forma a compatibilizar todos os elementos do 
plano, de acordo com os pareceres emitidos pelas entidades da Comissão Consultiva na Conferência 
Procedimental. 
 
AAE - RELATÓRIO AMBIENTAL 
No Relatório Ambiental adotou-se o mesmo procedimento para o Relatório do Plano e foi incluído o risco 
sísmico decorrente do único parecer favorável condicionado ao Relatório Ambiental por parte da 
Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC). 
Foi ainda integrado o Plano Rodoviário Nacional (PRN2000) no QRE de acordo com sugestão efetuada pela 
Infraestruturas de Portugal, S.A. 
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ANEXOS  

Pareceres emitidos pelas entidades 
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Ata da reunião de concertação com a Infraestruturas de Portugal, S.A. 
 

Proposta de Plano de Urbanização de Tavira – Conferência Procedimental de 27.01.2020 

 

Ao trigésimo dia do mês de janeiro do ano dois mil e vinte, reuniram pelas catorze horas e trinta minutos, nas 

instalações da Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP, S.A.), no Campus do Pragal - Praça da Portagem, em Almada, 

representantes do Câmara Municipal de Tavira (CMT) e representantes da IP, S.A. 

 

Em representação do CMT estiveram presentes a Presidente da Câmara Municipal - Dr.ª Ana Paula Martins, a 

Arq.ª Ana Massena Gago, e o Dr. Nuno Ferreira. Em representação da IP, S.A. esteve presente o Gestor Regional 

de Beja e Faro - Eng.º Luís Pinelo, a Eng.ª Luísa Fernandes Almeida e a Eng.ª Maria João Palma.  

 

A reunião teve por objetivo concertar posições, nos termos do previsto no artigo 87.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), consubstanciado no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, tendo 

em vista obter uma solução concertada que permita ultrapassar as objeções formuladas pela IP, S.A. à proposta 

de Plano de Urbanização de Tavira (PUT) no seu parecer desfavorável (com referência 008-2596230, datado de 

24.01.2020, com registo de saída n.º 2615717), emitido no âmbito da Conferência Procedimental desta proposta 

de plano, ocorrida em 27 de janeiro de 2020, nas instalações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Algarve. 

 

Como referido no parecer, as preocupações da IP, S.A. prendem-se sobretudo com a qualificação de espaços 

habitacionais em zonas de conflito acústico, na medida em que poderá conduzir ao aparecimento de novos 

recetores sensíveis em zonas onde se verificam situações incumprimento do Regulamento Geral de Ruído (RGR). 

Neste âmbito, há a referir que, a CMT nas áreas de sobreposição das zonas de conflito acústico com as 

qualificações de solo “Espaços Habitacionais” e “Espaços de Uso Especial Turísticos” por forma a acolher as 

preocupações manifestadas decidiu que o licenciamento de novas edificações não é permitido a sua ocupação 

enquanto se verificar a violação dos valores limite de ruído ambiente exterior fixado na lei.  

 

Na zona nascente da proposta de plano, as áreas identificadas pela subcategoria “Espaço Habitacional 3”, em 

função desta área corresponder a uma parcela estreita que se situa entre a ER 125 e a linha ferroviária do 

Algarve, foi opção alterar a sua qualificação de solo para a da área envolvente – “Espaços de Atividades 

Económicas 3”. Desta forma permite-se que o desenvolvimento futuro se adeque ás características da mesma. 

 

Em relação aos demais contributos e considerações que constam dos pontos 1 a 5 do referido parecer, que não 

inviabilizavam a proposta, a CMT referiu que serão acolhidos.  

 

O novo conteúdo do regulamento da proposta de plano, em função do teor do ponto 4.1. do parecer, articulado 

com a IP, S.A. é o seguinte:   

«Artigo 56º - Ruído - Classificação acústica 

1. De acordo com o Regulamento Geral de Ruído (RGR) a área de intervenção do PUT é classificada como Zona 

Mista, não devendo ficar exposta a níveis sonoros de ruído ambiente exterior superiores ao definido na legislação 

aplicável. 

 



 

 

  

 

2. Nas zonas de conflito, identificadas na Planta de Zonamento - Outros Limites de Proteção e Salvaguarda, o 

licenciamento de novas construções, em áreas expostas a níveis sonoros de ruído ambiente exterior superiores 

ao definido para as zonas mistas, apenas é permitido, após demonstração técnica da compatibilidade da 

edificação e respetivos usos com níveis sonoros exigidos na legislação em vigor. 

3. Nas qualificações de solo - Espaços Habitacionais e Espaços de Uso Especial - Turístico, abrangidos pelas zonas 

de conflito de ruído contíguos à ER125 não é permitida a sua ocupação enquanto se verificar a violação dos 

valores limites de ruído ambiente exterior fixados na lei. 

4. Os Planos de Pormenor que venham a ser elaborados devem proceder à classificação ou reclassificação 

acústica das áreas por si abrangidas.» 

Em virtude da renumeração do regulamento, o referido artigo poderá corresponder a um diferente número, 

contudo, o seu conteúdo será o refletido acima. 

 

Estando esclarecidas e consensualizadas todas as questões constantes do parecer da IP, S.A., foi dada por 

encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que foi assinada pelos representantes de ambas as 

entidades.  

 

Almada, 31 de janeiro de 2020  

 

 

 

Câmara Municipal de Tavira: 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Ana Paula Martins 

 

 

 

Infraestruturas de Portugal, S.A.: 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Luís Pinelo 
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Edital n.º  15/2020 

ANA PAULA FERNANDES MARTINS, Presidente da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO, nos termos e para 

efeitos do disposto nos artigos 6.º, 89.º e 191.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara 

Municipal de Tavira, em reunião ordinária pública ocorrida a 11 de fevereiro de 2020, deliberou aprovar a 

Proposta de Plano de Urbanização de Tavira e proceder à abertura do respetivo período de discussão pública. 

Assim, cumpre proceder-se à abertura do período de DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE PLANO DE 

URBANIZAÇÃO DE TAVIRA, convidando-se todos os interessados a apresentar as suas reclamações, 

observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento, no período compreendido 

ENTRE OS DIAS 11 MARÇO E 7 DE ABRIL DE 2020. 

O respetivo processo poderá ser consultado no sítio eletrónico do Município (www.cm-tavira.pt) ou nas 

instalações da Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo, todos os dias úteis, nas horas 

normais de expediente. Os interessados, devidamente identificados, poderão apresentar eventuais 

reclamações, observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento, dentro do 

período atrás referido, por escrito e em impresso próprio a conceder pelos serviços, dirigidas à Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, para Câmara Municipal de Tavira, Praça da República, 8800-951 Tavira ou para 

camara@cm-tavira.pt. 

O Aviso n.º 3692/2020 que publicita a discussão pública foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 44, 

de 3 de março de 2020. 

Para constar e produzir os efeitos legais se passou o presente EDITAL e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume na área do Concelho e divulgados através do sítio eletrónico do Município de 

Tavira e da comunicação social. 

Paços do Concelho, 03 de março de 2020 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Ana Paula Fernandes Martins 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografada. 
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1. ENQUADRAMENTO 

O presente documento constitui o relatório de ponderação das participações recebidas no âmbito da 

discussão pública do Plano de Urbanização de Tavira (PUT), em cumprimento do disposto nos números 3 e 

6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio. 

Pela proposta n.º 40/2020/CM e respetiva deliberação da Câmara Municipal tomada em reunião realizada 

no dia 11 de fevereiro, foi aprovada a proposta de PUT e decidido submetê-la a um período de discussão 

pública de 20 dias, seguindo os trâmites previstos no artigo 89.º do RJIGT. 

A ponderação das reclamações, sugestões, observações e pedidos de esclarecimento apresentados pelos 

particulares, deu cumprimento aos seguintes atos e formalidades, nos termos do artigo 89.º do RJIGT, 

nomeadamente, a resposta fundamentada aos interessados, perante aqueles que invocaram, 

designadamente: 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos que 

devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos.” 

Promoveu ainda o esclarecimento direto aos interessados, sempre que necessário ou conveniente, através 

dos seus próprios técnicos. 

Para além do exposto, consta deste documento a forma como se processou e decorreu a discussão 

pública, a análise técnica efetuada, bem como a identificação e justificação de eventuais alterações a 

incluir na versão final do plano. 

Este Relatório inclui, em anexo, todas as participações recebidas no decurso do período estabelecido para 

a realização da Discussão Pública e cópia dos elementos instrutórios inerentes. 

 

2. PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 89.º do RJIGT “concluído o período de acompanhamento e, quando for 

o caso, decorrido o período adicional de concertação, a câmara municipal, procede à abertura de um 

período de discussão pública, através de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através da 

comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, do qual 

consta o período de discussão pública e a forma como os interessados podem apresentar as suas 

reclamações, observações ou sugestões (...)”. 
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Dando cumprimento ao quadro legal vigente, a Câmara Municipal publicitou e divulgou a abertura do 

período da discussão pública da elaboração do PUT e respetiva forma de participação pelos seguintes 

modos: 

 Publicação em Diário da República; 

 Divulgação na página de internet do Município; 

 Afixação de Edital nos Paços do Concelho e Juntas de Freguesia; 

 Publicação na comunicação social. 

O período de discussão pública decorreu entre os dias 11 de março e 7 de abril de 2020. 

Foram cumpridos todos os requisitos subjacentes ao processo de discussão pública, juntando-se cópia dos 

elementos instrutórios inerentes (ANEXO 1). 

 

3. ÁNALISE DAS PARTICIPAÇÕES 

As participações recebidas, por escrito, no âmbito da discussão pública, foram distinguidas segundo os 

tipos: sugestões, observações, reclamações e pedidos de esclarecimento e, ainda identificadas em função 

das principais questões ou temáticas abordadas, designadamente: 

1) Regulamento  

Participações onde os requerentes reclamam/sugerem alterações nas disposições regulamentares. 

2) Zonamento 

Participações onde os requerentes reclamam/sugerem alterações da qualificação do solo, 

infraestruturas, equipamentos, património, entre outros. 

3) Condicionantes 

Participações onde os requerentes reclamam/sugerem alterações com incidência nas Servidões e 

Restrições de Utilidade Pública. 

4) Elementos Cartográficos 

Participações onde os requerentes reclamam/sugerem a necessidade de serem realizadas retificações 

cartográficas nos elementos do PUT. 

5) Participações gerais 

Dizem respeito a assuntos transversais ao plano ou considerações genéricas. 

Refere-se ainda que, uma vez que o conteúdo de algumas participações é complexo, no sentido em que 

uma mesma participação aborda várias temáticas, procurou-se separar os vários temas abordados dentro 

de cada participação. 
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3.1. CRITÉRIOS DE PONDERAÇÃO E DECISÃO 

Com o objetivo de se proceder a uma análise e tratamento equitativo de todas as participações recebidas, 

adotou-se uma metodologia de apreciação e ponderação individualizada, tendo por base os critérios e 

objetivos subjacentes à proposta do PUT.  

Como já referido, de acordo com a legislação em vigor, nomeadamente o disposto no artigo 89º do RJIGT, 

a Câmara Municipal deve ponderar todas as participações, ficando obrigada a resposta fundamentada 

perante aqueles que invoquem, designadamente: 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos que 

devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos.” 

No entanto, foi entendimento da Câmara Municipal que todas as participações seriam objeto de resposta. 

Cada uma das participações foi objeto de ponderação e fundamentação, tendo-lhe sido atribuída uma 

“Decisão” síntese tipificada, designada por: Aceite; Não aceite; Parcialmente aceite. 

As participações foram analisadas individualmente, avaliando-se o seu enquadramento face a metodologia 

adotada para a qualificação do solo e a estratégia de desenvolvimento definida no âmbito da proposta de 

plano. Por este facto, a avaliação assentou em vários critérios, nomeadamente: 

 enquadramento na estratégia e modelo de ordenamento territorial; 

 enquadramento e impacte sobre as servidões administrativas e restrições de utilidade pública; 

 existência de condicionamentos legais e regulamentares a manter; 

 participações não relacionadas com o conteúdo material do PUT ou dos elementos que o 

acompanham. 

 

3.2. PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

Durante o período de discussão pública foram recebidas 10 participações, analisadas individualmente, de 

acordo com os critérios de ponderação expostos e o seu conteúdo, sintetizando-se o resultado nos quadros 

seguintes. 

No entanto, no sentido de garantir o conhecimento integral da exposição e salvaguardando a 

confidencialidade dos dados pessoais, o conteúdo das mesmas encontra-se transcrito em anexo (ANEXO 

2). 
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QUADRO 1 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 8512 em 26.03.2020 - Participante: Isabel Maria 
de Sousa Nunes da Silva Macieira 
 

TIPO  TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Observação 
Sugestão 

Participações 
gerais 

Posto Agrário e Centro de Experimentação Agrária 
de Tavira - Propõe que a área REN pertencente a este 
espaço seja integralmente incorporada na área deste 
PU como zona agroflorestal de interesse público e 
incluída no “ponto 4.1.8. Recreio e Lazer - Espaços 
Verdes Urbanos”. Criar uma nova área de “desafogo 
urbano”, um grande parque, com possibilidade de vir 
a albergar um leque alargado de valias e de projetos 
partilhados entre várias entidades e parceiros. Este 
território poderá vir a ser incluído como SARUP, nos 
domínios: “3. Recursos Ecológicos: a) Reserva 
Ecológica Nacional (REN) – Outros Ecossistemas; 4. 
Património Cultural: (…) c) Imóvel de Interesse 
Municipal; d) Zona Especial de Proteção; e) Zona Geral 
de Proteção.” Este espaço alberga património 
arquitetónico de grande interesse (sede do antigo 
Posto Agrário; casario/estruturas hidroagrícolas 
existentes), que deverão vir a ser também objeto de 
estudo e integrados no inventário de edifícios de 
interesse. 

A área referida pela participante não 
integra a REN. Está classificada como 
Reserva Agrícola Nacional (RAN) a 
parte fora do perímetro urbano de 
Tavira, e fora deste PU.  
Não é viável, nesta fase, alterar a área 
de intervenção do PU. Por outro lado, 
não seria coerente nem adequado 
integrar uma extensa área de RAN, 
sem fins urbanísticos, em PU. A 
viabilização dos usos sugeridos para o 
espaço não implica nem exige que o 
mesmo esteja integrado em PU.  
O edifício da sede do Posto Agrário, 
integrado na área de intervenção 
deste plano, está devidamente 
identificado nos imóveis 
inventariados, como edifício de 
arquitetura civil a preservar (Fichas 
do Património Arquitetónico Vol. IV - 
Ficha n.º 475). 

Não 
aceite 

Cine -Teatro António Pinheiro - A fachada do edifício 
deve manter-se preservada de acordo com os ideais 
valorizados no plano (Ponto 2.8. Património 
Arquitetónico). Embora não seja um edifício 
extraordinário do ponto de vista estritamente 
arquitetónico, deve manter-se inserido no acervo de 
arquitetura moderna existente na cidade, como 
sendo uma das suas expressões mais tardias. O 
estudo e posterior inventariação de todo este acervo 
de arquitetura moderna, torná-lo-á emblemático 
como exemplar deste movimento que começa a ver o 
reconhecimento da sua importância por estudiosos e 
autarcas, um pouco por toda a região algarvia. A 
construção prevista, com um projeto de fraco valor, 
irá, devido à sua altura, passar a fazer parte dos agora 
etiquetados pela CMT, neste PU, como edifícios 
dissonantes (Ponto 4.4.3. Identificação dos edifícios 
morfologicamente e volumetricamente dissonantes). 

O contributo é extemporâneo dado 
tratar-se de uma intervenção já 
definida e com obra a decorrer desde 
2018. 
Estando em fase de execução, apenas 
compete ao PUT absorver esta 
intervenção.  
Tendo um projeto aprovado e 
estando e decorrer a obra de 
reabilitação deste edifício, não é 
viável a sua identificação, nesta fase, 
nos imóveis inventariados.  
Com a reabilitação deste edifício 
pretende o Município de Tavira dotá-
lo de condições de segurança a 
salubridade, assim como de adaptar o 
espaço às necessidades que 
decorrem das diversas atividades 
culturais, tornando-o num 
equipamento polivalente. 

Não 
aceite 

Nova ponte sobre o rio Gilão - Desnecessidade de 
uma nova travessia rodoviária sobre o rio, no meio da 
cidade «Para quê, então, insistir numa nova travessia 
rodoviária (com mais ou menos trânsito) no meio da 
cidade? Para emergências? Uma faixa de rodagem 
que aumenta exponencialmente a escala de toda a 
estrutura, compromete estética e estilisticamente 
toda a envolvente, nomeadamente aquele núcleo 
“precioso” que tanto se quer salvaguardar, para um 
uso normal de 0,000 quantos % de uso? Não faz 
sentido! Vamos certamente, e com o apoio da 
sociedade civil, conseguir repensar também esta 
solução e assim manter viáveis todas as premissas 
aqui enumeradas, da segurança dos peões ao integral 
cumprimento de um plano de mobilidade segura e 
lenta no centro citadino, esse sim, dinamizador de 
uma economia local de proximidade. Digna de uma 
cidade que se orgulha do seu passado e das marcas 
que, no presente, imprime para o seu futuro.» 

O contributo é extemporâneo dado 
tratar-se de uma intervenção já 
definida e com obra a decorrer desde 
2019.  
Estando em fase de execução, apenas 
compete ao PUT absorver esta 
intervenção, a qual integra uma série 
de ações que visam requalificar o 
espaço público, promover novas 
dinâmicas nas margens do rio, 
melhorar as acessibilidades e a 
mobilidade, privilegiando a circulação 
pedonal, as bicicletas e outros modos 
suaves, constituindo-se assim esta 
ponte como benéfica e valorizadora 
da zona nobre da cidade.  
 

Não 
aceite 
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QUADRO 2 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9361 em 07.04.2020 - Participante: Sanidro 
Saneamentos e Aguas, Lda. 
  

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Reclamação Zonamento Espaço verde (EV3) no Adro do Judeu - O 
terreno foi sempre considerado pela empresa 
como um património com perspetiva de 
elevada rentabilização a médio/longo 
prazo. Refere que o local não apresenta nem 
condições, nem localização ideais para o 
mesmo ser considerado espaço verde. Refere 
a participante que a localização do referido 
terreno situa-se entre dois loteamentos 
existentes estando completamente 
enquadrado com ambos e apresenta 
condições ideais para urbanizar. No referido 
terreno não existe qualquer tipo de espécies 
de vegetação protegida bem como quaisquer 
árvores de pequeno, médio ou grande porte, 
para que se considere a sua perseveração, bem 
como não se encontra inserido no perímetro 
do AHSA, sendo este um fator que inviabiliza 
quase por completo a possibilidade de 
rentabilizar este espaço como zona verde.  
 
Salienta ainda que qualquer intenção de 
utilizar o espaço como zona verde significará 
um alto investimento económico, financeiro e 
temporal, para que se crie as condições 
mínimas, havendo certamente muitos outros 
locais na cidade com melhores condições 
naturais, melhores acessos e melhor 
enquadramento para tal. 

O terreno em apreço está classificado 
como Espaço Verde 3 (EV3). Incluem-se 
nesta categoria espaços como áreas em 
risco de erosão, declives acentuados, 
ameaçados pelas cheias e cabeceiras de 
linhas de água. O regime, ocupação e 
transformação do uso do solo é limitado 
por um conjunto de restrições, ou mesmo 
de imposições, ao direito de propriedade 
que configuram as servidões 
administrativas ou restrições de utilidade 
pública. No caso em concreto, a 
propriedade é atravessada por uma linha 
de água, cartografada na Planta de 
Condicionantes, com a servidão Recursos 
Hídricos - Domínio Hídrico: Leito e 
Margem das Águas Fluviais. Face à 
servidão em apreço e ao Modelo 
Territorial seguido no PUT é 
entendimento do Município que o espaço 
não deve ser edificado, sendo mais 
adequado o seu uso como Espaço Verde. 

Não 
aceite 

 

QUADRO 3 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9445 em 07.04.2020 - Participante: Bloco Esquerda 

Tavira  

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Sugestão Participações 
gerais 

Refere o participante que o crescimento 
urbano é a mais grave forma de destruição do 
solo, através da sua impermeabilização. 
Defende neste Plano a aplicação do 
desenvolvimento urbano em detrimento do 
crescimento urbano. Julga necessário que 
fique plasmado neste Plano o direito à 
habitação, o qual é um direito fundamental 
consagrado na Constituição da República 
Portuguesa e, assim criar-se uma forma de 
vida harmoniosa, não afunilando numa 
vertente meramente especulativa com a 
consequente gentrificação da cidade, a qual 
origina a perda da identidade cultural do 
concelho, algo que pelo seu imenso valor, 
devemos preservar. Considera ser urgente a 
criação de Habitação Acessível, a Preservação 
do Património Urbano, Ambiental, Paisagístico 
e Arquitetónico. Importa também preservar as 
morfologias, tipologias, espaços públicos e 
paisagens tradicionais da cidade de Tavira. No 
entanto não devem ser excluídas intervenções 
contemporâneas de efetiva qualidade, que se 
integrem devidamente no contexto urbano 

A participação apresenta contributos 
muito genéricos, sem correspondência 
efetiva com a proposta submetida a 
discussão pública. 
 
Neste contexto, pode-se salientar que a 
proposta de PUT pretende: contribuir de 
forma significativa para qualificar a 
cidade de Tavira e reforçar as suas 
funções de centro urbano no contexto 
municipal e regional; promover 
operações de reconversão urbanística de 
elevado impacto na imagem da cidade, 
na sua funcionalidade e na oferta de 
melhores equipamentos de utilização 
coletiva, dando prioridade às operações 
de maior sustentabilidade económica em 
parceria com outros agentes públicos ou 
privados; promover a reabilitação de 
edifícios e de espaços públicos de estadia 
e lazer, sobretudo no núcleo urbano mais 
antigo; adequar as regras de gestão 
urbanística à realidade do Tecido Urbano 
existente. Desta forma considera o 
Município que o PUT se encontra em 

Aceite 
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Sugere o não aumento dos índices de 
construção, volumetrias e números de pisos, 
preservando desta forma a traça existente e a 
sua densidade urbanística, com a manutenção 
das estruturas e infraestruturas públicas. No 
aspeto ambiental, refere que o Plano deve 
aproveitar para introduzir a melhoria do 
desempenho energético, acústico e térmico, 
assim como o aproveitamento mais eficiente e 
ecológico dos materiais de construção.    
Sugere a não segmentação da cidade, isto é, 
deve evitar-se a monofuncionalidade das 
áreas, sugerindo-se uma maior diversidade 
funcional, económica, comercial e social, 
assim como a introdução de mais espaços 
verdes na cidade. 

conformidade com as sugestões aqui 
apresentadas. 

 

QUADRO 4 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9446 em 07.04.2020 - Participante: Wim Wolsing   
 

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Sugestão 
Reclamação 

Regulamento 
Zonamento 
Condicionantes 

Refere que o PUT “(…) não deve permitir 
nenhum aumento em altura, índice de edifício 
ou área de edifício no centro histórico, no 
centro (entre a EN125 e a ponte antiga – até à 
Ria Formosa – 304 hectares) e não permitir 
qualquer construção em áreas onde o nível do 
mar esteja a 1,00 metros acima do nível do 
mar.” 

O PUT não agravou os parâmetros e 
índices urbanísticos, considerando-se 
que os propostos no plano são os 
adequados face à realidade existente. 
Nos termos do enquadramento legal 
que estabelece a gestão dos recursos 
hídricos, nas zonas inundáveis o PUT 
estipula que devem ser adotadas 
medidas adequadas de proteção 
contra cheias devendo, para o efeito, 
os requerentes/projetistas demonstrar 
a compatibilidade das operações a 
propor com as cheias, podendo ainda a 
Câmara Municipal, solicitar parecer da 
autoridade competente nesta matéria, 
sempre que se justifique. Neste 
contexto considera-se salvaguardada a 
questão levantada.   

Não 
aceite 

Salienta que “(…) dado o facto de haver 
projetos em zonas históricas a serem 
“regulamentados”, eu proporia um novo PGU - 
com base em um plano futuro, com a aceitação 
de situações não regulamentadas existentes. 
Mas o PGU atual é baseado em “situações não 
regulamentadas” a serem aceitas, mas 
também cria um ambiente para projetos 
maiores contra a natureza da cidade.” 

O zonamento, parâmetros e índices 
urbanísticos constantes da proposta de 
plano traduzem uma política 
urbanística de adequação de respostas 
às solicitações, problemas e 
potencialidades identificados para 
cada zona, considerando o Município 
que a proposta é adequada e responde 
às necessidades atuais.  

Não 
aceite 

Gestão de água – Refere o participante que a 
água é um dos recursos naturais mais 
importantes e é muito escasso. A reutilização 
da água da chuva não está a ser implementada 
ou tida em consideração. A cidade pode obrigar 
o uso da água para “armazenamento de água 
da chuva” em tanques e usá-la para instalações 
sanitárias, jardinagem, etc. para cada novo 
empreendimento ou restauro, quando 
aplicável. Acrescenta ainda que outras 
instituições governamentais sejam 
responsáveis por esta gestão Tavira deve ser a 
primeira cidade a iniciar este processo. A 
recomendação é obrigar todos os novos 
projetos a reutilizar a água da chuva, devendo 
Tavira solicitar a todas as instituições 

O solicitado encontra-se fora do 
âmbito do presente processo. 

Não 
aceite 
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governamentais em Portugal a melhor gestão 
dos recursos naturais (como a água e o ar). 

Infraestruturas ferroviárias – refere que à uma 
menção sobre ferrovia no Artigo 1.6 mas nada 
é especificamente mencionado. Enfatiza que a 
situação de “igualdade de condições” para 
todos os novos desenvolvimentos esteja a uma 
distância máxima A 15m da ferrovia como 
situações existentes na EC6, EH2 (Quinta do 
Caracol), EV2 e AE2. Sugere que a CMT solicite 
à REFER condições equitativas para que todos 
os novos empreendimentos dentro da cidade 
de Tavira tenham que respeitar a distância de 
15m da ferrovia (zona non aedificandi). 

As servidões aplicadas no PUT sobre 
prédios confinantes ou vizinhos ao 
domínio público ferroviário, assim 
como a delimitação das respetivas 
zonas non aedificandi decorre do 
disposto na legislação vigente e foram 
devidamente validadas pela entidade 
competente nesta matéria – 
Infraestruturas de Portugal, S.A. 

Não 
aceite 

EC1 – Refere que esta área também contém o 
centro histórico. A E/S proposta é de 0,8 e os 
níveis de índice 2,0 e 2 a 3, a situação existente 
para projetos novos é de 1,5. Propõe a seguinte 
adaptação: Edifícios existentes e projetos 
licenciados existentes podem fazer parte do 
novo PUT, mas os “lotes a serem 
desenvolvidos” mantém um índice de 1,5, tal 
como agora. 

O Espaço Central 1 (EC1) integra o 
núcleo urbano mais antigo, que reúne 
um importante espólio patrimonial 
arquitetónico, espaços públicos, 
cultura e memória coletiva da 
comunidade, bem como a maior 
concentração e diversidade de usos 
urbanos no concelho. O zonamento, 
parâmetros e índices urbanísticos 
constantes da proposta de plano 
traduzem uma política urbanística de 
adequação de respostas às 
solicitações, problemas e 
potencialidades identificados para 
cada zona.  
 
É entendimento do Município que os 
parâmetros e índices urbanísticos 
propostos para o EC1 são os 
adequados, os quais encerram uma 
visão de sustentabilidade da dinâmica 
de desenvolvimento deste espaço, 
contribuindo significativamente para o 
equilíbrio entre a defesa da qualidade 
do ambiente urbano, a satisfação das 
necessidades básicas e cívicas e a 
vitalidade e dinamismo da economia 
urbana, naquela que é a zona mais 
atrativa e, paralelamente, mais 
sensível, da cidade de Tavira. 

Não 
aceite 

EC5 – Refere que esse lote está determinado 
para um hotel atualmente. Encontra-se na zona 
do POPNRF. Esta zona tem sido uma zona para 
desenvolvimento hoteleiro e, ao transformá-la 
em empreendimento residencial com E/S de 
0,4 (era 0,3) e índice de 1,5 (era 1,2) e 4 andares 
(foi de 2 a 3), está a alterar-se a natureza 
completa dessa área. Como promotor a minha 
opinião é que a natureza da cidade será 
estragada com esta solução proposta. Este lote 
deve ter uma solução em que o piso térreo 
possa ser construído a 1,5 metros acima do 
nível do mar, com um máximo de 1.º andar na 
zona da Ria Formosa e máximo de 2 andares no 
centro do lote. Este lote deve ser integrado 
com uma paisagem harmoniosa, a partir do 
centro histórico da Ria Formosa, com uma 
altura máxima de construção de 7,5 metros 
acima do nível do mar, permitindo a construção 
a partir de 1,5 acima do nível do mar e depois 
de 2 andares. 

De acordo com o artigo 6.º do PGU em 
vigor não se verifica o exposto pelo 
participante no que respeita aos 
parâmetros e índices urbanísticos. 
A proposta constante do PUT define 
parâmetros e índices urbanísticos, os 
quais eram inexistentes no PGU em 
vigor. Foi efetuada alteração ao uso 
por forma possibilitar o uso 
habitacional e outros compatíveis. 
No que se refere ao número de pisos, o 
PGU já previa 3-4 pisos. 
 

Não 
aceite 
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QUADRO 5 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9453 em 07.04.2020 - Participante: João Miguel 
Valente Mendonça 
 

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Sugestão Regulamento Espaços Habitacionais - Julga vantajoso aplicar aos 
Espaços Habitacionais (Subseção III da seção II do 
capítulo III) as mesmas exceções já previstas no novo 
plano para os Espaços Centrais (Subseção II).  
 
Sugere que seja replicado o ponto 3 e ponto 4 destas 
exceções no fim do artigo 42.º dos Espaços 
habitacionais, fazendo agora referência ao artigo 36.º 
(Edificabilidade) em vez do artigo 20.º (que é a mesma 
Edificabilidade mas relativa aos Espaços Centrais). Isto 
permitiria construções existentes à data anterior ao 
PGU (1992) poderem ser legalizadas desde que 
cumpram uma série de exigências nomeadamente o 
RGEU e após a análise e parecer dos próprios serviços 
do Município.  
 
Habita num edifício construído em 1975 em que existe 
um desvão ventilado que não está legalizado, situação 
esta que não é confortável ou tranquilizante para 
nenhum dos condóminos. Muitas mais situações 
poderão ocorrer nestes Espaços Habitacionais e não 
apenas nos Centrais em construções anteriores a 1992 
o que permitiria legalizá-las cumprindo os critérios 
exigidos. 

Considerou o Município 
adequada a sugestão 
apresentada, pelo que as 
exceções antes previstas apenas 
para os Espaços Centrais 
(Subseção II) foram alargadas a 
toda a área do PUT. 

Aceite 

 

QUADRO 6 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9456 em 07.04.2020 - Participante: Maria de 

Fátima Palmeira Gaspar 

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Reclamação Regulamento Rua do Apeadeiro da Porta Nova, n.º 26 – Reporta-se 
ao edifício integrado no zonamento do PUT como 
Espaço de Atividades Económicas (AE2), referindo que 
os artigos 43.º, 44.º e 45.º não têm qualquer referência 
a moradias existentes, nem remodelações, nem 
ampliações das mesmas. O artigo 46.º refere ainda que 
é interdito o uso de habitação, considera que não foi 
contemplado no regulamento do PU o uso existente.  
Reclama da omissão referida, requerendo que seja 
contemplada em regulamento a situação existente, 
uma vez que o uso de comércio ou serviços atribuído à 
totalidade do terreno é, no regulamento do PU agora 
proposto, incompatível com o uso habitacional da 
moradia lá existente desde 1972.  
Solicita que o artigo 46.º admita a existência do uso 
habitacional quando se trate de moradias existentes, 
bem como a remodelação e ampliação das mesmas. 

Face à existência da omissão 
referida na participação, 
com vista à regulamentação 
das edificações existentes 
com usos interditos para 
aquela categoria de solo, foi 
incluído um novo ponto no 
artigo 45.º do Regulamento 
do PUT.  
Face ao parecer emitido pela 
Infraestruturas de Portugal, 
S.A. não foi possível atender 
ao solicitado no que respeita 
à ampliação das edificações 
existentes para usos 
interditos para aquela 
categoria de solo.  
 

Aceite 
parcialmente. 

 

QUADRO 7 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9481 em 07.04.2020 - Participante: Ângela Maria 

Lourenço Rosa 

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Sugestão 
Observação 
 
 

Participações 
gerais 

Centro de Experimentação Agrária (CEA) de 
Tavira – Solicita a valorização do CAET não 
permitindo que seja cortado por uma estrada, 
e seja altamente valorizado pela importância 
enquanto espaço de suporte à cidade de Tavira 
e à salvaguarda da biodiversidade ecológica do 

O Centro de Experimentação Agrária de 
Tavira não se encontra integrado na 
área de intervenção do PUT, estando 
somente o edifício da sede do Posto 
Agrário, integrado na sua área de 
intervenção. Neste contexto e face ao 

Não 
aceite 
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Algarve. Refere que o espaço do CEA é muito 
importante para a cidade de Tavira como 
garante de hortas municipais e comunitárias 
que sirvam a população, mas também no 
âmbito da salvaguarda da biodiversidade e 
formação agro-ecológica. É o único espaço na 
cidade de Tavira que combina solos de primeira 
categoria com acesso direto à água, por via dos 
aquíferos que ali jazem. O CEA é fundamental 
para a formação da gestão Ecológica da Água 
no Algarve. Salienta que por todos os motivos a 
agricultura familiar e os pequenos produtores 
biológicos precisam ser potenciados, o CEA é 
fundamental para tal. Os pequenos agricultores 
ecológicos estão nas três frentes: Segurança 
Alimentar, Saúde, Ecologia/biodiversidade. 

solicitado considera-se que o exposto se 
encontra fora do âmbito do presente 
processo. 
 

Herbicidas – Solicita que se acabe com o uso de 
todos os tipos de herbicidas nos espaços 
públicos. 
Parques municipais, como o conhecido Skate 
Parque, continuam a ser pulverizados 
recorrentemente por herbicidas. Crianças, 
idosos e animais ficam sujeitos à intoxicação 
provocada por estes venenos sistêmicos. As 
placas de aviso são poucas vezes colocadas, 
mas mesmo que fosse afixadas, o veneno 
continuaria a fazer o seu trabalho, o que é 
nefasto, e um perigo de saúde pública. Tavira 
tem o dever de se declarar Município livre de 
glifosato e optar pelo uso de alternativas 
saudáveis no controle das ervas. Temos o 
direito de viver saudáveis e fazer a diferença. O 
uso do glifosato e uso de pesticidas na 
agricultura e na jardinagem prejudica a 
biodiversidade e os insetos, nomeadamente as 
abelhas que estão em vias de extinção. 

O solicitado encontra-se fora do âmbito 
do presente processo. 

Não 
aceite 

Antenas 5G - Manifesta oposição à instalação 
de Antenas 5G na zona urbana de Tavira, dado 
que até o momento, não está excluído que 
essas frequências precisas possam ter impacto 
na saúde humana. 

O solicitado encontra-se fora do âmbito 
do presente processo. 

Não 
aceite 

Urbanismo mais sustentável – Apela a um 
urbanismo mais sustentável, energeticamente 
eficiente, ecologicamente inteligente. Solicita a 
criação de jardins comestíveis, a redução do 
consumo de água e o uso de espécies arbóreas 
autóctones. 

É entendimento do Município que a 
proposta de PUT encerra uma visão de 
sustentabilidade da dinâmica de 
desenvolvimento deste espaço, 
contribuindo significativamente para o 
equilíbrio entre a defesa da qualidade 
do ambiente urbano, a satisfação das 
necessidades básicas e cívicas e a 
vitalidade e dinamismo da economia 
urbana, naquela que é a zona mais 
atrativa e, paralelamente, mais sensível, 
da cidade de Tavira. Neste contexto, 
considera-se satisfeito o apelo 
constante da participação. 

Não 
aceite 

Refere que a consulta pública deveria ser 
adiada e reaberta depois de sairmos do regime 
de Estado de Emergência atual, quando for 
possível a participação dos cidadãos. 
 

O processo de discussão pública do PUT 
não foi afetado pelo Estado de 
Emergência atual, estando igualmente 
abertos todos os canais que permitiam a 
consulta da documentação e a 
apresentação de contributos pelos 
interessados, pelo que não se 
justificava, nem era viável, o adiamento 
ou reabertura sugeridos. 

Não 
aceite 
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QUADRO 8 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9488 em 07.04.2020 - Participante: Per Jonas 

Wahlstrom 

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Sugestão Zonamento 
Regulamento 

Rua Eduarda Lapa (n.ºs 1 a 7) - Propõe a 
supressão (demolição) integral de todas as 
edificações para que o espaço agora deixado 
por estas, seja reconvertido em um espaço 
publico representado a verde, e assim permitir 
a continuidade quer do jardim existente a sul, 
bem como a sua ligação com o espaço publico 
a norte, devendo este também ser objeto de 
uma cuidada intervenção que permita 
oferecer ao cidadão todo o potencial da 
presença do rio e zonas adjacentes. Para que 
esta proposta se torne realidade, será 
necessário proceder ao realojamento das 
famílias que habitam essas edificações objeto 
da proposta, estando assim disponível para 
contribuir em regime de mecenato para a 
realização das mesmas. 

O conjunto de edifícios está identificado, 
no PUT, nos imóveis inventariados como 
edifícios de arquitetura civil a preservar 
(Fichas do Património Arquitetónico Vol. 
V - Fichas n.º 3, n.º 748, n.º 749 e n.º 750).  
Este conjunto de 7 habitações em banda, 
com logradouros no tardoz, constitui o 
único exemplar ainda existente do Bairro 
Jara, cujo uso era a habitação operária. A 
sua tipologia constitui um exemplar de 
arquitetura popular portuguesa das 
décadas de 30 e 40 do Séc. XX, sendo os 
seus elementos notáveis as caixilharias. A 
importância do edificado justifica-se por 
ser a única marca de uma época da 
história da cidade de Tavira, sendo 
intenção do Município promover a sua 
preservação. 

Não 
aceite 

 

QUADRO 9 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9489 em 07.04.2020 - Participante: Cineticum, 

Sociedade Turística e Imobiliária do Algarve, Lda. 

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA 

PARTICIPAÇÃO 

PONDERAÇÃO DECISÃO 

Observação Elementos 

cartográficos 

Parque Verde do rio Séqua – Salienta que 

esta zona identificada com o n.º 31 na 

planta n.º 13 (espaços públicos de estadia 

e lazer) é ainda parte integrante do Celão, 

de propriedade privada, embora sujeito a 

um protocolo com a CMT no sentido de 

lhe ser entregue este imóvel como “áreas 

de cedência”. 

Existe um protocolo celebrado em 6 de junho 

de 1998, no âmbito do qual o participante 

concede autorização pelo prazo de 30 anos à 

CMT, para criação de jardins, dotados de 

equipamentos de lazer e atividade desportiva, 

para utilização da população em geral e 

visitantes. No âmbito do protocolo foi 

autorizada a CMT a tomar posse do prédio, a 

título gratuito. Ficou protocolado que o 

terreno em causa ficou desde logo, 

considerado de suscetível de ser tido em conta 

para futuras áreas de cedência para 

propriedade plena da CMT antes de 

decorridos os 30 anos, perante eventual 

loteamento de partes adjacentes dos mesmos 

proprietários. Neste contexto e em virtude de 

ainda não ter sido efetivada a cedência em 

apreço e estando em vigência o protocolo, o 

Município acolhe e assume o referido pelo 

participante, no entanto, não resulta daqui 

qualquer alteração no plano. 

Aceite 
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QUADRO 10 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9497 em 07.04.2020 - Participante: Areiasol – 

Sociedade de Investimentos Turísticos do Sotavento Algarvio, Lda. 

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA 
PARTICIPAÇÃO 

PONDERAÇÃO DECISÃO 

Reclamação Regulamento  
Elementos 
cartográficos 

Fabrica Balsense - Na Planta 24.D o 
prédio está identificado como 
inventariado referente a bens 
culturais e na Planta 17 como 
edifício a preservar. O participante 
refere que o imóvel nunca foi 
considerado de interesse 
municipal, e no âmbito do PGU o 
acesso à “Ponte das Descobertas” 
deveria atravessar o imóvel em 
questão. O Município nunca 
despoletou qualquer mecanismo 
de classificação do imóvel, o que se 
justificaria se o considerasse de 
valor cultural de significado 
predominante. O ato de classificar 
um imóvel implica uma 
desvalorização no mercado do 
imóvel, afetando diretamente os 
direitos de propriedade privada, e 
pondo em causa a questão da 
igualdade entre proprietários 
quanto à distribuição de benefícios 
resultantes da possibilidade de 
construir ou urbanizar.  
 
Refere o participante que, numa 
decisão de classificação não podem 
ser ignorados os custos e benefícios 
associados à conservação do 
património, devendo estar 
associado à classificação a 
possibilidade de aquisição pelo 
Estado, caso o proprietário não 
pretenda assumir o prejuízo que 
advém da mencionada 
classificação. No caso em apreço os 
interesses do particular são 
relevantes, sendo a verificação da 
lesão do particular evidente. 
Acrescenta que, no edifício em 
causa, os únicos elementos com 
relevância são a chaminé e a 
fachada principal, pelo que a sua 
manutenção pode ser assegurada, 
classificando estes elementos e não 
todo um prédio. Parte do pátio 
interior está marcada como “a 
preservar” mas de facto são 
elementos novos.  
 
Acrescenta que a manutenção da 
fachada frente à rotunda e da 
chaminé, suprimindo a aplicação do 
artigo 71, nº2 em relação a todo o 
imóvel, já permitiria a viabilização 
de um projeto urbanístico. A 
manutenção dos elementos 
notáveis deve permitir novas 
construções garantido os índices de 

Efetivamente, tal como a participante refere, os bens 
imóveis podem ser classificados de interesse 
nacional, público ou municipal. Os bens de interesse 
municipal são os bens cuja proteção e valorização, no 
todo ou em parte, representam um valor cultural de 
grande significado para o Município. 
 
O artigo 2.º da Lei n.º 107/2001 de 8 de setembro 
consagra que se considera património cultural todos 
os bens que, sendo testemunhos com valor de 
civilização ou de cultura portadores de interesse 
cultural relevante, devam ser objeto de especial 
proteção e valorização. E o citado artigo no seu n.º 3 
esclarece que o interesse cultural relevante, 
designadamente histórico, paleontológico, 
arqueológico, arquitetónico, linguístico, documental, 
artístico, etnográfico, científico, social, industrial ou 
técnico, dos bens que integram o património cultural 
refletirá valores de memória, antiguidade, 
autenticidade, originalidade, raridade, singularidade 
ou exemplaridade.  
 
A proteção legal dos bens culturais assenta na 
classificação e na inventariação. Os edifícios 
inventariados no âmbito do PUT incluem todos 
aqueles que o Município considerou possuírem 
qualidades artísticas, urbanas e arquitetónicas ou de 
valor histórico e cultural, ou que, pela sua integração 
e contextualização na envolvente, tipologias 
construtivas, elementos construtivos e compositivos 
da construção apresentam interesse em 
salvaguardar. A inventariação de um imóvel como 
edifício a preservar, foi-o pelo facto de se considerar 
que se trata de um bem imóvel que, de harmonia 
com o disposto nos n.os 1, 3 e 5 do artigo 2.º, da Lei 
n.º 107/2001 representam um testemunho material 
com valor de civilização ou de cultura.  
 
A requerente invoca, e bem, que o imóvel poderá 
não ter qualquer interesse cultural nacional, mas a 
sua classificação como bem de interesse para 
Município acontece, porquanto o Município entende 
que o imóvel em apreço representa um valor cultural 
significativo para a história do concelho, e como tal a 
preservar. Após a implantação da República em 
Portugal, em outubro de 1910, os republicanos de 
Tavira assumem a instalação da indústria conserveira 
como uma das principais ações a promover em prol 
do progresso da cidade. Em 1915, é anunciada a 
criação de uma grande fábrica para conserva de 
peixe cujo capital foi subscrito pelos acionistas da 
Companhia de Pescarias Balsense, no Algarve. Assim, 
a Balsense é inaugurada em 1917, com a produção 
de latas de sardinha e chicharro em folha branca. 
Esta e as outras fábricas a operar em Tavira nas 
primeiras décadas do século XX trouxeram, em 
poucos anos, um grande incremento à cidade. O 
edifício constitui assim um imóvel de arquitetura 
industrial, construído durante a I Guerra Mundial 
para o uso de fábrica de conservas de peixe, a qual 

Não 
aceite 
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ocupação e de construção do plano. 
Deve ser permitido o 
preenchimento com mais do que 
um piso, bem como novas 
construções no seu interior, 
garantido o cumprimento da 
legislação e os índices de ocupação 
e de construção do plano. A 
manutenção dos índices de 
construção urbana para a zona 
(EC2), valorizando a pré existência 
de elementos considerados mais 
relevantes, permitirá uma solução 
proporcional entre interesses 
públicos e privados, permitindo que 
o edifício constitua um exemplo de 
reabilitação urbana. 
 
Neste contexto sugere e requer a 
manutenção da qualificação como 
inventariado, da fachada frente à 
rotunda (fachada norte) bem como 
da chaminé e a eliminação das 
condicionantes que constam das 
Plantas 17 e 24.D, bem como a não 
aplicação do nº 2 do art. 71 do 
Regulamento do PUT. 
 

viria a encerrar no final da primeira metade do século 
XX. Trata-se de um edifício de 1 piso, planta 
retangular, desenvolvendo-se em redor de um pátio 
central no qual se localiza o forno e a chaminé. 
Apresenta telhados de 2 águas em telha de marselha 
e como elementos notáveis salienta-se a corninja, 
caixilharia, cantarias, cunhais, ferragens e telhado. 
Atendendo aos antecedentes históricos 
anteriormente referidos e às características do 
edifício, veicula-se a posição do Município no valor 
cultural e arquitetónico do imóvel em causa.  
 
O facto de o PGU de Tavira não valorizar o edifício em 
apreço constituiu uma opção de planeamento à data 
(1992), no entanto, em virtude de o Município ter 
atempadamente identificado o valor do mesmo não 
foi essa opção concretizada. Evidência disso é a Ponte 
dos Descobrimentos, construída em 1993, cujo 
traçado não incidiu sobre a Fábrica Balsense.  
 
Salienta-se que, apesar da totalidade do edifício estar 
identificada como edifício a preservar, nos termos do 
artigo 70.º do Regulamento do PUT, poderão ser 
efetuadas demolições, totais ou parciais, de 
edificações ou dos seus componentes estando as 
mesmas sujeitas a prévia vistoria municipal para 
análise das condições e características do edifício. 
 

 

 

4. LAPSOS DETETADOS PELO MUNICÍPIO 

Foram introduzidas, pela equipa técnica, duas alterações decorrentes de lapsos entretanto detetados: 

- Um erro de uma etiqueta na Planta de Zonamento – Classificação e Qualificação do Solo; 

- No ponto 6 do artigo 13º (antes ponto 4 do artigo 33º) do Regulamento, foi alterada a redação do 

mesmo, passando de: “4. Excetuam-se ainda do cumprimento dos parâmetros e índices urbanísticos 

previstos no artigo 20º do presente regulamento a utilização de desvão da cobertura inclinada, desde que 

cumpra o RGEU e não altere o exterior das mesmas, por forma a manter a caracterização do edifício.”, para: 

“6. Excetuam-se ainda do cumprimento dos parâmetros e índices urbanísticos previstos para a 

edificabilidade nas diversas categorias do solo presentes no regulamento, a utilização de desvão das 

coberturas inclinadas existentes em data anterior à entrada em vigor do PGU (1992), desde que as mesmas 

cumpram o RGEU e não alterem o exterior da edificação, por forma a manter a caracterização do edifício.”; 

- No artigo 68º do Regulamento foi incluída a seguinte redação: “A delimitação destes na planta 

referenciada é meramente indicativa, pelo que poderá ser, ou não, coincidente com a realidade. Neste 

contexto, a presente secção aplica-se à totalidade do prédio independentemente do elemento cartográfico 

representado.” 
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5. ALTERAÇÕES DECORRENTES DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

Perante as participações efetuadas no âmbito da discussão pública do PUT foram efetuadas as seguintes 

alterações:  

 Artigo 13º - Acrescentados os pontos 5; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4 e 6. 

 Artigo 33º - Retirados os pontos 3; 3.1; 3.2, 3.3, 3.4 e 4. 

 Artigo 45º - Acrescentado o ponto 5.”. 
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Deliberação da Câmara Municipal datada de 11.02.2020 
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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 3692/2020

Sumário: Aprovar a proposta de Plano de Urbanização de Tavira e proceder à abertura do respe-
tivo período de discussão pública.

Proposta de Plano de Urbanização de Tavira — Discussão Pública

Ana Paula Fernandes Martins, Presidente da Câmara Municipal, torna público, nos termos e 
para os efeitos do disposto nos artigos 6.º, 89.º e 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
que a Câmara Municipal de Tavira, em reunião ordinária pública ocorrida a 11 de fevereiro de 2020, 
deliberou aprovar a Proposta de Plano de Urbanização de Tavira e proceder à abertura do respetivo 
período de discussão pública.

Após 5 dias contados a partir da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
os cidadãos interessados dispõem do prazo de 20 dias úteis para formulação das suas reclamações, 
observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento, sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento. O processo poderá 
ser consultado no sítio eletrónico do Município (www.cm -tavira.pt) ou nas instalações da Divisão 
de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo, todos os dias úteis, das 9h às 12:30h e 
das 13:30h às 17h. Os interessados, devidamente identificados, poderão apresentar as eventuais 
reclamações, observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento 
dentro do período atrás referido, por escrito e em impresso próprio disponibilizado pelos serviços, 
dirigidas à Senhora Presidente da Câmara Municipal, para Câmara Municipal de Tavira, Praça da 
República, 8800 -951 Tavira ou para camara@cm -tavira.pt.

Para constar e para os demais efeitos se publica o presente Aviso na 2.ª série do Diário da 
República, e outros de igual teor vão ser afixados nos locais de costume e divulgados através do 
sítio eletrónico do Município de Tavira e da comunicação social.

13 de fevereiro de 2020. — A Presidente da Câmara Municipal, Ana Paula Fernandes Martins.

Deliberação

Ata em Minuta n.º 3/2020 — Reunião Ordinária Pública, de 11 de fevereiro de 2020: A Presidente 
apresentou a proposta em apreço, referente à aprovação da Proposta de Plano de Urbanização de 
Tavira e à abertura do respetivo período de discussão pública. Após apreciação, a Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade aprovar a mesma. Para constar e legais efeitos se lavrou a presente ata 
em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 e para efeitos do preceituado no n.º 4 do artigo 57.º do 
anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, a qual depois de lida e aprovada foi assinada pela 
Presidente da Câmara Municipal e demais membros do órgão do executivo.

13 de fevereiro de 2020. — A Presidente da Câmara Municipal, Ana Paula Fernandes Martins.
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Divulgação do Aviso na comunicação social: extrato da publicitação no Correio da Manhã de 
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Edital n.º  15/2020 

ANA PAULA FERNANDES MARTINS, Presidente da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO, nos termos e para 

efeitos do disposto nos artigos 6.º, 89.º e 191.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara 

Municipal de Tavira, em reunião ordinária pública ocorrida a 11 de fevereiro de 2020, deliberou aprovar a 

Proposta de Plano de Urbanização de Tavira e proceder à abertura do respetivo período de discussão pública. 

Assim, cumpre proceder-se à abertura do período de DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE PLANO DE 

URBANIZAÇÃO DE TAVIRA, convidando-se todos os interessados a apresentar as suas reclamações, 

observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento, no período compreendido 

ENTRE OS DIAS 11 MARÇO E 7 DE ABRIL DE 2020. 

O respetivo processo poderá ser consultado no sítio eletrónico do Município (www.cm-tavira.pt) ou nas 

instalações da Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo, todos os dias úteis, nas horas 

normais de expediente. Os interessados, devidamente identificados, poderão apresentar eventuais 

reclamações, observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento, dentro do 

período atrás referido, por escrito e em impresso próprio a conceder pelos serviços, dirigidas à Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, para Câmara Municipal de Tavira, Praça da República, 8800-951 Tavira ou para 

camara@cm-tavira.pt. 

O Aviso n.º 3692/2020 que publicita a discussão pública foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 44, 

de 3 de março de 2020. 

Para constar e produzir os efeitos legais se passou o presente EDITAL e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume na área do Concelho e divulgados através do sítio eletrónico do Município de 

Tavira e da comunicação social. 

Paços do Concelho, 03 de março de 2020 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Ana Paula Fernandes Martins 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografada. 
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DISCUSSÃO PÚBLICA

Designação do plano

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Tavira

COMUNICANTE

Nome *

Morada *

Freguesia *

Código postal * - Localidade

N.º de Identificação Fiscal * Contacto telefónico*

Email 
* Campos de preenchimento obrigatório

COMUNICAÇÃO

Tavira, / / /

O/A Comunicante

Assinatura do/a comunicante ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não souber ou não puder assinar
~
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Divulgação do Edital nas Juntas de Freguesia (email e respetiva certidão de afixação) 

 



1

Isabel Domingos

De: Tânia Livramento <tania@cm-tavira.pt>
Enviado: 4 de março de 2020 15:33
Para: expediente@cm-tavira.pt
Assunto: FW: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira
Anexos: Edital 15-2020.pdf

Para: Saída 
Entidade: Junta de Freguesia de Santa Catarina da Fonte do Bispo 
Processo: 2020/150.10.400/3 
 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
 

De: Tânia Livramento [mailto:tania@cm-tavira.pt]  
Enviada: 4 de março de 2020 15:32 
Para: 'geral@jf-santacatarinafbispo.pt' <geral@jf-santacatarinafbispo.pt> 
Assunto: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira 
 
Exmo. Senhor Presidente, 

 
Para afixação remete-se a V. Ex.ª o Edital n.º 15/2020 relativo ao assunto mencionado em epígrafe, solicitando-se a 
emissão da respetiva Certidão de Afixação, a qual deverá ser enviada a este Município através deste email. 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
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Isabel Domingos

De: Tânia Livramento <tania@cm-tavira.pt>
Enviado: 4 de março de 2020 15:14
Para: expediente@cm-tavira.pt
Assunto: FW: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira

Para: Saída 
Entidade: Junta de Freguesia de Cachopo 
Processo: 2020/150.10.400/3 
 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
 

De: Tânia Livramento [mailto:tania@cm-tavira.pt]  
Enviada: 4 de março de 2020 15:09 
Para: 'geral@jf-cachopo.pt' <geral@jf-cachopo.pt> 
Assunto: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira 
 
Exma. Senhora Presidente, 

 
Para afixação remete-se a V. Ex.ª o Edital n.º 15/2020 relativo ao assunto mencionado em epígrafe, solicitando-se a 
emissão da respetiva Certidão de Afixação, a qual deverá ser enviada a este Município através deste email. 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
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Isabel Domingos

De: Tânia Livramento <tania@cm-tavira.pt>
Enviado: 4 de março de 2020 15:28
Para: expediente@cm-tavira.pt
Assunto: FW: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira
Anexos: Edital 15-2020.pdf

Para: Saída 
Entidade: União das Freguesias de Conceição e Cabanas de Tavira 
Processo: 2020/150.10.400/3 
 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
 

De: Tânia Livramento [mailto:tania@cm-tavira.pt]  
Enviada: 4 de março de 2020 15:26 
Para: 'geral@uf-conceicao-cabanastavira.pt' <geral@uf-conceicao-cabanastavira.pt> 
Assunto: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira 
 
Exmo. Senhor Presidente, 

 
Para afixação remete-se a V. Ex.ª o Edital n.º 15/2020 relativo ao assunto mencionado em epígrafe, solicitando-se a 
emissão da respetiva Certidão de Afixação, a qual deverá ser enviada a este Município através deste email. 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
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Isabel Domingos

De: Tânia Livramento <tania@cm-tavira.pt>
Enviado: 4 de março de 2020 15:22
Para: expediente@cm-tavira.pt
Assunto: FW: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira
Anexos: Edital 15-2020.pdf

Para: Saída 
Entidade: Junta de Freguesia de Santa Luzia 
Processo: 2020/150.10.400/3 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
 

De: Tânia Livramento [mailto:tania@cm-tavira.pt]  
Enviada: 4 de março de 2020 15:21 
Para: 'geral@jfsantaluzia.pt' <geral@jfsantaluzia.pt> 
Assunto: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira 
 
Exma. Senhora Presidente, 

 
Para afixação remete-se a V. Ex.ª o Edital n.º 15/2020 relativo ao assunto mencionado em epígrafe, solicitando-se a 
emissão da respetiva Certidão de Afixação, a qual deverá ser enviada a este Município através deste email. 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
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Isabel Domingos

De: Tânia Livramento <tania@cm-tavira.pt>
Enviado: 4 de março de 2020 15:25
Para: expediente@cm-tavira.pt
Assunto: FW: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira
Anexos: Edital 15-2020.pdf

Para: Saída 
Entidade: Junta de Freguesia de Tavira 
Processo: 2020/150.10.400/3 
 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
 

De: Tânia Livramento [mailto:tania@cm-tavira.pt]  
Enviada: 4 de março de 2020 15:24 
Para: 'geral@jftavira.pt' <geral@jftavira.pt> 
Assunto: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira 
 
Exmo. Senhor Presidente, 

 
Para afixação remete-se a V. Ex.ª o Edital n.º 15/2020 relativo ao assunto mencionado em epígrafe, solicitando-se a 
emissão da respetiva Certidão de Afixação, a qual deverá ser enviada a este Município através deste email. 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
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Isabel Domingos

De: Tânia Livramento <tania@cm-tavira.pt>
Enviado: 4 de março de 2020 15:30
Para: expediente@cm-tavira.pt
Assunto: FW: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira
Anexos: Edital 15-2020.pdf

Para: Saída 
Entidade: União das Freguesias de Luz de Tavira e Santo Estevão 
Processo: 2020/150.10.400/3 
 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
 

De: Tânia Livramento [mailto:tania@cm-tavira.pt]  
Enviada: 4 de março de 2020 15:29 
Para: 'uf.luzstoestevao@gmail.com' <uf.luzstoestevao@gmail.com> 
Assunto: Divulgação da Discussão Pública do Plano de Urbanização de Tavira 
 
Exmo. Senhor Presidente, 

 
Para afixação remete-se a V. Ex.ª o Edital n.º 15/2020 relativo ao assunto mencionado em epígrafe, solicitando-se a 
emissão da respetiva Certidão de Afixação, a qual deverá ser enviada a este Município através deste email. 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
Tânia Oliveira 
Arquiteta 
 
Divisão de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo 
 

 
 
Praça da República, 8800-951 Tavira 
Telefone: 281 320 500 | Fax: 281 320 599 ou 281 322 888 
www.facebook.com/cmtavira 
camara@cm-tavira.pt | www.cm-tavira.pt 
 





ANEXO 2 

PARTICIPAÇÕES APRESENTADAS 
 

 

Participação com registo de entrada n.º 8512 em 26.03.2020 - Participante: Isabel Maria de 
Sousa Nunes da Silva Macieira 

 
«Neste momento de globais incertezas, a que em apenas 15 dias nos vimos confinados, urge, 
mais do que nunca e porque “a vida não pára”, reflectir e repensar os paradigmas dos tempos 
actuais. Assim, proponho-me neste modesto exercício, exercer o meu direito e dever de 
cidadania, participando com algumas propostas na discussão pública do PUT, Plano de 
Urbanização de Tavira, doravante apelidado de PU. Para a sua argumentação, usarei apenas o 
teor de conceitos/visão estratégica, que o próprio PU agora em discussão enumera como sendo 
os seus princípios basilares, reflectindo por isso, estou em crer, o forte empenho do poder 
autárquico que o propõe. 
 
As citações que se seguem foram integralmente retiradas de diversas partes do seu relatório 
final. Assim, começando por citar que, “… na visão de uma cidade que sabe conciliar a identidade, 
património, cultura e modernismo (…) gerir o território implica pensar a cidade de Tavira, da 
especificidade do seu núcleo urbano mais antigo, à coerência do meio urbano e natural 
envolvente”, a minha primeira proposta é de que a área REN pertencente ao antigo Posto Agrário 
e actual CEA, seja integralmente incorporada na área deste PU, como zona agro-florestal de 
interesse público. Para a justificação desta proposta, passo a enumerar diversos conteúdos do 
mesmo PU agora tornado público (muito bem apresentado, descrito e escrito, devo acrescentar): 
“O amadurecimento e integração do conceito de sustentabilidade na nossa sociedade tem 
definido como princípios da sustentabilidade: As políticas integradas ao nível social, económico 
e ambiental em sociedades democráticas; A participação da comunidade civil, científica, políticos 
e entidades interessadas; A implementação e medidas preventivas ao invés das corretivas; O 
respeito intergeracional; O ordenamento do território integrado e contextualizado ao nível 
regional, nacional e comunitário; A proteção e valorização dos valores ambientais, 
biodiversidade e equilíbrio ecológico. Tavira enquadra na sua política de desenvolvimento 
objetivos comunitários e mundiais da melhoria do ambiente e exploração racional dos recursos 
naturais”. “A intervenção em Espaços Públicos de Estadia e Lazer irá refletir no futuro a sua 
importância no reforço da identidade local e referência urbana reforçando a sua função como o 
ponto de encontro intergeracional e social da população. Não esqueçamos que os mesmos 
estimulam as atividades económicas locais, incrementando o seu desenvolvimento.  
 
São ainda o “chamariz” ao turista e visitante, que procura, numa época marcada pela 
globalização e perda das identidades locais, a autêntica e verdadeira cidade: as suas gentes, 
tradições, história, cultura e espaços”. “Promover operações de reconversão urbanística de 
elevado impacto na imagem da cidade, na sua funcionalidade e na oferta de melhores 
equipamentos de utilização coletiva, dando prioridade às operações de maior sustentabilidade 
económica em parceria com outros agentes públicos ou privados;” É de destacar a boa prestação 
das iniciativas municipais de promoção da atividade desportiva e a franca adesão da população. 
O diagnóstico efetuado conclui que os equipamentos desportivos existentes na área do PUT se 
encontram ligeiramente abaixo dos níveis ideais, conforme as normas para a programação de 
equipamentos coletivos de desporto da DGOTDU. 
 



Também serão de destacar as excelentes condições locais para a prática desportiva ao ar livre e 
a tradição associada ao ciclismo”. “Neste sentido, propõe-se uma maior articulação entre 
espaços verdes e equipamentos desportivos de proximidade, disponibilizando essas áreas para 
a prática de desporto informal, possibilitando por um lado, uma maior qualificação do ambiente 
urbano e por outro, um estímulo à manutenção da condição física e ao envelhecimento ativo da 
população”. No reforço de tudo o que aqui é explanado e pretendido, tudo pode ainda ser revisto 
no ponto 4.1.8. Recreio e Lazer - Espaços Verdes Urbanos. 
 
Por tudo o que foi antes referido, permito-me assim considerar estar justificada a criação, hoje 
mais do que nunca urgente, desta nova área de “desafogo urbano”, com enormes possibilidades 
de vir a poder albergar um leque alargado de valias e de projectos partilhados entre várias 
entidades e parceiros. Esta nova área, um grande parque, seria certamente a melhor prenda que 
a cidade poderia receber no ano da comemoração dos seus 500 anos. Poderia mesmo vir a 
chamar-se Parque D. Manuel I.  
 
De acordo ainda com este PU, este território poderá vir a ser incluído como SARUP: 
“O regime, ocupação e transformação do uso do solo é limitado por um conjunto de restrições, 
ou mesmo de imposições, ao direito de propriedade que configuram as servidões administrativas 
ou restrições de utilidade pública (SARUP). As SARUP visam assegurar interesses coletivos e 
justificam a imposição de condicionantes aos direitos dos particulares, em matérias como sejam 
a proteção dos recursos naturais, do património edificado, dos equipamentos e das redes de 
infraestruturas. O que interessará para o presente plano será a representação daquelas que 
tenham expressão territorial, na área do mesmo, e recordar que não é uma informação 
estanque, é dinâmica e deve ser atualizada sempre que necessário.”,  
São vários os domínios aí referidos, que seriam aplicáveis, entre os quais:  
“3. Recursos Ecológicos: a) Reserva Ecológica Nacional (REN) – Outros Ecossistemas; 
 
4. Património Cultural: (…) c) Imóvel de Interesse Municipal; d) Zona Especial de Proteção; e) 
Zona Geral de Proteção.” 
Importa ainda não esquecer que este espaço alberga património arquitectónico de grande 
interesse, como a sede do antigo Posto Agrário, obra moderna de cariz “Estado Novo” (quase 
único em Tavira e projecto de um arquitecto da cidade), entre outros dentro do 
casario/estruturas hidroagrícolas existentes na propriedade) que deverão vir a ser também 
objecto de estudo e integrados no inventário de edifícios de interesse do mesmo PU. (Ponto 4.4.2. 
do mesmo documento). 
 
2ª Proposta - CINE-TEATRO ANTÓNIO PINHEIRO 
Também a fachada do edifício do antigo Cine-Teatro António Pinheiro (hoje meio desarticulado, 
devido às obras de reabilitação em curso), deve manter-se preservada, por razões óbvias e que 
se prendem ainda com ideais valorizados neste mesmo plano: – Ponto 2.8. Património 
Arquitectónico:“Quando se fala em património, o mesmo não se esgota no património 
classificado e/ou nos edifícios notáveis e mais emblemáticos da cidade. Abrange também 
aqueles que, sem interesse isolado, o apresentam no conjunto que integram, abrangendo 
diversos elementos de interesse a salvaguardar, mesmo que de grande simplicidade.” 
 
Neste caso e muito embora não seja um edifício extraordinário, do ponto de vista estritamente 
arquitectónico, deve manter-se inserido no acervo de arquitectura moderna existente na cidade, 
como sendo uma das suas expressões mais tardias. O estudo e posterior inventariação de todo 
este acervo de arquitectura moderna (até agora esquecido), torná-lo-á emblemático como 
exemplar deste movimento que hoje começa, finalmente, a ver o reconhecimento da sua 
importância por estudiosos e autarcas, um pouco por toda a região algarvia. Sobre este edifício 
e sobre a obra que para ele foi aprovada pela CMT, cabe-me ainda advertir para o facto de que 



a construção prevista (de fraco valor projectual) irá, (com a sua torre de vários metros de altura), 
passar rapidamente a fazer parte dos agora etiquetados pela própria CMT neste PU como 
edifícios dissonantes (ver ponto 4.4.3. Identificacação dos edificios morfologicamente e 
volumetricamente dissonantes). A ficar assim, será então pior a cura que a doença… 
 
3ª Proposta – NOVA PONTE SOBRE O RIO GILÃO 
Para último, mas não de somenos importância, guardei o assunto, tão controverso nos últimos 
tempos (como aliás também os anteriores), da DESnecessidade de uma nova travessia rodoviária 
sobre o rio, no meio da cidade. Uma vez mais não irei aqui hoje ajuizar por mim própria sobre 
este assunto, mas apenas utilizar o próprio texto do relatório do PU agora em discussão, para o 
fazer. Assim, no ponto 4.5. INFRAESTRUTURAS 4.5.1. , podemos ler: “O objetivo ao nível da 
estruturação da rede viária é proporcionar a diminuição do tráfego de passagem pelo centro da 
cidade, por forma a disponibilizar estas áreas ao peão. (…) é urgente intervir neste campo, 
repensando a rede viária, circulações e estacionamentos, sempre aliadas ao aumento da oferta 
de transporte público. (…) formular novas soluções, de forma a atingir o que é proposto neste 
plano, em suma, menos circulação automóvel na área central da cidade, rede distribuidora bem 
definida e bolsas de estacionamento periféricas, aliadas a soluções de mobilidade suave. 
 
O núcleo urbano mais antigo funcionará melhor se tiver apenas a circulação de veículos 
estritamente necessária, deixando o espaço público o mais livre possível, para ser passeado e 
apreciado. (…), seja desejável o uso de bicicletas como meio de transporte, devendo ser 
incentivada a sua utilização pelas diversas vantagens que acarreta, disciplinando o seu 
estacionamento no núcleo urbano mais antigo, na área central e nas áreas de concentração de 
comércio e serviços. O mesmo se aplica à dinamização de mais pessoas passearem a pé na cidade 
e se deslocarem do mesmo modo, nas diversas atividades que realizem. Os espaços mais nobres 
da cidade devem ser fruídos e aproveitados com o menor número de veículos a circular e 
estacionados junto deles. Deste modo, existirá um melhor ambiente e áreas mais agradáveis e 
seguras. Deve ser promovida circulação a pé, em bicicleta e em transportes públicos.” Para quê, 
então, insistir numa nova travessia rodoviária (com mais ou menos trânsito) no meio da cidade? 
Para emergências? Uma faixa de rodagem que aumenta exponencialmente a escala de toda a 
estrutura, compromete estética e estilisticamente toda a envolvente, nomeadamente aquele 
núcleo “precioso” que tanto se quer salvaguardar, para um uso normal de 0,000 quantos % de 
uso? Não faz sentido! 
 
Vamos certamente, e com o apoio da sociedade civil, conseguir repensar também esta solução 
e assim manter viáveis todas as premissas aqui enumeradas, da segurança dos peões ao integral 
cumprimento de um plano de mobilidade segura e lenta no centro citadino, esse sim, 
dinamizador de uma economia local de proximidade. Digna de uma cidade que se orgulha do 
seu passado e das marcas que, no presente, imprime para o seu futuro.  
 
Tavira, 24 de Março de 2020, estado de Emergência Nacional. 
 
ZONEAMENTOS 

24.A - Planta de Zonamento – Classificação e Qualificação do Solo;  24.B - Planta de Zonamento 

– Infraestruturas e Equipamentos;  24.C - Planta de Zonamento – Outros Limites de Proteção e 

Salvaguarda;  24.D - Planta de Zonamento – Imóveis Inventariados; a área do PUT encontra-
se praticamente consolidada, existindo poucas áreas que possam ser alocadas à programação 
municipal de novos equipamentos que possibilitem satisfazer as necessidades e carências da 
população, ainda que se verifique que ao nível dos equipamentos de utilização coletiva a oferta 
é adequada.» 
 



Participação com registo de entrada n.º 9361 em 07.04.2020 - Participante: Sanidro 
Saneamentos e Aguas, Lda. 

 
«Na sequência de informação recolhida no vosso Departamento de Urbanismo, tomamos 
conhecimento da intenção da  Câmara Municipal de Tavira  aprovar a Revisão do Plano Diretor 
Municipal, continuando a considerar o terreno rústico xxxxx sito no adro do judeu nesta cidade 
como zona verde. Desta forma vimos pelo presente manifestarmos-nos contra tal decisão devido 
aos seguintes factos: 
 
O referido terreno é propriedade da empresa Sanidro Saneamentos e Aguas Lda. Sediada em 
Tavira por diversas décadas até ao encerramento da sua actividade. O mesmo foi sempre 
considerado pela empresa como um património com perspectiva de elevada rentabilização a 
médio/longo prazo. Prova disso mesmo foram os diversos projectos apresentados nesse 
município com vista a urbanizar e edificar no referido espaço. Devido a varias circunstancias a 
empresa encerrou a sua actividade laboral no ano de 2008, tendo desde essa data, a gerência e 
os seus sócios terem tentado manter o referido património na expectativa precisamente de que 
na próxima revisão do Plano Diretor Municipal, este terreno fosse enquadrado como 
urbanizável,  uma vez que o mesmo se encontra precisamente inserido entre dois outros 
loteamentos, facto este que permitiria resolver algumas situações ainda pendentes 
nomeadamente perante alguns credores.  
 
Por outro lado, e  apesar da nossa total concordância com a criação de espaços verdes na nossa 
cidade bem como em todas as freguesias do nosso concelho, pensamos que o local não apresenta 
nem condições, nem localização ideais para o mesmo ser considerado espaço verde. 
Relembramos que a localização do referido terreno se situa entre dois loteamentos existentes 
estando completamente enquadrado com ambos e apresenta condições ideais para urbanizar. 
No referido terreno não existe qualquer tipo de espécies de vegetação protegida bem como 
quaisquer árvores de pequeno, médio ou grande porte, para que se considere a sua 
perseverança, bem como não se encontra inserido no perímetro da rede de regadio do sotavento 
Algarvio, sendo este um factor que inviabiliza quase por completo a possibilidade de rentabilizar 
este espaço como zona verde. 
 
Consideramos por isso que qualquer intenção de utilizar o espaço como zona verde signifique um 
alto investimento económico, financeiro e temporal, para que se crie as condições mínimas, 
havendo certamente muitos outros locais na cidade com melhores condições naturais, melhores 
acessos e melhor enquadramento para tal. 
 
Face ao exposto solicitamos a vossa melhor atenção para os factos apresentados e mostramos-
nos completamente disponíveis para colaborar na obtenção uma solução que satisfaça as 
pretensões tanto da  Câmara Municipal de Tavira bem como da nossa representada.» 
 
 
 

Participação com registo de entrada n.º 9445 em 07.04.2020 - Participante: Bloco Esquerda 
Tavira 

 
«O Bloco de Esquerda Tavira vem por este meio, no período de discussão pública, contribuir para 
o Plano de Urbanização de Tavira, através dos seguintes pontos:   

 Sendo o Urbanismo a disciplina que visa planear e promover as melhores formas de 
desenvolvimento humano do território, com a consequente ocupação do solo, 
entendemos que a mesma deve sofrer, sempre, uma intervenção responsável por parte 



dos decisores. Acrescente-se que o crescimento urbano é a mais grave forma de 
destruição do solo, através da sua impermeabilização. 

 Sendo o Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, o documento de 
estratégia que estabelece as grandes opções de intervenção no território nacional, isto 
é, a Preservação dos Recursos Naturais; Equilibrio na distribuição territorial da 
população; Promoção de pólos de competitividade e criação de emprego. Sabemos que 
este programa é, infelizmente, apenas de natureza iminentemente estratégica e,  na 
realidade o documento vinculativo acaba por ser  Regime Juridico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial , plasmado no Decreto-Lei nº 80/2015 de 14 de Maio.  

 Defendemos neste Plano a aplicação do desenvolvimento urbano em detrimento do 
crescimento urbano, visto ser o desenvolvimento urbano que dinamiza verdadeiramente  
a vivência e funcionalidade da cidade numa perspetiva espacial e abrangente, isto é, 
com mais qualidade para as populações.   

 O Plano de Urbanização de Tavira (PUT) tem como objetivo final servir as populações, 
nomeadamente a população de Tavira. Nesse sentido julgamos necessário que fique 
plasmado neste Plano o direito à habitação, o qual é um direito fundamental consagrado 
na Constituição da República Portuguesa e, assim criar-se uma forma de vida 
harmoniosa, não afunilando numa vertente meramente especulativa com a 
consequente gentrificação da cidade, a qual origina a perda da identidade cultural do 
concelho, algo que nos parece que pelo seu imenso valor, devemos preservar. 
Lamentamos  que a dinâmica do financiamento municipal assente na construção, 
nomeadamente nas receitas de IMI e IMT.   

 Consideramos ser urgente a criação de Habitação Acessível, a Preservação do 
Património Urbano,  Ambiental, Paisagistico e  Arquitectónico . Importa também 
preservar as morfologias, tipologias, espaços públicos e paisagens tradicionais da cidade 
de Tavira. No entanto não devem ser excluídas intervenções contemporâneas de efetiva 
qualidade, que se integrem devidamente no contexto urbano.   

 Sugerimos  o não aumento dos indíces de construção, volumetrias e números de pisos, 
preservando desta forma a traça existente e a sua densidade urbanística, com a 
manutenção das estruturas e infraestruturas públicas.  

 Sugerimos que no aspeto ambiental, o Plano deve aproveitar para introduzir a melhoria 
do desempenho energético, acústico e térmico, assim como o aproveitamento mais 
eficiente e ecológico dos materiais de construção.    

 Sugerimos a não segmentação da cidade, isto é, deve evitar-se a monofuncionalidade 
das áreas, sugerindo-se uma maior diversidade funcional, económica, comercial e social, 
assim como a introdução de mais espaços verdes na cidade.» 

 
 
 

Participação com registo de entrada n.º 9446 em 07.04.2020 - Participante: Wim Wolsing   

 
«Obrigado pelo trabalho duro e difícil para executar a revisão ao PGU do município de Tavira. Estou ciente 
de que este tipo de processo exige muito esforço e que muitas pessoas e instituições já submeteram os 
seus comentários, mas sendo um processo aberto, fico feliz em poder submeter os meus comentários à 
informação que tive a oportunidade de analisar. Tavira é provavelmente a cidade mais bonita do Algarve, 
ou pelo menos é uma cidade muito bonita no Algarve que compete com outras cidades para ser a mais 
bonita. Com certeza é a capital do este do algarve, com toda a sua beleza natural e respeito pelo meio 
ambiente. A beleza deve ser mantida, em todos os casos. 
 
Deixo os meus comentários como pessoa particular, mas também como promotor de Tavira, com vista a 
todos aspetos desta área da cidade. Como a muitas outras pessoas, Tavira roubou meu coração. A minha 
análise surge para incentivar e motivar as pessoas e suas decisões. No geral acredito que a cidade de 



Tavira, através do PGU, NÃO deve permitir nenhum aumento em “ALTURA”, “ÍNDICE DE EDIFÍCIO” OU 
“ÁREA DE EDIFÍCIO” no centro histórico, no centro (entre a N125 e a ponte romana – até à Ria Formosa – 
304 hectares) e NÃO PERMITE qualquer construção em áreas onde o nível do mar esteja até 1,00 metros 
acima do nível do mar. 
 
Além disso, Tavira deve solicitar e exigir a todas as instituições governamentais em Portugal a melhor 
gestão dos recursos naturais (como a água e o ar). Dado o facto de haver projetos em zonas históricas a 
serem “regulamentados” eu proporia um novo PGU - com base em um plano futuro, com a aceitação de 
situações não regulamentadas existentes. Mas o PGU atual é baseado em “situações não 
regulamentadas” a serem aceitas, mas também cria um ambiente para projetos maiores contra a 
natureza da cidade. 
As minhas recomendações são:  
 
Infraestruturas: Gestão da Água: a água é um dos recursos naturais mais importantes e é muito escasso. 
A reutilização da água da chuva não está a ser implementada, ou tida em consideração. A cidade pode 
obrigar o uso de água para “armazenamento de água da chuva” em tanques e usá-la para instalações 
sanitárias, jardinagem, etc. para cada novo empreendimento ou restauro, quando aplicável. Ainda que 
OUTRAS instituições governamentais sejam responsáveis por esta gestão; Tavira deve ser a primeira 
cidade a iniciar este processo. A minha recomendação é obrigar todos os novos projetos a reutilizar a água 
da chuva (pelo menos). 
 
Infraestruturas/Ferrovia: há uma menção sobre ferrovias: artigo 1.6 D, Ferrovias, linhas ferroviárias, mas 
nada é especificamente mencionado, embora isso deva ser feito. No que diz respeito às ferrovias, 
enfatizamos que a situação de “igualdade de condições” para todos os novos desenvolvimentos esteja a 
uma distância máxima; a 15 metros da ferrovia, como situações existentes na EC6, EH2 /(quinta do 
caracol), EV 2 e AE2. A minha recomendação é que o Município de Tavira solicite á REFER (Instituto de 
Ferrovias) condições equitativas para que todos os novos empreendimentos, dentro da cidade de Tavira, 
tenham que respeitar a distância de 15 metros da Ferrovia (zona não Edificandi).  
 
Urbanização; EC1 - Esta área também contém o centro histórico. A E/S proposta é de 0,8 e os níveis de 
índice 2,0 e 2 a 3, a situação existente para projetos NOVOS é de 1,5. Eu proponho a seguinte adaptação: 
Edifícios existentes e projetos licenciados EXISTENTE podem fazer parte do novo PUT, mas os “lotes a 
serem desenvolvidos” mantém um índice de 1,5, tal como agora. 
 
Urbanização EC5. Esse lote está determinado para um hotel atualmente. Encontra-se na zona do Plano de 
Ordenamento do Parque Natural da Ria Formosa. Esta zona tem sido uma zona para desenvolvimento 
hoteleiro e, ao transformá-la em empreendimento residencial com E/S de 0,4 (era 0,3) e índice de 1,5 (era 
1,2) e 4 andares (foi de 2 a 3), está a alterar-se a natureza completa dessa área. Como promotor a minha 
opinião é que a natureza da cidade será estragada com esta solução proposta. Este lote deve ter uma 
solução em que o piso térreo possa ser construído a 1,5 metros acima do nível do mar, com um máximo 
de 1.º andar na zona da Ria Formosa e máximo de 2 andares no centro do lote.  
 
Este lote deve ser integrado com uma paisagem harmoniosa, a partir do centro histórico da Ria Formosa, 
com uma altura máxima de construção de 7,5 metros acima do nível do mar, permitindo a construção a 
partir de 1,5 acima do nível do mar e depois de 2 andares.» 

 
 

Participação com registo de entrada n.º 9453 em 07.04.2020 - Participante: João Miguel 
Valente Mendonça 

 
«Julgo vantajoso aplicar aos ESPAÇOS HABITACIONAIS (Subseção III da seção II do capítulo III) as mesmas 
exceções, já previstas no novo plano para os ESPAÇOS CENTRAIS (Subseção II). Apenas seria necessário 
replicar o ponto 3 e ponto 4 destas exceções no fim do artigo 42.º dos espaços habitacionais, fazendo 
agora referência ao artigo 36.º (EDIFICABILIDADE) em vez do artigo 20.º (que é a mesma EDIFICABILIDADE 
mas relativa a Espaços Centrais). 
 



Isto permitiria construções existentes à data anterior ao Plano (1992) poderem ser legalizadas desde que 
cumpram uma série de exigências nomeadamente o RGEU e após análise e parecer dos próprios serviços 
do Município. 
 
Particularmente habito num Edifício construído, salvo erro, em 1975 em que existe um desvão ventilado, 
que não está legalizado, situação esta que não é confortável ou tranquilizante para nenhum dos 
condóminos. 
 
Acredito que muitas mais situações possam ocorrer nestes ESPAÇOS HABITACIONAIS e não apenas nos 
CENTRAIS, em construções anteriores a 1992º que permitiria legalizá-las cumprindo os critérios exigidos. 
 
Certo que a análise a esta proposta dará origem a uma decisão de acordo com os vossos melhores critérios, 
submeto-a muito respeitosamente.» 
 
 

 

Participação com registo de entrada n.º 9456 em 07.04.2020 - Participante: Maria de Fátima 
Palmeira Gaspar 

 
«Sou proprietária por herança dos meus pais, de um terreno com 4470,9 m2 incluindo moradia com 153,30 
área coberta e STP 182,09 m2, na Rua do Apeadeiro da porta Nova n.º 26, que foram integrados no 
zonamento do PU de Tavira como Espaço de Atividades Económicas (AE2), cujos artigos 43.º, 44.º e 45.º 
não têm qualquer referência a moradias existentes, nem recomendações nem ampliações das mesmas. O 
art.º 46.º refere ainda que é interdito o uso de habitação. Não foi contemplado no regulamento do PU o 
uso existente. 
 
Venho assim reclamar da omissão referida, requerendo que seja contemplado em regulamento a situação 
existente muito antes da existência de qualquer plano de ordenamento de Tavira, uma vez que o uso de 
comércio ou serviços atribuído á totalidade do meu terreno é no regulamento do PU agora proposto, 
incompatível com o uso habitacional da moradia lá existente desde 1972, que se encontra registada na 
CRP sob o n.º XXX, na união de freguesias de Tavira com o artigo matricial XXX. O art.º 46.º deverá 
portanto admitir a existência do uso habitacional quando se trate de moradias existentes bem como a 
remodelação e ampliação das mesmas.» 

 
 
 

Participação com registo de entrada n.º 9481 em 07.04.2020 - Participante: Ângela Maria 

Lourenço Rosa 

 
«1. A minha participação vai no sentido de valorizar o Centro Agrário Experimental de Tavira, não 
permitindo que seja cortado por uma estrada, e seja altamente valorizado pela importância maior que 
carrega para futuro (tal como já o fez no passado) enquanto espaço de suporte à cidade de Tavira e à 
salvaguarda da biodiversidade ecológica do Algarve. O espaço do CEA é muito importante para a cidade 
de Tavira como garante de hortas municipais e comunitárias que sirvam a população, mas também no 
âmbito da salvaguarda da biodiversidade e formação agro-ecológica. Os primeiros ensaios em agricultura 
Biológica do país foram realizados no CEA. É o único espaço na cidade de Tavira que combina solos de 
primeira categoria com acesso directo à água, por via dos aquíferos que ali jazem. 
 
O CEA é também essencial para garantir a segurança alimentar e hídrica da população, especialmente em 
tempos de crise. É importante acolher formação profissional no sentido de mitigar os impactos da 
agricultura (convencional) como sector que agrava este cenário difícil de alterações climáticas e efeitos 
associados, os quais enfrentamos. Um espaço de interesse público maior agora e no futuro, muito 
importante para a subsistência de alimentos para a cidade em tempos de crise maior e para a 
sustentabilidade do território. 
 



Água é vida, direito básico universal, sufragado na carta dos direitos humanos pelas Nações Unidas. 
Encontramo-nos numa situação crítica no que diz respeito à ocorrência de pluviosidade no Algarve, 
especialmente no Sotavento. A entidade Àguas do Algarve - https://www.barlavento.pt/algarve/reservas-
de-agua-nao-vao-durar-muito-mais-alerta-aguasdo 
algarve?fbclid=IwAR3VuxkQnC4b34hZFJt4nrirNn6TLWTKHBOaC-3eOnmfcTsDkCLmZteqEUs - apresentou 
recentemente dados referentes à capacidade das barragens do Algarve e senão chover o suficiente 
durante os próximos meses não teremos muito possivelmente água no fim do verão de 2020. A agravar 
que as nossas reservas fundamentais de água, os nossos aquíferos são poucos e sofrem com o consumo 
intensivo e exigente da agricultura em monocultura com recurso a agrotóxicos, impermeabilização dos 
solos e com vista ao lucro rápido. Uma ressalva no que diz respeito ao consumo exorbitante de água por 
parte dos campos de golfe, que mesmo sem turistas e golfistas, no momento e circunstância actual, Abril 
de 2020, despendem quantidades incomportáveis de água para garantir relvados de luxo, um desperdício 
absolutamente repudiável, um crime ambiental, especialmente nos tempos que correm. 
 
O CEA é fundamental para a formação da gestão Ecológica da Água no Algarve. Segue um link com uma 
imagem e uma noticia um tanto desagradável 
https://www.facebook.com/1463706397289171/posts/2607983129528153/ ali mesmo próximo ao CEA. 
Segundo consta uma área enorme onde se devastaram árvores (lembrar que árvores são importantíssimas 
para o ciclo da água e das chuvas, as árvores de sequeiro são fundamentalmente resilientes num cenário 
de alterações climáticas) para dar lugar a Estufas plásticas de framboesa para exportação, com o elevado 
consumo de água associado, água que não temos, mas também acarretando uma série de problemas de 
índole social e humana, conhecidos e frequentemente mal geridos ou inseridos. Será que não aprendemos 
nada enquanto Humanidade? Temos de respeitar a nossa casa comum, a Terra. A pandemia do covid-19 
tem nos revelado que de nada nos serve uma economia que não seja assente na solidariedade, na 
proximidade e na sustentabilidade, pois no fim o que mais importa é a SAÚDE, a cooperação e o acesso 
ao alimento saudável mas também sustentável. 
 
2. A minha participação também segue no sentido de pedir o seguinte aos nossos governantes e autarcas: 
- Ajudem os agricultores biológicos e agro-ecológicos com a questão da falta de água. Os pequenos 
agricultores agroecológicos, a agricultura familiar que consome muito menos proporção de água que a 
agricultura convencional. Os pequenos agricultores biológicos, os quais são poucos em quantidade, 
infelizmente, não vão poder usar água proveniente de uma possível dessalinização, com os impactos 
ambientais e custos elevados que acarreta, e também das Etars, porque ambas as soluções usam químicos 
de síntese, substâncias proibidas em agricultura biológica certificada. Por este motivo os pequenos 
agricultores com práticas ecológicas, demonstrado racionamento de água e comprovado abastecimento 
proporcional das populações principalmente em zonas urbanas - como se pode comprovar com a actual 
procura que a pandemia fez disparar- deveriam ser apoiados na questão da água e passar de titulo 
precário a beneficiário. No que diz respeito ao acesso à prioridade da água da barragem e não só. É infeliz 
que agricultores com boas práticas e altos cuidados, que asseguram as necessidades da população, 
possuem actualmente a mesma classificação "Precária" junto da Associação de Regantes que campos de 
Golfe ou agricultores mono-intensivos que consomem água de forma gritante. 
 
- Incentivem a pequena agricultura, a agroecologia, com programas de financiamento, com estratégias 
articuladas, mas também com campanhas ao consumo e adesão dos cidadãosaos curtos circuitos agro-
alimentares. São os pequenos e médios agricultores os verdadeiros fazedores da segurança alimentar 
diversificada das populações e das cidades. 
 
- Incentivando a conversão para modos de produção agroecológicos e biológicos disponibilizando 
formação essencial nesse sentido. 
- Incentivando a Salvaguarda do Pomar Tradicional de Sequeiro, cujas árvores componentes devem ser 
prioridade monumental do património natural da nossa cidade e dos jardins efetivamente sustentáveis da 
mesma. 
 
Por todos os motivos a agricultura familiar e os pequenos produtores biológicos precisam ser potenciados. 
O Centro de Experimentação Agrária de Tavira é fundamental para tal. Os pequenos agricultores 
ecológicos estão nas três frentes: Segurança Alimentar, Saúde, Ecologia/biodiversidade. Aconselho 
mesmo a que se olhe para a vila de Mértola, logo do outro lado da fronteira regional, no Alentejo, que 

https://www.barlavento.pt/algarve/reservas-de-agua-nao-vao-durar-muito-mais-alerta-aguasdo
https://www.barlavento.pt/algarve/reservas-de-agua-nao-vao-durar-muito-mais-alerta-aguasdo


demonstra que as coisas podem ser feitas de uma maneira bem diferente. Verhttps://www.cm-
mertola.pt/municipio/comunicacao-municipal/noticias/item/3432-camara-deu-a-conhecer-estacao-
biologica-de-mertola. O projeto multidisciplinar de Mértola integra um centro de investigação, um centro 
de residências para cientistas, um museu que combina artes, ciências e património agrícola. Até 2050, 
Mértola pretende ser um caminho para a regeneração de ecossistemas, e para a produção resiliente e 
saudável de alimentos. Tavira, capital da dieta mediterrânica, pode e deve liderar uma iniciativa 
semelhante para Portugal e para o ALgarve, tendo o CEA Tavira como base. 
 
3. Apelo por via desta participação: Acabar com o uso de todos os tipos de herbicidas nos espaços públicos 
do Município e Freguesias. A empresa Tavira Verde também é gerida pela Câmara Municipal de Tavira. 
É conhecida a correlação do uso de herbicidas como o glifosato com a ocorrência de doenças como o 
cancro. Parques Municipais, como o conhecido Skate Parque, continuam a ser pulverizados 
recorrentemente por herbicidas, como pude testemunhar ao vivo no referido parque durante o mês de 
Fevereiro de 2020. Crianças, idosos e animais ficam sujeitos à intoxicação provocada por estes venenos 
sistêmicos. As placas de aviso são poucas vezes colocadas, mas mesmo que fosse afixadas, o veneno 
continuaria a fazer o seu trabalho, o que é nefasto, e um perigo de saúde pública. Estas substâncias são 
reconhecidas pela OMS como potencialmente cancerígenas. Tavira tem o dever, por todos os motivos, de 
se declarar Município livre de glifosato e optar pelo uso de alternativas saudáveis no controle das ervas, 
existem vários exemplos de diferentes métodos e maquinarias, assim como existem vários exemplos dados 
por outros Municípios. Temos o direito de viver saudáveis e fazer a diferença. Segue um link a ter em conta 
com informação exemplar vinda da cidade do Porto, Município que não usa herbicidas desde o ano 2016: 
http://www.porto.pt/noticias/camara-do-porto-muda-praticas-de-anos-em-defesa-da-saude-publica 
Segue também uma moção de censura ao uso de glifosato aprovada pela AMAL,Associação Intermunicipal 
do Algarve: https://www.dn.pt/sociedade/o-governo-proibe-o-uso-de-quimicos-em-espacos-publicos-
562 8759.html Informação Cuercus, Campanha Autarquias Sem Glifosato: 
https://www.quercus.pt/campanhas/campanhas/autarquias-sem-glifosato/3947-mapa-de-aut 
arquias-sem-herbicidas Lei sobre a utilização do glifosato nos espaços publicos em 
Portugal:https://dre.pt/home/-/dre/106654351/details/maximized https://www.dn.pt/sociedade/o-
governo-proibe-o-uso-de-quimicos-em-espacos-publicos-562 8759.html 
O uso do glifosato e uso de pesticidas na agricultura e na jardinagem prejudica a biodiversidade e os 
insectos, nomeadamente as abelhas que estão em vias de extinção:https://www.dw.com/pt-br/cientistas-
dizem-que-glifosato-prejudica-abelhas/a-45651 048 
 
4. Ainda por via desta participação: Queria manifestar a minha total oposição à instalação de Antenas 5G 
na zona urbana de Tavira mas também no Concelho de Tavira. Abaixo deixo o texto que enviei para a 
consulta pública levada a cabo pela ANACOM, a qual foi adiada por motivos de pandemia Covid-19: "Eu 
Ângela Maria Lourenço Rosa portador do cartão de cidadão com o nº xxxxxx cidadão de nacionalidade 
portuguesa, venho por este meio contestar o Projeto de Regulamento ANACOM aprovado em 6/2/2020, 
atualmente em Consulta Pública: projeto de Regulamento do Leilão para a atribuição de DUF nas faixas 
dos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz, 2,6 GHz e 3,6 GHz. Não consentimos esta experiência 
tecnológica sobre seres humanos por não se conheceram os riscos para a saúde pública na utilização 
destas larguras de banda de frequência electromagnética e por esse motivo estarem a ser violados 
DIREITOS LIBERDADES E GARANTIAS dos Cidadãos neste Projeto de Regulamento. Questionamos porque 
não foram solicitados às Operadoras definição de limites baseados em estudos científicos existentes para 
estabelecer o tecto máximo de exposição de radiação electromagnética a que se propõem, por forma a 
mitigar o risco acrescido em termos de saúde pública pela exposição a uma radiação muito superior à 
atualmente utilizada no 3G e 4G. 
 
Tal como o rádio e todas as gerações de redes de comunicações móveis, o 5G propaga-se por frequências 
electromagnéticas expressas em megahertz (MHz) ou gigahertz (GHz). Quanto maior a frequência, maior 
a velocidade, mas mais fraco o alcance do sinal. Para otimizar a cobertura de uma cidade, o 5G deverão 
usar inúmeras antenas em bandas de frequência mais alta (até 40 GHz), enquanto o uso de frequências 
mais baixas (de 300 MHz a 6 GHz) é o preferido. para áreas maiores, mas menos densamente povoada. 
Este pormenor é importante para abordar o efeito térmico das radiofrequências, estudadas desde a 
década de 1950 e utilizadas, entre outras, em fornos de microondas. Frequências abaixo de 6GHz entram 
no corpo: o efeito térmico pode aparecer em profundidade. Este problema não surge para frequências 
mais altas, nas cidades ou no interior de edifícios. As intensidades típicas de nossa exposição diária, 

https://www.dn.pt/sociedade/o-governo-proibe-o-uso-de-quimicos-em-espacos-publicos-562
https://www.dn.pt/sociedade/o-governo-proibe-o-uso-de-quimicos-em-espacos-publicos-562
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independentemente de usarmos um telefone celular, são sempre do tipo não térmico. O uso de um 
telefone celular contra a cabeça expõe o interior do tecido a uma variação máxima de alguns décimos de 
grau. É com base no efeito térmico que os padrões de exposição à radiação eletromagnética são 
calculados. A Comissão Internacional de Proteção contra Radiação Não-Ionizante (ICNIRP) definiu o limite 
a partir do qual os efeitos são considerados prejudiciais. Este foi então dividido por 50 para definir um 
padrão validado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em áreas acessíveis ao público, e foi fixado 
em 41,2 volts por metro (v/m). 
 
Ao contrário da maioria dos países europeus, a Bélgica estabeleceu padrões muito mais restritivos, que 
diferem de região para região. Na Flandres, o limite cumulativo depende da frequência (20,6 v / m para 
uma frequência de 900MHz e 3 volts por metro por antena por cada operador). Na Valônia, é calculado 
apenas pela antena e pelo operador, independentemente da frequência (também 3 v / m). Actualmente, 
o padrão é o mais rigoroso da região de Bruxelas, com um limite cumulativo de 6 v / m para uma frequência 
de 900 MHz. Esse nível, quase 50 vezes mais exigente que as recomendações da ICNIRP, impediu 
simplesmente o desenvolvimento de 5G na capital, segundo as operadoras. Por esse motivo, o governo de 
Bruxelas deve em breve estender o padrão para 14,5 volts por metro, o mínimo recomendado pelo 
regulador belga. É sobretudo a natureza potencialmente cancerígena das ondas que gera o maior medo 
entre o público em geral. A Agência Internacional de Pesquisa do Câncer (CIRC), que depende da OMS, 
classificou os campos eletromagnéticos de radiofrequência como potencialmente carcinogénicos para os 
seres humanos. Em 2018, houve coincidência nosresultados de dois mega estudos sobre roedores. Um foi 
realizado pelo Programa Nacional de Toxicologia nos Estados Unidos e o outro pelo instituto italiano 
Ramazzini. Não pode ser extrapolado para humanos, mas os pesquisadores observaram um efeito não 
térmico, ou seja, o aparecimento de um tumor sem aquecimento significativo dos tecidos, mas, se esse 
efeito existe para roedores , provavelmente também deve poder existir em humanos. Se essa hipótese for 
confirmada um dia, os padrões deverão ser revistos. E o questionamento de frequências muito altas, 
absorvido apenas pelo primeiro milímetro de espessura da superfície do corpo, também se tornará ainda 
mais relevante. Até o momento, não está excluído que essas frequências precisas possam ter impacto na 
saúde humana, muito pelo contrário. Por tudo o acima referido, cremos que a decisão de implementar 
esta tecnologia em Portugal não está suficientemente assegurada em termos de protecção da saúde 
pública, apresentando nesse campo graves lacunas. Assim, e como o Regulamento não apresenta 
qualquer solicitação de salvaguarda às Operadoras quanto a este limite máximo de emissão de frequência 
electromagnética, NÃO O CONSENTIMOS nem consideramos este projeto de regulamento pronto à 
aprovação. Dirigimos também aos Governantes, um "Aviso de Responsabilidade", por estarem a conduzir 
uma experiência não consentida e ilegal, segundo o Código de Nuremberga e Declaração de Helsínquia, 
entre outras normas de Bioética. Melhores cumprimentos, Ângela Rosa " 
 
Segue também link com exemplo da região central da Belgica que Suspendeu o 5G: https://brussels-
express.eu/brussels-suspends-5g-plan/Segue ainda um dos muitos estudos que evidenciam o impacto 
desta radiação na saúde 
humana:https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/31991167?fbclid=IwAR1423KTKhph_E89raHz8k8YW 
ZhaHyqDBdC_ICcP2f2G6PYATcj2SONaOqU 
 
5. Apelo a um Urbanismo mais sustentável, energeticamente eficiente, ecologicamente inteligente. 
Para tal registo o apelo essencialmente à criação de jardins comestíveis, à redução do consumo de água, 
ao uso de especies arbóreas autóctones, mas recomendo vivamente a leitura do recente artigo escrito por 
António Covas, Professor Catedrático Aposentado da Universidade do Algarve: 
https://www.sulinformacao.pt/2020/03/smart-city-tours-2020-autarquias-4-0/ 
 
6. Registro que considero que esta consulta pública deveria ser adiada e reaberta depois de sairmos do 
regime de Estado de Emergência actual, quando for possível a participação dos cidadãos. 
 
Muito agradecida, com o desejo que caminhemos para uma cidade, uma urbanidade e um Concelho mais 
saudável, feliz e sustentável.» 

 
 

https://www.sulinformacao.pt/2020/03/smart-city-tours-2020-autarquias-4-0/


Participação com registo de entrada n.º 9488 em 07.04.2020 - Participante: Per Jonas 

Wahlstrom 

 
«Per Jonas Wahlström (…) Vem na qualidade de Munícipe proceder a apresentação de um documento 
para participação na discussão publica relativa a alteração do plano de urbanização de Tavira, conforme 
edital 15/2020. Atualmente, encontro-me a desenvolver um projeto urbanístico já com alvará de 
construção emitido, sob o número 5/2020 que confina com o espaço publico cuja participação no plano 
pretendo apresentar. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.ANALISE E INTEGRAÇÃO HISTORICA 
 
As edificações objeto da presente proposta, foram inicialmente, para servir de deposito de materiais e 
ferramentas bem como alojamento temporário para os operários que trabalhavam nas indústrias 
conserveiras e salinas existentes no início do seculo XX. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o decorrer das alterações verificadas nas indústrias no decurso do seculo XX e com consequente 
abandono de certas atividades industriais, estas edificações foram requalificadas para que servissem de 
habitações unifamiliares, tendo-se verificado a sua relevância como zona habitacional conjuntamente com 
a construção do “Bairro José Joaquim Jara “. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2. RIO E O CENTRO HISTÓRICO 
Tavira para além de ter uma unidade urbana muito particular, não só pela sua estrutura e história, tem 
uma particularidade que vai de encontro com a sua relação com o Rio Gilão, tendo estas funções de 
centralidade da cidade, tendo-se desenvolvido a cidade a partir deste, tal como já foi referenciado 
anteriormente. 
 
Em termos de funcionalismo e organização da cidade, as questões de circulação, trânsito, estacionamento 
automóvel, acessos, etc., têm sido repensadas ao longo dos tempos. Consoante a localização dos espaços 
públicos, as intervenções assumem tratamentos e funções definidas. Ao se pensar em requalificar estes 
espaços é necessário analisar os elementos que compõem a imagem urbana da cidade, nomeadamente, 
definir usos, verificar o mobiliário urbano, pavimentos, iluminação, barreiras arquitetónicas, vegetação, 
publicidade, etc. 
 
Atualmente o centro histórico tem sido objeto de alterações que se traduzem num papel importante para 
o desenvolvimento de uma cidade. A modernização das principais zonas e os vazios urbanos incluem-se 
num vasto trabalho estratégico de requalificação desenvolvido para esta cidade. Um dos objetivos das 
intervenções efetuadas deverá ser a valorização do acesso pedonal em detrimento 
do acesso automóvel. 

 
3. ESPAÇO PÚBLICO 
Ao longo dos anos, a sociedade tem evoluído de modo a que os costumes e hábitos das pessoas sofreram 
alterações, tendo o espaço público o papel de se tentar integrar nessas mudanças de modo a oferecer o 
conforto necessário aos habitantes do mesmo, sendo esta a principal linha que sustenta esta proposta. 



Deste modo a requalificação deste tem como objetivo tornar a cidade como um território sustentável que 
responda às novas necessidades dos habitantes. Assim o espaço público tem um importante papel no 
tecido urbano, servindo como área de descompressão urbana, equilibrador da distribuição da intensidade 
do uso do solo e espaço privilegiado para a vivência sociocultural. 
 
Numa intervenção deste tipo o valor artístico/arquitetónico do local deve ser tido em conta de modo a que 
os espaços criados sejam funcionalmente úteis e definidos. Os espaços abertos tem assumido um papel 
determinante na convivência social. A procura de metodologias de intervenção, tem sido efetuada, não 
apenas com o objetivo de preencher os vazios urbanos, mas com o cuidado em manter alguma coerência 
global, integrando-os na envolvente. A qualidade é um fator muito relevante em qualquer intervenção, 
especialmente na reorganização dos espaços públicos, tanto ao nível da imagem do mesmo, como na 
melhoria da qualidade de vida e na salvaguarda dos direitos dos cidadãos. 
 
4. A PROPOSTA 
Consiste na devolução de um espaço privilegiado a população, introduzido um conceito que fará com este 
se torne um ex-libris do espaço urbano. A minha proposta consiste na supressão (demolição) integral de 
todas as edificações identificadas nas imagens abaixo representadas a amarelo, para que o espaço agora 
deixado por estas, seja reconvertido em um espaço publico representado a verde, e assim permitir a 
continuidade quer do jardim existente a sul, bem como a sua ligação com o espaço publico a norte, 
devendo este também ser objeto de uma cuidada intervenção que permita oferecer ao cidadão todo o 
potencial da presença do rio e zonas adjacentes. 
 
ANTES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPOIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5. CONCLUSÃO 
 
Para que esta proposta se torne realidade, será necessário proceder ao realojamento das famílias que 
habitam essas edificações objeto da proposta, estando assim disponível para contribuir em regime de 
mecenato para a realização das mesmas. 

 
 



Participação com registo de entrada n.º 9489 em 07.04.2020- Participante: Cineticum, 

Sociedade Turística e Imobiliária do Algarve, Lda. 

«Na qualidade de proprietária do prédio urbano designado por Celão, sito na Asseca, descrito na 

Conservatória do registo Predial de Tavira sob o número XXX da freguesia de Santa maria, Tavira e inscrito 

na matriz predial rústica com o artigo n.º 5, da atual União de Freguesias de Tavira, vem precisar que a 

zona do parque Verde do Séqua identificado com o n.º 31 na planta n.º 13 (Espaços públicos de estadia a 

e lazer), é ainda parte integrante do imóvel acima descrito, de propriedade privada, embora sujeito a um 

protocolo com a Câmara Municipal de Tavira, no sentido de lhe ser entregue este imóvel, como 2áreas de 

cedência”.» 

 

Participação com registo de entrada n.º 9497 em 07.04.2020- Participante: Areiasol – 

Sociedade de Investimentos Turísticos do Sotavento Algarvio, Lda. 

«(…) na qualidade de proprietária do prédio urbano sito em Estrada de Vila Real de Santo António, descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Tavira sob o número 275 da freguesia de Santa Maria e inscrito na 
matriz predial urbana com o artigo número 563, da actual União de freguesias de Tavira ( Fabrica Balsense 
), vem apresentar a sua reclamação, o que faz nos termos e com os seguintes fundamentos: 
 
O Capítulo VI do Regulamento do Plano de Urbanização de Tavira versa sobre o património edificado, 
consagrando na secção I - artigo 66º- que os imóveis classificados ou em vias de classificação encontram-
se identificados na Planta de Condicionantes e nas Fichas do Património Classificado que integram os 
elementos que acompanham o plano. O prédio acima identificado não se encontra identificado, nem na 
planta de condicionantes, nem nas fichas do património classificado, ou seja, não foi classificado, nem se 
encontra em via de ser classificado como imóvel de interesse municipal. 
 
A secção II do Capítulo VI- artigo 68º- caracteriza e classifica os imóveis inventariados, considerando que 
“Os Imóveis Inventariados constituem o conjunto de bens representativos da identidade e da história da 
cidade, que importa preservar enquanto testemunho com valor histórico, arquitetónico, civilizacional e 
cultural, nos quais se encontram identificados os Edifícios a Preservar, Fachadas a Preservar e Elementos 
Notáveis, encontrando-se os mesmos assinalados na Planta da Zonamento - Imóveis Inventariados e 
identificados nas Fichas de Património Arquitetónico que integram os elementos que acompanham este 
plano.” 
O prédio em causa, na planta de zonamento de imóveis inventariados, aparece como inventário referente 
a bens culturais (planta 24.D), na planta 17 como edifício a preservar. A elaboração de um plano carece 
de um raciocínio lógico, tendo em atenção as circunstâncias ou situações concretas existentes, que possa 
ser  objectivamente sindicável, sob pena de discricionariedade do plano. No caso em apreço, em que se 
pretende classificar um imóvel, não podem deixar de ser valorizados os antecedentes históricos; os 
legítimos interesses e expectativas do exercício constitucional do direito de propriedade privada; o sentido 
útil da construção; e a ponderação dos interesses públicos e privados com vista à obtenção da melhor 
solução. Vejamos cada um deles, Antecedentes históricos Os bens imóveis de interesse cultural, consoante 
o seu valor relativo, podem ser classificados como de interesse nacional, de interesse público ou de 
interesse municipal. 
 
O imóvel não representa qualquer interesse cultural nacional, encontrando-se a sua classificação, quando 
muito, ligada ao Município. Ora, consideram-se de interesse municipal os bens cuja proteção e valorização, 
no todo ou em parte, representem um valor cultural de significado predominante para um município. Esta 
definição não é mais que uma conclusão, a qual tem que ser concretizada em todos os seus aspectos, sob 
pena das decisões que afectam directamente os particulares serem arbitrárias. O imóvel nunca foi 
considerado de interesse municipal, antes pelo contrário, no âmbito do Plano ainda em vigor o acesso à 
“Ponte das Descobertas” deveria atravessar o imóvel em questão. O Município considerou de tal forma 
irrelevante o imóvel, que a própria autarquia o pretendia demolir para aí passar uma via de comunicação. 
A este facto acresce a circunstância de o Município nunca ter despoletado qualquer mecanismo de 
classificação do imóvel, o que se justificaria se o considerasse de valor cultural de significado predominante 



para o Município. Por último, o edifício tendo vindo ao longo dos anos a ter diferentes utilizações, 
devidamente licenciadas pela câmara municipal, tornando-se um dos ícones do divertimento noturno do 
sotavento algarvio. Considerando todos os antecedentes históricos não conseguimos compreender a 
alteração, súbita e inesperada, da posição do Município, a qual não é acompanhada de qualquer 
justificação. Os legítimos interesses e expectativas do exercício constitucional do direito de propriedade 
privada e a sua relevância. A limitação à discricionariedade do plano decorre da garantia constitucional 
do direito de propriedade e abrange a proteção da confiança dos particulares. O acto de classificar um 
imóvel implica uma desvalorização no mercado do imóvel, afectando directamente os direitos de 
propriedade privada, e pondo em causa a questão da igualdade entre proprietários quanto à distribuição 
de benefícios resultantes da possibilidade de construir ou urbanizar. Ao limitar a garantia constitucional 
da propriedade privada- artigo 62º da CRPa classificação de um imóvel tem que fundamentar-se numa 
argumentação objectiva, óbvia e convincente , em momento algum, pode ter por base um juízo 
discricionário. 
 
Os interesses privados mais relevantes que devem ser considerados na ponderação, em confronto com o 
interesse público, são os dos proprietários dos terrenos que aspiram legitimamente a que estes sejam 
considerados pelos planos com vocação edificatória. Este imóvel encontra-se na zona de espaço central 
urbano EC2. A edificabilidade neste espaço EC2 obedece aos seguintes parâmetros: 
-Índice de Ocupação do solo =0.7 
-Índice de Utilização do solo=2.0 
-Número pisos= 4 
- Uso = habitação, comercio e serviços, sendo interdita a indústria. 
 
A classificação do imóvel vai acarretar uma diminuição enorme na possibilidade da edificação, o que 
acarretará um prejuízo de vários milhões de euros, com fundamento numa decisão contrária a toda a 
anterior actuação do Município. Numa decisão de classificação não podem ser ignorados os custos e 
benefícios associados à conservação do património, devendo estar associado à classificação a 
possibilidade de aquisição pelo Estado, caso o proprietário não pretenda assumir o prejuízo que advém da 
mencionada classificação. Sentido útil original da construção. Na decisão de classificar e de manter o 
imóvel, não pode ser alheio o facto de que a construção que existia perdeu o seu sentido útil original, não 
sendo essa actividade enquadrável nos parâmetros sócio económicos actuais. A conservação não tem 
como finalidade o prolongamento da vida útil do edifício, mas apenas sinalizar a antiga existência da 
actividade aí desenvolvida. 
 
Ponderação dos interesses públicos e privados (a melhor solução). A justa ponderação entre a 
multiplicidade e a complexidade de interesses conflituantes coenvolvidos nos planos é um princípio 
constitucional do direito do urbanismo. O artigo 5º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio impõe, na elaboração 
do plano, o respeito por uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados em causa. No caso 
em apreço os interesses do particular são relevantes, sendo a verificação da lesão do particular evidente. 
No edifício em causa, os únicos elementos com relevância são a chaminé e a fachada principal, pelo que a 
sua manutenção pode ser assegurada, classificando estes elementos e não todo um prédio. 
 
Acresce que, parte do pátio interior está marcada como “a preservar” mas de facto são elementos novos, 
designadamente parte da cobertura da Discoteca, jardim adjacente e toda a frente virada para o rio Gilão, 
onde funciona um bar/restaurante. Não cremos que a ideia seja manter estas construções recentes, ou 
que as mesmas façam parte de um valor cultural significativo para o Município, a sua sinalização não tem 
qualquer justificação coerente, antes pelo contrário, é manifesto que se trata de um lapso. O plano pode 
ter a componente de exigir a manutenção da chaminé e de um ou outro elemento que considere relevante 
(designadamente a fachada frente à rotunda), fazendo depender a aprovação de qualquer projecto 
urbanístico de exigências significativas, designadamente, a manutenção de determinados elementos. 
 
A título exemplificativo, a manutenção da fachada frente à rotunda e da chaminé, suprimindo a aplicação 
do artigo 71, nº2 em relação a todo o imóvel, já permitiria a viabilização de um projecto urbanístico. Na 
avaliação dos interesses públicos e privados, os primeiros não podem ser desproporcionais em relação aos 
privados. As medidas devem ser indispensáveis, necessárias e proporcionais ao fim público do 
ordenamento urbanístico do plano e não devem ser estabelecidas quando o mesmo fim puder ser atingido 
com outros meios menos onerosos para o cidadão. Os custos que resultam da classificação do imóvel são 



notoriamente excessivos em relação ao fim publico por ela realizado. A manutenção dos elementos 
notáveis deve permitir novas construções garantido os índices de ocupação e de construção deste plano. 
Nesse sentido e de forma a que se possam juntar as vontades, o novo uso desta edificação tem de ser o 
mais lato possível, de forma a que no âmbito da reabilitação urbana, permita, que a reabilitação do 
mesmo seja financeiramente viável e ao mesmo tempo o elemento qualitativo da preexistência seja 
valorizado. 
 
A manutenção dos elementos notáveis e volumetria deve permitir o preenchimento da mesma com mais 
do que um piso, bem como novas construções no seu interior, garantido o cumprimento da legislação em 
vigor, bem como dos índices de ocupação e de construção deste plano. Em suma, mantendo os índices de 
construção urbana para a área e valorizando a pré-existência de elementos considerados mais relevantes, 
este edifício pode ser um exemplo de reabilitação urbana. 
 
Conclusão: 
 
Não apresenta o Município um raciocínio, uma fundamentação lógica, razoável, baseada em critérios 
objectivos e materiais, que possam justificar o imóvel como edifício a preservar. A Lei impõe o dever de 
fundamentação expressa, racional e clara das soluções adoptadas nos planos, o que funciona como um 
limite à discricionariedade do plano. A classificação do imóvel como edifício a conservar é assim um acto 
discricionário que viola toda a conduta anterior do Município; as expectativas e o direito de propriedade 
privada do particular, não fazendo uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados em 
causa, os quais podem ser assegurados com a preservação de outros elementos que não o edifício no seu 
todo. A manutenção dos índices de construção urbana para a zona (EC2), valorizando a pré existência de 
elementos considerados mais relevantes, permitirá uma solução proporcional entre interesses públicos e 
privados, permitindo que o edifício constitua um exemplo de reabilitação urbana. 
 
Deste modo e relativamente ao prédio urbano sito em Estrada de Vila Real de Santo António, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Tavira sob o número 275 da freguesia de Santa Maria e inscrito na 
matriz predial urbana com o artigo número 563, da actual União de freguesias de Tavira, vem o requerente 
sugerir e requerer: 
- A manutenção da qualificação como inventariado, da fachada frente à rotunda (fachada norte) bem 
como da chaminé. 
- A eliminação das condicionantes que constam das plantas 17 e 24.d, anexas ao Regulamento do Plano 
de Urbanização de Tavira, bem como a não aplicação do nº 2 do art 71, do Regulamento do novo Plano 
de Urbanização de Tavira.» 
 




